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N. 5.633 - FAZENDA - Decreto de 3 de janeiro de 
1929 -- Au~oriza a abrir creditos especiaes até 
os limites de 410:000$, ouro, e 18.323:145$416, 
papel, para fazer face a despesas effectuadas 
em 1928...... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ..• . . 1 

N. 5.634- FAZENDA- Decreto de 3 de janeiro de 
1929 - Regula a cobrança do imposto de 
consumo sobre os vinhos nacionaes e dá outras 
providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

N. 5.635- FAZENDA- Decreto de 3 de janeiro de 
1929- Autoriza a passar para o dominio do 
municipio de Uruguayana, no Rio Grande do 
Sul, o proprio nacional onde esteve aquartelado 
o 5° Regimento de Cavallaria Independente. . 3 

N. 5.636- FAZENDA- Decreto de 3 de janeiro de 
1929- Autoriza a abrir, ao Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 7.570:201$109, 
para saldar os compromissos contractuaes as
sumidos pela "Revista do Supremo Tribunal", 
e dá outras providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

N. 5.637 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De-
creto de 3 de janeiro de 19.29 - Dispõe sobre o 
pessoal da Estrada de Ferro Central do Brasil . 4 
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N. 5.63R- GUERRA- Decreto de 3 de janeiro de 
1929-- Autorizn o J>odcr Exeeui,ivo tt nbrir o 

credito especial de 20:271$305, para attender 
ao pagamento de vantagens a que teem direito 
dous sub-directores da Directoria Geral de 
Contabilidade da Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

N. 5.6a9- GUERRA- Decreto de 4 de janeiro de 
1929- Autori,z.a, a abrir, pelo l\1inisterio da 
Guerra, o cwedito cspe~ial <le 1.610:090$070, 
para pagamc11to de <lespcsas de requisiçõPH <l<~ 
transportes e dá outra providencia. . . . . . . . . . O 

N. 5.640- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
~:fERCIO- Decreto de 4 de janeiro de 1929 
- Autoriza o Poder Executivo a subvencionar 
annualmente o Instituto Internacional de Esta
tística com a importancia de 1.000 florins, equi
valente a 3:572$, papel (735$999, ouro) e a 
abrir os creditos correspondentes, emquanto 
não f~rem consigna?os os nercRsarios recnn.;os 
nas leis orçamentanas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . () 

N. 5.641- AGRJCULTUR:A, INDUSTRIA E COM
MEROIO- Decreto de 4 de janeiro de 1929 
-Autoriza a abrir, pelo Ministerio da. Agri
cultUl'a, lndustl'ia e Comrnercio, n credito 
especial de 1 .500:000$, pa,pel, para attender ás 
despesa~ cmn a representação d.(). Brasil, na 
Exposi9.ão Ibero-Americana em Sevilha. . . . . . 7 

~. 5.642-AORICULTUitA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto de 4 de janeiro de 1929 
__, Modijica as design,ações das S)P. e !~cadeiras 
d~ Es.cQla Sup~rior de Agricultura e Mediciroa 
Ve1ie:r:~da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

N. 5.643- :FAZENDA- Decreto de 5 de j,aneiro de 
1929- Autorüja a abrir, pelo Ministerio da 
Faaenda, o credito especial de 17:586$010~ para 
occorrer ao pagamento devido ao engenheiro 
Dr. Raymundo Sa,lad.ino de Gusmão, em vir-
tude de sentença judiciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

N. 5.644- l\1ARINHA --Decreto de 7. de janeiro de 
1929 - Autoriza o Poder Executivo a tornar 
extensiva ao pessoal da aviação naval e dos sub
marinos as gratificações fixadas para a aviação 
militar1 abrindo creditos até 150~000$000..... 9 
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N 5.645- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO- Decreto de 7 de janeiro de 1929 
-Autoriza o Pod.er Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da. Agricultura, Industria e Com
mercio, o credito especial de 11:183$750, para 
pagar os vencimentos e augmento provisorio 
que competem ao agronomo .Joaquim Barreto 
Costa, director do Campo de Sement.es de 
Rezende, no periodo de 16 de junho de 1925 
a iH de maio de 1926 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 

N. fd146 --- RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 8 de janeiro de 1929 - Approva. a Con
veHção Especial e Complementar de J...imites 
e o Tratado Geral de Limites entre o Brasil e a 
(}uyana Ingleza...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

N. ;J.647 - RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 8 de janeiro de 1929 - Approva as Con
venções assigna.clas na Sexta, Crmfercn('ia Pnn-
americana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I O 

N. [).64R ·_RELAÇÕES EXTERIOREe- Decreto 
de 8 de janeiro de 1929 --- Dispõe sobre varias 
missões rliplomaticas dn Brasil c erêa-ns na 
Hnmania e na Hnngri.t. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

N. G.ô49 - RELAÇÕES EXTERIORES :-- Decreto 
de 8 de janeiro de 1929- Approva o tratado 
de ]imites c communic~tções ferrodarias, as~i-
g,n,l(lo entre o Brasil c a Bolivh... . . . . . . . . . 12 

N. IJ.650 ---· J~'AZENDA - Decrct.o de 9 de janeiro 
de 1929- AHera as taxas comprehcndidns 
nos art~. 434 a 480, dnssc 15a 'la actual tarifa 
dns Alfandegas ......... o ••••••• o. o ••• o ••• o. 13 

N. il.G5l ---FAZENDA-· Decreto de 9 de janeiro de 
1929 -- Autoriza o Poder Executivo a suh
vcneionar as obrns de restauração da igreja do 
convento de São I~'r:mrisco, nn Bahin, e d[t 
olltraR providencias ................... o • • • • • 24 

N. 5.652- FAZENDA- Decreto de 9 de janeiro de 
1929 -·-·Autoriza a abrir, pelo Minif;;terio da 
Fazenda, o credito cspeeial de 200:.599$470, 
para pngar a firnm Jrigoyen & num··(c, c outrns, 
o que lhe·s é devido, a ·;i\ ulo de pn·mio pdn. 
0xporiação de xnrqm~ ... o ••••••• o ••••• o • • • • 24 

N. !í.n.5:~ ·-- FAZENDA-- ncere·:o de 9 de j:nwiro 
de 1929 -- Autoriza a abrir, pdo l\1inist.Nio da 
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Fazenda, o credito especial de 50:000$420, para 
pagar a Boaventura Ferreira da Silva, como 
compensação de direitos alfandegarios pela 
exportação de xarque.. ... ........... .. . . .. . 25 

N. 5.654- FAZENDA - Decreto de 9 de janeiro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 125:926$263, 
para pagar a Luttgardes de Castro, em virtude 
de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

N. 5.655 - RELAÇÕES EXTERIORES -- Decreto 
de 9 de janeiro de 1929- Approva o Tratado 
de Limites c Navegação Fluvial entre o Brasil 
e a Colom bia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 

N. 5.656 - MARINHA - Decreto de 9 de janeiro 
de 1929 -- Regula a promoção dos officiaes do 
Corpo de Commissarios da Armada. . . . . . . . . 26 

N. 5.657- FAZENDA E RELAÇÕES EXTERIORES 
-Decreto de 10 de janeiro de 1929- Dispõe 
sobre a pensão de montepio que cabe aos her
deiros dos funccionarios diplomaticos e con-_ 
sulares, fallecidos em actividade, depois de 
11 de novembro de 1920 ou postos em disponibi
lidade ou aposentados depois da vigeneia do 
art. 38 da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924. 27 

N. 5.657 A- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 10 de janeiro de 1929- Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministeri0 
da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 300:000$, para auxiliar a comme
moração do 1° cenl.cnariy.:> da Acadcmi.a Na-
cional de Medi!Ci:Óa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 

N. 5.658- FAZENDA- Decreto de 10 de janc~ro de 
1929- Inclue o Hospital de São João Marcos, 
no Estado do Hio de Janeiro, e outros, entre 
as instituições que percebem quotas de bene-
ficios de loterias, e dá outras providencias. . . . . 28 

N. 5.658 A - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-·Decreto de 10 de janeiro de 1929- Crêa, no 
Disúricto Federal, um officio de justiça com 
a denominação de "Registro de Interdicções 
e Tutelas" e dá outras providencias. . . . . . . . 29 

N. 5.659- MARINHA- Decreto de 10 de janeiro 
de 1929- Autoriza o Poder Execuâvo a abrir, 
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pelo Ministerio da Marinha, o credito de 2:787$ 
para pagamento ao 1 o tenente graduado, re-
formado, armeitro', João Gonçalves Serpa. . . . . 31 

N. 5.660- GUERRA E FAZENDA- Decreto de 
10 de janeiro de 1929 - Autoriza o Poder 
Executjvo abrir, pelo Ministerio da Guerra, o 
credito especial de 17:974$420 para pagar 
Agrippiniano Barros, e dá outra providencia. :H 

N. 5.661 - MARINHA - Decreto de 11 de janeiro 
de 1929 ·- Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito 
especi~l de 9~:224:755 para pagamento de des-
peRas ImpreVIsta.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 

N. 5.662 - GUERRA E FAZENDA- Decreto de 
11 de janeiro de 1929- Autorjza a abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito especial de 
2:378$225, para pagamento de vencimentos 
de um servente da 1 a circumscripção judiciaria 
militar, com jurisdicção no Exercito.. . . . . . . . . 32 

·N. 5.663 - GUERRA E FAZENDA - Decreto de 
12 de janeiro de 1929 - Autoriza o Governo 
a abrir o credito especial de 102:862$412, 
para pagamento da gratificação a serventes e 
marujos da Directoria Geral da Intendencia 
da Guerra, de accôrdo com o § 1° do art. 150 
da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. . . . . . 33 

N. 5.664- RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 12 de janeiro de 1929 - Approva o Pro
tocollo sobre a demarcação da fronteira entre 
o Brasil e a Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 

N. 5.665 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 12 de janeiro de 1929 - Autoriza 
o Poder Executivo a pagar a D. Caci]da Fran
cioni de Souza a importancia que deixou de ser 
paga a seu fallecido marido, o Dr. Vicente de 
Souza, lente do Gymnasio N acionai. . . . . . . . . 34 

N. 5.666 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 12 de janeiro de 1929 - Auto
riza o Poder Executivo a fl,brir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 4:214$515 para attender ao pa
gamento dos accrescimos de vencimentos con
cedidos ao juiz substituto bacharel Ignacio 
Xavier de Carvalho e ao juiz federal bacharel 
Henrique Netto de Vasconcellos Lessa....... 34 
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N. G.ô67 -- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
--- ))e,•retn de 12 de jnneiro de J 920 - Au
(·.oriza n abertura, pelo l\finisterio (h Justiça 
e Ncg(wios Interiores, de creditos espeeiaes de 
4:654$, 30:700$348 c 75:000$, de~tinados a 
diversos pngamentos c dP-spesns (ln, Rel"'n~t.nri:t. 
rlo Senado F~deral.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :-J!) 

N. J>.668- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 25 dP. janeiro de 1929 ---- Autoriza o 
Presidente da H.ep11hlicn. a nbrir, pelo Mini~'
terio da Viação e Obrns Publicas, o credito 
especial de 62:850$, para liquidar os ajusteR 
feitos pela Directoria da Estrnd:t de Ferro 
Oeste de l\finas de acquisição de immoveis ne
cessarios á ampliação de ~uus officinas e outraH 
necessidades do t.rafe~o, tracção e via pcr-
tnanente...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 

N. Ii.669- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -- De
creto de 25 ele j~meiro de 1929- Autoriza o 
Poder Exeçutivo H abrir, 11elo Minis~erio da 
Vittção c Obrns PubJioa.s, creditas cr~peciaeR 
até a summa de 400:000$, destinados ás des
pesas relntivnR ao Segundo Congresso Pan
Amcri,~uno de ERtrndtts <ln Hodngem, a reu
nii·-se na CÍ<lacle do H.io de .Jnneirn, no :mno 
de Hl29, n d(t ol!ÜHH pi'Ovidend:lH. . . . . . . . . . . ~() 

N. fi.670- VIAÇÃO E OBRAH PUBLICAS-- De
creto de 25 d(~ janeiro de 1929 --- Autoriza o 
Pod<>r Executivo fi rever o contracto firmado 
com Antmlio Mendes Peixoto, para o serviço de 
navegação da linha dos Antazes, no Estado do 
Amazonas, e providencia para o estabeleci
mento da navegaçfio do rio Guaporó, no Estado 
de Matto Grosso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 

N. 5.671 -.JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 2 de fevereiro de 1929 - Au
toriza o Po<lor lDxccni.ivo fi abrir, pelo Minis
terio da .Justiça e Ncgocios Interiores, os 
creditos nccessarios até a import.ancia de 
120:321$927, para pagamento aos dm~embnr
gadores em diRponibilidade, da Ctn·tc do Ap
pellação do Distrieto FcdPra.l, dn aoercscimm~ 
que lhes são devidos, a partir de 20 do janeiro 
de 1~24 a. 31 de dezembro de 1926, e dá outras 
providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 
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No 5.672 --·.JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
---Decreto de 9 de março de 1929- Dispõe 
sobre as vendas de bens immoveis, na Justiçn. 
do Districto Federa], P dá outras providencias. 

N. 5.673 -- VfAÇÃO R OBRAS PUBLICAS -- D<'
creto de 24 de maio de 1929 -- Rectifica o~ 
decretos nso 5.547, de 11 de outubro de 1928, 
c 18.549, de 28 de dezembro do mesmo anno, 
na parte ref('rentc ao nome da empreza con
tractante do serviço de navegação, a que R!~ 
refere o decreto 11. 16.402, de 12 de marco d" 
1921!. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

N. 5.674 --VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS --- Dí'
creto de 14 de junho de 1929- Autoriza o 
Poder ExecPtivo a rcv<'r o contrncto de arren
damento da Estrada de FC'rro Thereza Clu·istina 

d d o h l ~~ I - " d' e as em~I.S c o ama< as c c carvao , c a 
otüras providenCias o o ...................... . 

N. 5.675- GUERRA- Decreto de 21 de junho de' 
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}\farinha, do credito especial de 6:320$734, 
para pagamento de differença dP vencimentos 
ao capitão (k corveta PJigC'nhdro maehinistn, 
reformado, João Candido H.odrig;ucs c aos hcr
deiroR do capitão (]f~ frar;ata, cng;cHllf'iro ma
ehinista, reformado, .loão Figueir<'do de Somm .. 

N. 5.67(-) -FAZENDA--- Decreto de 21 de junho dP 
Hl29 --- Autoriza o Poder Executivo n con
trnhir um cmprcstimo ou realizar opcraçõps 
de m·edito até a somn:ia de vinte mil contos de 
réis (20 .000:000$), para attender nos tra
balho:::- da constrUCÇfiO do proJong::UlH~n f,fl do 
Cães do Porto desta Capital ............. . 
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eom a ll.f~quisiç!ln ela hihlioth('ea (lo o~~wa]do 
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de 13 de agosto ele 1920 - --· Approva o Codigo 
Sanitario Pan-Amcricano assignn do em Ha
vana a 14 de Novembro de 1924, o Protocollo 
a.nnexo a esse Codigo e ~, Convenção Interna
cional firmado em Paris a 21 de .iunho de 1926, 
com o pJ'Otoeolln 1 le assignatura annexo.. . . . fi2 

:'·l. G.H94 - VIAÇÃO E OBRAS PUBI.JICAS, FA
ZENDA E AGR.IC:TJLTUHA, INDUSTIUA 
E COMMERCIO- - Dcm·et.o dP 16 de agosto 
de 1929 -- AuLorbm o Poder Executivo a 
mandar construir, mediante eoncmrreneia pu
hlic:l, os edifirios tlc3tinnclos ao fnnecionnmcnlo 
da:::; diversas rcpnrtiçües publicas fcclern~s exiR
tent.es nn. cidade de Cnrityha., capital do Estado 
do Paranft, P. n. nhrir pnrn esse fim os ner,css~riof~ 
cn~ditos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r,;1 

1',J. !í.695 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
--- Decr~to dP 19 de agoRto de 1929- Autoriza 
a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negociof' 
Intcriore:::;, o credito especiul de 3:600$, para 
occorrer ao pagamento da pensão devida a 
D. C:1 tlmrina Cost.n. de Oliveirn Antunes. . . r,,t 

N .. 1).695 A- FAZENDA - Decreto de 19 de agosto 
de 1929 - Autoriza a passar para o dominio 
do Estado flo Rio Grande do Sul o proprio na
cional, Pm Porto Alegre, ora occupado pelo 
quartel do 7o Batalhão de CaçadorPR, m~cliank 
·~ondições qU<' Pf.J,abdncP... . . . . . . . . . . . . . . . . . f.-l 

N. !í.696 -- FAZI~N.DA --- lkercto de 21 de Agosto dP 
1929 -- Aug:menLa de trcs fieis do thesoureiro 
do sello c de um dactylographo o quadro do 
pessoal da HecdJedoritt do Districto Federal. . !í!'i 
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N. 5.697- GUERRA- Decreto de 22 de agosto de 
1929 ---- Autol"iza o Poder l~xe~.;utivo a ahrir 
o rredito especial de 4 :080$ para atterul.er ao 
pagamento ({<~ augme11to de vencimentos a 
quat.ro ~-l'n'('TI1 1·~ da t )in't to ria do l\fn1Prin1 Bd 
lieo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)!) 

N. 5.698 ---V JAÇAO Jj~ OBHA~ PU.BlJICA~--- .De
ereto de 23 de agosto de 1929- - -- Autoriza o 
revigoramento do credito de mil e quinhentos 
contos de réis (1 :500:000$}, aberto pelo decret() 
numero 17.531, de 10 de novembro de 1926, 
para pagamento da consti·ucção da estrada de 
rodagem entre Rio Branca c a Vith de Boa 
Vis1.a.

7 
no JSstado do Amar,onas ........... __ . 5G 

N. 5.699 ----JUSTIÇA E NEGOCIOS INTli~R.IORJDS 
---Decreto de 2u de agosto de l92U ----Publica 
a :resolução do Congresso Nacional que pro
roga até 31 de dezemhro- a; sessã~.) }egiRlaHva 
do corrente anno ................... _ . . . . . . 5G 

N. 5. 700---- JUSTIÇA lj; NEGOUIOS INTERIOHES 
-- DecrL>to. de 26 de ago~to de 1920 -~-Autoriza 
a abrir, pdo Ministerio da Justiça e N egocios 
Interiores~ o credito especial de 4 :576$, para 
pagamento de difierenc;.a entre accrescimo~ dP 
vencimentos ao Jui~ .Federal~ na ~ecção do 
Pará, bacharel Luiz Estevão de Oli·veira. _ . . 57 

N. 5. 701 -- FAZENVA - -- Decreto de 28. U{~ agosto df~ 
1929 - -- Manda abrir, pelo ~Vlinjf-;terio da Fa
zenda, um crcdHo (~special de 151 :3(i}.1$554, 
para pagamento aos Drs. .Jorge Guim.arães 
de Sant'Anna e Arnaldo dP l'V~ornes 7 em vir-
tude de sentença judiPiaria ..... _ . . . . . . . . . . . 57 

N .. 5.702- :FAZENDA-- Decreto de 28 de agosto de 
·1929 - Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazeud!a, o credito especial de 1.553 :62'7-$474, 
para pagamento 'das dividas relacionadas do 
Mil!listerh) da Viação e Obras PublicaH e rda-
tivm.; aos a.nnos de 1922 a 1'925 . . . . . . . . . . . . . !)8 

N. 5.7oa ---- JU~Tl~)A E NEGOCio::; INTER.IOH.J~R 
--- Decreto· de ~ de setembro de 1029 -- Au
toriza a abrir, pelo M irústerio da .Justiçn c 
Negocios lu t.C'riorcs, os crcditos especiacR de 
if3 :785$984 c 1 :4t30$000, para pagamento, 
respeetivamente:, de gratificações, pu.ra farda
mento, aos mestres, motoristas e machinistas 
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da Policia Maritima e de diarias aos officiaes 
de justiça do .Juizo Privativo de Accidentes no 
rrrabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 

N. 5. 704 - FAZENDA - Decreto de 4 de setembro 
de 1929 - Autoriza a abrir o credito especial 
de 4 78 :650$, para pagamento devido á Com
panhia Nacional de Navegação Costeira pela 
construcção do navio "ltaquatiá".. . . . . . . . . . 59 

N. 5. 705 - FAZENDA - Decreto de 4 de setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 13:809$958, 
para pagar a D. Maria Lucrecio de Souza 
Pires Ferreira, em virtude de sentença judi-
ciaria...................................... 60 

N. 5;706 - FAZENDA - Decreto de 4 de setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 138:726$043, 
para pagamento aos herdeiros do Dr. Ignacio 
de Moura, em virtude de sentença judiciaria. . 60 

N. 5.707- GUERRA- Decreto de 5 de setembro 
de 1929 - Approva o acto do Presidente da 
Republica que mandou executar o contracto 
celebrado entre a Directoria de Indendencia 
da Guerra e a Companhia de Calçado Bordallo 
S. A., no exercício de 1927. . . . . . . . . . . . . . . . 61 

N. 5.708- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 9 de setf>mbro de 1929- Auto
riza o Poder J~xccutivo a abrir pelo Ministerio 
da Justiça e Ncgoeios InterioreH, o credito cH
pecial de 220$654, para integrar o pagamento 
da gratificação addicional de 33 % ao pro
fessor do Instituto Benjamin Constant, Fran-
cisco de Paula e Souza, no anno de 1928. . . . 61 

N. 5.709- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto de 10 de setembro de 
1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Agricultura, Industria c Commercio, o credito 
especial de 3 :000:000$ para attender ás des
pezas necessftrias á representação do Brasil 
nft Exposição Internacional Colonial, Marítima 
e de Arte Flamenga, que se realizará em An-
tuerpia, no anno de 1930. . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 

5.710- FAZENDA- Decreto de 11 de Setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
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Fazenda, o credito especial de 32:533$584, 
para pagamento ao Dr. Luiz Salgado Lima 
Filho, em virtude de sentença judiciaria. . . . 62 

N. 5.711- FAZENDA- Decreto de 11 de setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 9:285$120, 
para pagar a José Joaquim Graciano de Pina 
Filho, em virtude de sentença judiciaria. . . . 63 

N. 5.712- FAZENDA- Decreto de 11 de setembro 
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Republica, que ordenou a distribuição da 
somma de 24.500:000$ para indemnisar o 
Banco do Brasil, de adeantamentos feitos ao 
Lloyd Brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 

N. 5.713- FAZENDA- Decreto de 11 de setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 12:171$400, 
para occorrer ao pagamento devido a Com
pa~h.ia ~wift do Brasil, em virtude de sentença 
JUdiCiaria . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 

N. 5.714- FAZENDA- Decreto de 11 de setembro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 13:257$162, 
para pagamento de Alberto Chagas, collector 
das rendas federaes de S. Vicente, no Estado 
de São Paulo, de porcentagens que menciona. 64 

N. 5.715- GUERRA - Decreto de 12 de setembro 
de 1929 - Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
de 10:618$650, para pagamento n João Bar-
bosa de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 

N. 5.716- GUERRA- Decreto de 12 de setembro 
de 1929 - Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra 1 o credito 
especial de 4:900$, para indemnização a Her
menegildo Felippe de Freitas, pae do aprendiz 
Joaquim Felippe de Freitas.......... . . . . . . . 65 

N. 5.717- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 16 de setembro de 1929 -
Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e 
Ncgocios Interiores, um credito especial de 
147:259$291, para attender á liquidação de dcs
pezas effectuadas, no exercício de 1927, de 
conformidade com o art. 46 do Codigo de 
Contabilidade.............................. 66 
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N. 5.718- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO --Decreto de 17 de setembro de 
1929 ---· Autm·iza o Governo n. subvencionar 
o Secretariado do Comité Meteorologico Inter
nacional c a abrir pelo Ministerío da Agricul
tura, Industria e Commercio, emqu:anto não 
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tarias, o credito de 4.000 francos, ouro, equiva-
lente a 1:413$204, ouro, em cada exercício.... üü 

N. 5.719- GUERRA- Decreto de 19 de setembro 
de Í929 --Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
especial de ;{ :085$018, para pagamento :lo 
Dr. Domingos de l\1euczes.. . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. 5. 720- VIAÇÃO E OBRAS PUBLIUAS --De
creto de 20 de setembro de 1929- Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viação, o credito especial de quinze contos 
seiscentos e sessenta m·il réis (15:660$), desti
nado ao pagamento dos vencimentos de um 
fiel_ da Inspectorin. de Aguas e Esgotos e de 
tres '9"igias de 1 a classe da Hepartição Geral 
dos Teiegraphos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. 5.721 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 25 de setembro de 1929 - Res
tabelece o dispositivo do art. 7° do decreto 
n. 5.211, d(' 22 de ngosto de 1D27 ... .'. . . . . . 68 

N. 5.722 - · FAZE;NIJA -- Drcreto de 2 de outubro 
de 1929 -- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito c3pecial de 17:159$592, 
para indemnização á firm'"', Albe1-to Rtcrck 
& Comp., de Au1Rtcrdam. . . . . . . . . . . . . . . . . . ü8 

N. 5.72a ·--- FAZENDA - Dcneto do 2 de outubro 
de 1929 --Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, llm creclito etBpecial de 11:309$400, 
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N. 5.724--- FAZENDA- Decreto de 2 de outubro 
de 1929- Autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito espeeia.l até 16.000:$000 
para pagamento de dividas de exercícios findos. ()9 

N. r,. 725 -·-- :fi'AZ END A -- Decreto de 2 de outubro 
de 1929 --· Autorhr.a a abrir1 pelo Ministerio da 
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pagar a Manoel Gomes de Sá, agente fiscal 
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:r.ambuco, em virtude de sentença judiciaria. . 70 

N. 5.726- MARINHA- Decreto de 3 de outubro 
de 1929- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo l\1inisterio da l\Jarinha, o credito especial 
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gratificações addicionaes ao vice-almirante José 
Pinto da l\1otta Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

N. 5.728- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COlVl
MERCIO - Decreto de 15 de outubro de 
1929- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
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mercio, o credito especial de 3. 436:928$326, 
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art. 99, n. 20, da lei n. 4.555, de 10 de agosto 
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de Algodão e Oleos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

N. 5.729- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\i
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pagar ao Lloyd Royal Belge e ao Sr. Eugen 
Van Den Bosch . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 
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1929 

DECRETO N. 5. 633 - DE 3 DE .JANEIRO DE 1929 

Autoriza a abrir creditos especiaes até os lirnUes de 
410:000$000, ouro, e 18.323:145$416, papel, lHlra fazer 
face a despezas eflectuadas em 1928 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil i 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu s::m
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cre
ditas especiaes para fazer face ás despezas feitas em 1928 e 
a que se refere a demonstração annexa á mensagem de 21 de 
novembro findo, até os limites seguintes: 

Pelo Ministerio da Justiça e 
Negocios Interiores .... 

Pelo Ministerio do Exterior. 
Pelo Ministerio da Marinha. 
Pelo Ministerio da Guerra .. 
Pelo Ministerio da Fazenda. 

Total . . ......... . 

110:000$000 

:300:000$000 

15:200$000 
180:000$000 

5.810:167$086 
10.496:523$215 
1.791:255$115 

410:000$000 18.323:145$416 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1929, 108" da Indepen

dencia e 41 o da Republica. 

WASHING'rON Lms P. DE SousA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 
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DECHE'ro N. 5.634 - nE 3 nE- .JANEIRo DE 1929 

Regula a cobrança do imposto de consumo sobre os vinhos 
nacionaes e dá out1'as providencias 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber qnc o Congresso Nacional decretou o cu san
eeiono a sPguinte resolução: 

Art. 1,° Fica cr·t~ado, para o paganwnto do imposto de 
consumo que rccán soln·e o vinho nacional, natm·al de uva, 
uma estampilha especial (cinta) de côr, formato o diJ~eres 
determinados pelo Ministcrio da Fazenda, sendo pcrmittida 
a sua acquisição sómonte aos "viticultores" c "vinicultore:; ", 
devidamente registrados na repartição arrecadadora fednral 
e estabelecidos nas respectivas regiões vinícolas. 

Art. 2.0 Gozarão da mesma permissão dos "viticultores'~ 
e "vinicultores", podendo da mesma fórma adquirir a e:'
Lampilha PSIWCial, rreada por esta lei, os cantineiros, henl'
ficiadores de vinho, desde que estabelecidos nas zonas viní
colas c recebam do vroductor o vinho ainda em Pstado de 
materia prima destinada ao bPneficiamento industrial c eom
mercial. 

Paragrapho uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a 
definir, em regulamento, o que se entende por zonas viníco
las, delimitando-as devidamente. 

Art. 3.0 O transito desse vinho, como materia prima 
ainda não beneficiada, poderá ser feito, sem pagamento do 
imposto, na fórma do art. 93, do regulamento approvado pelo 
decreto n. 17. 464, de 6 de outubro de 1926, quarido rcmdtido 
pelo productor aos vinicnltorrs ou beneficiadorcs do vinho 
estabelecidos e devidanwntc registrados na mesma circum~ 
scripção vinícola, só se effectuando, nesse caso, o paganwnlo 
do Imposto dn consumo, quando o vinho sahir da cantina IH~
neficiadora. 

Art. 4." Na hypothesc de residir o viticultor em zona 
fiscal differente do estabelecimento bcneficiador, observar
so-ha, para o transito do vinho, ainda no estado de mattH·ia 
prima não beneficiada, o dispositivo do art. 81 lottra JJ do 
regulamento vigente do imposto de consumo. ' ' 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio dn Janeiro, 3 de janriro de 1929 108° da Indí•rwn-

dencia e 41 o da Hcpublica. ' 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DEOHETO. N. 5. 635 _:. DE 3 DE .TANEIIW DE 1\~29 

Autoriza a passar para o domínio do município de Uruuuava
na, no Rio Grande do Sul, o proprio nacional onde es
teve aquartelado o 5° Reuilnento de Cavallm·ia Indepen
dente 

O Prrsidente da Ren_ublica dos Estados Unidos do Bra-
si!: 

Faço sahcr que o Congr·osso Nacional dl'ct·elou c eu san
cciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a pas
sar para o domínio do Município de Uruguayana, no Estado 
do Rio Grande do Sul, o prop!:_io nacional, sir.n nn cidadE da
quelle nome, onde esteve aquartelado o 5° Regimento de Ca
vallaria Independente; revogadas as disposições em contra
rio. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Bntrllw. 

DECRETO N. 5. 636 - DE ·3 DE .JANErno DI~ 1929 

,1utoriza a abrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 7. 570· :201$109, para saldar os comprom·issos contra-· 
ctuaes assumidos pela "Revista do Su1n·rmo Tribunal", 
e dri outras 1n·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sanc
eiono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado, de accôrdo 
com o disposto nos arts. 2o e 8o, da lei n. 4.981, de 18 de 
dezembro de 1925, a abrir ao Ministerio da Fazenda, o credito 
especial da quantia de 7. 57.0:201$109, para saldar os rom
promissos contractuaes assumidos pela SociedadP- Anonyma 
·'Revista do Supremo Tribunal", com os credores seguintes: 

Wincklcr Fallart & Comp. . ............ . 
S. A. Casa Arens ...................... . 
David Accarino. . ..................... . 

-Oscar Flues & Comp. . ................. . 
Companhia Marcenaria Auler . . ........ . 

408 252$400 
808 330$260 

26 600$000 
1.370 009$540 

289 016$000 
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Companhia Brasileira de Electricidade Sie-
mens Schuckert • . ............... . 

Carlos Oswaldo c Eugenio Latour ....... . 
Carlos Laubisch & Hirth ............... . 
E. Coulit & Comp. . ................... . 

4.532:569$409 
23:200$000 

108:000$000 
4:223$500 

7.570:201$109 

Art. 2.0 O pagamento será feito depois de preenchidas 
as formalidades legaes e quanto aos creditos da S. A. ;Casa 
Arens, Wincklcr Fallart, Oscar Flues & Comp., Companhia 
Marcenaria Auler, Carlos Laubiscll, Hirth Comp ., só depois 
da entrega completa dos fornecimentos contractados e men
cionados no Anno "E", da rolação geral dos machinismos e 
materiaes existentes na séde da "Revista do Supremo '1,ribu
nal ", ou, então, e de preferencia, com deducção, nos referidos 
creditos, das quantias correspondentes a esses fornecimentos, 
fixados por accôrdo que fica o Governo autorizado a fazer 
com os respectivos fornecedores. 

Art. 3.0 Revogaiffi-Se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro· de 1929, 108° da Indepcn

dencia e 41 o da Republica. 

W A,SHINGTON Lms P. rm SousA. 

F. C. de OlivPira Botelho. 

DECRETO N. 5. 637 - DE 3 DE JANEIRO DE 1929 

Dispõe sobre o pessoal da Estrada de Ferro Central do 
Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
eciono a resolução seguinte: 

Art. Lo Na Estrada de Ferro Central do Brasil passam 
a denominar-se almoxarifes geraes, ajudantes de almoxari
fes geraes, almoxarifcs de 1• classe e almoxarifes de 2• clas
se, respectivamente, os actuaes encarregados dos depositos 
geraes, ajudantes dos encarregados dos depositos gcraes, nr
mazenistas de 1 • classe e armazenistas de 2• classe da Estra
da de Ferro Central do Brasil. 

§ 1.0 No quadro da 2• divisão as classes de "praticantes 
de conferentE"'s" c "praticantes de conductor", "machinistas 
de luz electrica", de 4• classe e "praticantes de machinista", 
passarão a se denominar, respectivamente, praticantes de es
tação, praticantes de trem, eletricistas e praticantes de elo-
ctricistas. · 
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§ 2.0 Na mesma divisão fica constituído um quadro es~c
cial de agentes de P, 2a, 3a e 4a classes, para o qual passarao, 
respectivamente, os telegraphistas de 1 a, 2a, 3a e 4• classes, 
fazendo-se dPntro deste quadro as promoções regulatwmta
res. 

§ 3.0 Na mesma divisão fica constituído um quadro es
pecial de conductores de 2, 3a e 4• classes e praticantes de 
trem, para o qual passarão, respectivamente, os aduacs fieis 
de trem de ia, 2' c 3• classes c auxiliares de fieis ne trem, 
fazendo-se dentro deste quadro as promoções regulamentares. 

§ 4.0 A' medida que nos referidos quadros houver vaga, 
feitos os accessos, será supprimida no quadro especial a vaga, 
para a qual não houver mais promoção e incorpflrado o logal' 
vago aos quadros geraes de agentes c conductorc~ dentro dos 
quacs se darãfl então as promoções. 

§ 5.0 Ainda na mesma divisão. substituam-se quatorze 
agentes de 4a classe - encarregados de cabine c de manobras, 
no total de 75:600$, c trinta e tres cabineiros de 1 a classe, no 
total de 277 :200$, por quarenta e sete cabineiros de 1 a classe, 
supprimindo-se os cinco primeiros logares que se vagarem 
no quadro e ficando o mesmo, por esta fórma, com;tituido de 
quarenta e dous cabineiros de primeira classe, com a remu .. 
neração· actual de 8:400$ por anno, em um total de ......• 
352:800$000. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1929, 108° da Indepen
dencia c 41 o da Rcpublica. 

W ASHING'l'ON LUIS P. DE SOUSA, 

Victor Konder. 

DECRETO N. 5.638 - DE 3 DE .JANEIRO 'OE 1929 

Autm·iza o Poder Executivo a abri?• o credito especial de réis 
20:271$305, para attender ao paoamento de vantaoens a 
que teem direito dous sub-directores da Directoria Geral 
de Oontabilidade da Guerra. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a seguinte resolução; 

Art. 1 . o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cre
dito especial de 20:271$305, para attender ao pagamento de 
yantagens a que teem direito os sub-directores da Directori~ 
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Geral de Contabilidade da Guerra .Teronymo Braz das Trinas 
e Joaquim Juvencio Pctra de Barros. 

Art. 2. o fl:evogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de f929, f08° da Independen

cin e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Nestor Sezefredr dos Passos. 

DECRETO N. 5. 639 - DE .i DE JANEIRO DE f929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial 
de f .6f0 :090$070, para pagamento de despezas de requi
sições de transportes e dd outra providencia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o E' o Presidente da Republica auto·rizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, um credito especial de 1.610:090$070, 
para pagamento de despezas de transportes effectuados em 
virtude da requisição do mesmo ministerio e no decurso do 
anno de f925. 

Art. 2. o Vetado ...... ; revogadas as disposições em con-
trario. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de f929, 108° da Indepen
doncia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECRETO N. 5.640- DE 4 DE ,JANEIRO DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a .subvencionar annunlmente o 
Instituto Internacional de Estalistica com a importaucia 
de t. 000 florins, equivalente a 3 :572$000, papel -
(735$999, ouro) c a abrir os creditos corresp()ndl!ntes, 
emquanto não forern consignados os nece,flsario.fl ?'ecnr
liOS nas leis orçamentarias 

O Presidente da Repnhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sah~r que o Congresso Nacional decretou c PU snn

cciono a seguinte r<:'solnç.ão: 
Art.. t.o Fica o Poder Executivo autorizado a snbvencio

ymr annnalmPlltn o I!1stifuto Internacional de Estatistica com 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 1 

a importancia do 1. 000 florins, equivalente a 3:572$000, pa
pel (735$999, ouro) . 

Art. 2.0 Para pagamento da subvenção, fica o Governo 
autorizado a abrir, pelo Ministerio da Agricultura, Industria 
e Commercio, emquanto não forem consignados os necessa
rios recursos nas leis orçamentarias, os creditos correspon
dentes. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1929, 108° da Jndepen

dencia e 41 o da Republica. 

W ASHING'l'ON LUIS P. DE So·usA. 

Gentiniano Lyra Casf1·o. 

DECRETO N. 5. 641 - DE 4 DE JANEIRO DE 1929 

Autoriza a abrir pelo Ministerio da Agricultura, lndustria e 
Commercio, o c1·edito -·espeCiàt de 1. 500:000$000, papel, 
para attender ás despezas com a representação do Bra
sil, na Exposição Ibero-Americana em Sevilha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabr.r que o Congresso Nacional rlecrctou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, o 
credito especial de mil e quinhentos contos de réis ....... . 
( 1 . 500 :000$000), papel, para attender ás despezas com a re-
presentação do Brasil, na Exposição Ibero-Americana P-m 
Sevilha; revogadas as rlisposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1929, 1 oso da Jndepen
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 5.642 - m~ 4 DE JANEIRO rm Hl29 

Modifi~a as designações das 9• e 12• cadeiras da Etrcola Su
perior de·. Agricultura e Medicina Veterinaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Faço sabe!' que o Congresso Nacional decretou e cu san-

ccwno a segumte resolução~ _. 
~rt. t.o A 9• cadeira (Zoologia Agricola-Hydrobiologia 

i!pphcada-Apicultura-Sericicultura) da Escola Superior de 
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Agricultura e Medicina Veterinaria do Rio de Janeiro, passa a 
denarninar-se cadeira de zoologia medica e parasitologia, sup
primida esta ultima parte da 2P eadeira, a qual passará a 
tlt•nominar-so: cadeira de Microbiologia, ambas estas cadPi
ras continuando regidas pelos mesmos titulares respectivos e 
privativas do curso de medicos veterinarios, não resultando 
da h i augmento algum de despeza. 

Paragrapho unico. A 21• cadeira (Microbiologia) conti
nuará no mesmo anno do curso de medicos veterinarios e a 
9• cadeira (Zoologia medica e parasitologia) será leccionada 
no segundo anno do referido curso. 

Art .. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1929, 108° da Indepen

dcncia e 41 o da Repnblica. 

W ABHINGTON LUIS P, DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 5. 643 - DE 5 DE JANEIRO DE 1929 

A.u.toriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito e.fipe
cial de 77:586$010, para occorrer ao pagamento devido 
ao engenheiro Dr. Raymundo Saladino de Gusmão, em 
virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de 77:586$010 (se
tenta e sete contos quinhentos e oitenta e seis mil e dez 
réis), para occorrer ao pagamento devido ao engenheiro f)ou
tor Raymundo Saladino de Gusmão, em virtude de sentcnr.a 
jud iciaria. • 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1929, 108° da Jndepen

dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho, 
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DECRETO N. 5.644 - DE 7 DE JaNEIRO DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a tornar extensiva ao pessoal da 
aviação naval e dos submarinos as orali{icaç(Jes {i:cadas 
para a aviação militar, abrindo c1·cditos até 150:000$000 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo um co. Fica o Poder Executivo autorizado a tornar 

extensivas ao pessoal da aviação naval e dos sulHnarino~ as 
gratificações estabelecidas para a Aviação Militar, pelas leis em 
vigor, regulando-as de accôrdo com os serviços que competem 
áquellas armas ou especialidades, e abrindo os creditos att.! 
cento e cinccwnta contos de réis (150:000$000); revogadús as 
disposições em contrario. . 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. 5. 645 - DE 7 DE J ANEino DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Aori
cultura, bulustria e Commcrcio, o c1·edilo especial de rfHs 
11:183$750, 1mra 1Jagar os vencimentos c augmento pro
visorio que competem ao agronomo Joaquim BmTeto 
Costa, director do Campo de Sementes de Rezende, no pe
riodo de 16 de junho de 1925 a 31 de maio de 1926 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congress11 Nacional decr(>f ou n cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir o 

credito especial, pelo Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commercio, na importancia de 11:183$750 (onze contos cento 
e oitenta e tres mil setecentos e cincoenta réis), para pag·ar os 
vencimentos e augmento provisorio que competem ao agro
nomo Joaquim Barreto Costa, director do Campo de Sementes 
de Rezende, Estado do Rio de Janeiro, no período de 16 de 
junho de 1925 a 31 de maio de 1926; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1929, 108° da Indepen
depci~ e 41 o da Republica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro, 
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DECRETO N. 5.646 - DE 8 DE JANEIRO DE 1929 

Apprmm a Convençll.o Especittl e Complementar de Limites 
e o Tratado Geral de Limites entre o Brasil e a Guyana 
Inoleza 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a Resolução seguinte: 

Artigo uni co. Ficam approvados, para todos os effeitos, 
a Convenção Especial e Complementar de Limites e o Tra
tado Geral de Limites entre o Brasil e a Guyana Ingleza, 
ossignados em Londres, a 22 de Abril de 1926; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de. 1'929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republiéa. 

WASHINGTON LVI S P. DE SOUSA, 

Octavio Manoabeira. 

DECRETO N. 5. 617 - DE 8 DE JANEIRO DE 1929 

4.pprova a.~ Convenções assignadas na Sexta Conferencia 
Pan-americana 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher que o Congresso Nacional decretou c eu sanc

eiono a Resolução seguinte: 
Art. 1 . o São approvadas as Convenções assignadas na 

Sexta Conferencia Pau-americana, realizada em Havana, em 
Janeiro de 1928, a saber: a Convenção sobre o Direito Inter
nacional Privado, datada de 17 de Fevereiro do dito anno: 
a Convenção sobre a União Pan-americana, de 18 de Feve
reiro; a Convenção sobre a condição dos estrangeiros, da 
mesma data; a Convenção sobre os tratados, de 20 de Fe
vereiro do mesmo anno; a Convenção sobre funccionarios 
diplomaticos, de 18 de Fevereiro; a Convenção sobre Agentes 
Consulares, de 18 de Fevereiro; a Convenção sobre o direito 
de asylo, da mesma data, e a Convenção sobre deveres e di
reitos dos Estados, em casos de luctas civis, da mesma data. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1929, 108° da Indepen

dencia e 41 o da Republica. 

'VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 
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DECRETO N. 5.648- DE 8 DE JANEIRO DE 1929 

Disp6e sobr·e varias rnis.,ões diplornaticas do Brasil e cr~a-as 
na Rurnania e na Hungria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
FaÇ'O saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a Resolução seguinte: 
Art. 1.0 A missão diplomatica do Brasil na China, pre

sentemente oceupada por Enviado Extraordinario e Ministro 
Plenipotenciario, passará a ser exercida por Ministro Resi
dente. As n~:issões diplomaticas do Brasil na Colombia e na Ve
nezuela, presentemente exercidas por Ministros Hesidentes, 
passarão a ser occupadas por Enviados Exlraordinarios e Mi
nistros Plenipotenciarios. 

Art. 2.° Ficam creadas missões diplomaticas na Rumania 
e na Hungria, a primeira regida por Enviado Ext.raordinario e 
Ministro Plenipotenciario, a segunda por Ministro Residente. 

Paragrapho unico. A representação dos Ministros na 
China, na Hungria e na Rumania sorá a minima das que actual
mente vigoram para os funccionarios das respectivas classes. 
A dos Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipotenciarios 
na Colombia e na Venezuela será de H :000$000 (equivalente 
á do Paraguay). 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
os Consulados, que julgar dispensaveis para os logares onde 
fôr rr::aior a sua utilidade, consideradas entre estes as zonas 
de producção similar á do Brasil; bem como a revêr o quadro 
dos postos consulares, fixando-lhes a categoria, ou estabele
cendo-lhes as classes, de accôrdo eom as actuaes necessi
dades, podendo supprimir cargos nas repartições de que se 
trata, sem prejuízo dos seus titulares. Igual autorização lhe é 
concedida quanto á distribuição gcographica dos postos para 
us Addidos Commerciaes. 

O Governo estabelecerá as regras que considerar neces
sarias no tocante aos aspectos administrativos dos serviços 
commerciaes e consulares, inclusive, attribuindo as respe
ctivas funccões, onde lhe parecer conveniente, ás missões di
plorr:·aticas. Poderão ser feitas, na verba correspondente da 
lei da despeza para 1929, sem augment.o do seu total, as modi
ficaç-ões que resultarem d'os a c tos autorizados. 

Art. 4.° Fica o Governo autorizado a abrir, para a exe
cução da presente lei, e das medidas della decorrentes, creditas 
até a importancia de 150:000$000, ouro, q!Je poderá appliear 
pelas verbas 2a, 1 a e 28 consignações, s· e 9•, 1 a consignação 
do art. 3o da lei da despeza vigente. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1929, 108° d'a Indepen

dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA, 

Octavio Ma,ngabeira, 
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DECHETO N. 5. 619 - DI~ 8 DE JANEIRO DE 1929 

ÂJJ]Jrova o tratado de limites e communicações {er.rov·im·ias, 
assignado entre o Brasil e a Bolivia 

O Presidente d'a Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa<;.'O saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
t'eJono a H.esolução seguinte: 

Artigo uni co. Fica approvado, para todos os effeitos, o 
tratado de limites e con:municações ferroviarias, assignado 
entrn o Brasil c a Hcpnhlica na Bolivia, nesta Capital, a 25 dê 
Dezembro de 1928; revogadas as d'isposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1929, 108° d'a Indepen
dnncia e 41 o da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 5.650- DE 9 DE JANEIUO DE 1929 

Altera as taxas comprehendidas nos arts. 434 a 480, classe 
J5a da actual tarifa das Alfandegas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Art. 1°. Ficam substituídas as taxas comprehendidas nos 
arts. 434 a 480, classe 15a da actual tarifa das Alfandegas~ 
pelas que em seguida são fixadas: 



ALOODAO . 

. Em bruto ou preparado· 

~. Em éaroçó ~ ...•...•. .-. . . . . . • . • • . . • . • . • .................... ~ Kilog. 
5. Em ran1a ou pluma ................•.•.• , ~.................. :. 
3. Em pasta, cardado ou em folhas gommadas................. • 

7. Em fio. 

para tecelagem •. 

simples de um 
fio. 

crú ••..••..••. ,. 
branco ou alve-

jado ......... ·• 
tinto ou estam-

pado ........• 
mercerisado ..... 

crú ............ ~ 
branco 'Ou alve

retorcido de dois' jado ....••.... 
ou tres fios. tinto ou estam-

pado ........ . 
mercerísado ...•• 

entrançado para pavio •........ ~...... . .......... . 
frouxamente retorcido para fabricação de rêde - os 

direitos dos fios para tecelagem, segundo a su(,l qua
lidade. 

linha de qualquer qualidade em bobinas, carreteis, 
novellos ou meadas, para costura, crochet e sem e· 

. lhantes medindo até um millimetro de diametro .. · .. ·. 

Nota n. 49- Os fios· de algodão com qualquer materia pagarão 
taxas da materia mais tributada ou de maior taxa. 

» 

li> 

li> 

li> 
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;. 
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$200 
$800 

1$600 

1$000 

1$100 

1$200 
1$300 

1$200 

1$300 

1$400 
1$500 

1$500 

4$000 

5~%} Em fardos ou saccos.... Bruto 

» Em fardos ou saccos, 

30''• 

,. 
li> 

, 

, 

,. 

, 

caixas ou caixinhas de 
cartão, papel, forradas 
de panno ou não, pa
pelão ou envoltorios 
semelhantes ..••••...• 

·Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for· 
radas de panno ou não 
ou cnvoltorios seme
lhantes, incluida~ bobi
nas e ca rre teis .•...••.• 

60% -Em caixas ou caixinhas 
·de cartão; papel, for
radas de panno ou não 
ou envoltorios seme
lhantes, incluídas bobi-
nas e carreteis ....... . 
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. sE 15& (Contill~cfo) 

Em obras e tecidos 

Abas para chapéos.......................................... KUog. 
Alamares, barbicacnos, borlas, passadores, fitas, franjas, 

frocos, galões, gregas, mignardises e outros requifes, sou-
taches, trancellins e obras semelhantes •••.•••..•.••..•• -... ~ 

Nota n. 49-A. - As mercadorias comprehendidas neste artigo, 
mdo tiverem apenas um friso ou pequena mescla de seda, pa
ão a taxa acima com a sobretaxa de 30 o/o • 

. Alcatifas e tapetes para qualquer fim........................ ~ 

• Bandeiras lisas, bordadas ou enfeitadas - os direitos dos 
tecidos respectivos e mais 10 % • 

Barretes, carapuças, coifas ou toucas de ponto de meia ou ma-
lha, ou de qualquer outro tecido, lisas, bordadas ou enfeitadas. » 

Botões e marcas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • . • • • » 
imitando a palha para fabricação ou enfeites 

de chapéos simples ou com vidrilhos...... • 
lisos, lavrados ou bordados, proprios para 

!. Cadarços, cor-~ cintos, faixas. ligas e suspensorios........ • 
dões e tran· para cilhas, grosseiros, denominados pre· 
ças. cintas, a e mais de quatro centlmetros de 

largura................................... » 
de qualquer outra qualidade inclusive os tu-

bulares e os fitilhos ...................••• 
>. Capas para guardar chapéos de sol, cobrir pianos, moveis, 

q•.;aesquer objectos e para animaes- os direitos dos te
cidos respectivos e mais 10%. 

i. Chales, manti
lhas, fichús, 
echarpes, ca
chenez, cache
col, ponchos, 
mantas e pa
las, I e n ç os 
(cortados ou 

lisos ou simples .......;, os direitos dos tecidos 
respectivos e mais 10 o/o • . 

bordados ou enfeitados- os direitos dos 
tecidos respectivos e mais 30%. 

1$000 

~ 

3$000 

10$000 
3$000 

16$000 

7$000 

2$000 

3$000 

50% } Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for• 
radas de panno ou não, 

» papelão ou envoltorios 
semelhantes... • • • • . . • • Bruto 

60% Em fardos, papeis ou 
saccos ..•..•..•••••••• 

00%1 • 
• Em caixas ou cai1inbas 

de cartão, papel, for-
• radas de panno ou não, 

papelão ou envoltorios 
semelhantes .•••..•••• 
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447. Chapéos, bo· {lisos ou simples ••••.•••....•••••••••••••• 
nets e gorros. bordados ou enfeitados ••••.•.•....••••••. 

Nota n. 49-B.- As caixas de cartão, papelão ou madeira 
em que vierem os chapéos, bonets e gorros não pagarão di
reitos desde que tragam impressos dizeres indicativos de taes 
o bjectos. 

Um 
• 

448. Cilhas ••••••••..••..••••..................•.••....•.•...•.•• Uma 
449. Cintos, faixas, ligas e suspensorios lisos ou simples, bordados 

ou enfeitados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . Kilog. 

450. Cobertas acolchoadas ou cheias de algodão ou de outra ma-
teria .•.•••.........•...•..............••....•..•..•.••••. 

451. Cobertores com J escuros ou riscados, ordinarios e seme-
ou sem mescla lhantes · · • • · · · · · · ·.· · · · • · • · • · • • · · · · • • • • 
de lã. ) de q~Ô:~~~~- ~~~~~-~~~~~~.a-~~'.-~~~~~~~-~~-~~ 

452. Coberturas e rosetas para chapéos de sol- os direitos dos te
cidos respectivos e mais J.O ~o. 

453. Cordoalha: cor· { de mais. ~e 1 millimetro de dia metro até 
das cabos 3 mtlhmetros •...........•..•.....••••• 
c a b i n h os ~ de mais de 3 millimetros idem até 6 milli-
adriças metros.-· · • • · · · · .· ·: · · · · · · · ·. · · · · · · · · · · · • · · · • de mats de 6 m1lltmetros, tdem ••••••••.... 

454. Córtes de calçado lisos ou bordados-os direitos dos tecidos 
respectivos e mais 10 o/o. 

455. Enxovaes para baptisado ..•.............................••• 
Nota n. 49 C.- Na taxa acima ficam comprehencidos: o 

vestidinho, a camisinha, a touca, os sapatinhos e 
mais objectos miudos que lhes são proprios •••••..• 

456. Espartilhos ou colletes e cintas, com ou sem atacadores ou 
barbatanas ...••••.••.....•.•.•..••••.•.•••..•••••••••.••• 

I 

pesando 1 O O 
metros qua-

. , de ponto de drados até 4 
457. Ftlo ....... ·! ll!alha ou de} liso • • • • . . • • . . kilogrs ••.... 

rede · idem de mais 
de 4 kilogrs. 

• 
• 
• 

,. 

• 
• 

Um 

• 

Kilog. 

• 

1$500 
3$000 

1$200 

10$000 

3$000 

1$500 

3$000 

3$000 

2$000 
1$500 

10$000 

8$000 

18$000 

6$000 

~% 
• 

50 o/c de cartão, papel, for-
o radas de panno ou 

não, papelão ou en-I 
Em caixas ou caixinhas 

• voltGrios semelhan-
tes .•.••.••.•.•••.•• 

• caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for-I 

Em fardos ou sacccs, 

60 % radas de panno ou 
não, papelão ou en-

• voltorios semelhantes 

50 % caixas ou caixinhas 
J 

Em fardos ou saccos, 

de cartão, papel, for• I radas de panno ou 
• não, papelão ou en

voltorios semelhantes 

60% 

50% I Excluídas sómente as 
caixas ou caixinhas 

60 ~o de cartão, papelão 
ou madeira ....... 

• 

Bru· 



3E 15a (Continuaco.) 

Filó ..... .. 

de · po'nto de r·enfeitado, lavrado OU bordadO; 
malha ou· de . com qualquer ma teria, exce-

. têde 1· .· ptuada a seda ••••.....•...•• 
gommado para forrar chapéos •• 

de · ponto de/ 
· .~rochet, de lisos .................•.......... 

fitet e seme- bordados ou lavrados •. · ••••••• , • 
lhantes 

Nota n. 50.- O filó bordado, que medir até 45 centi
metros de largura, ser!\ considerado tira bordada. 

Forros, tiras ponteadas ou não e lados para chapéos, simples, 
gommados ou oleados, inclusive os forrados de papel e 
cortiça ••.•..••...•....••......•....••.........••••..•••.. 

Gravatas simples ou tabulares, lisas ou bordadas .•....•....• 

Lençóes, cobertas e colchas para cama, guardanapos e toalhas. 
(cortados ou por cortar), fronhas, pannos de mesa, cortinas 
cortinados, sanefas e stores. lisos ou simples, bordados 
ou enfeitados - os direitos dos tecidos respectivos e 
mais 10 o/o. 

Kilog. 
~ 

:11 

» 

:11· 

:11 

. ~grossas para tropa e as felpudas para fricções Duzla de 
Luvas........ e semelhantes............................. pares 

de qualquer outra qualidade... • . . . • • . . • . . . • • Idem 

. Mangueiras com ou sem virola de metal..................... Kilog. 

. Mantas, baixeiros, coxinilhos e xergas......... • • • . • • • . . . • • » 

18$000 
5$000 

6$000 
12$000 

2$400 

10$000 

2$400 
6$400 

usoo 
3$000 

60 0/.1 :~~ '
0 Excluidas sómente as 

; caixas ou caixinhas 
de cartão, papelão 
ou madeira ••....••• 

» 

50 % Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for
radas de panno ou 
não, papelão ou en
voltorios semelhan-
tes ................. . 

:11 Excluidas só mente as cai
xas ou caixinhas de car
tão, papelão ou ma-
deira ................. . 

50% 
» 

,. tão, papel, forradas de 

I 

Em fardos ou saccos, cai
xas ou caixinhas de car-

60 ~• panno ou não, papelão 
. ou envoltorios seme-

Bruto. 
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464. 

1

20 o/o. 
. . de filó ou qualquer outro te-

Manteletes, golas, pelhlhos e c ido lisos ou simples, bar-
outros objectos de moda, ap- dad~s ou enfeitados - o do-
plicações e semelhantes bro dos direitos dos tecidos 

respectivos e mais 10 o/o. 

mento no pe ..•••.•..••••• Duzia de 
{até 20 centímetros de compri-

curtas... • • • . • . pares 

465. Meias de qual-~ de mais de 20 cenü~etros de 
quer quali- compr•mento no pe........ • 
dade. r até 20 centimctros de compri-

.d mento no pé.............. » 
compn as.·· ··l de '11ais de 20 centimetros de 

comprimento no pé........ • 
NOTA N. 51 - As meias deformadas ou que trouxerem outro 

artifício para illudir á classificação, pagarão direitos pela taxa 
mais elevada da respectiva divisão. 

Não se consideram bordadas as meias que tiverem simples 
frisos de seda (ba~uettes). 

466. Oleados com ou sem pello, em peças e tiras, recorta::hs ou não. 

467. Redes ••• • · · · . de ~ u~lquer outra q_!Jalidade, para jogos des-j de pescaria ..••..••..••....••..•......•••••• • 

portivos e outros hns ...•..••...........•• • 

(

de filó bordado ..•••..•.••••.•••••••••••••••• 
· de qualquer outra qualidade ..••••••••••••••• 

468. Rendas...... em córtes de vestidos e outros objectos, 
· sem confecção, - as taxas acima e mais 

30 %. 

Kilog. 

• 
» 

::11 

• 

3$200 60% 

6$000 ::11 

6$800 ::t 

14$000 ::t 

2$000 • 

2$000 • 
5$000 5Ó % 

35$000 » 

20$000 ::11 

Enrolados em madeira ou 
tubos de papelão e em 
caixas ou caixinhas de 
cartão ou papel, for-
radas de panno ou não, 
papelão ou envoltorios 
semelhantes. . . • • • • • • • • Bruto 

I 
Em fardos ou saccos, cai

xas ou caixinhas de car
tão ou papel, forradas 
de panno ou não, pa
pelão ou envoltorios se· 
melhantes.. • • • • • • • • • • • » 

{ 

Exclui das sómente as cai
xas de cartão, papelão 
ou madeira ••••••••••• )I 
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·~'LASSII 15& (Continuação) 

. camisas para 
ambos os se
xos 

de ponto de meia ou malha •• 
de qualquer outro tetido~ 

lisas ou simples, bordadas 
ou enfeitadas ••......••••. 

idem, idem com peito de seda, 
l de mescla de seda, de linho 

ou meio linho.. •.••.•..•...... 

Duzia 

» 

» 

ceroulas ou { de ponto de meia ou malha. . , 
cuecas de qualquer outro tecido..... » 

469. Roupa feita •. collarinhos para camisa.. • • . . • • • . . . . • . • • • • • • • » 
peitos lisos ou com pregas................... Kilog. 
punhos para camisa. . . . . . • . . • • • • • • • • • • • • . . • • Ouzia de 

de ponto de· meia ou malha·, 
ou de qualquer outro te
cido, lisa ou.. simples,, bor
d:~da ou enfeitada - o dobro 

··não especifica .. ~ dos dir.eitos dos tecidosres-
da I pectivos e mais 10% • 

de renda - o dobro do:;- di· 
reitos respectivos e mais 
20 %. 

NOTA· N ... 52- Os collarinhos, peitos e pr.nhos que ê.compa
nharemascamtsas sem collarinhos. peitos ou punhos, pagarão 
direitos em separado. 

1 
de r.oite ou de viagem .... 
não especificados- os dí-

470. Saccos simples ... ·. · · · · · · · · · · · · · • reitos dos tecidos res-
pectivos e mais- 10% • 

{ 
lisos ou simples ........ . 

471. Sapatinhos sem sola para creança. eafeita.daa oo; bmrdadfls .. 

pares 

Um 

Par , 

9$000 

18$000 

36$000" 

9$000' 
15$000 

3$600 
10$000 

5$000 

3P)O 

80% 

60% 

, 
, 
.. 
, 
» 

, 
I 

Em: caixa aa caixinhas 
~ cartão,. pa!pe!, for-· 
rallas.t de. parmo·au· não, 

) papelão ou envaltoriDs 
l sem-elhante$ •. ~ ... _ ....... 

50 % -Em fardos ou saccos, 
caixas ou caixinhas de 
cartão, papel, forradas 
de panno ou não, pa
pelão ou envoltorios 
semelhantes •.•••..••.• 

$500 60 % 
(7M 

Bruto. 
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'2. Tecidos lísos 
ou entrança
dos não es pe
cificados. 

Base de 10 
por 10 fios. 

cr;ús •••••••• _ ••.••• 

brancos ou alveja
dos e tintos ou 
coloridos em pe
ças ou de fio tin
to ou colorido 
de uma ou mais 
cores 

metia 21 .... ~: .~ ••• "': .-~ ~ Kflog. c•. II, de maift d~ ~ ~ 
25 IR2 .•••••••••••••• ., :a. 

Cl. 111!, de. maj$ de 25 at~ 
31 m2.... .. •. . . . . . . . . • 

Cl. IV, de mais de 31 até 
' 40 m2................ • 
CI. V, d~ mais de 40 até 

50m2................ ::. 
CI. VI. ·ae mais de 50 até 

60m2 ......... -...... ::. 
_ Cl. VIl, de mais de 60 

até 7lm2. ... . . . . . . ... . • ::. 
CI. VIII. de mais de 7-1 

até 85 m2, .•• ··~-·-·.... » 
CI. IX, de mais d~8q at~. 

100 m2 • • •.• . ... • • . . • . . • 
ÇI. X, de maiS: de 1()() gr~ ::. 

Cl. I, até 20 grs., pQr m~ 
Cl. li, de mais de 20 até 

25m2 ••••••. •.• ••••• •.·. 
Cl. UI, de mais de 25 até 

31 m2 ............... . 
,CI. IV, de mais de 31 até 

40m2 ......••....•••• 
C I. V, de mais de 40 até 

50 n12 ..•.......•..•.. 
Cl. VI, de mais de 50 

até 60m2 ............ . 
Cl. VII, de mais ce 60 

até 71 m2~ .......•.... 
Cl. VIJI, de mais de 71 

ate 85m2 ........... . 
CI. IX, de ma1s de 85 até 

100 m2 ..•....... 
C I. X, de mais de 100 grs. 

• 
• 
:t 

:I> 

> 

:. 

:t 

:t 

:. 

:t 

{ 

Cl. I, até 20 grs. pc.r m2. 
estampados . . • • .•• Cl. 11, de mais de 20 até 

25m2 •••..••••••••••• 

• 
:I> 

1 QfiQeQ- 60 " 

~,., 

71f;1,00· ::., 

5$900 :t 

4$700 :t 

3$900 > 

3$100 :t 

2$500 :I> 

2$100 ::. 
1$900 :D 

11$000 

9$200 

7$600 

6$400 

5$200 

4$200 

3$400 

2$800 

2$400 
2$200 

1~ 

10$000 

lt 

:I> 

:t 

::. 

:t 

:t 

:t 

lll 

:t . .. 

• 

r 

Liquido 
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.:.5811 15& (ccmtin~) ~ 
CJ • 111, de mais de 25 até 

31m2 .....•.••..••.•.• 
Cl. IV, de mais de 31 até 

Kilog. 8$600 60% 

40m2 ........•......•• ::. 7$200 ::. 

2. Tecidos lisos I Cl. V, de mais de 40 até 
ou entrança- 50m2 ........••••.••.• :. 6$000 • 
dos não espe- Cl. VI, de mais de 50 até 
cificados. estampados ....... 60m2 .•••....•......•• • 5$000 :. ' - Liquido 
Base de 10 Cl. VII, de mais de 60 até 

( 

por 10 fios. 71m2 ................• ~ 4$200 ::. 

Cl. VIII, de mais de 71 
até 85 m2 ............• :. 3$600 • 

Cl. IX, de mais de 85 até 

l > 100m2 ...•.••.......• • 3$200 • o 
~ Cl. X, de mais de 100 grs. • 3$000 ::. o 
CJl 

Nota n. 53 - Pertencem a este artigo: os tecidos que têm 
C' simples aconchegamento de fios da mesma ou de diversas o 

grossuras dos demais serpelhando listras; os de fios frouxos IQ 
ou de fios esticados, lisos ou entrançados de modo regular ; o 

C' 
as flanellas ; os imitando merinós, gorgorões e gabardines de l;l;l 

lã; os de fios noppés; os denominados espinha (chevrons); :0 

os crepes; os diagonaes: os de alguns fios de mais corpo do t"' 
~ que os demais (vulgo de cordão), que ora se apresentam iso- Q 

lados, ora formando grupos de dous ou mais fios na urdidura ãi 
t"' ou na trama, ou em ambas, calandrados, cylindrados (cré- ~ ponnés), ou ondulados (moirés). < A contagem dos fios deverá ser feita na parte do tecido o 

onde elles forem mais aconchegados, si forem todos da 
mesma grossura ou nas listras de fios mais finos e . de mais 
aconchegamento. 

Nas facturas consulares e nos despachos de importação 
dos tecidos comprehendidos neste artigo é obrigatoria a de-
claração do comprimento e largura do tecido, bem como o 
numero de fios contidos em 5mfm2. 

73. Tecidos lavra-~ I até 20 .grs · por '!'2. • • · · · · 
::. 11$000 :. 

dos adamas- . de mats de 20 at~ 40 m2 •• .. 9$000 :. 

cad~s abertos crus ••• •. • • • • • • • . :. ::. de 40 at~ 60 m2 •. » 7$200 ::. \ Liquido d · ' ::. • de 60 ate 80 m2 •. :. 6$000 ::. I -
e hstras on • • de 80 até 100m2 •• • 5$100 ::. 

de xadrez. • • de 100 grs ••••••• ::. 4$700 ::. 



Tecidos lavra
dos, adamas
cados, abertos, 
de listras ou 
de xadrez. 

brancos ou alve- J até 20 grs. por m2 •.•••• 
jados e tintos de mais de 20 até 40 m2. 
ou coloridos, em » ::. de 40 até 60 m2. 
peça ou de fio 1 » » de 60 até 80 m2. 
tinto ou colorido :. » de 80 até 100m2. 
a e uma ou mais » » de 100 grs •••••• 
côres 

estamp.:tdos r 
até 20 grs. por m2 •...•. 
de r.1ais de 20 até 40 m2. 

. . . . . . ::. :. de 40 até 60 m2. 

l » :. de 60 até 80 m2. 
::. » de 80 até 100m2. 
::. » de 100 grs ...•••• 

Nota n. 54- Pertencem a este artigo : as cambraias, 
cassas, musselinas, panninhos e outros semelhantes, riscados, 
lavrados, de listras ou de xadrez ; os fustões ; os adamascados 
para toalhas; os abertos ; os brochés e as sctinetas lisas ou 
lavradas, considerando-se como taes os tecidos que tiverem 
mais de tres fios por um fio e apresentarem brilho na parte ex
terna. 

O lavor nos tecidos aparenta relevos, que tanto podem 
ser apreciados em listras ou em grupos de fios, como em fios 
i!olados, pelo facto de entrarem irregularmente. 

Os tecidos bordados á mão ou á machina com fios de 
qualquer materia, excepto a seda, pertencentes a este artigo e 
ao 472, pagarão as taxas do art. 473 com augmento de 40% 
e os que furem bordados por fios de seda, as taxas do dito 
art. 473 com augmento de 60 % • 

Os tecidos bordados á mão ou á machina, que apresen
tarem successão de desenhos variados ou não, form?ndo 
listras no sentido longitudinal da peça, serão considerados 
tiras bordadas, 

-!. Outros tecidos 
não especifi
cados. 

brins, cassinetas, castores e tecidos seme
lhantes, lisos, entrançados, ou imitando 
a lona, pesando mais de 250 grammas, 
por metro quadrado .••••.••••••••••••• 

idem, idem de menos de 250 grammas, por 
metro. quadrado ••••••••••••••••••••••• 

idem, lavrados •••••••••••••••••••••••••••• 

Kllog. 
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12SQOE) 
10$000 
7$600 
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5$000 

13$000 
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5$800 
5$300 
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3$500 
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Outros tecidos 
não especifi
cados. 

Tiras e entre
meios. 

belbutes, belbatiDa'S, bombasinas, velludos 
e semelhantes . ....••.••............••• 

cassas grossas lisas ou entrançadas de 
listras oa de xadrez, proprtas sómente 
para fórros e os transparentes para 
mappas ou plantas ••••......•.•....••• 

lonas c meias lonas e o cordonel. ...•.•••• 
pannos grossos destinados a machinas de 

estamparia ou de papel e os proprios 
para filtrar e semelhantes ......••...••• 

idem, felpudos brancos, tintos ou estam-
pados ••••••••••••••••.••••..•••••••••• 

idem, 1istra1os proprios para ponchos oa 
pai ~s ......••....•...•.........••••.•• 

panninhos envernisados, encerados ou gom
mldos, gaafrados ou não, proprios para 
forros de livros ........•........•••••• 

talagarça ................................. . 
tecidos de ponto de meia ou malha .......• 

de filó á imihção de 
bordados á mã;J ou á J rcnd:l •• • • • • • • • • • 

machina 1 de qualquer ou1ro te-
cido •••••••••••• 

estamp;tdos ou sim
plesme:lt~ com 
pregas ou fofos. 

de cambraia cassa, 
ou filó, com ou 
sem renda (pUs-
sés) ••••••••••••• 

de qualquer outro te-
cUia •••••••••••• 

Nota n. 55- As etiquetas, lettras, numeros e mono
grammas, lavrados ou bordados, cortados ou por cortar, oro-

Kilog. 
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5$000 

3$000 
1$800 

3$000 

3$000 

4$000 

2$000 

3$000 
6$000 

35$000 

20$000 

20$000 

6J()OO 

60 o/o 

,. 
:. 
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~ 
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,. 
50% 
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JJ> 

, 
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Enrolados em madeira 
ou tubos de papelão 
e em caixas ou caixi
nhas de cartão, papel, 
forradas de panno ou 
não, papelão ou ma
deira, ou envoltorios 
semelhante .......•• 

Excluídas somente as 
caixas ou caixinhas 

Liqu!do 

Bruto 
Liquido 

de cartão, papelão ou 
madeira·. . .. • . • • • • • • Bruto 
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1 
iJclbt:tes, beíbutinas. bombJsinas, velludos 

e semelhantes ...••••••••....•••••.•••• 
;;assas grossas lisas ou entrançadas de 

listras ou de xadrez, p~oprias sómente 
para fórros e os transparentes para 
illappas ou plantas .•••.............•.• 

loeas c r:1eias lon?.s e o cordonel ......... . 
pannos ;:;rossos destinados a rmchir.zs de 

estamp:uia ou de papel e os proprios 
para filtrar e semelhantes ............. . 

474. Out!o;; tcci~?.s I idem, f2ipudos bran:os, tintos ou cstam-
nao espec tn- pJdos ......... o ••••••••••••••••••••••• 

cactos. 

1 

iden~;ar~t~~·i·c·s· .;~~~~~:~~. :)~~~ .. ~~~~~~~~ .. ~~ 

i75. Tiras e CE~re
meios. 

panninhcs envcrnisado~. -::ncerad ::>s ou gom
nFdos, gaufradcs ou não, proprios para 

1 f.,rros de livros ...................... . 

tala_?"arça ................................. . 
te.:idos de ;)onto de ;;~eia ou í'1alha .......• 

de filó á imitlção de 
borda cus â !nã 1 ou á J r.::nd:t .. • • • .... • • 

machina j de qualquer oui.ro te-
cido ..••••••.••• 

estampJdos ou sim
p!esmer~t:! com 
pregas ou fofos. 

de cambraia cassa, 
ou filá, com ou 
sem renda (pUs-
sés) ............ . 

de qualquer outro te-
cido •••••••••••• 

Nota n. 55- As etiquetas, Iettras, nu meros e mono
grammas, lavrados ou bordados, cortados ou por cortar, oro~ 

Kilog. 

lt ,. 
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5$000 

3$000 
1$800 

3~ooo 

3$000 

4~000 

2$000 

3$000 
6$000 

35$000 

20$000 

20$000 

6$000 

60 9-ó 

,. 
,. 

lt 

50 % 

,. 

Enrolados em madeira 
ou tubos de papelão 
c em caixas ou caixi
nhas de cartão, papel, 
forradas de panno ou 
não, papelão ou ma
ddra, ou envoltorios 
se·a1elhante ........ . 

Excluidas somente as 
caixas ou caixinhas 

Liqu:do 

Bruto 
Liquido 

de cartão, papelão ou 
madeira............ Bruto 



prios para marcar roupas, c;Iapéos e fins semelhantes, pagarão 
as taxas acima, conforme a sua qualidade. 

476. Torcidas para lampeão, simples ou enceradas............... Kilog. 

477. Trans:Jarentes para janellas e portas, com ou sem rodizios... Um 
478. Tnpc;s, ourelas e aparas................................... Ki\og. 

479. Véos de renda, de filó ou de qualqt:er outro tecido, lisso, 
bordados ou enfeit1dos -os direitos do:; tecidos respecti
vos e mais 30 %. 

480. VolantEs, lhamas e outros tecidos sem:?lhantes, urdidos ou 
tramados, no tsdo ou em parte, com ::os de ouro ou piata 
falsos, lisos ou lavrados ..•.............•....•....•....•.. 

:'-lota n. 53- Os tecidos que tiverem fios de seda (lavôr 
ou mescla) na urdidura ou na trama até 60 % dos fios de uma 
uu de outra, ou em ambas até 30 % do total dos fios do 
tecido, pagarão as taxas que lhes competirem com augmento 
de 40 %. 

Os tecidos enfeitados com rendas pagarão as taxas que 
lhes competire:n com augmento de 40 % • 

As obras desta classe, execptuadas as do art. 439, que 
forem bordadas ou tiverem enfeites de qualquer materia, ex
ceptuada a seda, pagarão as taxas que lhes competirem com 
augmento de 40 % ; quando, porém, forem bordadas ou 
enfeitadas a seda, o augmento será de 60 o/o • 

Não se consideram bordadas as obras e artefactos de 
tecidos, que tiverem uma lettra, nUI;Iero ou monogramma. 

Os tecidos, obras c artefactos de ramia ou china grass, 
pagarão os mesmos direitos dos de linho. 

Art. 2 . Revo.:ram-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1929, 108" da Independencia e 
41, da Rcpublica. 

1$600 

5$000 
$040 

8$000 

60 % Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for
radas de panno ou não, 
papelão ou cnvoltorios 
scmclhades........... Bruto 

20 % Em quaesquer envolto-
torio:s •..••••...•.•.... 

50 % Exclui das só mente :-~s cai-
xas ou caixinhas de 
cartão, papcbo ou ma-
deira •................ 

\Y~\SHI:\GTo:-: Jx1;-; P. I!E :-:m>L\. 

F. C. de Oliecim Botelho 
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DEORETO 1~1. 5.651 - DE 9 DE JANEIRO DE 1929 

Auto1·iza o Poder Executivo a subvencionar as obras de res
tauração da igreja do convento de São Francisco, na Ba
hia, c dá outras p1·ovidencias 

O Presidente da Republica qos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional drcretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica autorizooo o Podor tE.xecutivo a subven

cionar a~ obras de cons·ervação e restauração da igreja do 
convento de 8. Francisco, na Bahia, monumento nacional, 
ora em perigo de completa ruína. 

Art. 2. o Fica o Poder Executivo aut.orizado a abrir, para 
esse fim, um crerlito esprcial de 200 :000$000. 

Art. 3. o He.Yogam-se as disposições em eon traria. 
Rio de .Tanniro, 9 rlr janeiro de t 929, i ORo rla Tndrpen

drn~ia f' H" cta Republica. 

W ASHlNGTON LUis ,p. , m~ SoU AA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Dl~CRETO N. 5 .l(i~,? - OE 9 OE .TANETRO DE 1929 

Autoriza n. alJ1'i1', pdo Ministcrio da Fazenda., o credito espe
cial de 200 :5BH$1,70, }uu·a pa(lm' á {'irnur, b·iauuen 
cf· DnaJ"fr. c outras, o que lhes (; df'l,itln. a titulo de pre
mio }Jelo c.?:pm·tm:rio dr :r.nrque 

O Pt•Ndrlf'HLI' da nt>puhlira dos F,~lndos Unirlos do Brasil: 
Faço sahrr que o Congresso Nacional dPcrctou r eu 

~nncciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fiea o Poder Executivo autorizado a 

abrir, pelo Minisf.erio rln Fazenrla, o e redil o especial de du
zentos contos qninhrnlns f' novrnta P nnvf' mil qnat.rocrntos 
r setenta rPis, (200: 599$1J70), para pagamento á firma Jri
goyen & Duarte, f' nutras·, refrriflas nn exposição rlr mot.ivos 
rlo Ministerio rln Faz.cnrta, rle 30 dP novf'mbi·o de 1927, cte 
prem!o prla c>Xr{)rtação flf' xat·qw'. nos tormns do nrf.. 1,9, 
rla !N n. ~~o. rlr 31 rlP rlf'zrmhrn df' 1 \1?1; rpyogndas ns rlis
pnsteõm: em contrario. 

~io rlr .TnnPiro, 9 de janeiro rlc 1929, tORo da Tnrlf'prn
rff'nma r i1 o rJa Rrpublica. 

WASHINC'tTON Lms P. DE SousA. 

F. C. de nuw~irn. R o te lho 
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DECRETO N. 5.653 - DE 9 DE JANEIRO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 50 :000$420, para paga'r a Boaventura Ferreira da Silva, 
como compensação de direito.ç nlfa.ndegarios pela exJwt·~ 
tação de xarque 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 50:000$420, 
para pagamento a Boaventura Ferreira da Silva, como com
pensação de direitos alfandegarios pela exportação do xarque, 
de accôrdo com o art. 49, da lei n. 4. 440, de 31 de deu·muro 
de 1921; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de ,janeiro de 1929, 108° da Indcpen
dencia e 41 o da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA 

F. C. dr? Oli,neirn. Botelho. 

DECRETO N. 5. 654- m<: n DE .r ANEmo m~ 1 n29 

A.utoriza a abrir, pelo llfinisterio da l<'azerula, o c1·cdifo espe
cial de 125:926$268, para pagar a Lu ftgr1Yde.~ de Casf1·o, 
em 'lJirtude de sentença .iudicim·ia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmsil: 

Faço saber que o Congresso Nacional df'Cl'P!on r ru 
s:mcciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo m~tOI'izado n ahriJ' 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito cspPcial de 1 :?.rí :H:?fi$2ô~ 
(cento e vinte e cinco contos novecf'ntos e vinte e sr.is mil 
duz~ntos e sessenta e tres réis), para occorrm· ao pagamento 
d~v1!Io a Luttgardes d~ Cas~r_?, em virt.ur1e df' sf'ntf'nr;a judi
rmrm; revogar1as as dispost(:of's em rontral'io. 

Rio de Janeiro, 9 de jnnniro de 1 !l2!l, 1 OAn da Tndf'pen
dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Som~ A. 

F. C. de OlivP-i1·a RotP-lho. 
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DECRETO N. 5. 655 - DE u DE JANEIRO DE 1929 

A1Jprova o Tratado de Limites e Navegação Fluvial entre o 
B1~asil e a Colombia 

O Presidente da Ropuhlica dos Estados Unfdos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc

e,iono a seguinte resolução-: 

Artigo unico - Fica approvado, para todos os effeito!3, 
o 'fratado de Limites e Navegação Fluvial entre o Brasil e a 
Republica da Colombia, assignado no Rio de Janeiro a 15 
do Novembro rfe f 928; revogadaR ns disposições em contra
rio. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 19.29, 'f08° da Independr!fl
cia o 41 o da Republioa. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUZA. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 5.656 - DE 9 DE JANEIRO DE 1929 

Regula a promoção dos officiaes do Corpo de Commissarios 
da Armada 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sane

dono a seguinte resolução: 
Art. · 1.0 A promoção de officiaes commissarws far-se-ha 

do accôrdo com os seguintes preceitos: 
a) os capitães de mar e guerra e os de fragata ficam 

dispensados da clausula de dous annos de embarque, bastando 
quo tenham um anno de exerci cio de commissflo tech nica, 
Pm terra ou no mar; 

b) os capitães de corveta ficam obrigados a contar um 
anuo de embarque; 
· c) os demais commissarios deverão ter feito dons armo:; 
de Pmbarque com viagem em navio de guerra. 

Paragrapho unico. Vetado. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rfo de .Janeiro, 9 de .T:uwh·o de i ü2!l. 1 OR" ela TnrJnpPn

dPJJI',ia o H o da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DF: SoURA. 

A1·1wldo Siqu.ciJ'a ]'luto da Luz. 
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DECRETO N. 5. 657 - l>E 1 O DE JANEIRO OE 1929 

Dispõe sobre a pensão de montepio que cabe aos herdei1·os 
dos funccionarios d'iplomaticos c consulm·cs, fallecitlos 
em actividade, depois de 11 de novembro de 1920 ou 
postos em disponibilidade ou aposentados depois da v'i
gcncia do art. 38 da lei n. 4. 793, de 7 de junei1'o de 
1924. 

O Presidf'nle da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou n eu sanc
ciono a Resolução seguinte: 

Artigo uni co. A pensão de montepio que cabe aos her
deiros dos funccionarios diplomaticos e consulares, falleci
dos em actividade depois de 11 de novembro de 1920, ou pos
tos em disponibilidade ou aposentados depois da vigenoia elo 
art. 38 da lei orçamentaria n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924, 
será regulada da data desta lei em deante, de accôrdo com a 
tabella do art. 7° da lo i n. 4. 995, de 5 de junho de 1926; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1929, 108° da Indepcn
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 5.657 A - DE 10 DE JANEIRO DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
c Neoocios Interiores, o credito especial de 800:000,000, 
para auxilim· a commemoração do 1 o centenario da Aca
demia Nacional de Medicina 

O Presidm1fn da Jlepnblica dos Estados Unidos do Brrn:;iJ: 

Faço saber que o Congresso Naoionnl decretou c eu 
snncciono a seguinte resoJucfio: 

Art.. 1 . o Fica o Poder Executivo autorizado u conceder, 
pnJo Minisl.flrio da .JttHtiça, á Academia Nacional de Medteinn. 
a quantia de tt·osentos contos de réis (300 :OOOSOOO), para au
xiliar as dnsnezas decorrentes da commemorução do primeiro 
centenario dessa instituição, e, bem nssim, com a instaJJação 
o funccionnmenfo do Congresso Pan-Amcricano do Tul•orculmw. 
Conferencia Pan-Americana de Hygiene, Medicina ExvorinH'tl
tal, Microbiologia c go Congresso de Medir.ina, n rnmlh'-!H~ 
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nesta Capital, em 30 de junho deste anno, abrindo, para o 
mesmo fim, os necessarios creditos. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1929, 108° da Indepen

dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 658 - nE i O DF. .JANEmo nE Hl.?fl 

Inclue o Hospital de São João Marcos, no Estado do Rio de Ja
neiro, e outros, entre as instituições que percebem quotas 
de beneficios de loterias, e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
eciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Ficam incluídos entre as hisf.ituiç.()es que perce
bem quotas de beneficios de loterias, o Hospital de Caridade do 
São João Marcos (Estado do Rio de Janeiro), co·a1 20 :000$000; 
o Asylo de Mendicidade D. Maria Jacynfha, de São Carlos, Es
tado do São Paulo, com 20 :000$000; a Santa Casa do Mise
ricordia da Parnahyha, no Estado rfo Pinuhy, com 1 O :000*000; 
o Hospital de N. S. da Saud'e, em Diamantina, no Estado do 
Minas Gerars, corr: i O :000$000; a Sanf a Casa de Caridade, de 
São Miguel de -Guanhães, no Estado de Minas Gcracs, com 
f O :000$000; o Asylo dos Meninos Desvalidos, de Nazat·cth, no 
Estado da Bahia, com 5 :000$000; a União Caixeira! da capital 
do Estado da Bahia, com 5 :000$000; a Sociedade Benefirente 
24 de Julho, na capital da Bahia, com 5 :000$000; a Sociedade 
Beneficencia Caixeira! da Bahia, com 10 :000$000; o Hospital 
"Jesus", da Capital Federal, com 10 :000$000; a Missão da 
Cruz, da Capital Federal, com 10 :000$000; a Associação das 
Senhoras de Caridade São Vicente dr Paulo, da Cnpi tal Fe
deral, para os DispenRnrios N. S. de Lourdes c Santa 
Therezinha do Me·nino .J1esust 1 O : 000$000 a cada um, 
.20 :000$000; o Hospital São José, de Porto Velho, co'_"TI 
30 :000$000; a Associação Beneficente, do Rio Madeira, com 
30 :000$000; o Hospital de Caridade, de Tres LagoaR, com 
ilO :000$000; o Orphanato de Menores 3. José, em P.ãn Chris· 
to vão, Estado de Sergipe, com 1 O : 000~000. 

Art. 2.0 Nas quotas de loterias a que se refere o art. 2~ 
da lei n. 5.161, de 12 de janeiro de 1927, estão incluirias as 
quotas distribuídas pela let.tra k, n. XIV, do nrt. 2o da lei 
n. 953, de 29 de dezen:'bro de 1902, ao Estado da Parahyba. 

Art. 3." Ficam transferidas para a Liga contra a Mor
talidade Infantil, do Recife, as quotas lotericas que perten
ciam aos Aprendizados de Barreiros P GaranhúR. no Eslnêfo 
de Pernambuco. · 
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. Art. 4."' A importancia annual consignada no art. 31, 
§; 12 lettra j, da lei n. 2.321, de 30 de dezembro de ~910, 
para' patnmonio .e custeio de uma escola agricola e pastoril no 
:E!stado de Matto Grosso, dada a não existencia da mesma es
cbla reverte para a Associação Beneficente d'e Tres Lagôas, 
par~ a ~issão Salesia~a de Po~to Velh~, para C!S serviços de 
assistencta, prophylaxia e ensmo do no Madeira, nos dous 
Estados de Matt9 Grosso e Amazonas. 

Art. 5.0 Ilevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1929, toso da Inde

pendencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECllETO N. 5.658 A- DE 10 DE JANEIRO DE 1929 

Cr~a, no Districto Federal, um olficio de justiça com a den.o
minação de "Registro de Interdicções e Tutelas" e dá 
outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Art. 1.0 E' creado, no Districto Federal, um officio de 
justiça com a denominação de "Registro de lnterdicçõP-s e 
Tutelas", do qual constarão, desde a data de sua installação, 
os nomes de todas as pessoas interdictas por sentença judit:.ial 
e os das que forem postas 1 sob tutela. 

Paragrapho unico. Ficam sujeitas ao meRmo registro 
as cessações da incapacidade resultante de interdieção ou 
tutela. 

Art. 2.0 Para que se rnalize o registro, os {'Scrivães quo 
funcciouarcm nos processos de interdiccão e os que lavrarem 
lermos de tutela são obrigados a communicar por cscripto 
ao serventuario do registro, no prazo de cinco dias, a decisfio 
constante da sentença proferida naquelle peocesso, declarando 
a interdicção c os termos da tutela, bem como, posteriormente, 
os actos jndiciaes, levantando a interdicção, fazendo cnssa~· 
a tutela, e os relativos á nomeação de novos tutores e cura
dores em virtude de morte, excusa ou remoção dos primeiros. 

§ 1.0 O escrivão que deixar de cumprir essa obrigação. 
ficará sujeito ás penas da lei. 

§ 2.0 O servE:lntuario do Registro de Interdicções e Tuielas 
que deixar de fazer os assentamentos do registro no prazo 
de 48 horas, após o recebimento das communicações a que 
se refere o art. 2°, ficará sujeito ás mesmas penas. 

Art. 3.0 Os tutores e curadores são obrigados a promover 
o registro constante do art. 2°, independente dn communica
ção do escrivão, dentro das 48 horas seguintes á assignatura 
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do termo, bem ootno uns eertidões dos a~tos judiciacs, levun
trtttdo a irtter•df~ção ou fazendo cessar a tutela, sob as pmta~ 
dn lei. 

Art. 4.0 As certidões fornecidas pelo sorventuario do rL~ .. 
gistt•o ora dreado produzem fó publi(}a e de oada. tlina nno 
poderão ser oobrarlos mnis de tres tnil réis, taxa quo é tani
bom applieavol ás certidões relativas ás illterdiCQões dêcreta ... 
das antes da lei, que tiverem de passar os escrivãcH de 
orphãos, em virtude de suas attribuições privativas. 

Art. 5.0 A primeira nomeação para o cart.orio do registro 
creado por esta lei setd feita pelo Presidente da Hepublica, 
independentemente de concurso e do limit.o de idade, dnsde 
que o escolhido tenha irloneidade moral e competencia pro
fissional. 

Art. 0.0 Gosarú o scrvcntuario do llcgistro do Intordicçéíes 
o Tutelas de todas as garantias conferidas pelas leis vigcnt.es 
aos demais serventuarios de officios de justiça, ficando, como 
estes, sujeito ás mesmas medidas disciplinares e obrigações 
funccionaes. 

Art. 7.0 Vetado. 
Art. 8.0 Vetado. 
Paragrapho unico. Vetado. 
Art. 9.6 Os serventuários dos officios de notas (tabetliãcs) 

serão substituídos, nos seus impedimentos ou ;:tusencias occa
sionacs, pelo substituto nomeado de oonformidado com o :11· ... 
tfgo 236,. § 5°, do rlecroto n. 1 o. 273, do 20 de dai!errtbro de 1 H2::J. 
e em sua falta pelo escrevente jurnmenf,ttdtl tnitls antigo. 
excepto os referentes ~- disposições causa mortis e os que se 
realizarem fóra do cartorio. 

§ 1.11 A flrtna é o sígnal publico do referido escrevente 
qeverão ser arohivado!il na seccí'io competente do Ministcrio 
da Justiça e Negocias Interiores, nn Secretaria da Côrte de 
Appellação e no Juizo a quem estiver subordinado o serven
tltario effectivo, nr.ompanhados de um officio defd c fazenrlo a 
remessa. 

§ 2.0 A cauofio do tnc_smo serventuario ficara t.ambcm 
vinculada, cotn direito de prelação, nos termos do § 3° do 
art. 230, do decreto n. 16.273, de 20 de dezemb~;o de 1923, 
ao re~arciruento dos damnos oMn~ionados pelo substituto 

eventual e no pagamento do qnàcBqur.r tnultas . ou enc~u·gos 
lPgaes em que possa incorrer. 

Art. 1 O. Fica supprimido o officio do m:;crivâo mais :m
tigo dos foitos civní~ do .Juizo Federal da Recção dn Estado 
da Bahia, ficando etn disponibilidndo o respectivo scrven
tunriu, com vencttnentos intcgraes. 

Art. 11 . Fican"l crendo~ dons Jogare~ de dactylograplws 
no Gabinete do Procurador Get•al da Republica, cotn os wmci
mentos annuaos de 7 :2ooe, sendo dous terços de ordenado e 
um tervo de gratifi~[lção. 

Art. i2. Revog::tm-se as disposições em contrario. 
· llio de Janeiro, 1 O de janeiro de 1929, 108° da Jndepen

dencia e 41 o da Hepubllca. 

WASHINGTON Luts P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do CasteUo. 
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1JEGJlJij'l'0 N. 5.65!J - OE 10 DE JANEIItO OE 1920 

AUtm·iza o Poder /!:;tectUivo a abri1·, pelo Ministerio da !Jla
r'lnha, o cr•edito de 2:787$000 para pagamento ao 1 o te
nente graduado, 1'eformado, armeiro, João Gonçalves 
Serpa. 

O Presidl'nto da Hepnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
J;-.aço saber que o Congresso Nucionul decreta c eu sane .. 

ciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da .Marinha, o credito de dous contos sete
conto~ e oitenta c sote mil réis (2 :787$000), para pagamento 
de differcnça do vencimentos do 1 o tenente graduado, refor .. 
mndo, at·moiro1 João OOJJçalvcs Serpa; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1929, 108° da Indepen
dencia c 41° da Republica. 

~ASHINGTON Luis P. DE SousA. 
Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. 5. 660, ..._ DE 10 DE JANEIRO DB t929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito especial de 17 :97 4$420, para pagar a Agrippi
niano BarrosJ e dá outra providencia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do l3rasil: 
Faço saber que o Congre~so Naeional decretotl o en 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 

1\Iinisterio da Guerra, um credito especial de 17:974$420 
( dezese_tc con~?s novecentos e setenta e qtlatro mil quatrocen
tos e vmte rms), para pagar ao Sr. Agrippiniano Barros, ex
professor de geometria pratica e desenho linear da Compa
nhia de .AIH'endizcs Artificps do nxtincto Arsonal de Guerra 
da Bahia, im11ortanciá corrnsvondcnte aos vencimentos qne 
deixou de receber desde 19 do janniro de 1899 até 31 de de
zembro de 1 !J1 O, podendo realizar operações de credito. 

Art. 2.° Fica revigorada a autorização constante do de
creto n. 1. 760 A, de 9 de dezembro de 1923. 

Art. 3.0 fievogatn-se as disposições em contrario. 
Rio de Jaheiro, fO de janeiro de 1929, 108° da Indepen

dencia c 41 o do. Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SousA. 
Nestor Sezefredo dos Passos. 

F. C. de Oliveira Botelho. 



32 AOTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRE'fO N. 5. 661 - DE i i DE JANEIRO DE i 929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Ma
rinha, o c1•cd'ito especial de 90:224$755 para pagamento 
de despezas imprevistas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congressb Nacional decreta e cu san

eciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a alJrir, 

pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de noventa 
contos tresentos e vinte c quatro mil setecentos c cincocnta 
c cinco réis (90 :324$755), nos termos da mensagem de 23 
de agosto de i 928, para o pagamento de despezas não pre
vistas nas épocas proprias; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, H de janeiro de 1929, toso da Indepen
dencia e 41 da Republica. 

VVASHINGTON Luis P. DE SousA. 
Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECHETO N . 5 . 662 - DE 11 DE JANEIRO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial 
de 2:378$225, para pagamento de vencimentos de um ser
vente da 1" circumscripção judiciaria militar, com juris
dicção no Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a Hcguintc resolução: 
Art. 1." Vétado. 
Art. 2." Fica igualmente o Governo autol'iza•lo a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o. credilo especial de 2: 37B$22f>, 
para pagamento de vencimentos a que tem direito um servente 
da 1 • circuu1scrivcão .i udiciaria militar·, com jurisdicçãu no 
Exercito, no periodo de 31 do marco até 31 de dezembro, tudo 
de 1926, nomeado por força do art. 378 do Uodigo da Justiça 
Militar, baixado cum o decreto n. 17.231 A, de 26 de fevereiro 
de 1926. 

ArL. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1929, 1 os o da Inúepen

dencia e 41 o da RepulJlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

l1'estor- Seze{redo dos Passos. 

!t'. C. de Oliveira Botelho. 
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"DECHETO N. 5.663- DE 12 DE JANEIRO DE 1929 

A tttm·iza v Govenw a aúl'ir o c1·edito especial de 102:862$112, 
pa1'a 1Ja(Jwnenlv da (JI'aiificaçãv a se1'vcntes c 11ta1'tt:fos da 
Di1'ectm·ia Geml da lntcndencia da GueJ'rá, de accô1·do 
com o§ 1° do art. 150 da lei n. 4.555, de 10 de aoosto de 
1922 

O Presidente da Rovublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Governo autorizado n abrir o credito espe
cial de 102 :862$412, para pagamento ela gratificação a que 
l.eem direito os serventes c marujos da Directoria Geral da In
t.endcncia da Guerra, correspondente ao anno de 1923, de ac
côrdo com o § 1 o do art. 150 da lei n. 4. 555, de 10 de agosto 
de 1922. 

Art. 2. o Velado. 
Art. 3. o Votado. 
Art. 4 . o Revogadas as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 12 de, janeiro de 1929, 108° da Indepen

dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nesto1' Seze{1·edo dos Passos. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECHETO N. 5.664- DE 12 DE JANEIRO DE 1929 

App1'ova o Protocollo sob1'e a dcma1'cação da fronteira entre 
o Brasil e a Venezuela 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'asil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanc
ciono a r'~solução seguinte: 

Art. 1.° Fica, vela presente lei. approvado o Profocollo 
que, n 2-1 de Julho deste anno de 1928, firmou, nesta cidade, 
em nomn d;:, Governo do Bra~:il, o Ministro de Estado das Re
lações Exlel'iorcs com o Enviado Extraordinario e Ministro 
Plenipotenciurio da Venezuela, igualmento autorizado pelo 
Governo do SNl paiz s·;:,bre a demal'cação da fronteira entre aR 
duas nações a Iludidas . 

.Art. 2. 0 Para a execução desta lei fica o Governo autori
?.ado a abrit·, pt>lo Ministcrio das ltclações Exteriores, o credito 
especial de 200:000$ (duzento.s corltüs de réis). 

I.cb de 1020- V oi. I 3 
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Art. 3.0 Hovogam-so as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 1:~ dn janeiro de 1929, 108° da Indepen

dcncia e 4 J? da llepuhlicn. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA· 

Octav·io Mangabeh. 

DECRETO N. 5. 665 - DE 12 DE JANEIRO DE 1929 

Auto·riza o l'oder Executivo a vagar a D. Cacilda Francioni 
de Souza a im2JOrtancin que deixou de ser paga a seu fal
lecido ·marido, o D1·. Vicente de Souza, lente do G11mnasio 
Nacional 

O Presidente da H.epulJlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa<:o sabor que o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a pagar 
a D. Caeilda F'eancioni do Souza, a imporlancia (}tlü deixou do 
ser paga ao seu Jnlleeido marido, Dr. Vieenl c de 8ouza, de 
accôrdo com as tallellas de vencimentos então vigonl.cs, o quo 
lhe era devida vor ter regido a cadeira do Logica do Gymnas i o 
Nacional, nos annoH de 1900 a 1902, abrindo-se os nocessat·ios 
cr·editos; royogadas as disposições em contrario. 

Rio do .Janeiro, 12 de janeiro de 1929, 108° da Tndopnn
dencia e Ho da H.epublica. 

W ASIIINGTON Lms P. DE SousA. 

A uguslo de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 5 .QGG - DE 12 DE JANJ<:In.O DE 1929 

Autoriza o Podr:1· E.r:ecuti1•o a aln·ir, ])elo Ministerio da .lns~ 
tiça r Nc(locios Inlerior('s, o credito r!SJ)eciu.l tlc 
4 :211$fd5 1J01'a olfendcr ao pagaúwnto dos acrresciJJIII,-; 
de vrJwimcnfos conccdhlos ao juiz substituto lmrlwl'l'l 
lgnario Xavim· de Clwval/w c ao .iuiz federal lmrlun·ct 
Ile'n1'ifJ11r! Nr'tfo de \'anconccllos Lcssa. 

O p, . .,:-;id•·nln da lt•·vulllir,a dos Estados P11idos do l:t':lsil: 

Fa~;o s:thf't' qun o Congt'Psso Naeional dnn·elou n 011 sane
ciono a seguinte l't'Solw:ão: 

Artigo Ulli('o. l•'i1•a o Podl't' l•:x,~eul.i\·o aui1H'izado a al11 :r. 
pt~lo Miiii"t•·t·io da .Ju."( i<.:a e N1'gneios Interiores, o er·edito l'S~ 
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pecial de 4 :214$5!5 (quatro collton dtl7.('Jlfos e quatori:i' mil 
quinhentos n quinze réis) para atl<·wi(T ao pagammllo do~; 
accrcscimus dn vn11cimentos concedidos por Ul'<'·t·ntos t),~ t;·) t' 
22 de outu!Jt·o do J U~H. ao-3 haehat·t•is lgnacio XavitT rk Cai'
valho, juiz substituto, na f:wcçiio do Pará, e Henriqtw .i\df/J 
de Vasconcellos Lcssa, juiz fnlPral, IJU secção df' Sa~tla Ca
thatina; revogadas as dispnsi~.:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de janniro d<· 1U2!J, 108" da l•:dt•pen
r\cucia c ,H o da ltPpublica. 

W AS1;IING'l'ON LUIS P. DE SoUSt. 

1lnausto de Vianna do Caslello. 

Autoriza a ohcrturu, )Jclo Minüterio da Juslif;a e Ne(Jodos ln
te1'iores, de tTcditos esJJCcw.cs de 4 :65-1$000, 30 :700$348 e 
75:000$000, destinados ll diversos TJa(JfJJnC'niOS C despeZflS 
da Sccreloria do Senado Federal 

O Presidcmtc da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fat;o sa})('r que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono n rn:-;olu~ão seguinlc: 
Art. 1." Fica o P t'l'sidente da !tnpulJliea aul.ol'izado n 

abrir, 1wlo 1\TinisfeJ'io th .Ju:31i(~a e Nc•gocio:~ Inleriurcs, os se
guintes ct'<•dilos: 

a) dr. -í :G54$000 (quaiL·o contos seiscentos e cineoontn e 
quatro lllil J'tqs), e~:pc•t·.ial, ~)at·a -pagamento d() geaf i fieaçõ(~S 
addicionaps tlevitl<ts ao tncltygrapho Bt·az .Jcn·dão, no daelylo
graplw Laf:1yel te .\1\·ef; Fcl'rcira, e nos serventes Dioclecio de 
Arau.io Silva r. FPiismini Tavnres dP Mt•nozes, todos da Secre
taria do St•n;ulo n rdal ivas aos oxnecicios do 1 92G e 1027, sendo: 
f :936$000 val'a o priuwiro, 720$000 ao segundo, 51.0$000 ao 
terceiro o 1 :1.58$000 ao ultimo; 

b) rln 30:700$3-18 (trinla contos sctl'conf.os mil trosenlos 
o quarenta r. oif.o réis), especial, para nttcnder ao excesso do 
despcza, no (\XeJ'Cieio de 1928, na revisão dos dnhatcs, substitui
ções c gTaf if'ien~õt•s e.;;pocians e aiuda gl'afifieac;.ões addicio
naes Ila SP!Tt•f ai' ia do Senado, sendo: 28: 51.0$:H8 para a vri
mcira r 2:1 liO~OO 1 •:n·a a S<'gli!Hia; 

c) dP 7fl :OIIO~;ono (sl'f(•nfa n einno ('ontm~ dn rtíis), ('S{H~- • 
cinl, pai'; I I'Xt't•sso dn dPspt•za do t•xt~n·.kio dn 1 ~l:!H, da sllh
con:~dgn;u;iio n. li, do "Material", da mestna ~<'et'efat·ia. 

Ar f. 2. o HcvognnH.;c as disposi<;ões em eonl.rario. 
Rio do .Tnnnit·o, 12 dt~ janeiro do 1!)2~), 10R" da IndPpen

dencia o 41" da Hepuhliea. . 

\VASJ! INUTON Lua.; P. Jm SotiHA. 

,11f.(JllSfo r/e \'imuw do CftSlcl{~l. 
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DECRETO N. 5. 668 - DE 25 DE .J ANElRO DE 1 ü2ü 

A.uto?'iza o !'residente da, llepti"blica a aln·ir, pelo Minister·io da 
Viação c Obras Publicas, o crellito especial de 62 :850$000, 
para l-iquidar os ajustes feitos pela Directoria da Estrada 
rle Fer1·o Oeste de Minas de acquisição de immoveis ne
cessarios á ampliação de suns o{(icinas e out1·as necessida
des do trafego, tracção e via permanente 

O P1·e:::lidcnte da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 
~ancoiono a seguinte resolução: 

Artigo unico. F'ica o Presidente da Hepublica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credilo 
especial de 62:850$000, para liquidar os ajustes feitos pela 
Directoria da Estrada de Ferro Oeste de Minas, de acquisi
«_~ão de immoveis necessarios á ampliação de suas officinas e 
outras necessidades do trafego, tracção e via permanente, de 
modo a serem lavradas as cscripturas definitivas de compra 
dos referidos immovcis, podendo fazer operações de credito 
até essa importaneia; 1·evogadas as disposições em contrario. 

Rio de J uneil·o, 25 de .ianciro de 192ü. 1 os o da Indepen
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 

J)~CllETO N. G .liüü - DE 25 DE .T ANEIRO DE 1 ü29 

Autoriza o l'oder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viação 
c Obros Publicas, creditos especiaes até a somma de réis 
-100 :000$000, destinados ás despezas relativas ao Sc(Jurulo 
Con(Jrc.r~so Pan-Americano de Estradas de Rodagem, a 
retmi1·-sc no. ddrulc do lHo ele J anciro, no anno de 19.29, 
e lld outras Jn·ovillcncias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono n seguinte resolução: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, creditas especines até 
a somma de 400:000$000 (quatrocentos contos de réis), des
tinados ás despezas relativas no Segundo Congresso Pan-Amc
l'Icano de Estrndas de Hodagcm. a rmmir-se na cidade do Ilio 
de .Tnneiro, no armo de 192ü. 

§ 1 . o Essas flcspezas se cffectuarão nos termos da lettra a 
do arl. 51 do Codigo de Contabilidade da União. 
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§ 2. o A abertura desses creditas se fará por conta do em
.prestimo interno, objccto do decreto n. 18.438, de 22 de outu
bro de 1 !l2R. concernente a obrigações rodovia rias. 

§ 3. o A· import.ancia dos referidos creditas será depositada 
no Banco do Brasil, mediante requisição do Ministerio dos Ne
gocias da Viação c Obras Publicas, á disposição do presidente 
da Commissão Organizadora do mencionado Congresso, o qual 
opportunamcnlc prestará contas ao a Iludido ministerw. 

Art. 2. o Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1929, 108° da Indepen

dencia c 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUJ S P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO ~. 5.G70- DE 25 DE JANEIRO DE 1!129 

Autoriza n Poder Er.ecuti?Jo a 1'Çver n rJontracto firmado com 
Antonio Mendes Peü:oto, para o serviço ele navcaação fia 
linha dos Autazes. no Estado do Amazonas, c 1H'ovidrmcia 
:J.Wl'a o estabelecimento da nave(Jaçúo do 1·io f:unporé, no 
Estatlo de IJJatto G1·osso. 

O Presidente da Hrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

F'a~.:o saber que o Congrc•sso Nacional decretou e Pll snnr.
ciono a seguinte rcsoluç.ão: 

Art. L" Fira o Govrrno autorizado a rever n cont.raclo 
de 3 de fpvcrciro rle J92G, solJre o serviço de nnvcgacão tb 
linha dos Aufazes, Estado do Amazoi1as, assignado com Anto
nio Mendes Peixoto, snbvPneionandn cada uma das viagens 
com a quantia pJ'onostn prlo proprio Governo nn lcttra M do 
n. XV.JII do Nlifal df' conrurrr•nr.ia puhlirnrlo nn Dim·io O((ióaT 
d~ 2:1 df' snfNnhro do f!l2L 

Art .. 2." A'l emharcacões qne forem emprcgndas 110 scrvit:o 
deverão I Pr rapacidade para RO n 100 fonnlndns dn eargn, ar
commodaçõPs para 110 pas~mgriros de camara c alo.inmrnfo pnra 
120 rle ferreira classe, modificada assim a clausula tcrceir~ 
do alludido contracto. 

Art. 3." Fira o Governo anlorizndo a abrir o credito de 
q8 :000$000, parn or~m.·orr no pagamento de accrcscimo :1 
actnnl subvenção rias ~4 (vinte e quatro) viagens annnacs, 
cuja importaneia total será, nssim, de 06:000$000. 

Art. lt." Fica o Governo autorizado a conceder a subven
ção nnnnal rln 150:000$000 a quem se prom.11.er a Gxecutar o 
serviço do navegação do rio Gnaporr5, Estnrlo rln 1\fatfo íirosso, 
entre as ridadcs d(\ Gnainrá-'Mirim c Villa Bclla de 1\fnffo 
Orosso. 

1\rL 5:· O cnn~t'ssionn.rio do i;Crvico a ,que se refere o 
nrti~o nntorior serú ohrigntlo a J'rnlizar rlow viagens rcdontias 
annuaf's. nmprcg::mrlo pm·a isso os lypos rlf' f'mharrneõr•s nron-
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selhados de accôrdo com as doi ações em que forem effectuadas 
as viagens. 

Art.. 6.0 A Inspecloria Federal do ;Navegação devorá abrir 
roncurrcncia publica para execw.;ão do servico, o mais rapi
damente possivcl, publicando para isso o nccossario edital. 

Art. 7.0 Em ignaldane de condições será garantida a eon
cessão ao concurrenfe quo estiver em eonfot'm i dado eom o de
creto n. 7 .3H, de 2G rle ff~vereiro de HI09. 

Art. 8.° Fica o Govcl'!ln aul.oriuvlo a abrir o cendifo de 
t50 :000$000, afim dn occonor ao pagamento da subvenção 
c·onstnnf.c {]O n J't .. G"; r<wog::ulas as disposiçõf's em contrario. 

Hio de .Janeiro, 25 dn .hnwiro ll,~ 1 n:?.n, 1 OW da lndPpen
denr~in c 41 o rla Repnhlir.a. 

'VASHJNnToN Lurs P. DI·~ RoTJSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N . 5 . 671 - DE 2 DE FEVF:REIRO DE 1929 

Auforizn o Porlrr l?:reculivo a abrir, pdo .Ministerio da .Ttt.S.J 
tiça c Nf'(JnCios Jnferirwes, os rrcditos neccssarios até a 1:m
po1'fancia dr? ·120:321!!!927, Jllll'a poqamr?nlo aos dcsemlmr
(ladore:>: rrn rlisJumilJilirlade, da Curte dr? Appellação rlo 
Districto PcrlrTal, de accrcscirnos que lhes são devidos, a 
pa.rtir dr> 20 de ,ianeiro de 1921 a 31 de dczemTJro de 1926, 
e dá outras providcncio.s. 

Antonio Francisco d'o Azorf'flo, Vicc-Presirlcnto do Senado. 
Federal. faço s~1hor aos que o pr0sentc virem qnc o Congresso 
Nacional dcrrC'ta o promulga a srguintc lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo aul.orizado a ahrir, pelo 
1\linist.orio da Jnstiça n Ncgocios Interiores, os ercditos ncces
snrios para pagamonto aos dPsomhargadores em disponihilidadc, 
da Côrte rlc Appeli:H:ão do Disf.ricto Ferlernl. dos accrcscimos 
r·oncf'rfidos em vir I urle do disposto nos ar I s. 1 R rlo de-c~reto nn
tnero /j. :lR 1, .di• G de df'Zf'lllhro r)p 1921, o 2RG dn f)er,t•ef o llll
lrHH'O HL ?7::1. rlo 20 di~ rlt•zp•;nht·n do 1!l:!:l, n pnt·tit· dn ?O de 
.lanniro do 1W~'t a :n dr doZPmhro rlc 19?ô, nlr~ a itnporlanr.i:-t rfe 
120 :::l21$927. 

Art.. 2.c Fira rrvigorarln a nu I orização a que so refere o 
dncroto n. !I. 727 A, rlc lj de sdembro dn 192::1, para o fim de 
srr nhcrtn TWin 1\finisf.crio dv F'nr.cnda, o credito especial do 
R :725$770. nnvid'os ao Dr. Alvaro Carlos do Andrano o outros, 
rm virtnde de sentonr;m .inrliciaria. . 

Art.. 3.° Fica o Poder Executivo igualmente antorizado a 
nhril' o crrdi I o nPef'ssario para pngnmentn dos aecrcscimos a 
que fecm direito os rlcsmnharg-arlorcs incluídos na vorhn 13a 
su~-consig·narão n. 1, rla nctunl lei rla nrsneza, d'esrle 1 de ja~ 
ne1ro flr 192:1 a Bt rlf' drzr>mhro rlc1!J2.7, alf' a impnrl:mr.ia do 
60:000$000. 
. Pnrngrapho nniro. Os rt~frridos drsemhargadoros ron

lmnnrn r·om rlnns fP!'r~n::: rlr YPneiment.os, como orrknnrlo, cfc-
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vendo o calc,u1o sPr foilo do accôrdo com a tahr.lla quo vigorar 
para os dP::-iüJIIlH\I'gadores do Districlo Federal c leis applica
veis aos mesmos. 

Art. 1." Huvogam-so as disposições em contmrio. 
3Pnado Ft'doral, 2 de fovnrciro de 1929. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzRREDO. 

Vi-ec-Presidente 

DECUETO N. 5. G72 - DE 9 DE MARÇO DF. 1929 

Dispôe sobre as vendas de hcns immovcis, na Justiça do Dis
tJ•irto Federal, c dá outras 1Jrovidcncias 

Antonio Francisco de Azoredo, Vice-Presidente do Renado 
FNlcral: 

Faço saber nos que o presente virem, que o Congresso Na
cional rlocreta c promulga a seguinte lei: 

A l't .. 1. o As vendas de hnns immovois, na jnsl.iça do Dis
tricf.o Fcdnral, gravados com fideicomisso, os de suln·oga(:-ilo. 
ou usofnJCio, dof.aes on inalicnnvois, os rlc menores 1utclados, 
de incapaws on ausentes, bem como nas nrrcmatnçõos Jli'Oces
:mdas nos juizos cíveis, serão sempre feitos rm JH'nea, pelos 
porteiros dos auditorias. 

Parngrnpho nnico. Não havendo offerta sobre a avaliação 
com deduc(;ão de 10 %, na 2" praça, os hem; serão immedia
f.amcnto snhmd{idos á vcmda, pelo mnior preço que alc:mçn
rcm, convindo ~stc ao jniw. 

Art. 2. o P~lns Yf'tHlas, a romlmPencão s<'r:í. do 5 % até o 
valor de f>O :000$000 (cincoonf.a r.ontns d~ r1~is); 2 % mais snhre 
o qnc nxrf'dl't' r)p GO :000$000 (r.incoen1a contos de réis) até 
100:000$000 (cf'm eontos dn l'l;iR) n do 1 % mais sohrr o rpw 
rxcodnr flpsfn quantia. 

PnrngTnpho tmico. Dossns pcrccntngcns, ctne serão co
hrndas s!'mwnfo do al1quironto, deduzem-se 25 % fios qnnes 
10 % pnra a União; 5 % para o cnrnrlor; 5 % para o cserivão 
c 5 % pn t'a os avn Jinrlorcs, ~~nrlo o saldo fio porteiro. 

Art. 3. o Fir.nm isrnt.os da ohrignr,.fío fia venda em praça 
judiciul os hons mowlis c scmovontos, e, mn gernl, os rlo mn~
sas fallidas on liquirlnndas, porl~mlo n ,iuiz conccrlee nlvnrá on 
cxporlir manrlndo pnra que sc.inm vendidos por l~ilooiros. 

Paragrnpho uni co. Continuam isenf os da ohrigncão da 
venda em vrncn .iudicinl os tilulos nogociavcis na Bolsa. 

Art. ".o Nns lief'nr:ns ou impedimentos ocr.nsinnnf's, os por
teiros dos nudilorios srrão suhstituidns uns p0lo::; ouJ·:os, f', dr. 
JH'CfPrPncin. pelos do mesmo juiz,,. 

A ri,. 5. o A enmmissão dos leiloeiros, nns vendas ,iudirin~s 
que p,ffpcfuarnm. Sf'r:í a mc-·ma csfnhol~eida nos por•fpiJ·os dos 
nnd.itm·ios, pelo arl. 2°, cxccptuarlns exclusivamrnlo das de-
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ducçõcs consf:mfcs elo paragt'apho unico deste artigo as veneta~ 
que fnrmn pl·ncmliclas dn acc(,rflo com o art. 3°. 

Art. 6.° Ficam revogados os arts. 155, parte Til, 4[)6 e 
1. 045, do df'erelo do Poder Executivo n. 16.753, de 31 de fle
zcmhro de 1921, c demais disposições em contrario. 

Senado FedcJ•al, 9 do março de 1929. 

AN'rONIO FRANCISCO DE AZEREDO. 

DECRETO N. 5. 673 - DE 2~ DE MAIO DE 1929 

Recti(ica os dec1·etos ns. 5. 5~7, de 11 de outubro de 1928, e 
18.549, fle 28 de dezembro do mesmo annn, na pm·te 1'cfe-
1'ente ao norne da e1npreza cont1·actante do serviço de na
vegação, o que se 1·e(ere o dec1·eto n. 16.~02, de 12 de 
março de 1921 

O Prrsidcntc cta ficpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
á vista da eommunicação feita ao Ministcrio da Viacfio e 
Obras Publicas, em officio n. 86, de 29 de abril ultimo, pelo 
Sr. 1 o secretario da Camara dos Deputados, decreta: 

Artigo unico. Ficam rectificados os decretos ns. f.í. 517. 
de 11 de outubro, c 18.5 119, de 28 de dezembro, ambos do 1928, 
na parte referente ao nome da cmpreza contractante dos sPr
viços de navPgac;fio dos rios Hapecurú, Moarim, Pindm·(• n 
Mu11im, no Estado do Maranhão, a qnal, sogn11do o conll'aeto 
celebrado em virtude do decreto n. 1 li .102, .de 12 de mar~ o 
de 1928, se denomina "Emprcza Lloyd 1\iaranhonso", o não 
"Empreza de Navcgnção .Fluvial Lloyd Maranhense", confornw, 
por engano, consl.a do autogrnpho convertido no docrolo legis
lativo 11. 5. 5-17. de 11 de ontnhro de 1928, de qnn emanou r1 
decreto cxPmllivo 11. 18.519, de 28 de dezembro do lllORnw 
anno. 

Paragrapho uni co. Em consequencia do disposto no artigr, 
nnico deste dPcrcto, o l\li11isterio da Viação e Obras I>nhlicns 
providenciará para ser firmado, com a "Emflreza Lloyd 1\ln
ranhense", novo termo de accôrdo, em substituição ao colP
brado em virtude do decreto n. 18.519, de 28 de dezembro 
de 192~, com n "Emprcza de Navegação Fluvial Lloyd Mara
nhcnsc . 

Rio do Jrnwiro, 24 de maio do 1 H29, 108° da Jnrlcprm
dcncia e H o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor J(onder. 
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DECRETO N. 5. 67-1 - DF. H DE ,JUNTI o DE Hl20 

Autoriza o Poder E:x.·ecutivo a 1·evér o contracto de arrenda
mento da Estrada de Perro Thereza Christina e das de
mais chamadas "de cm·vão", e dá outras p1·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a rever o con
tracto de arrendamento da Estrada de Ferro Thereza Chris
tina c das demais chamadas "de. carvão··, úara. mantidos os 
favores rxisiPntcs, reduzir as quotas de arrcndamrnto ás aeon
í'f:'lhadas 1wlos resultados do trafrgo c cstabclceee um fundo 
de melhoramento, conRtituido da taxa addicional de 1 O ~~', 
:Jc outras importancias de contribuição das companhias arren
rlatarias P de quotas, a serem estabelecidas, da receita prove
niente de consumo de carvão, garantida pelo Governo Fed8ral, 
em peso e quantidades determinados, e com o custo da tonelada 
fixado semrstralmente, na conformidade do~ preços conenlcs 
do mercado. Os recursos provenientes desse fundo attenderfio 
:í execução de estações de obras que completem o apparelha1-

!nento rias estradas e á consh·l~c~fio de estações mm·i timrts 
carvoPii·as, com o objeetivo do reduzir o cnsto dos tr:m::;por
tes das minas aos centros consumidorrs, ajustando as dPnlai~ 
clausulas {ls modalidades da presente autorização. 

Arl. 2." Fica o Poder Exrcutivo igualmente autorizado 
<1 eonf.r·:u·.tar·, nwdianfe eoneurrmwia, RPm cnr.argos para o 
'!'h~sotii'O P pplo IPHlpo que .inlgm· nPrPssar·io, niio PXeL•df'rllln 
de rh~z mmos, o serviço de hriqnetagcm on brneficianwnlo dn 
carviio ou de qualquer ontro combustivPl que tr•nha dn ~PI' 
applirnrlo nns Pstradns do ferro administradas vela Unii'ío 
ou ('lll ouf.rm·. dPpartarnPnLos ú mesma lH~t·LencnntPs, SPTllln 
esses sPrvit.,~os custeados dnnt!'o das dot:tnõos m·<·nnwntnrias 
dflstinadas ao eombustivcl. · ·· 

Art. 3.0 Revogam-se ns disvmd<;i'ícs em contrario. 
. !li o dn .TanPii·o, 1-1 de junho de 1929, I OW da Tnrh•prn
.:lcncw c -11 o da Hepublica. 

\VASHINr.ToN LITI~ P. DE SoPRA. 

Virfor Kmulr·1·. 
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DEcnwro N. :,.n7G- nE 21 nE .luNJto nF: 1n2o 

Autori-za o l,mlet• E.'l'ccutivo a 1n·ovidencia; •. ~:~obre a alJerfw·a, 
pelo itfinisferio da Mm·inhn, do ct·edito especial de rlJi.~ 
(i :iJ2li$7:lt\, JUO'a JW(]auu~nto tlu lli{{rn·en(:a de vencimentos 
110 capiliio de corvcltt t~nacn!leiJ•o 1nachinista, re{oruwdo, 
.loiío Candido llodJ•iaues c aos hc1·deiros do capUlio de {ra
aata, cnaenhcil'o }}/,(/('" inisto, 1'e{ornuulo, .Toão Fi(IUP.Í1'{!([() 
de Soww. 

O Prcsiflnnfc ·da Hopul11ica cios Estados Unidos do Rrnsil: 

FaQo r-:nhm· qnn o Cnngrn~so Nnr,ionn1 dPr.rf'la n f'll 
~aneoiono a s1•guinf n t·nsolw.:ão: 

.Art. 1. o O Poder Execulivo abrirá, pelo Minisl.erio lia Ma
rinha, o credito especial do seis contos tresenf.os c vinte o sois 
mil setecentos o trinta o quatro réis (6 :326$734), para os pa
gamentos dnvidos ao capitão de corveta, engenheiro mac hi
nisl a, reformado, João Canciido Rodrigues, e aos herdeiros rlo 
capif fio d1~ ft•agaf a gT<H1unflo, engenheiro machinisf a, refor
n•ado, João Figlicit·t>do do Rouza, pagamentos n~lcs relaf.ivoc; ú 
difi'Pt'f'll(.'<lS d1~ Yt'JH'Íilll~llfos n qnc fiznr·nm jú~, respPCI.ivamnnlc, 
nos Jll't'iodm: d~· 1ti d1• nlll'il dt• 1!li:J a 31 de dPzPrnllro dl' 1!1:!1, 
,, de 2 dl' oufull!'o dt• 1!)::.'12 a :ll lfp dnzf'lllht·o dn 10::!1. 

Arl.. 2." HPvognm-sn as disposi1:õ••s l'lll conft':H·in. 

Hio do Janoit·n, 21 de jnnho do 1!l2!l, 10W dn JJHlPprn
dniwia e 41 o da Tlepuhliea. 

vVARTIINfl'f')N LrnR P. DE ROlTRA. 

J)l~CHWI'O N. G. ti7G - DE ;.? 1 DE ,l(TN IrO DE i 9:.?f! 

:1nforizo o ]'odel' H.r·r•r·utü'o H rnnfr11llir um cmp~·cstimo ou, 
?'rflli:.m· OJU'I'OÇtif's de r'l'etlito rrl1: a somnw 'Ir• 71inl,c m.il 
conto.~ de ,.,;is (20. ono :000$0(H)), pom. ottcnrlcr ans tra
ballws do eon::tru,.~·lio do rn·nlnuao.mrnfo dn Cries dn Porto 
deste Co]!ilul 

O P~'üsidf'nfn da Hcpuhliea do::; Esl.ndos Unidoo; elo Hrasil: 

. Faço snhrr quf' o CoJJgTcss'l Nneional dccl'(lfou r cu 
s:ttwnionn a Sf'glliitf" J'l•solw:ão. 

·AI'f. 1." l<'il'a o Pr('~·idl'nln dn H• puhlira aulor·t:~.ndo n PtHl

ll'ahit· um f'lll(lt'l':-;f i r no o11 J'(':d izat· OJH'l'a(:õc•s dn crPdi f o ali'' a 
somma dn vitlfP rnil ro:Jio:; d0, rt•:s (20.000:000~1100). p~11·a 
:d f endet· nos f t':tll:t lho~ da f'Omdt'lW0iíO do pt·olon; ... :IIP•·t~ f o 
d,, C<í,•s do Pol'fo dt·~;f;l C;,pil:d. 
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Art. 2." Hevogam-se as tlispo;:;if:,ões em contr:"trlo. 

Rio dn .Tanr.irn, 21 do .iunhn dt~ 1920, 108° da Indopenden
ctn P H o dn Hnpt1hlien. 

\VARHIN,:•r,;N LniR P. DE RmJSA. 

llECitETO N. ri.G77 - llP. H DE ,JOLIJo DI~ 1ü2D 

Autoriza o Porlrr E.rrrutivo a dispenrler até 100:000$000, coni 
a ll('((ttisiçr7o da biMiotlteea de OsH)(tldo Cruz 

O Prosülonte da Ilcpnlllica dos EstarloFJ Unidos do Brasil: 

Faço sahr~r quo o Congresso Nacional decretou e eu 
saneciono a rn:o:olnção seguinte: 

Art. 1. o Fica o Poder Exrcu! ivo nu f nrizado a dispondcr 
ahí 100:()00~000 (ePm eonlns do rMs), enm a acqnisição da bi
hl inllH't':l d1• 0...;\Y:lldo Cr11Z, eo11~~1 nn In dn CO!'ea do 5. 000 vo
illtlli'S. 

Al'!. 2." FPita a ~H~quisiefio, nwdianto pt't~via :waliação 
a qtw SI' rr•ft·t·r~ o UI'! igo an!Priot·, ~'l't'fío l't'liHlYidns livros e ar~· 
mario:i qt!t~ us eoni<>nh:lln, p;tt'a o rn:~liluln O:i\Yaldo Cruz, onde 
serão int'OI'JJtll'ado::.; ao l\lu::t•u qw~ aqudlr. imd.il.ttlo Jnanl<~m 
com o noinu dmd n granrlo llrasilf~it·o. 

Art. 0. o O Poclt~t· ExPeutivo fal'Ú p:U'a o fim dr. qur. este 
pt•ojr'do rogila as op!'L'n~:õc::; fh~ Ol'l'diln nncnssarias. 

Ad. 1." Jlf~vog,:un-sc as disposi~.:õr.s rm_cnntt·arin. 
Hio dn .l:Jn,.irn. H dn .iullto dl' '1!)2.0, 11lHo da Tnd!'{H'IIdcn

cia e -11" dn llPpllhlin. 

\V.\HIIti\UTIIN Ltrts P. 111•: Sol!RA. 

A U(fllSfo rlr Yimma do Crudello. 

DECHETO N. G.G7R ·- tm 1R nE .JTJLTTo DI~ 1020 

Autoriza o Jlorl~r T~.reculivo a n,b1'ir, pelo Ministe1·io da Mm·i
n/w, o rrrrlito ~spr.cial de 17 :f,00$000, ow·o. para paaa
rncnto de vencimentos rí. uwn·uiçlin rfn r,;·uztulm· "llio G1·an
de do Sul" 

O Pt·t'~:idPnl.e da Hnpn.hlir,a dn:" Esfarlos Unidos do Ht·asil: 

Faro saht•t• qun n Cong1·nsso N':H'ionn l dPr'l'l'l a I' 011 sanc
cim~n a sep,ninlt' n~solnefío: 

Artigo nn:cn. Fica autorizado o Pndm· Executivo a nlwir 
pcln Mini:-:ft•t·in rh l\farinlla, o erl'rlito rsrw!~ial dn flnzn;wlc 



44 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

contos c quinhrnto~ mil r{ds ( 17: ;iOO*OOO), ouro, para pag·a
mento de vPncimentos :í guarnição do cruzador Rio Graná,e do 
Sul, cnrrespondenf n no Í.l'llll)O tln comrn~ssão. d_:-smnpPnhadn n.m 
Bueno~ Air·1•s, cm HI~H; r1wogadas as chspostçocs em contrarw. 

Rio de .Taneiro
1 

18 df' julho de 1929, 10R" da Indepcnden
cia e 41• da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Nestor Seze[redo dos Passos. 

DECRETO N. 5.ü7H- DE 18 llE JULIIO DF. 1929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Mm·i
nha, o credito especial de 19:281$200, para pagarnento ao 
capitão de mar e auerra araduado, 1'e(ormado, Clem.r>nle 
Cerquei1·a Li'ma 

O Prc~idcnte da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa<:o sabrr que o Congt·esso Nacional decreta c eu Panc
ciono a seguintr rrsolucão: 

Artigo unico. Fica autol'izado o Poder Executivo a abrir, 
pelo Minis!Prio da Marinha, o credito do dezenove contos du
t.entos e oitenta e um mil e duzentos réis (Hl :281$200), p:u·a 
pagar ao capitão de mar e guerra graduado, reformado, Clt~
mente Cerquri ra Lima, a differença rte vene.imentos resultante 
de melhoria da sua rt'l'orma; revogadas as disposiçõPs em con
trario. 

Rio de .Tanei L'O, 18 rlP julho dr 1929, 108° da Tnrlt:>JWndrn-
eia e 41 • da RP-publica. 

\V A HHI Nm:oN Lt TIS P. DE RnURA, 

Nr>stm· 8e7J?frr>do dos Passos. 

DECRETO N. 5. 680 - DE 19 DR JULHO DE 1929 

.4.utoriza o Governo a de.r;pcnde1·, em ton ou mais e.r,ercww.r;, . 
até a somma de 10.000:000$000, na construcção do J!orto 
de Cabcddlo, Estudo da Parahuba, e dá outras p1'oviden-
cias · 

O Presidrnf r da Rnpuhlica dos Estados Unidos do Tiras il: 
Faço saber qtw o Congrrsso Nacional decretou c cu 

sancciono a sr·guinfr rrsolu<:ão: 

Art.. 1. o E' o Gonwno aulorizndo a rl!'spendcr, <'In Hm 
nu mais f"\XI'rril'ios. al1' á snmmn rtr rlf"\z mil contos c de r·~i.•• 
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(10.000:000$000), na conslrucção do porto de Cauedcllo, Es
tado da Parahylm, segundo o plano da Inspccloria de Portos, 
que o llwsmo <.loverno adaptar. · 

;\ri. 2." Fica igualmente autorizado, si julgar mfds con
venienlL', a ('lllt·egat' et".sa construct;.ão, hem comG a da K~trada 
de Forro dt~ JH~Ilell'açãu de Alugôa Grande a Cajazcit·as, a par
tir do ponto em quo l Cl'minar a do trecho a cargo, presente
mente, do Gl't)al \Vt~slern, ao Estado da Parahyba do Norte, me
diante a:-: elausnlas que se combinarem, cedendo-se-lhe o ma
terial jú atlq11il'ido vara lae~ servif:os. Neste caso, lod:1:; as 
despczas serão eu::;lcadas veto mesmo E~:ilado; com recursos pro
prios, cabc'JHio :í União indemnizal-o, oppol'lunamente, pela 
fórnm que ftlt• prevista no contracto. 

Ar!. 3. o Hevog~m-.se as disposições e~n contrario. 
1t in de .l a11eit·o. 1 H de j ui h o de Hl29, lOS o da Imlevcwlcn

cia c 41" dE HepuiJliea. 

W ASHING'l'ON LUIS P. DE SoUSA, 

Victor Konder. 

DECHETO N. 5. 681 - DE 22 DE JULHO DE 1H20 

Autm·iza o Poder J<Jxccttlivo lt abrú', pelo Ministeriu da .Jus
tiça c Negocios Interiores, os Cl'editos especiar?s de 1·éis 
iJ :854$6GG e 518$225, para attender ao pagumenff) d0s 
accl'escimos r/e venci. wntos concedidos aos Drs. A nlo
nio Rodrigues Coelho Junio1·, juiz (ede1·al na Sccç~1o dP. 
Minns fJerrws, c Raul Lessa Saldanha da Gama, prof.:.o;
S01' da Escola Nacional de Bellas Artes. 

O PrPsidPtllt~ da Ilovulllica dos Estados Unidos do Dl'a-
sil: 

Fac:o sabor que o Congresso Nacional decretou c en sanc
eimw a re.-;oluçãu seguinte: 

Art. 1.° Fica o Põder Executivo autorizado a ahrit•, 
pelo Minislcrio da Justiça e Negocios Interiores, o credito es
pecial de 3 :854$666 (tres contos ontocentos o cincoenh e 
quatro mil sPiscrntos o sessenta c seis réis), afim de ot·.eor
rer ao vaganwnto do accrrscimo das gratificações addici o
naes concedidas ao juiz federal da Secção de Minas Geraes 
Dr. Antonio Rodrigues Co olho Junior, no período de 8 do 'lO~ 
vcmbro dn 1 D28 a 31 de dezembro de 1929. 

Art. :!." Fica igualmente anlorizado o Podm· ExneutiYo 
a ahrir, pnlo Ministt'rio da Justiça e Negocias IntPI'iOl't'F. o 
crodilo esrwcial de 518$225 (quinhentos e dezoito mil ~lu
zentos e vinl.n c cinco réis), para pagar ao Dr. Raul Le~:-:;a 
Saldanha da Gama, professot' da Escola Nacional de Bcllas 
Artes, o accr<'scimo do 5 o/o que lhe foi concedido sob1·e os 
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seus vencimentos, por haver completado dez annos de ~~ff•'
ctivo nxereieio, rnlativos ao IH'I'iodo dn 7 de outubro d:' Hl:n 
a 31 de de;r.Pmbt·u Lle 1 U2B. 

Art. 3." ltl~vogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, ~~ de julho do 1929, 108" da ltHl·~vc·n

dencia c 41" da Rcpublica. 

W ASIIINU'l'ON LUIS P. DE SouS.\. 

Augusto de Vianna do Castello. 

])EUHE'l'O N. 5. 682- DE 23 DE ,l ULIIO DE 1920 

Approva o convcnio cnh'e o Brasil C1 o U1'U!JWl1/, subrc inlel'
cmnbio de professores e alumnos 

O Presidente ua Itepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CDngrcsso Nacional deerctou e cu 
sanc(_jiono a seguinte rcsolw;ão: 

Artigo unico. Fiea approv~do, vara lodos os effei los, o 
Convenio 13rasileiro-Uruguayo sobre inlercamlJio do JH'ofes
sores c alumnos, assignado em Montcvidéo, em 1 de agosto 
de 1921; rcvQgada~ as disposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 23 de julho do 1929, 108° da Iu!h'lJell
dcncia c 4.\o da Republica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Octavio Mangabeú'a. 

DECHE'ro N. 5. 683 - ng 29 nE JuLno ng 1929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Jus
tiça c Ncgocios Interiores, o c1·cdito especial de réis, 
124 :57!)$553, para pagamento aos Drs. Americo Pereira 
da Silva l'inlo e Abelardo Marinho de AlbWJUC1'f]Ue An
d7'adc das quo.Hlias de 81 :871($061 c 42 :705$4~)2, 1'CS1JCcli
vamentc. 

O Presid1mtn da Hepuhliea dos Eslatlos Unidos do lkasil: 

Jl'uço s:ll•er qw~ o Congi'Psso Naeional dnerdntl n l'tl 
sancciono a n~solw,:Jío seguinte: 

Art. Lo Fina o Governo Federal autol'izmlo a abril' o cre
dito especial de 12/l: 57!J$G5:J, twlo MinislPI'io do Tntm·ior, para 
pagar aos 1 >rf-l. Amcrieo lJcreira da Silva Pinto c Abelardo 
Marinho de AllnHIIlerquc Andrade, respectivamente, as qnan-
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tias de 81 :874$061 e 42:705$492, em virtude de sentença ju
diciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1929, 108" da Indcpen

dencia e H" da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 684 - DE 30 bE JtJLiiO DE 1929 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio das Relações Exterio1·es, 
do credito especial de 794 :350$, papel, para pagamento de 
despezas corn visitas otficiacs em 1928 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

:F'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane
cion'O a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio das Rclacões Exteriores, distribuindo-o ao 
Thcsouro Nacional, o C'rcdito especial de 794:350$, papel, pam 
occorrcr ao pagamento das despezas derivadas das visitas of
ficiaes recebidas pelo Brasil, durante o anno de 1928; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1929, 108° da Independencia 
e 41 o da Republica. 

W ASitiNGTON Luis P. DE SouSA. 

Octavio Mangabeira. 

DECHE'l'O N. 5.685 - DE 30 DE JULHO DE 1929 

ápprova a Convcnçlio de Paris e os Accordos de Madrid. 

O Presidente da Revublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou n eu 
sancciono a scguintn resolução: 

Ar L. 1.0 li'ieam approvados, para todos os effcitos, os se
guintes aetos intcrnacionacs: 

I - Convenção da União de Paris, de- 20 de Março de 
1H3:~, solJI·e a Protecção da Propriedade Industrial, revista 
em Bruxellas, a 14 de Dezembro de 1900 e em Washington 
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a 2 de Junho de 1911, c, finalmente, em Haya, a 6 de No
vembro de 1925; 

li - Accordo de Madl'id de 14 de Abril. de 1891, rela
tivo á Repressão das Falsas Indicacões de Procedencia das 
Mercadorias, revista em Washington, a 2 de Junho de 1911, o 
ainda em Haya, a 6 de Novembro de 1925; e 

UI - Aecordo de Madrid, de 14 de Abril de 1891, rela
tivo ao Registro Internacional .das Marcas de Fabrica on de 
Commcrcio, revisto em Bruxcllas a 14 de Dezembro de I !:100, 
em Washington a ~ de Junho de 1911, e, por fim, em Haya a 
G de Noven1bro de 1925. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
llio de Janeiro, 30 de Julho de 1929, 108° da Indcpcn

dcncia e 41 o da Hcpublica. 

W ASIIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

DECHETO N. 5.686 - DE 30 DE JULHO DE 1929 

.Approva a Convcnçtio lntc1'nacional relativa á circulação de 
au,tomoveis, assignada em Paris, ern 1926. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a Resolução seguinte: 

Art. 1.° Fica approvada a Convenção Internacional l'e
lativa á circnlação de automoveis, assignada em Paris em 1926. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 
ltio de Janeiro, 30 de Julho de 1929, 108° da Indepen

dencia c 41 o da Rcpublica. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 5. 687 - DE 31 DE JULMO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 18:591$419, para pagar a João Fiuza Caminha, os ven
dmentos qne rleixou de receber durante o tempo ern que 
esteve (úra do 1'CS]Jcctivo exercício 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do B1·asil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreLon " PU :-;anc

eiono n f'f•guintc resolução: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a nhrir 
pelo Minist•~t·io da Fnzl·nda, o credito especial de 18 :5U'J!i!i119: 
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para pagar a João Fiuza Caminha, os vencimentos do cargo 
de guarda do Registro de Amonea, no Territorio do Acre; du
rante o tempo em que, por exoneração illegal, esteve fóra do 
respectivo exercicio. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de julho de 1929, 108° da lndepen

dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA, 

F. C. de Oliveira Botelho 

DECHETO N. 5. 688 - DE 5 DE AGOSTO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores, o credito especial de 63:455$757, para occorrer á 
liquidação de despezas que excederam os creditos votados 
para o exercício de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito 
especial, na importancia de sessenta e tres contos quatrocentos 
e cincoenta c cinco mil setecentos e cincoenta e sete réis 
(63: 455$757), afim de occorrer á liquidação de despezas que 
excederam os creditas votados para o exercicio de 1927, por 
eonta das seguintes verbas: f o•, sub-consignação 3•, 44 e 48 
da verba 138

; 7• e 21•, da verba 15•: 10• e 16•, da verba 17•; 
15. da verba fW; 4, da verba 25•; H• e 53•, da verba 27•; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de agosto de 1929, 108° da Indepen
dencia e 4 f o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 689 - DE 5 DE AGOSTO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores, o credito especial de 5:632$258, para pagamento 
de pensão a D. Carmen de Rezende Azevedo, viuva do 
guarda civil de 3• classe, "\Valdemar Corrêa de Azevedo 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores, um credito 

Leis de 1929 - V oi. I 4 
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especial do cinco conlf?S sei~oentos e trintQ. e. qous mil du
~entoa o cincoenta (l mto róJ~ (5 :632$2õij), af•m de occo_rrer 
ao pugar•wnto devido a D, Carmen de Rezende Azovedo, vmva 
do guarda civil de 3• classe, Weldemar Corr~l\ d!J Azevedo, da 
pensão que lhe foi concedida, conforme a lea-islaoãa em vigor, 
no período do 27 de agosto de 1927 a 31 de dezembro de 1929; 
t•evogadas as disposições em contrario. 

H.io de Janeiro, 5 de agosto de 1929, 108° da Indeilen
dencia e 4.1 o qa Hepnblica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusta de Vianna do Cas(ello. 

pJ!jCRETO N. 5, 690 ~ DE 5 OE AGOSTO DE 1929 

tÜttoriza a abril', pelo Ministe·rio da ll!!itiça c Negocios Inte
riOJ·es, o credito especial de 5 :909$677, para pagamento 
de pensão a D. Carolina Nunes Méga, viuva de Christiano 
Méga, sianalciro da Jnspectoria de Vehicula$ do Districto 
Fedeml 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congres;;o Nacional decretou e eu san

cciono a segtJinte resoluçãó: 
Artigo uni co, }i,ica o Podor Executivo autorizaqo 11 abrir, 

palo MinisteL·jo da Jnstica e Negoaios Interiores, Qm credito 
especial de 5; 909$677, afirn de attender ao p11gamento da 
pensão concedida, nos termos da legislação em vigor, a D. Ca
rolina Nnnns Móga, vinva do Christiano Méga, sjgnalejro da 
Inspeetorin de Vehioulos do Djstrioto Fedoral, no periodo de 
8 de outubro de 1928 a :J 1 de dozembro de 1929; revogadas as 
disposições em contrario, 

Hio de Janeiro, 5 de agosto do 1029, 108° qa Indepen
dencia e 41 o da Republiea. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

A uyusto de Vianna do Castello. 

DECHE'ro N. r>.tHl1- nE 12 nE Aoos'l'o nE 1u2o 

j)etermina seja dividida igunlmente entre os officiaes de jus
. tiça das Vm·a.ç /i'erleraes no 1Jist1"irto Federal a PC1'Centa
gem a que tiverr.m direito 

O Prcsidentn da ll•·vu!Jlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.o sahel' que o Cong·resso Nncional decretou c eu 

sancciono a seg·uinf n rcsoluç.ão: 
. ~rtigo n.nic<?, A vercenlagem a quo tiverem direit.o os 

officiaes de JUshca pelu cobrança da divida activa da União, 
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no Pislriclo Federal, será qividida, igualmenle, entre os offi
ciaes cffccLivos das Varas .Fedcracs; revogadas as disposições 
em contrario. 

Ilio de Janeiro, 12 de agosto de 1929, 108° da lndependcn
cia e 41 o da H~publicij. 

WASHINGTON LUIS .P. DE ~OUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 691 A- DE 12 DE AGOSTO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo J.llinislel'io da Fazenda, o credito espe
ciál de lJ: 660$625, para nagameltto a n. A de lia lllm•t]ltCS 
Saldanha, em virtude dé sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

~~·ftço Sftbep Ql]fl Q CQq~resso Nacional decretou c cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o P.oder Executivo autorizado a abrir, 
pelo .Ministerio da Fazenda, o credito especial de 9:660$625, 
parª pi}gamento ª D. A.dclJ~ M!J.rque~ Sald~nhfl., em virtude 
çlc ~eptcqcil j'uçl!ci?rü~.; revogadas as qisposiçõe!) em contrario. 

llio qp . ap.~iro, 12 qe ago~to de 1~9, 108° da Indepcn
qcm~ia c 41° ela RepupJjc~. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA, 

F. C. de Otivei1·a Botelho. 

DECHETO N. 5.691 B - DE 12 DE AGOS'l'O DE 1929 

Autoriza a abrir o C1'edito especial de 329: /)57$266, 1JllJ•a 
o,:çun·e'r Q.V$ pagamentos flev·idos aos dat~tores Alexand1·e 
Boavista Moscoso e out?·os, em virtude de senténça judi
ciaria 

() Presidtmlo uu. Hevuuli~a dos Estados Unh.los qo Urasil: 

Fa~:o saber que o Congresso Nacional t}ecrclou c cu 
san~eiunu a seguinte resolução: 

Artigo uni,_;o. JPip;1 o Poder ~XC.!HJtivo aut~wj~~ulo a ahrir 
o CL'Pdilu especial de 329:557$266, para occorrcr aos paga
lllenlos devidos aos doutores AJexanflre Boavisla Moscaso, 
Adamaslor Sant'Anna Barbosa, Gualter de Almeida, Luiz Os
munqo d.e Med~iros, Joaquim Vcrissirl}.o de Cerqueir.a Lima, 
,Alair Accioly Antm~es, e ·aos herdeiros do doutor Flavio ~i-
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nheiro da Silva Porto, em virtude de sentença judiciaria e 
d2 accôrdo com o aviso do Ministerio da Justiça; n. 1. 623, 
de 21 de novembro de 192S; revogadas as disposições em 
contrario. 

ltio de Janeiro, 12 de agosto de 1929, toso da Indepen
deneia e 41 o da Republica. 

\V i\SHINGTON LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 692 - DE 13 DE AGOSTO DE 1929 

Approva o Tratado concluído em Paris, a 15 de Julho de 1925, 
entre o Brasil e a Republica da Liberia para a solução 
das cont1'ove1·sias que se venham a suscitar entre os dous 
paizes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
:-;aneciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica approvado, para todos os effeitos, o 
Tl'ülado concluído em Paris, a 15 de Julho de 1925, entre o 
Bl'asil c a Republica da Liberia, para a solução das contro
veJ·~ias que se venham a suscitar entre os dous paizes; revo
gadas as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 13 fie Agosto de 1929, toso da Indepen
di'Jteia e 41" da llepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Manoabeira. 

DECRETO N. 5. ()93 - UE 13 DE AGOSTO DE 1929 

AJJJ!I'OVa o Codiyo Sanitario Pan-Americrmo assionodo eu-, 
Havana a 14 de Novemb1·o de 1924, o Protocotlo nnneXl' 
a esse Codioo c a Convenção Internacional firnwda em 
Pw·is a 21 de Junho de 1926, com o protocollo de assiona
tnra annexo 

O Presidente da Revublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço sabet· que o Congresso Nacional decretou e eu 
~ancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.~ Ficam, pela presente lei, approvados o Codigo Sa
nita rio Pan-Amcl'Ícano, firmado pelo Brasil, em Havana, a 
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14 de Novembro de 1924, o Protocollo Annexo a este Codigo, 
assignado pelo Brasil na Oitava Conferencia Sanitaria Pau
Americana, reunida em Lima entre 12 e 20 de outubro de 1928 
e a Convenção Sanitaria Internacional, firmada pelo Brasil 
em Paris a 21 de Junho de 1926 com o Protocollo de assigna
tura que lhe é annexo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 1929, 108° da Indepen

dencia e 41 o da Repuolica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira . 

DECRETO N. 5. 691 - DE 1 () DE AfiOS'I'O DE 192!) 

Autoriza o Poder Executivo a mandm· consi1'ni1·, melliwnff' 
concurrencia publica, os edifícios destinados rw fnnccio
namento das diversas repartições publicas ferlerocs e.ris
trmtes na cidade de Cm·ityba, capital do Estado do P11mnrí, 
e a abrir para esse fim os nccessarios crerlitos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brn~il: 
Faço saber que o Congresso Nneional f!Prt·Pt.nu P P\1 sanr

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a mandar eon

struir, mediante concurrencia puhlica, os Nli fiei os f!nstinados 
ao funccionamcnto fins diversas repartiçõPs puhlieas fPdPJ':ws, 
abaixo mencionadas, existentes na cidade rle Curityhn, capi
tal do Estado do Paraná, c a abrir para essP fim, Jlf'los minis
terias respectivos, os seguintes crerlitos: 

a) até a quantia de 1.000:000$ (mil contos de rf~is), pnra 
acquisição do terreno e construcção rlo prNlio ou prNlios dPs
tinaflos ás rPpm·ticões dos f:oJTPios f~ 'l'f'IPgJ•aphos, naquPIIa 
eidadn; · 

b) até a quantia de ~00:000$ (quatrocentos contos dP 
J'éis), para a construcção do predio destinado ú Delf'gacin Fis
(~al do Thesouro Nacional no Paraná; 

c) at<\ a quantia de 350:000$ (trf'~entos e cinroenta con
tos de réis), para a acquisição do teneno e ronsi.J·urr..iio do 
predio destinarlo á conveniente installnciio da ncfunl Esro!a 
de Aprendizes Artífices daquella drJadc. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de ago~to rle 1929, 1 OR" da Jndf'JWil-

dencia e H o da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE ROlTRA. 

Victor Konder. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Gerniniano de Lyra Castro. 
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b~1011ET.O N. 5. 005 - nF. 1 O DF. AGO~'to DE 1929 

A ufntiza tt abrir, 1)(Ho Ministerio dia Justiça e Negocio& Inte .. 
riores; o rredfto especial de 3:600,000, para. occorret· ao 
pagamento da prmsrio devídfl. a n. Cntltarimt Co,llta. de' 
Oliveü·a Antwncs. 

O Pt·esidenle da l\P.public.a dos Estado~ Unidos do Brasil: 

Faço saber que o CongrPsso Nacional der.rPton e eu san
criono 11 segttint(' re~oln~iio: 

Artigo uniro. Ficn o Pmlf'J' Executivo autorizado a ahrir, 
pnlo 1\finisterio da .Tnstiça c Nf~goeios Interiores, um ererlitG 
esJH~nial de trrs contos c s<>isccnt.n~ rnil réis (3 :ü00$000), afim 
de 01~corrcr ao paganwnfo devido a D. Catharina Costa dn 
Olivnira Antunes, viuva do guarda civil de 1a classe Abel An
tllnes, da pensão a qne tem rlireito, de 1 de janeiro de 192R 
a 31 de dezcmhro de 1029; rPvogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, t9 de agosto de 1929, 108° da Indepen
dt:-nrin c H • da Repuhlicn. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

4uausfo de Vianna dti CasfrUo. 

DEflnETO N . r> • nn~ A .___ n~ tn n~ AooR'fo m~ t 929 

A ntorizn. a 1W-~S(f1' para () domínio do Estado do nio Grande do 
Sul o proprio nnrional, em Porto Alegre, ora occupado 
pelo quartel do 7o Bafnlluío de Caç(((lores, mediante con
dições que estabeleru 

O Pregffientr da Ropuhlica rios :JTigf.ados Unidos do Brtudl: 

Faço ~ahct· qHP o CongrPs~n Naeinnal dccretott r, mt 
~nnrr~iono a seguinte resolução: 

Art. 1 . o Fica o Poder Rxncnfivo auto.rizado a passar para 
o dominio do E~ f :ulo do Rio Grande do Sul o proprio naéional 
em Porto Alegr~. ora ncllPtmdo pela qunrfc do 7" Batnlhão de 
Caçadores, mediante inriemniza~.ão, npô:-1 a respectiva avaliação, 
ou a construcção pelo Estado, para a União~ em terreno desta, 
tambem naqw~lla capital, flp um quarf.el nest.inado á referiria 
forcn fr-det·nl, rln accôt•rln com a tllant.n que fl'lr approvarln pPln 
Minislcrin na Ouf'rrn. 

Arf. 2. o RPYngnm-sP ns rliRpn~i~õcs em eontrario. 
Rio de .Tancirn. 1 !l rlf' ngn~fo flf' 1029, 10R0 da InriepenrlPn

cjn e H o rln RPpuhlic3. 

,V.\RTTINnrroN LmR P. m: SousA. 

P. C. de Olivf'ira Botelho, 
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DECHETO N. 5. 696 - DE 21 DE AGOSTO DE 19~9 

Auomenta dr' tres fieis do thr'sour·eü·o do seUo e de um 
dactylo(Jr(flp/w o qntrdr·o do JU'.çsoal ria llecr'lJt•dnrirt do 
Disl1'icfo Pedr'ral. 

O Presitlt•ntn da Rrpuhlica dos E8lados Unidos do Bra-
sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decrcton P. cn 
8ancciono a sPguinte rPsolnção: 

Artigo Hnico. O quadeo do twssoal da Rccf'lwdnt·i:~ do 
Districto Ft•dt•ral sPr:i angmnntado dn trrs fieis do thPPOII
reiro do sf'Jlo n dl' nm dactylogrupho, pnrcehmulo os iiPis 
o ordrnado, qno~.as I' ql1Pbras dos achtaPs n o dnct.ylugl'npllO 
os vencimento~ fixados para os daclylogt·aphos do 'J'h,~sou
ro Nacional; J'(•vogadas as disposições em contrario. 

Rlo de .Tmwiro, 21 de agosto de 1929, 108" da tndnpcn
dencia P Ho da Repllhlica. 

'VASHINGTON LUis P. DE SouS:\. 

F. C. dr Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 697 - DE 22 nB Anos1'0 DE 1929 

Autoriza (J Poder Executivo a abrir o credito especial de 
4 :080$ para attender ao pagamento de auomento de ven
cimentos fi quat1·o serventes da Dircctoria do Jl,fateJ•ial 
Bellico 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço salH'l' que o Congresso Nacional df'creton c eu mnc
mono a seguinte resoluç.ão: 

Artigo unico. Fica o Poder ExecutiYo autorizado a abrir, 
pelo MinistPr·io da nuena, o erfldito especial rln -1 :080$ (qua
tro contos f\ oilentn mil rfqs). para attfmdcr ao ]Jaganwnto nos 
quatro srrvnntPs da J)ir·Petoria do Mat.er·bl Bcllieo, Domingos 
José Pf'reira, Manoel Fnmciseo Mendes, Josô 'feixeira de 
Araujo e Jos(S .Joaquim Pereira Rodrigues, correspondente ao 
:1t1gmento dn vencimentos concedido prlo dr~crcto legislativo 
n. ~. 555, de 1 O de agosto de 1922 c referente no armo dn 1928: 
revogadas as dispnsif:õPs em contrario. 

Rio dn Janeiro, 22 de agosto dn 1929, 1 ORo dn Tndnpcn
dencia e H o da Repuhlica. 

'V ARTT INflTON LlliR P. DE f\nURA. 

JYe.<:fm• Sezr"frrrlo dos Possos. 
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DECRETO N. 5. 698 - DE 23 DE AGOSTO DE 1929 

Autoriza o revigoramento do credito de mil e quinhentos con
tos de réis ( 1 . 500 :000$000), aberto pelo decreto numero 
17. 531, de 1 O de novembro de 1926, para pagamento da 
construcção da estrada de roddqem entre Rio Branco c a 
Villa ~e Boa Vista, no Estado do Amazonas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica revigorado o credito de mil e quinhentos 
contos de réis ( 1. 500 :000$000), aberto pelo decreto n. 17.531, 
de 10 de novembro de 1926, para pagamento da construcção da 
estrada de rodagem entre Rio Branco e a Villa de Boa Vista, 
no Estado do Amazonas, de accordo com a autorização contida 
no decreto legislativo n. 4. 972 A, de 24 de novembro de 1925. 

Art. ,2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1929, 108° da Jndepen

dencia e 41 o da Repnblica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Ko'nder. 

DECRETO N. 5. 699 - DE 26 DE AGOSTO DE 1929 

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga até 31 
de dezembro a sessão legislativa do corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso N acionai, em conformidade do 
disposto no § 1 o do art. 17 da Constituição Federal, resolve 
prorogar até 31 de dezembro a sessão legislativa do corrente 
anno. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1929, 108° da Independen
cia e 41 o da Republica. 

WARTJINGTON LUis P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. 5.700 ·_ DE 26 DE AGOSTO DE 1929 

Autoriza a alJrir, pelo Ministe1·io da Justiça e Negocios In
teriores, o credito especial de 4 :57,6$, para pagamento 
de di{{erença entre accrescimos de vencimentos ao Juiz 
Fede1·al na Secção do Pará, bacharel Luiz Estevão (lc Oli-
veira. 

O Presidente da Republiea dos Bstados Unidos do Brasil: 

FaçJ ~uher que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a fl-eguinte resoluc;:ão: 

Artigo unico. O Poder Executivo fica autorizado a abrir, 
pelo l\iinistnrio da Ju_stiça, o credito especial de quatro contos 
quinhentos e setenta e seis mil réis (4 :576$), para pagamento 
ao juiz federal da secção do Pará, bacharel Luiz Estevão de 
Oliveira, proveniente de differença entre accrescimos de 
vencimenl o3, a que tem direito, no período de 7 de abril de 
'1{)28 a 31 de dezembro de 1929, em virtude do decreto de 18 
de fevereiro findo e nos termos do :ut. 18 do decreto legisla
Uvu n. 4.381, de 5 de dezembro de 1921, visto ter comple
tado 15 annos de effectivo exercício no dito cargo, accres
cirnfl correspondente a 1 O% sobre os respectivos vencimentos; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republica. 

\V AS HINGTON LUis P. DE SOUSA. 

Auausto de Vianna de Ca.Úello. 

DECRETO N. 5. 701 - DE 28 DE AGOSTO DE 1929 

Manda abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial 
de 151 :301$554, para pagamento aos Drs. Jorge Guima
rães de Sant'Anna e Arnaldo de Moraes, em virtude de sen
tença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

~aço saber . qq.e o Congresso. Nacional flccrolou c cu 
sanccwno a segumte resolução: 

Art. 1. o E' conc.edido ao. Poder Executivo, pelo Ministerio 
da Fazenda, um credito especial de cento e cincoenta e um con
tos tresentos e um mil quinhentos e cincoenta e quatro réis 
(151 :301$554), para pagamento aos Drs. Jorge Guimarães de 
Sant'Anna e 4rnaldo de . Moraes, importancia que lhes deve 
a Fazenda N acwnal, em virtude de sentença judiciaria. 
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Art. 2." HeYogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 28 dP agosto de 1 fl29, 108° da Indepenrten

cia e 41° da Hepuhlica. 
WAAHTNOTON Lms P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5 . 702 - DE 2R DE AOOS'T'O DE 1929 

A u.tm·iza a oln·iJ·j pelo M inistcrio da Faz~nda, o cred-ito especial 
de 1. 553 :62'7!$47 4, 1Ul1'a 1Jli(Jamento da.<t dividas relaciona
elas do Ministe1·io rlrt Viaçil'o c Obras Publicas e relativas 
aós annos de t 922 a 1925 

O Presidente da Republien dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço Elabor que o Congresso Nacional decretou e eu 
snttcciono a seguinte resolução: 

Artigo unieo. Fica o Ponrr ~xectttivo autorizado a abrir, 
pr.lo MinistPrin da Fazendn, o r.rcdifo f'SpPcial da quantia de 
1. 553 :627$-17·L pat·a JHlg:lnwnfn da~ (Jiviria~ relacionadaH do 
Ministel'io da Viação e ObraFl Publicas e relàfivas aos annos de 
1922 n 1925; revngllrlns n~ dt~tln~icõe~ em contrario. 

Rio de .Janeiro, 28 dP ngo~fo de Hl29, 10R" da lnrlr.petHfen
cin e 41o da RPpuhlica. 

'V ARHTNO'T'ON LUIS P. DF. SoURA. 

F'. C. d~ Olivei?·n. Botelho. 

DEC:R~TO N. 5. 703 - DE 2 DF. RETF.Mnno DE 1929 

A ufnriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interio
re~. 08 ct'edittM e!tpeclaes de 43 ~7851984 e l :460$000, para 
fJlírJttmen.to, respr.ctivrtnwnte, de grrtti(icaçóea, para farda
mento, rws nW$ft•es, nwforf.'tfrtl1 e machini.,tas da Policia 
Marítima e de diarias nos of(iciaes de .itl.l,tiça do Jttizo Pri
vativo de Accident~s no Trabalho 

O Presidente rla Repnhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber qne o liongr~111sn Nncionnl decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1 . 1 Ficn o Pod~r Executivo nutorizado a abrir, pelo 
MlnfsWrfo d:t .Tw~Hcn n NPgocio~ tnferiores, o crédito especial 
do quarrnt.a o tt·r~ cnnfn~ sPfrrPtlfns e oHenta o cinco mil no
ver.nnto~ n oiffmfa o qttat.rn réi~ (.i3:785$9S.t), pnra occot·rer 
no pagntnento das gratificações para fardamento a qUe f.epm 
direitos os mestres, mot.orislas e machinistns da Policia Ma-
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ritima dcMa Capital, de 1 de janeiro de 1919 a 31 de dezembro 
de 1929, conformn a demonstração que acompanhou n mensa-
gem dn iH dn fP\'Pt't'Íro de t929. . 

Art. 2." Fit~a o Poder Executivo ig·unlment.e autorizado a 
abril•, pelo mrsmo minislm·io, n crndito estwcial de Um conto 
quatrocentos c sessenta mil réis ( 1: 460$000_), para pagamento 
das dinrias que comrwtem aos officincs de justiça do Juizo Pri
vativo de Acch!Pnl••s no ·rl'ahttlho, J'Pintivamenfe no anno de 
1928. 

Art. 3. o Revogam-se as dispo!!h;ões em conirario. 
Rio de .Tatwiro, 2 d~ srfemhro de t 929, 108° da lndepen

dencia e H" rln IletJtthllcn. 

W MHHNOTON l.tHS J1 . DE RoüAA. 

Auousto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 70'l - DF: , DF: RF:TF:MRRO DF: 192!'1 

Autoriza a abrir o C1'erlito especiHl de 478:650$000, pm·a pn
unmenfo drmido á Companhia Nn.cional de Nfl1.'f'(fo~·tro 
Cmrtci1'11 JWfff coflt?irtt,rçrTo rlo twt>(o "/fa.qu.nlfri" 

O Pt·nsiriPlliP rln llt•puhl i<'ll dos F.slndoR TTnirJos dn llmRil: 

Faço sahct· qnn o Congrf'sso N:wionnl dret·rton n rn 
sancelnno a sngttlnf,e rcsoluçilo: 

Artigo nnico. Fica o Podl'r Executivo antorizado a nbriJ', 
JWlo Mlnl~f.,•t·ltl da FnY.mHht, o rl'edito espneial fht quanl.la rlo 
478:650$000, para pagnment.o rln )H'mnio devido tí Companhia 
NaciOnal de Navega-ção Costei·ra, pela constrncção do navio 
llaquatitf h o~ tJ•t·mos rlo al'tlgo Hi2, tu, ~ 1 o, da lPi n. 3. ~5ti, 
de ~ dn .lntwlt•n rir !9!8: t·(n~og~\dá[il ns dispositõPs rm ron
trarto. 

Rio de .Janeiro, 4 de srtcrnht·o rle 192!'1, 108" da TndPJWl1-
dencia e 11" dn RPpuhlien. 

'VASHING'l'ON Lms P. DF: SnuRA. 

F. C. rlP Olivri1'a Botelho. 
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DECRETO N. 5. 705 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1929 

A utóriza a abri1•, pelo llfinisterio da Fazenda, o credito espe
cial de 13:809$958, para pagar a D. Maria Lucrecia de 
Souza Pires Ferreira, em virtude de sentença judiciaria. 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o CJ'edito especial ~e 13 :809$958 
(trese contos oitocentos c nove mil novecentos e cincoenta e 
oito réis), para occorrer ao pagamento devido a D. Maria 
Lucrecia de Souza Pires Ferreira, em virtude de sentença ju
diciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 d~ setembro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 706 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial de 138:726$043, para pagamento aos herdeiros do 
Dr. lgnacio de Moura, em virtude de sentença judiciaria 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu 
sancciono a següinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Poder' Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 138:726$043, 
para pagamento aos herdeiros do Dr. Ignacio de Moura, em 
virtude de sentença judiciaria, revogadas as disposições em 
contrario. -

~io de Janeiro, 4 de setembro de 1929, 108° da Indepen
denma e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 5. 707 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1929 

Approva o acto do Presidente da Retpublica que mandou exe
cutar o contracto celebrado entre a Directoria de Inten
dencia da Guerra e a Companhia de Calçado Bordallo 
S. A., no exercício de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 . o Fica approvado o acto do Presidente da Repu
blica que mandou executar o contracto celebrado entre a Di
rectoria da Intendencia da Guerra e a Companhia Calçado 
Bordallo S. A., para o fornecimento de 35.000 pares de bor
zeguins, na importancia total de 764:225$000, por conta da 
respectiva verba orçamentaria para o corrente exercício. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1929, 108° da Indepen

dencia e H o da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECRETO N. 5. 708-DE 9 DE SETEMBRO DE 1929 

A uto1·iza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministe1·io da Justiça 
e' Neyocios lnterim·es, o credito especial de 220$6/H, para 
integrar o pagamento da gratificação oddicional de 33 o/o 
ao 1)ro{cssor do Instituto Benjamin Constant, Francisco 
de Paula e Souza, no anno de I 928 

O Presidente da Republica dos Estado::? Unidos do Brasil: 

Faç.o saber que o C'...ongresso Nacional decretou e cu 
sanceiono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
Delo Mini~terio da Justiça e Negocias Interiores, o credito 
especial de duzentos e vinte mil scjscentos e cincoenta 
e quatro réis (220$654), para integrar o pagamento da gra
tificação addicional de 33 o/o, a que tem direito o professor 
do Instituto Benjamin Constant, Franci<;co de Paula e Souza, 
no anno de 1928; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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PECllETO N. 5.70!) - DE 10 UB HETg~nno p1<~ 192f 

Attturiza a abl'i11, peln Minis,t:ri~J (ltJ 4oi·jcuUuta-1 IwJustria e 
(Jornmercio, o· cretlito (I$]Jecjql lle 3J)00 :000$000 para at
tende1' âs lies}Jwzas neoes~urias iJ rctJI'C~e?'taç(1o rlo {J1'llsil 
na Exposiçiio Internacional 09lmrial, Maritiina c lÜI Arte 
Flarnenya, que se 1't?olizoní em Anltterpia, no anno de 
1930. 

Q Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
]1aco s~ber ww o Congresso Nacional decL·rtou o eu san

ccjpJlQ a s~~~liinte resolução; 
Artigo unipo. Fica q Potlt-r Jt;xccutivq .aulorizacJo fl ahrir, 

pelo Ministeriu da Agl'ieultqra, Jqpus~rin u Uonnnurcio, um 
crrdito especial na iulportfl,IWi::J. QQ tros JpiJ contos dn n~is 
(3.000 :QOO*OOP), dPsf,inado. fl. attender :ís <kSV«'Zl~s nPcPssm·ias 
ª- f~P.rc~H'JÜaçjio do Br11sil na ~xposição Jnt(•rnacional Colonial, 
Mar1tima c dn Arte Flamenga, que se realizará em Antuer
via, no ;um o do I 9:30; revogadas as disposições em contrarjo. 

!tio de Japeiro, 10 do sclcmtJro de 1U29, 108° da Indovon
dcneia c 41° da H.cpublica. 

WASHINUTON l .. mH P. UE SouHA. 

Ucminiano L11ra Casll·o. 

DECH.E'I'O N. 5. 710 - PE 11 DE HB'l'EMBRO 1>1:<~ 1929 

Autoriza a ab1'ir, 1Jelo Ministeria da Fazenda, o credita especial 
de 32:533$58-1, para pooamento ao !Jr. Luiz Salgado Lima 
Fillto, em virtude de sentença judiciaria 

O PreHü.lente d~t llevtthlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~,;o saber qne o Congresso Nacional decretou e eu 

s~ncciono a seguinte resolução: 
A.rt. 1. o Fica o Poder Exceutiyo ~ulorjzado a ahrir, 1)elo 

M.hiistellio da ,J!'azen4a, o gredito especia~ de trinta c dous con
tos Qllinhant,.os c trint~ c tres mH quinhentos e oitenta c qua
tro réis (;~2: 533$584), IHH'a pagllmento ao Dr. Luiz Salgado 
Lima )!'ill~o, orn virtude de sc~lenç_q judiciaria. 

Al't. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, t 1 de setembro de t 929, 108° d~ Jndcpcn

dcnciu c 41° da Rcpublica. 

W ~~IHNO'FQN LUis P. t>E SousA. 

Ji'. C. tle Oliveira Botelho. 

z±: _____ _ 
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DEUitETO N . 5. 711 - DE 11 UE SE'l'EMBfl.O UE 1020 

AJttori~a a abrir1 pela ltlini.derio ~a Fa;enda, o. credito ~special 
de U :~Sfl,fi:$U, 11a_rq, Pll(!t;lr a José J_oaq_upn. Gractano de 
PirJa ]1'illw, em vu·tude l],e sentença JUdtcta?'ta 

O Presidente da Repuhlica tlos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o U01~resso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resoluçaq: 

Artigo nnjco. Fic.a o J>od!'lr l~~ecutivo autorizado a abrir, 
pelo Ministorjo ua FH;-;ench~. o c,l'edi~o especial de 9 :28p$120, 
~Hm do occorrer HP pas-umeuto devido a José Jo<lq4im Gra
Cffl.no do Pina .Filho, em virttJde de sentença judiciaria; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio do .J anniro, U de setmnhro de HJ~9, 108° da ImJcpen
dencia c 41" da Hcpuulica. 

WASHINGToN Lurs P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

PECHE1,0 N. 5. 712 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1929 

Approvo o act o do Presidente tia Bepublica, que 01·denou a dis
tribuição da somuw de 24. 50Q :000$000, para indemni;ar 
o Banco do B1'ttsil, fia adea11tamentos feitos ao Lloyd Bra
silei1·u 

O Presidcllfc da Hevublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa~.o sailcr que o CongTesso Nacional deorotou o eu 
sunccionu a snguinto resoluyã,o; 

Art. 1 . o Fica approvado o acto do Presidente da Hopu
hlica, QliO ordenou, de accôrdn com a lei n. 5. 420, de 3 de 
jnnnit·n dn 1 !J2R, e vor G(HJI,q do credito a horto pelo rlecreto 
n.. 18. HU, de O do HHU'ço uesf.e anno, a distribui cão da qqan
tiu ele 24 ,500 ;OOQIIiOOO,. (vinte e .. qua.h·o mil c quinhentos con
tos do réiR), vara inqenmizar o .Bancq do Brasil, de adeanta
mentos ao Lloyd Hrnsiloiro, fnitos p~ra regularizar a situaçã-11 
finaneeira deste, nos annos de 1910 e 1920. 

Art, 2. o llçvogarn-so as disposições em contrario. 
Jl.io do JanciPo, U de setembro de 1929

1 
toso da Indepen-

dencia e H o da Republica. . 

W ASJIINGTON LUIS P; DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 5. 713 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1929 

Autoriza a ab'rir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 12:171$400, para occorrer ao pagamento devido á Com
panhia Swi(t do Brasil, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica ·o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio dos Negocias da Fazenda, o credito especial de 
12:171$400, para occorrer ao pagamento devido á Companhia 
Swift do Brasil, mn virtude de sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de se lembro de 1029, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 714 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1920 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial de 13:257$162, para pagamento de Alberto Chagas, 
collectot· das rendas federaes de S. Vicente, no Estado de 
São Paulo, de porcentagens que menciona 

O Presidenlo da Hcvuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Poder· Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial, de treze contos du
zentos e cincoenta e sete mil cento e sessenta e dous réis 
( 13 :257$162), para pagamento de Alberto Chagas, collector das 
rendas federaes de Sã9 Vicente, no Estado de São Paulo, de 
porcentagens correspondentes ao periodo de 1 de janeiro de 
1923 a 7 de janeiro de 1924. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de setembro de 1929, 108° da lndel- uU 

dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECH~~TO N. 5.715- DE 12 DE SETEMBRO DE 1929 

Autoriza o Poder .Executivo a abrir, pelo Ministerio da Guerra, 
o credíto de 10:618$650, para pagamento a .Joüo Barbosa 
de Lima 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber qnc o Congt·esso Nacional decretou c cu sanc
~~iono a seguinte resolução: 

Artigo nnico. Fica o Poder Executivo autorizado a ahrir, 
pelo Ministcrio da Guerra, o credito de 10:618$650 (dez con
tos seiscentos e dezoito mil seiscentos c cincoenta réis), des
tinado ao pagamento a João Barbosa de Lima, por forneci
mentos feito:-; ao 22° batalhão de caçadores, em maio de 1926; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1929, 10SO da Indepcn
dencia c .11 o da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

DECHETO N. 5 . 716 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, lJelo Ministerio da Guer1·a, 
o credito especial de 4 :900$, pm·a indemnização a Henne
neaildo Pelippe de Freitas, pae do aprendiz .Joaquim Fe
lippe de Freitas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 4:900$ (qua
tro contos e novecentos mil réis), destinado á indemnização 
a IIermonegildo Fclippe do Freitas, pae do aprendiz de 4a clas
se do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, menor Joaquim 
Felippe de Freitas, que falleceu em consequencia de accidente 
occorrido naquellc arsenal, quando alli traba~hava; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1929, 108° da Indepcn
dcncia e 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos l 1assos. 

I.eis de HJ2!) - V oi. I 5 
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bECRETO N . 5. 717 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1929 

Autm·i:a n aúl'ir, 11elo Ministe1·io da Justiça e Negocios Inte
riores, um credito especial de 147 :259$291, para attender 
á liquidaçiio de despezas effectuadas, no exercicio de 
1927, de conformidade com, o a1't. 46 do Codiqo de Con
tabilidade 

O Presidente da Hepublicu dos Estados Unidos do Brasil: 

Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono n seguinte resolução: 

Arligo unico. Fiea o Poder· ExecuUvo autul'hmdo a abri1·, 
pelo Miuistet·io da .luslica <'· Nt•gocios Interiores, um et•cdito 
especial de 147 :25U$291, afim de attender á liquidação de 
despezns dfectuadas no exercicio financeiro dn 1927, com 
serviços relativos üs verbas 25" e 31• do art. 2o da lei nu
mero 5 .156, de 12 de janeiro de 1927, de conformidade com 
as disposições do :wt. %t) do Codigo de Contabilidade; revoga
das as disposições em eontrario. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41" da Republica. 

\VASHINGToN LUis P. DE SousA. 

Auousto de Vianna do Castello. 

D~CilETO N. h.71B -~DE 17 DE Sfi;'J'EMBRO DJ<j t929 

Autoriza, o l:ovcruo a subvenciona1· o Secretariado do Comité 
MeteorolotJico Internacional e a abrir pelo Ministerio da 
Aut·icttUura, Jndustria c Commcrcio, cmquantrJ não fcn-crn 
consignados recursos nas leis orçam,cntarias, o credito de 
4.000 francos, otlr(), equivalente a l :H3,20t, ouro, em 
cada exercício 

O Pre~'ddente da Rnpublica dos Estados Unidos do Brasil~ 

Paço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
f::tneciono n seguinte resolução: 

Art. 1 o. E' o Governo autorizado a subvencionar o Re
eretariado do ComH,t\ Meteo1·ologieo lntnrnacional. 

Al'l,. zo. Pa1·a o Jl:lgallH'nf.o da suln·pw;,fío, f'IIHltWIII.o nfí.o 
forem consign:Hio~ os tu•cessnrios recursos nas leis orça
mentnl'ias, fica o Poder Executivo autorizado a abrir vnlo 
Ministcrio da Agt·icnltura, Jndustria e Commercio, em cada 
cxercicio, o Cl'(~dito de 1. 000 francos, onro, equivalente a 
1 :413$204, ouro. 
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Art. 3". Revogam-se as disposições em conti·ario. 
Hio de Janeiro, 17 de setembro de 1929, 108° da Jnde

pendcucia e 41 o da llepublica. 

W ASHING'fON LUIS P. DE SoUSA 

Gerniniano Lyra Castro 

DECRE'ro N. 5.719 -DE 19 DE sETEMnno nE 1929 

Autm·iztt o l)odcr Rrcccutivo a abrir, pelo Ministerio da Gucr1·a, 
o credito especial de :J :OHG$018, 1Ja1'a pagamento ao D1·. Do
m.iuyos de Menezes. 

O Prcsiuentc da HcpuLlica dos Estauos Unidos do llt·asil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu san
cciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Podm· Executivo autorizado a abrir, 
pelo Miuisterio da Guerra, o credito especial de 3:085$018 
(tres contos, oitenta e cinco mil c dezoito réis), pura attendel' 
ao vag·ameuto ao Dr. Domingos de Menezes, dos vencimentos 
a que o uwsnw tem direito pelos serviços prestados como se
gundo tenente medieo da segunda classe da reserva de primeira 
linha do Exercito, de 22 de maio a 21 de outubro do 1922; re
vogadas as disposi<;ões em contrario. 

Hio dn Janeiro, f9 de setembro ele 1929, 108° da Indepen
dencia c 41 o da Ilepuhlica. 

WASHINGToN Lms P. DE SousA 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

l>EClt~rl'O N. 5. 720- DF.: 20 DE SErt'EMBIW DE 1929 

Autoriza o Poder· Executivo a ab1·ir, pelo Ministerio da Viação, 
o crcditv especial de quinze contos seiscentos e sessenta 
'mil réis ( 15 :660$000), dcstitwdo ao pagamento dos vcnci
rncnlos de um fiel da lnspectoria de Aguas e Esgotos e de 
tres viaias de 1" classe da Repartição Geral dos Telegra
plws 

O Pt·r•sü1Pn!e da Ropublica dos Estados Unnidos do Brasil: 
Fa.;o snher quo o Congresso Nacional decretou e cu 

sanccionn a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Minislorio da Viação, o credito especial de 15:660$000 (quinze 
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eunlus seiscentos e sessenta mil réis), sendo 5:400$000, para 
pagamento de um fiel da Inspccloria de Aguas o Esgotos e 
1 o: 260$000, para trcs vigias de 1" classe da Repartição Geral 
dos Tclcgraphus. 

Art. 2." Hevogam-se as disvosições em contrario. 
llio de .Janeiro, 20 de sei cmhro de 1929, 108° da Indepen

dencia c 41 o da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 5. 721 - DE 25 DE SE'l'El\lBRO DE 1929 

Restabelece o dispositivo do art. 7° do decreto n. 5. 241, de 22 
de agosi o de 1927 

O Presidente da Hepuuli<~a dos Estados Unidos do Drasil: 

Faço sahe1· qun o Congresso Naciollal decretou o cu 
sancciono a resuluçfto seguinte: 

Art. 1. o Fica restabelecido o diSI)QSiLivo do art. 7o do do
ereto n. 5. 241, de 22 de agosto de 1927, pelo qual está o Go
verno autorizado a abrir o credito de cinco mil contos de réis, 
para execução da lei relativa no ensino profissional e a expedir 
os respectivos regulamentos. 

Art. 2. o Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 25 de setr~mhro de 1929, 108° da Indcpen

dencia e 11 o da Hepublica. 

\VASHtN(YroN Lms P. DE SousA 

AU(J1tsto de Vianna do Castello. 

Dl~CRE'l'O N. 5. 722 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1929 

Autm·iza a abrir, pelo Ministe1·io da Fazenda., o credito espe
cial de 17:159$592, para indemnização á firma Alberto 
Stc1·ck & Cmnp., de A.msterdam 

O Presidf'rüe da fippuldi!\:t dos Estados Unidos do Rrasil: 

Faço saher qne o Congresso Nacional decretou c cu 
sam)ciono a seguintl' !'(•solução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial na importanci~ 
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de 17:159$502, para indemnização ú firma Alberto Sterck & 
Comp., de Amsterrlam, relativa á onfrega indevida, feita pela 
Alfandega da Bahia, d~ cem fardos de papel de impressão; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .1 anciro, 2 de outubro de 1 020, 108° çla In dE 
dencia c 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

F. C. dr-: Oliveira Botelho. 

DECHE'l'O N. 5. 723 - DE 2. DE ounmno DE 1 02Y 

.Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, nrn credito espe
cial de 11 :309$400, para pagar á Fabrica de Tecidos Sito 
Pedro de Alcantara, em, virtude de sentença .indicim·ia 

O Presidente da Repuhlica dos Estados enidos do Brasil: 

.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seg·uinte resolução: 

At.igo unico. Fica o Poder· Exf'cutivo autorizado a abrir, 
pelo Ministcrio dos ~cgocios da F'azcnda, um credito especial 
de 11 :30H!f;100, vara attcndcr a pagamento devido ú Fabrica 
de Tecidos São Pedro de Alcantara, em virtude de sentença 
do Poder Judiciario; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .T aneiro, 2 de outubro de 1020, 108° da Tndcpen
deneia e 41" da Rcpublica. 

W ASIIINGTON LUIS P. DE SOT'SA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 721 - DE 2 DE OTJTITDRO DE 1929 

Autoriu" a aln·ir, pelo llfinisterio da Fazenda, o credito espe
cial até 16.000:000$000, pora pa(Jamenlo de dividas de 
c.rcrcirios findos 

O Presidente da Rcpnhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa1~o s:dHn- que o Congresso Nacional df'r.rPinn e cn 
sancciono a scgninlc resolur,ão: 

Art. 1." Fica o Porlm· Executivo autorizado a abrir pelo 
1\finistPI'io da Fazenda, o rrf'rlito f'srwcial até 16.000:000$000 
(dezesC'is mil contos dP l'fqs), papPl, {)ara fazer faeo ao paga
menfo df' dividas de cxereirios findos de possoal, assumidas 
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rrw~nno nlt'\rn dos et'l~dil.os ot·çanwnt.arios n, bem assif!1, de ma
hwinl, no caso das respoclivas vcrhas orçamentarws termn 
doixndo saldo snrl'icicnte pam r.ompol'l.al-ns. 

Ar. 2." I~:ss•' IWPdil.o vig·ot'at·(t al1í a final fliqttiflar,iio dn 
sna im{lol'f.anl~ia. 

At·t. 3.;, Ilevognm-so as disvosicõcs em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de onfulwo de Hl29, 108" da Jndepcn

dnncia c H o da Hepnhliea. 

WAsnJNG'rON Lms P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 725 - DE 2 DE OUTUBilO DE 1929 

Autoriza a abrir, pelo Minüderio da Fazenda, o credito espe
cial de 7:539$908, para pagar a Manoel Gomes de Sá, 
a(Jentc fiscal do im.po.çfo de consumo no E.çfrulo de Pr?'
nam Tmro, em virtude r/e sentença .indidaria 

O PrcRidPnfn da Ropnhlica dos Estados Unidos rlo Brasil: 
Faço sn hnr qun o r.ongrnsso Nacionnl df'cmfml o nn 

sancciono a seg·uinte l'f'solução: 

Artigo nnico. Fica o Poder Exeeutivo autorizado n abrir, 
pelo Minh:;tfwio da Ji'azonda, um credito especial de 7:539$908, 
afim dP. oecol'ror no pagamento dovido a Manoel Gomns dP. Rú, 
agente fiscal do imr,osto do consumo no Estado de Pernam
hueo, rm virf udn do sfmf.Pnça jmliciaria, pa~sada f'm julgado; 
l'I'Vngadas ns r1isposi1:iif's em contrario. 

Rio de .Tanoiro, 2 de omnhrn dn 1W.?fl, 10R" da Tnf]npPn
dNwia e 41° da Rrpuhlica. 

\V MHTTNfl'l'ON LPIR P. DE RnTTRA. 

F. C. de Olivdra Rntellw. 

DECRETO N. 5. 726 - llE :l DF. OUTUBRO DE 1929 

A ntoriza o Poder E.recu.tivo a al1rir, pelo Ministerio da Mo-
1·inha, o credito especial de 10:100$234, para pago.menlo 
de differença de vencimento~ oo cont1·a-almirante enfl''
nheiro mnrhinisfo, ?'r(m·mado . .Jofín Antonio da rosf11 
Rasto.ç. 

O PrrsidPilfP d:t nflpllhlica dos F,sf.ados TTnidns do Tit·:1sil: 

Fnr;o snht't' qnn o r.ongTt'Ssn Narimwl rlflrrf•fa c en sanrein
nn n segnlnlf' l'f'solnr,fin: 

Arfill'o 1mh·n. Fira n PndPr Execnf ivo an f.orizadn a nht·i ,. 
pt•ln Minisf,.r·io da M:trittlt:t. trrn l'l'l'difo rspPcinl do dez cnnt()~ 
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cem mil duzcmtn~ {\ trinta c quatro rfÍi~ ( 10: 100$234), para pa
ganwnto ao coutra-ahnir·antn, eng·cnlwiro machinista, rcfor
modo1 ,João Antonio da Costa Bastos, r·nlativo ú differ·cnc;a dn 
veneinwntos IJIII' o mPsmn dl'ixoll dt\ t't'ef'her· no pnrindo de 2ri 
dtl Ret.mnhro dn 192:1 a 31 dt• dnzPntllr·o dn 192r'l; l't•.vogadas .ts 
disposic,:iiPs ('Jll eonf rnrio. 

nio de .lllllf'Íl'O, 3 d(l Ollftlhi'O d(l 192!1, 10W da Tndr.pf"'Hlon
eia o H" dn ltPfllthliea. 

\VAHIIJNfiTON Lurs P. DE SousA. 

A 1'1Wltlo Siqueira Piuto da Luz. 

H~CH gTO N. 5, 727 - DE 3 DE Oll'l'{!Bl10 DE J !129 

A ltfm·iz o l'mlt'l' Kreculil'O a abri1•, pelo Ministei'io lia Marinha. 
o rretlitu especial de O::H\1$921, JWI'a paoame11fo da arati
ficoçlks (/(ltliciowte~ oo l'ice-ulmirante .lo:H: Pinto dtl 
Motta /'orlo. 

O Pr·t•sidPnte da Republica dos Estados Unido~ do Brasil: 

Faço sahf't' qtw o Congrr1sso Nneionnl doepefn n r.n sanceio
no n sng11infe I'I'Rolw:ão: 

AL'tigo rmico. Fica o (lo\·(~t·tw autorizado a, pn!o l\Iinistet'io 
da Marinha. nhr·ir um rrodito csprcinl de novf' contos tresent.os 
c setPnfn f' llOW~ mil rwveee1Jtos r vinte o lllll J'(~is (H :37~$921), 
paPn pogamenfo no vicP-almirantP José Pinto da Motta Porto, 
das grati l'il'aeii~·~ nddicionae~; a qtH' lf'lll dirf'it.o; rn\·ognolas as 
dispORi6'íPS f'lll conf I'UI'iO. 

Hio do Janoiro, 3 dn ontnhro de 1929, 108" da Tndnpcnden
ciu (' H·· da Hepnhlica. 

\V ASHINflTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECHETO N. r;, 728 - DE 15 DE OTJ'I'UBHO DB 1929 

Autoriza o Poder Executivo a ub1'ir, pelo Ministerio da Agri
f11lflt1'a, TndustJ·ia c Comnwrcio, o credito espPcial de réis 
3. t,31i :n2.8$:12fi, Jun·a complelflr o rmJn·cslim.o antol'izodo 
pl'lo ttJ•l. 9U, n. 20, da lei n. -i. 555, de 10 de agosto de 
1922, em fnvor dn Companhia Industrial de Algodão e 
Olf'OS 

O Pt'f'sidmtfn da Jlcpnhliea dos Estn.d0-; Unidos do Brasil: 

Fa..:.o snher que o Congresso Nacionnl decretou c cu 
snncciono a sPgllintc resoluç.ão: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado n abrir, por 
inteJ'm('dio do l\linisterio da Agricultura, Jndustria c Com-
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mercio, o credito de 3. 43ü :928$326, para ~omplclar o em pres
Umo autorizado pelo at·t. 9H, n. 20, da let n. 4:555, do 10 ~e 
agosto de 1922, em l'avor da Companhia Industrtal de Algodao 
e Oleos. . 

Art. 2. o A importunei a ucsso crcdi Lo, reunida á quanlt
dadc :J .800:000$0110 Pll1fH'estados aos anlnl~l!ssm·cs da cornpa
nhia •inclusive 1.000:000$000 adcantadoi'-i do J3anc~o do Bra-
1'-iil, ~on~tituirú um emprc;;;limo unifica.~~o de 7. ~~6 :928$~2~, 
de quo a comrwnll ia ser:'t devedor·a, na lor11~a c~t le1 !1· .. 1 . .)5:'• 
d1~ 1 o do agosto dn 1 !J2~. P:u·a a sua a!nort1zar;ao, ai..~~ J mal I'-: 
quidação, dns1~onlados os jur·o~ da ler, a cornpanltm entrar.a 
par·a ~~~~ ~~ofr·1\s JJII!Jiif·o:-:, por intl\r·nwdio 1lo Banco elo Brasrl 
n folll:t:·l a~''lll~i:n, r·.rJJ11 a ÍIIJJHH'f.arii~Ía d1! dez por· ennt~' f10 'lo) 
d:u~ l'.ollf.aH d1~ Vl!rJda {t VÍ!:f.a 1111 a pr·azo, n da r·r~nda"í drv1~1·sas do 
'·H!IIH I!Hf.allldi~I:ÍIJH~llf.ll:-1 ÍlldtJ·'f.J'Í:II'~i 1'111 qtJaJqiJI~J' da"í ~·IJ:tS 1li~JH~II
di!IH:ÍIIf4 a ,.,mf.ar· do pr·azo do KldK ((j) tlll!l.l:~, f.lJIÓK a rngtJiari
zw;r.,, ,;, I!IIIJII'I~í·.f.ílllfl ;11Jf1J1 Íz:llfiJ Jlld:t fJI't~::t:!Jil~ hí. 

l•ar·u.~r·apho tHJko. t) f'.:tJ,Jo d'~vído :'t I;IJHJfl:.l.rthía EI!J":Í f:m
Jll''~v.ado ''"I'.JII!<!ÍV:tiJJI•flf,l: Jtll llflfl:JI·fdJJ:Jrftl~flftJ 1! HJIJ'.'ÍHJI!I,I.:H;::ÍIJ 
da~ 1-ltWw. tlív'~'"'~~'' •wínw~ ~~ f':thrk:w pa.f'a IJ'H~ ,.,.,faK I·!JI.I'I!Irl 

"'"''"" tlllft··~ ,.,,, f't'lfrtt·a ,,,,,.,.w:!ío. O H:,rwll do Ul'a: il ''·"'''" 
""''~'"'' I'IJtltlt''·'d'" tfu Tlw· ,,,,.,, l'l•l~•dwní. d11 '"'!''·'"" ll iiiJIHJI'
I.uJJda d•! :1. 1 :11~: !J~Wj:n!«l d1~:..::~1! f;aldo, Jogo qtw a eowvaniJia 
der cumtH'irrwnto ao ~~xigido no art. 3" dC'stu lei, e llw '!ará 
applicaçfio de accôrdo eom a companhia beneficiaria para 
aquelle fim principal. 

Art. 3. o .Em garantia do emprestimo total de réis 
7. 236:928$326, a companhia dará ao Governo Federal pri
meira hypotheca de todas as suas actuaes usinas, fabricas c es
tações cxperimentaos nos quatro Estados do nordeste - Per
nambuco, Parahyha, Rio GrnTJd(~ elo :\'orte c Ceará -- montadas 
do accôrdo com ns disposir.;tíos dos contr:wtos citados. Estes 
serão considerados prorogndos até á liquidação do empreslimo 
sem contudo ficar a eompanhia com direito a recPber qualque~ 
outro em presUmo para execução de novas obras. A compa~ 
nhia fará a inscripçfto hypot.lH'r.nria de sens bons nos Hngist.ros 
do Hypothcrns rcgionaes, logo que fôr promulgada a prnsnntc 
lei c aherto o credito, vara ser, sem demora, lav.;·ada a cscri
ptura de hypotJwca e pago, ent.üo, o qno fC>r devido á mesma, 
nos termos do art. 2°. 

Art. 4. o ncvogam-so as d isposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1929, 108° da Tndnpen
dcncia c 41° da ncpuhlica. 

\-VARUJNnToN L1r1s P. nE RoUSI\. 

n ~minin.no Lyrn. Castro. 
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DECRETO N. 5. 729 - DE 15 DE OUTUBRO DE 192H 

Antm·iza o Poder E:tecntivo Q abrir, pelo ~linistcrio_ da Ao~~
cultnr·a, Jndn.{/l1·'ia e Comme1·eio, o credtto especwl d.e 1'C1S 
1 o :000$000, 1m.pel, pm·n com1Jl.cfar o pagamento d.evulo ao 
1Jolnn'if'o )h•. Cm·l Fricdrir~h Phillipp von Mm·l1us, pela 
1Htúlicaçi7o lia "Flora B1'asiliensis ft~m·l i" 

o Pre~iuenlc da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faeo saber que o Congresso Nacional dncrelou c cu 
sanccioÚo a sPguintc rc~;olução: 

Artigo 1m ko. Fica o Poder Executiyo auloriz~do a ahr_ir, 
pelo Minist~~rio da Agricnltnra, lndustria c Commerrw. o credito 
CSJrl~(~ial d1~ tfi:OOO~I)OfJ. rf),~z c·ontos. d(' r~i~),. !):l{)~.l. P.~ra ~OI~l
J1ll•lar· o pagarrJI·rdo l)pyuJo a? hn!amco J?r. LatI F~ 1.cdr1.ch l hil.
lii'P ,-ou ~hu·t ilJ:-:, TH~la puhl1caçao da flora Brrlszlumszs Morft; 
r·1~vogada . .: a:.: di:-:J'o:~i<;01~' 1•rn contrario. 

Jli11 ~~~~ .Tanr~iro, 15 de ontnhro 1lc 1929. tOSO rla Tndepen
l]l·ru~ía ~~ ·~ 1' da n(~flllhlka. 

\VAHIIIN(jTOi'l' LUIS p. )IE ~OUSA. 

Geminiano L11ra Castro. 

DECRETO N. 5.730- DE 15 DE ouTunn~DE 1929 

Autoriza a p1'oceder ao recenseamento geral da Rcpublica em 
1 de setembro de 1930, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica rlns Estados Unidos do Brasil~ 

Faço saber que o Congresso Nacional dC'creton e cu san~ 
ciono a sflgninto resolução: 

Art. 1.0 O Poder Executivo mandará proceder, em 1 d~ 
setembro de 1930, ao censo geral da população, da agricultura, 
da pccuaria, das industrias fabril c manufacturcira c das mi
nas e pedreiras, crn todo o territorio nacional, aproveitando a 
opportunidade para rcalii.ar outros inqueritos estatísticos que 
julgar ncccssarios c cuja execuç.ão possa ser confiada ao pes
soal rio recenseamento, sem prejni~o dos trabalhos que consti
tumn o pr·irwipal ohjecto dessa operação. 

Art. 2. 0 A' Directoria Geral de Estatística do Ministerio 
da Agricultura, Jndustria c Commcrcio será conferido o en
cargo de l(war a cffcito os censos dcmographico e economico 
de 19JO, c as demais invC'stigaçõ<'s eomplem<'ntarcs, segundo 
os planos q1H~ julgar tC'ehnicamC'nte mais aconsclhavcis, tendo 
em vista as condiç.õcs physicas c soeiacs do Brasil, os compro
missos assmnirlos nas conferencias intcrnacionacs c os inte
resses immediatos da arlministração publica. 
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Parngrapho unico. Caberá ainda á mesma directoria a 
apuração dos resultados do censo de 1930, bem como a sna di
vnlgae,:.ão, quo dever :'L ficar· conclu ida até a expiração do qna
f.r·IPnllio iniciado em 1 dn janeit·o do auno seguinte. 

Art. 3.0 Os trabalhos extraordinarios do recenseamento, 
quer na parte principal, qnor na parto complementar, serão 
nffectuados, sem prnjuizo do sorvi..:o nm·rnul da Dircctoria 
neral de Estatística, pelos funccionarios effectivos e contra ... 
cf.utlos da propria repartição, cnjo conem·so for considerado 
rwc('ssario, a juizo do direct.or, e pelo JWssoal nstranho admit~ 
f.idn nos termos da JH'eRente lei. 

Art. ~.o Nus Estados, no Districto li'f'deral e no 'l'erritoriú 
do Aere, o ser·vi~;o cPnRitnrio obedecerá, dn preferencta, á di
visão administrativa ~"', nos mnnieipios, sPmpte que for pos
sível, á divisão districtal. 

Art. 5.0 A Dlt·ectoria Geral de Est.atistica, durante o re
censramento, sfwá l'f~presentada nos Estados e no Territorio 
do Acre por delegados gernns de sua immediata confiança, no
mondo~ polo ministro da Agrionlturn, Indn~f.ria e Commercio, 
HWd i ante pr·oposf a da nw~ma dir·ectoria. 

ParagraJJfto uni co. OJHJP parecer conveniente, poderá o 
direcf.or geral do EsLatisLiea, com autorizqção .. do ministro, en
l.t•;u· em aecôrdo com os Governos estadoans para o fim de as
sf'gnrar a Intima oo1JaboPn~\fiO rJ~sL~s nos f.rahalhos Cf'nsif.a
rios por inLnrmndio dos l'f\Spt~ctivos orgãos estatísticos. 

Art. 6.0 A f'~}>IH\ra do ncção de cada deleg!J.í]o geral abran
gPrá, {'tn regr·a, o tntTiforin do Esf.ado em que estiver situada 
a s1~de tia df•l'}'ae.ia, podnndo, n~f.tof.a~,o, f'sfender-so ~ ~nais 
de 11m Estado, 011 a llllla ou ma1s I'egtot:'s dn Est.ndns lnmtro
pht,s, r-empr·e que f•ssa ampliação imporl.m· Pm maior far.ilidadh 
fllll'a o rccf'nscamf•nf.o da~ nllllrlirlas rcgiõf'~. 

Art. 7.0 Para facilitai' o ser\' iço do r.Pnso nos municípios, 
poder·ão !'er organizadas, nPssas eir·cumsr.ripçõns administi·a
tivas c nos districf.os ri~SJH'divos, comrnissões cnnsitarias do 
mmwro varinvcl de mmnlwns, con~til.uidas nãn RIÍ pnlns auto
ridades locnos mais em evirloncia, como tnmbem J)ür outJ·as 
pessoas rle rcconhf"cido prnstigio c que sn inf.PrPssPm pelo cxit.o 
do t•ecensoamento. 

Paragrnpho nnieo. As nllndldas commiR~ÕP,~, de carne ter 
honorifico, presididas peloR ohefes do exf•cutivo local, nus ~é
dos, ou seus I'ept·e~nnLallf.e~ no~ ff«~maiR distr•icf.os, terfío aUl·i
hnições consnHivns, podemlo, nlf\m disso, os rflspectivos presl
cffmtns indicnr os ngPnf.(~S rrecnfleadores e !Jrover á boa oedcm 
na distribni(•iio, r.oJJN·fu F vnr·ificaçfio do mnt('rial censitario 
S~'lnJH'(' t)p :wrt11·do 1~11111 IIS doJPgndn::~ g·pJ'IH''l 011 Rl'llS l'f~IJl'f'~f\11-
f:tllf.fiA dnvitlnllll'llfn lliJfol'izndo~. 

Art. '8." No Hisf rleto Ji'P1!fwnl o ~Prvir.o de recensea
nwnfn ficará d irflcf nnwnf.P snbordinnrlo :í.· Direcforin Geral 
dn F.~fnfisfinn. ~wntltt f'XI'r.llfndoR ns inqtlf'Pifos llOS vnl'ios dis
frit~fos lllllltitdplll'~ ~~on1 a ll'l~isft•ttnia d1\ t•ornllli'lstit>s c•f'Jlsifa
I'Íll'-', P~fll'l'ialttll'llft• dt•sígnndns para f'RSt~ fim. 

Pnr·ngTapllo IJJIÍeo. Pa t'll fnrilifar n t•xec11r,ão do censo na 
Capital dn 1nt•plllllit•.n pnd,.r:\ n Dil'Pctorla Ueml dn F:statisfica 
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~nl.t·ar Pm nrf'tn·tlo rolll a PrPfeitura do Dislricto Ftvl~ral afim 
rln molltnr ot·~ilniz:n· as alludidas colllmissões. 
: Ar f. !l." A lérn dos dnlogados gnmns de que trata o ar
ligo G", lmvPt':'l em cada 1•~stndo f' no 'l'erritorio do Acre dele
gados sl'et\ionaos, nonwauoH pelo direclor geral de Eslatis
t icn, Prn numnrn su fficinlJfr) pam nllcndcr <Ís nocessidades do 
cnnF;o, s0gnndo a diviFlií.o f.f't'l'ilorial qnn ftw nrloptada, de 
conformirladn com a situação gcograpltica n as facilidades do 
acesso nos muniiiit)ios, r,aJwndo-Ihr~s dirigir os trabalhos nas 
suas rf'sprwl i v as secções do accôrdo eom as instrncções rece
bidas da Dirf'nlorin Geral un Rslnlist.if'U o dos dolcgarlos ,goraes 
a q11o Pslivf't'nm snltordinados. 

Art. 1 O. Pnra a disfrihnir.ão n colloct.n dos boletins cen
sitarim~. hnvnr:\ nag ~onas r~m · qne se subdividirem os muni
c i pios n dislriclos agPnles rnr~f'nsearlorcs om nnmrro corres
pondente ú rlrnsirlade territorial da popnlação, á extensão a 
percorre!' e ao ob.icefo n recen~enr. oR quaes serão remunera
dos srgnndn n qnnnt irlarlo f~ n natm'f'za rlos servit:os que ti
verrm rln rxPrml.ar r• nornnarlns lH'lfls drlPgados gomr,s no~r 
termos do par·agr·apho tlll iel) tln nl'l .. 7n. 

Art.. J I . Pn r·n o servir:n rias ,J,.legncias gr•raes o seccio
naes 110s Estados r no 'l'1'1Titnt·io tlo Ar,rp, pndnriín lambem ser 
admi I tidos um on mais rmpr·rgnrlns nomeados pelo rlirrr,lor 
gm·nl dr Bsf.n I isf.ica, por pr·npnsln dos dnlngadnR gm·aes. 

Art. 12. O ~f>rvibo dn fi~cnlizneão o iJlRJH~c~·iio gorai dos 
fJ'ahalhns ecnsilal'in~ THidf'r~í sf'r fflif.o ainda por agentes cs
pccirws, nonwarJos nnlo dit·pr,fop rln {;(lfJSo, no Di~lrirto Fe
d~ral. c pP!fl~ dcleghrlos gPraf'~. nos ll;sfados. mPdiallff' 111't~via 
alllnr·izneãn do direr.fm· ,gl'rnl rlf' Est.alislicn. 

Par·ngrap!HJ 1111irt:. A nu f oridntln dns ag0nf.ns nsprcians 
em rclar:.fín aos t]cma is auxilinr'Ps do rf'tJso, rom. PXCf'pção dos 
dPINmtlns r,r•rrH•s rf'snltn J':Í da 1111 I lll'f'Zn da funcdio quo t.i
vcrr•m dn t)nqnrnprmhfll', l'l'f.!'lllnndn-~f· pr~lo mesmo r,l'i ferio oc:; 
rcspl'rt.ivos Yf'nr,irnPnfn~ n o JH'nzo tln cnmmis~ãn, qnn ~f'r:'i 
limi f ruln. 0mllnra prorngavl'l 0m r-asos rxr.epciomws. 

Art.. I :l. Para nl.tPnrlrr· no~ h·n~hallto~ 0xf.rnnrdinarios da 
llirrcfor·ia Onral rlo F~~tafisf.irn f;f'rlin nillfln r,roarlos. nn s~rlo 
fJn T'Pparf irfín o ~IÍnH~nf0 dnr·nntc o pnriorlo dn conso. o~ car~os 
de ~rr.t'Piarin, flll~aflor o o~ fio r.h0fos rln ~crvir:o, r-hcfos de 
f.urnlft~ nuxiliare~. ront.imrn~ n ~m·vf'nff'~ qno for0m necossa
rio~. qnPr aos frnhnlho~ prnpnrntorins da rnmc~~n do impres
~o~. qnnr nns trahalhns finnfl~ rln npm·aeiin, conrrlnnnção o pn
hlicnf'fín dos rflsullnr)o~. porlnnrlo ~nr para 0~~0s cargn~ aprn
veHnrlo~ fnnerinnnrio~ pffrrlivo-: ou nrlrlldo~ r rlf'YPndn fodn:;; 
~f't' nomNuln~ p0ln dirPrfnr· g-0ral rln "Estatisf.ica. 

P:u·agmplrn nniro. A DiJ'Prlnrin fll'l'ill dt• F.sfntistica po
df'r:í nnnwar dn11~ dir·rp.toJ'I'S a~sisiPtdf'~ pnrn r•ollahnrnrf'm no 
Rfli'VÍI'n do f'f'JJ~n til' 1 !):lO. 

:\1'1. 1 'I. J\c.; nnrnf'lll~l'~; p:tr'll os f'.n:·~~~~ dn l'l'f'.PilSPa!lll'llln_. 
fntla~~ dt• f'.IJJ'~u·fpr• pr·~tvisnr·in r• strmmnr·:anll'tlln r·ovognv1~is. 
dada a nnf.I!J't•za f'spPr.ial. n IPmpnr·ariflrlndP 1• n lrr·got•nnin do 
'-Prvlrn n flllf' fpr·fío rlf' nlll'ntlPr. SI'J'fín fPilns l'tll11 fi nlinimo 
flp fOI'nl:llidatfl":. ll:Ífl }hPS ~l'lldO JIOI' 1'\f'f'JW:ÍII l1piJJÍI':lYI'ÍS :l~ 
d ispoc;ir•Õpc; l'llllsl :tniP.:; dn l'f'fqtJntrH'Ill n approvarln pt•lo dPf'.t'Pfn 
n. IR.O~~ dP ?i df' innf'irn dP 1!l'?H, qtH' l•slnhl'lf'Ct' n nhriga
tnrif'dnrlf' dn,: r·nnfJ•nf'fos pal'n n ndrnissfin d1• p0s~n:1l nfín ti
tnlnrJo nn sf'!'Yit~n rmhlirn fPdf'ral. 
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Art. 15. Tndos os car,gos do recenseamento serão exer
cidos- em commissão, a qual terminará com a conclusão dos 
tra,Jmlho.<::; que lht~s forem in1H'J'entes. 

Arf.. Hi. A l'('lllllllfli'Ht.;ã.o dos enJprogafloR dn censo con
sistirá, segundo a eonvcniencia do serviço, em uma geal.ifi
cação global por tarefa executada ou no pagamt•nto de grati
ficações mensaes durante o prazo em r:Jdü durar a connnissão 
correspondente a caua cargo. Essa remuneração snr:í sempre 
"pro-labore". 

Art ~ 17. Além da gratificação mensal de quo trata o 
artigo procedente, os empregados do recenseamento, quando 
em serviço fór:t da sédc do seus districtos on em outros mu
nicípios, perceberão dmrias, fixadas 11elo director de estatís
tica, de con formidado com as instrucçõns approvatlas pelo 
Ministro da Agricultura. 

Art. 18. Ser-lhe-ha tambem abonada, em casos espe
ciaes, a juizo do director geral de estaUstica, uma ajuda de 
custo, para attender ás despezas com a transferencia proviso
ria de residencia, determinada pelas conl ingeneias do ~wrviço 
co tSitario. 

Art. 19. A Dircctoria Geral ele Bstatistica, som pro que 
julgar convonionfo, podcr:í exigir provas de capacidade dos 
candidatos aos logarcs do rocnnseamcnto de accordo ~om as 
normas que ('stalJolcc('r, tendo em vista a natureza das fun
cçõcs corTCSJHl1ldPnf ('s ans di ffcrcnl cs rar.gos previstos na 
presente lei. 

Art. 20. Para o recenseamento dos brasileiros que r·e
sidem fóra do paiz, o Governo providcnciarlú, por intcrmedio 
dos representantes diplomaticos e commlares, afim do obter 
os dados censitarios convenienf em ente ;wtbenticados e de 
conformidade com o disposto no art. ::37. 

Art. 21. O Gov('rno dará as providencias necessaria.<::; 
para que não haja, nas prox.imidades 'do recenseamento, mo
vimento de tropas aquartPladas ou embarcadas, e, em geral, 
de pessoal ar!ministrat iYo de qualquer eategoria ou funccão. 

Art. 22. Emquanto durarem os trabalhos do censo de 
1930, gosará de ampla franquia a COITPspondencia postal, e, 
nos casos urgcni('S, a cor·r·pspondcneia tPlPgraphica da Dirc
ctoria Geral do Estalistica o dos delegados gcraes do r·eccn
seamonf.o nos Estados, assim como a que fôr expedida e re
cebida pelos demais fnnccionarios do recenseamento expressa
mente autorizados pnlo rlirccf.or rlc cstat.istil'a, 011 pl'lo-; allll
didos dnll'gados, a sn utilizar dcs~m isenção. 

§ L~ Fica cntnnrlido que a franquia postal de que trata 
este artigo se refere exclusivamente á correspondcncia con
cernente á estatística nacional e ao censo, devendo constar ex
pressamente das sobrecarlas em que forem expedidos os do
cumentos a declaração "recPnsoarrwnto de 1930". 

§ 2.0 Os responsaveis pela remessa de corrcspondencía 
indevidamente assignalada, com a indicação a que allude o 
paragrapho anterior, ficarão incursos nas penalidades com
minadas na lngisla(:ão or·rlinar·ia do paiz para as infracçõcs 
dessa natureza. 

Art. 2~. Na vigcneia do reccnsoamenf.o, o direcfor da 
estatistica c os dPlPgados gPrars nos Estados e no 1'erritorio 
do Acre, poderão requisitar rlircctamentc o transporte flp pa~;
sageiros. ha!!a~:cns f' f'arg-as :ís PlllJH'czas dn tT·ansporte tPrrns-
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lre, t1.al'itimu o fluvial, conendo as desvezas pelos ürcditus 
destinados ao e11sLeio da referida operação. Os demais agen
tes do CI'Itso pollet·i"to tam!Jem wmr desse reeur:-;o, mediante 
expressa attfor·iza(,'.~IJ do direclut• d1• estatisl iea ou dos dele
gados gPraos do t·ect·H~eam<'nfo . 

. \rt. :!1. As lll'Ssoas que se r·t•cusar·em a receber, procll
cher ou a eniJ·rg·ar em Lüill!IO os boletins eensital'ios ou que, 
na redae1:ão desles, derem propositadarncnte informações 
inexactas, allet'aiHio a verdade dus l'ados, ficar·ão sujeitas a 
multas de 50$000 a fJ00$000. 

Paragraplw unieo. Si a infracçãu fôr aggt·avada com 
desacato á pessoa do reiH'esPnl antn de autoridade publica in
cumbido de receber a infot·ma('ão, :3Jl'<Í. accrescida á multa a 
pmra de prisão, nos termos da legislação em vigor. 

Art. .:!•:S.. As autoridades federacs, estaduaes e munici
paes, os propl'iefarios, dil'ecf.meR, gerpntes de fabricas, em
prezas, comp:mhias, associa~,;õ-es o outras organizações colle
ctivas, otl simplps eslalwlrcimPJltos agl'icolas, commerciaes, 
mduslriaeR, de iustrnc(:fio o1t dr~ qualquer outra espccie, assim 
como todas as pestwas, naeionaL•s o11 c•strangeirus, domicilia
das ou de passagellt r~m <rualquel' parte uo territorio do Brasil, 
são obrigados a vrestur aos encarre,gados da execução do re
censeamento os ns(~larecinwntos que !Ires forem solicitados, 
incorrendo na::; mul!as previstas no art. 21, nu caso de recusa 
ou falsidade das informações. 

Art. 26. As autoridades civis e militares são obrigadas 
a auxiliar e facilitar o serviço censitario, não vodemlo nenhum 
funccionario publico federal, estadual ou municipal, eximir
ge, sem causa justificada, de exnrcPt' rmcargo que lhe se.Ja 
indicado no recenseamento vela autol'idado competente, sob 
pena de incorrer nas mui! as previstas no art. 2·í. 

Paragrapho unico. A nomeação de furtccionarios publicos 
para os cargos do recenseamento devm1á sempre preceder 
accôrdo com as administrações de que dependerem os scrven
tuarios aproveitados, do modo a ser assegurado o direito ás 
vantagens auferidas nos seus empregos permanentes, em
quanto estivnr·nm, ollrigatol'iam1~111 o, á disposição do censo 
federal. 

Art. 27. Os empregados publieos, no exercício de cargos 
censitorios, al1~.rn dos deveres e das multas a que se refere 
esta lei, contintJarão sujeitos aos dispositivos regulamentares 
das repal'l ições a que pertencerem. 

Art. 28. Os empregados elo recenseamento que deixarem 
de cumprir eserLtpulosamenf.e os seus deveres, fiean1 lambem 
sujeito~ ás mnllas de que f. rata o art. 24. 

Art. 2!1. A,., multas serão eohrarlas exPeli livanwnl o pelas 
repartições competentes, sondo impos(as, nos casos dos arti
gos 24 e 25, nos Estadoq e no Territorio do Acre, pelos dele
gados geracs com recu'rso para a Direct.oria Geral de Esta
tistica c pelo dircctor de Esfalistica do Districlo Federal; e, 
nos casos do arti.go 2ô, pelas autoridades eO!llJH~tenU•s, com 
rocurRo para as immediatamonto su perioros. 

Art. 30. Para garantia do vagmüento das multas de que 
trata o art. 28, poderão os dPlcgarlos geraes retardar, lotai nu 
pareialmf'nfe, o pagamento das gratificações devidas aos em
pregados do recenseamento cujo servic.:o comporte duvidas 
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relativamente ao rigor e eserupulo eor11 que haja sido cxc
culauo. 

Art. :H . Não cunsiderauos relevantes os l.Jons scrv1cos 
prnstados durantn o r·cef'Hseamenlo, cumprindo á Virectoria 
Geral dP .Eslatif'ti1~a Pnviar ao .Ministro da Agricultul'a, lndus
tria e Cnmmereio a l'l~laçijo das pessoas que, pelos mesmos 
serviços espceifie:uJauwntc mencionados, so tivcl'I'Jil r·ccom
mendado á eousidemcão do Ooverno, ás quaes, em casos es
pcciaes, pouerá ser conceuida uma t·ecompensa pccuniaria. 

Art. 3'2. O Poder Executivo expedirá os regulamentos e 
as mstruccões atlinentes .á execução dos dispositivos desta 
lei, fixando as gmtifica(~ões, as. diarias e as ajudas de custo 
que coutpefü·cnt aos funccionarios do censo e aos dous di
redores assistentes. 

A ri.. :3:3. Fica aulnl'izado o Governo :t aln·ü· os creditos 
precisos JIUl'<l afiOJHfer ús despezas provcrlil•ntes dos SPrvil;os 
detenuinadus vela presente lei: ató o maximo de dons mil 
contos no eurrcnlc exercício, de dez mil contos em cada um 
dos doul' seguintr•s exercícios o, finalmente, de tros mil eoutos, 
l'eR)we.Uvamenle, nu~ tres restantes excreicios a que se refere 
o vuragTaJdto UJtieo do art. ~0 • 

Paragravho unieo. Para as uespezas de cada exct·cicio 
poderfio SI'!' rnvigoeados os saldos J't~IUatwscl~nles dos eruditos 
relativos a1J~) n\en·í<~ios anledores. 

Art. :31. O p,jd,•r Executivo peo\'ide11eiará, vor weio lle 
dislribu i(.'ão 011 tratts fnrencia de e1·eu i Los, vara qtw os paga
Jn4•ntos :tos ft llleeionat•ins do <'elli"U n o.-; do outras dm;pezas 
se,Jam feilo . ..;, tanto qunnto pu:..;sivel, Jtas loealidades t'.IJI 4}UC 
os st>t'VÍI,.'IJS fu1·nnt t•x••cttladus. 

Art. ::l~>. Para neeol'l'f'L' :ís dnspezas d•~ pron1pto pa.ga
nwulu, u11 dt~ <~arad"L' tll'gPnln, assí111 conw para aUondor a 
SCL'VÍ(:OS Cllja ]H)a CXf'l~lll;fto dt•pundo de I'OCIII'SOS imllledialo8, 
o novei·no vodct·:i fnzer por· ennfa do crndilo abl~t·to, sempre 
<Iuc julgai· uccessario, adeantamentos á Directoria Geral de 
Estatislica, devendo os f11nceionarios responsaveis justificar 
o dispen.dio das quantills recebidas, nos termos da legislação 
em vigm·. 

Art. 36. Os Esfa1io1;, assim como as municipalidades, po
derão oblcr da Dircctoria Gorai de Estatística os resultados 
do censo de exclusivo interesse local, devendo, porém. inde .. 
mnizar as ctospczas para a pul.Jlicação, em separado, dessas 
jnformações. 

Art. 37. Os dados eollcctados em observancia ás disposi .. 
ções da presente lei só servirão para fins estatisticos, não 
senpo feita nenhuma puhlicação quo o~ l:•~dividualizo ou per
mil ta a sna identificação. 

Al'l. 38. Emltora fixada, no al'1. 1" a data I1ar·a crfcctuar
se n rnüfms~~anwnto, o_ n.~vnrno pod·erú amar a opnração, r1ara 
(!lwca proxlnta, nas loeallllauos 1•m q11c, 11or qualquer motivo, 
baja emlt:tracos {t. bôa exncm;ão rlo servico censHario. 

ArL :Jg. Estnbcleeido o acoordo com os Governos dos 
Estados c VPrifirada a sna vantagf~m na rcaliza~.ão dos censos 
demographico e cconomico, poderá o Governo Frdrrnl tor
nai-o ('Xf<'nsivn. ~m carncff'r pnrmanenf~, no serviço geral d~ 
~stat.istiea no Brasil, fazendo. para esse fim, as nrcessarias 
mQdifics~,:ões no regulamento da Directoria Gorai de Esta
tfstica. 
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Art. 'tO. Jtnvoga.m-se as distwsições em eontrario. 
lUo de .Janeiro, 15 de oulnhro rtc HJ29, 108" da T!tdcpC'n

dencia c H o da RepU'blica. 

\VAS·HINGToN LUis P. DE Snus.\. 

Geminiano Ly.ra Castr·o. 

bECRETO N. 5. 731 -DE 16 DE OUTUBRO DE 1929 

Autoriza a abri1· o credito especial de 5:000$, para. orcorrer ao 
pagamentn devido a D. Marianna Fm·ani de Freitas, em 
virtude de sentença judicim·ia 

O Presidente da RepuLliea dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

At•tigo unico. Fica o Poder Executivo autot·izado a abri·c 
o credito especial de 5 :000$ (cinco contos de réis), para t1f

fectunr o pagame.nto n D. Mat•ianna Farani de Freitas, vinva 
do ex-administrador dos Correios da Bahia, imporf.:uwia que é 
devida em vh·t.wh~ dP FH.Hll.t•n(.'a .iudieim·ia, c.o!lef'J'Jtnllf.o aos VAil
cimentus daquelle cargo {' que smt mnrido deixou dfl rccchm•, 
dos mezcs cnmprchnndidos no JH'riodn rlc 25 de .inllto a 27 do 
dezembro de 1U21; n•vogadns as disposições mn ('.(Httrario. 

Rio de .Janniro, 16 rlo oulubro de 1929, 108° da Ind{men
dencia e ·11 o da nevublica. 

WASHINGTON J.JUIS P. DE SOUSA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

DEGltETO N. 5. 732 - DE 28 DE OUTUJ3ll0 DE 1929 

Autoriza a afn'ir, pelo M'inislerio tia Justiça e Neuocios Jntc-
1'im·cs, o credito especial de 14 :723$500, para pagm· ven
cimentos a cornctciros-mârcs, etc., da J-~olicia Militar do 
J>isfrictn J.'clicral 

O Presidente da lh'Pllbliea dos Bst.ados Unidos do Brasil: 

Faço sahnr qnn o Congresso Nacional rleoref.ou o ou 
saneciono a se1guint•~ t·osolução: 

Artigo tmico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo l\finisterio da Justiça c Negocios Interiores, um credito 
especial da importancia de 14 : 723f500 (quatorze contos sete--
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centos c vinte c trcs mil c quinhentos réis), afim de occorrcr 
ao pagamento de vencimentos que, por deficiencia de verba 
no oxercieio de 1928, deixaram de ser pagos aos seis cor
twtL·ü·os-mún•s, um elarim-mór e quatro mestres, corrieiro, 
ferrador, couductor e motorista da Policia Militar do Districtu 
Federal; revogadas as disposições em contrario. 

H.io de .Janeiro, 28 do outubro do 1929, 108° da Indovon
dPneia o H o da Ilt>publica. 

\VASHING'l'ON LUis P. DE SousA. 

Au(Justo de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 5. 733 - DE 29 DI<; OlJ'fUBHO DE 1929 

A1J1Jl'ova a Convenção Postal e o Accôrdo sobre Encornmendas 
Postaes assi(Jnadus, pelo Bmsil e uulJ·os paizes, na cidade 
do Mexico, em 1926 

O Presidente da ltcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a rcsolw.;ão seguinte: 

Artigo unico. Ficam approvados, para todos os effeitos, 
a Convenção Postal c o Accôedo sobre Encommendas Postaes, 
assignados, pelo Beasil o demais 1mizes signatarios, na cidade 
do Mcxico, •~m novPrnbro de 1920, revogadas as disposiç.õcs em 
contrario. 

Hio de Jmwiro, 2!l de outubro de Hl29, 108" da Indcpon
dencia e 1.1 o da Hepublica. 

\VASHING'l'ON LUis P. ng SousA. 

Octaviu llfanaabeira. 

DECilETO N. 5. 7:31- DE 30 DE OU'J'UBHO DE 1 H2!> 

fi nloriza a abrir, pelo Ministe1'io da F'azenda, um credito es]J'.'
cial de 12 :.'JH$728, para pa(Jamcnto a Carlos Pioli, em 
vií'lude de sentença ,iudiciada 

O PresidcntP da Hepuhlica dos Estados Unidos do Jkasil: 

Faç.o sabor qun o Gongrcsso Nacional decretou c eu 
~:aneeiono a seg11 int.c rPsolução: 

Artigo unieQ. Fica o Poder Exccuf ivo autorizado a abrir 
pelo Ministel'io da Fazenda, um credito especial de 12 :311$728; 
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para pagamento a Carlos Pioli, (,"ffi vJrtude de sentença judi
ciaria, revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de outul.lro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41 o da Republíêa. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 735 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1929 

Autoriza o Poder Executivo a rnodi{icar o contracto de con
cessflo, celebrado entre a Uniflo Federal e o Estado do Rio 
de Janeiro, para construcção e exploração do Porto de 
Angra dos Reis, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a modificar 

o contracto de concessão celebrado entre a União Federal e o 
Estado do Rio de Janeiro, para constrncção e exploração do 
Porto de Angra dos Reis, na parte em que o mesmo se refere 
ao aproveitamento da ilha dos Coqueiros, para que seja esta 
substituída pela ilha do Barro, consoante os dados technicos 
que determinaram a sua preferencia. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1929, 108° da Indepen

dencia e 11 o da Republica. 

WASHINGTON LUIZ P. DE SouzA. 

Victor Konder. 

DECRE1'0 N. 5. 736- DE 11 DE NOVEL·ABRO DE 192!1 

Publica a resolução do Congresso Naciúnal que {'i'La o subsidio 
e a ajuda de custo dos Senadores e Deputados na le(Jisla
tnra de 1930 a 1932 

O Presidente da Republica dos Estado'3 Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformi

dade do disposto no art. 22 da Constituição Fcdo!·al, resolve: 

Art. 1. 0 Na legislatura de 1930 a 1932 é d(' 200$000 o 
subsidio dinrio de cada Senador ou Deputado, durnnte as ses
sões, c de 5:000$000 a ajuda de custo. 

Leisde 19 9-Vol. I 6 
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Art. 2. o Ihwogam-sc as disposições em contra rio. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1929, 108° da Indepen
dencia e 41° da Hcpublica. 

\VASIIINGToN Lms P. DE SousA. 

A uausto de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 5. 737 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1929 

Fix·a a Fo1·ça Naval para o exercício de 1930 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e en san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o A Força Naval para o exercício do 1930, con-
stará: 

a) dos officiaes constantes dos respectivos quadros; 
b) dos sub-ofJiciaes constantes dos respectivos quadros: 
c) de 130 alumnos da Escola Naval; 
d) de 5. 323 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 

distribuídas pelas diversas classes e especialidades de convéz; 
e) de 265 praças do mesmo corpo, para o serviço de 

aviação; 
f) de 2. 807 praças do mesmo corpo, para os serviços de 

machinas, distribuídas pelas diversas classes e especialidades; 
. g) do 1. ri70 praças para o Hegimento Naval, incluindo 

uma companhia pura o presidia militar da ilha das Cobras e uma 
de bombeiros sapadores; 

h) de 2. 000 almnnos para as Escolas de Aprendizes Ma
rinheiros e de Grtmwtes. 

Art. 2.0 A Marinha de Guena comprehende: 
a) a força actiya, composta do pessoal a que se refere o 

art. 1 o; 
b) as reservas constituídas de accôrdo com o Regulamento 

do Sorteio e a lei n. 5.631, de 31 de dezembro de 1928. 
Art. 3. o Em tempo de guerra a Força Naval compor-so-ha 

do pessoal que fôr necessario. 
Art. 4. o O tempo do serviço para as praças e o preenchi

mento dos claros que se abrirem no pessoal da Armada serão 
regulados de accôrdo com o que determinam os arts. 4° o 5° 
c .seus vat·agraphos, do deereto n. 5. 583, de 29 de novemuro 
de Hl28. 

Art. 5. o As grati ficaçõef.'l de engajamento, de reenga
jamento é de exemplar comportamento, estabelecidas pelo Re
gulanwnto do Corpo do .l\1 nrinlwiros Nacionaes serão pagas ás 
prar.;as do referido rorpo e do Regimento Naval, á razão: de 
um terço do soldo para os engajados e de metade do soldo para 
os reengajndos e as de exemplar comportamento. 
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Art. ()." As quantia a pagar, em cada engajamento, ás 
praças do Corpo de Marinheiros Nacionacs e do Regimento Na
val, de graduação inferior · a 3o sargento, corrcsponde ás 
peças de faJ·daml'IÜo, que o regulamento do referido corpo 
manda distrihttir• gt·atnitamente vor occasii'io da vorificação 
da primeira JH'at;a, ser:"t dn quatrocPrüus mil réis ( .i00$000) . 

Art. 7." As gratifieaç<":íPs espeeiaes a qne fizm·cm jús as 
vraç.as do Cm·po dll Marinlwiros Nacionaes e do Hegimento Na
val: a) pot· tPt'Pm os enrsos das l'üspedivas especialidades: 
b) por exet·c•~rem cargos definidos no d•~el'l'lo n. 7 .399, de H 
de maio df' 1HOH; c) pot' sn aehaJ'PJll iueluidos em oLitr·as dis
posiçõns rf'gnlaJJH'nlarcs, eontinuat·ão a ser pagas, indPt>endPn_; 
tcnwnte das demais vantag·em; qne lhes competirem. 

Rio de Janeiro, H dn novcmiH·o de t929, toso da Indepen
dencia c 4t .. da Ill•publiea. 

\VASHINUToN LUis P. DE SousA. 

Ar·naldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRE1'0 N. 5. 738 - DE 22 DE NOVEl\lDHO DE 1929 

Autoriza o Poder .Executivo a contribuir com a fJ!ffll!tit1 rh 
400:000$000 para a construcçrío, pelo Estado de Pernam
buco, do açude "Sacco", no município de Villa-Bella, na
quelle Estado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

~aço saber que o Congresso Nacional decretou c eu saneeiono. 
a seguinte resolução: 

Al'L. t.o Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir 
com a quantia de quatrocentos contos de réis (100 :000$000), 
para a construccfio que o Estado de Pernambuco se IH'opõe 
fazer do açude "Sacco ", no município de Villa-Bclla, daquclle 
Estado, podendo, para esse fim, realizar a nccessaria opera
ção de credito. 

Art. 2.0 A construcção será feita sob a fiscalisação e de 
accôrdo com os estudos da Inspectoria Federal de Obras 
Contra as Soccas . , 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de .novembro de t9.29, toso da Indcpen

dencia e 41 o da Republica. 

\VASHJNG'l'oN LUis P. DE SousA. 

Victor Konder. 
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IJECHETO N. G. '730 - DE 22 DE ~OVEMBRO DE 1929 

.Approva o acto do Presidente da Republica, que ordenou as 
dcspezas relativas ás commissões fiscalizadoras de novas 
linhas ferreas na Great 1Vestern e na Companhia Ferro
vim·ia E'ste Brasileiro 

O PresH::entc da Ilcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu f.an
cciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Pie a approvado o acto do Presidente da 
Hcpublica que ordenou, no exercício de 1928, as despezas rela
tivas ás '?oE·urriE-SÕPS encat't'!'g~das de fiscalizar a eonstrucção 
de novas linhas ferreas, nas rêdes de viação a cargo da Great 
\Vestm·n e da Companhia Ferroviaria E'stc Brasileiro; revo
gadas as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, 22 de novembro de 1929, 108° da Indepen
dcncia c -11" da Hepublica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Victor Konder. 

l>ECIU~'f() N. 5. 7-10 - DE 22 DE NOVEMDRO DE 192.9 

.\uloriza o Jlunicipfllidacle do Districto Federal a contrahi1· 
um C1/I.JH'eslimo interno, até a quantia de 40.000:000$000, 
ou um cm.JH'r:.<ilimo exlemo, até a de 8.000.000 de dollars 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu san

eciono a scg11inLe resolução: 
ArL. 1." Fiea autorizada a Municipalidade do Distl'ieto Fe

deral a eonLrahir um cmvrestimo interno até a quantia de 
110. 000:000$000, ou um emprestimo externo até a quantia de 
8. ono. 000 de dollm·s, estabelecendo prazos, juros, t:nw, garan-
1 ias e outrtts eondi<;-Ües necessarias. 

Art. 2." Os em[H'Pslimos de que trata a presente lei inde
pendem da restricção constante da 2n parte do § 7o do arL 12 do 
dl•creto n. 5. 160, de 8 de março de 1904. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 22 de novembro de Hl29, 108° da Indcpon

deneia e .U.., da Rcpubliea. 

\VASIIING'roN LUis P. DE SousA. 

Auausto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. 5. 7 41 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1929 

Fi.ra o.r: subsidios do Presidente e do Vire-P1•esidente da Repu
publira, na pe1·iodn prr'sidrncial de 1930 e 1934 

O Prf'sidenle dn Hepuhliea dos Est.adoR Unidos do Brasil: 

Fa~o salwr quo o C.:ongrossn Nneionn I decrofou o eu snn
cciono a seguinte rPRolnçfío: 

Art. 1. o Durante o período pr(•sidencial dC' 15 de no
vem rlP 1'9·30 a 15 de novf'mhro de 193 i, o Pr('sidentc da Repu
blica vencerá o subsidio de 210:000$000, e o Vico-Presidentc 
o de 111:000$000 (sendo 24:000$000 de representação), nn
nualmente, um e outro pagaveis em presta<,:õns mensaes. 

Art. 2. o No caso de impedimento, por motivo de lief'nca, 
o PreRidente da Rcpubliea venrerú metade do subsidio. 

Art. 3. 0 Nos termos rlo art. 41 da Constituição, o Vire
Presirlente, ou qualquer dos seus substitutos, em exercício do 
pleno cargo de Presidente dn Hepnhlica perceberá. o mesmo 
subsidio fixnrlo no art. 1 o. 

Art. 4." Rcvogam-~e as rlisposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de novrmbro dP Hl29, 108° da Jndepen

dencia o 41 o rla Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SousA, 

A U(Jusfo de Vianna dn Castello. 

LEI N. 5.742- DE 28 DE NO\'El\IBHO DE 192D 

Pi.rn rr.~ fnrças rle trrrrr para n f'.rrrcir.in de 1 !),''JC,: 

O Prf'sidenf.l' rla Republica dos Estados lTnidos do JknsH: 

Faço saber que o C.:ongresso Naeional deerf'ta P Pll s11n~ 
rciono n sPgninte lPi: 

Art. 1.0 As forcas dP t.rt·ra parrt o PxN·eir.io dP 1930 SPt·iio 
r.onst.it.n i rl::u~ : 

o) rlm; officiaes rlo Exm'cito activo const.nntPs dos diffp
rentAs qundros rlns armas I' sPrviços, df' nre•lrdo. quant.o :to 
nmnPro, com ns Pxigencins da orgnniznçfío do nwsmo RxPrri I o 
mn tPmpo dP Jla7. e rPgnlanwntos dos sf'rviços ot·a l'lll vigcll·: 

b) dos nffirinrs rlm; PXtinctos corpos de intPJHIPntPs (df'
Cl'Pf.o n. 11. :-JR5, de 1 rle ont.nbro rlP 1 !'120), df' dPnl istas P dP 
pieruforPs (lr>i n. 2.921, rlf' 5 rlf' janf'iro c)p 1913): 

r) dos officÍ:H'S rle 1" classe rln rf'serva rlo P linha Pm sPr
viço 110 Ministf't'io da GnPrra, df' acrclrrlo com o rlecrrto nn
nwro 3. 352, de 3 dP outubro de 1917, P mais cinco prinwir'os 
on segnncJos trmentes de qunpsquer rlas rPservns para corn
mnnnar os destacamentos de fronteiras; 
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rl) dos officincs da 2• classe da reserva de :1 • linha e dos 
da 2a linha, bem como dos aspirantes a official, em commis:;;ão, 
flag mmunas rf~servas convocados para estagios o periodos de 
im~tr·uccão, de accôrdo com o regulamento para o Corpo de 
Officiaes de Reserva (deeretos ns. 15.179, 15.185 e 15.231, 
respectivamente, de 15, 21 e 31 de dezembro de 1921); 

c) dos segundos tenentes e aspirantes a official estagia
t•ios, alunmos das Escolas de Applicação dos Serviços de Sande 
c· do Vf'trrinaria (decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 
1921, c lei n. 5 .632, de 31 de dezembro de 1928); 

f) dos aspirantes a official do Exercito activo; 
g) de 750 ak.lmnos da Escola Militar, inclmdve os do cur

~o JH'Ppnratorio; 
h) dos nlmnnos da Escola de Sargentos de Infantaria, 

que não JH•rt.onc,•m nos eorpos dn tropa e formações de sor
vieO' 

'S i) de 622 sargm1tos dos quadros de instrnctores, de l.o
nographos da Carta Geral da RcrJublicn e. rfé nnxiliares de 
m;ef'ipta dos qnartniR-generaf's, repartições e cstabnlecirnen
f.os miliUti'f'S, inelnidoR rwsRc numero os anumuPnses qtw re . .:;
f.aJn no qnadeo f'XtineLo pela loi n. lt.028, de :10 do jarwii'O 
.-JC' Hl20; 

.i) de ;,o. 551 praças, distribuídas pelas nnidades da tro
na r formaçõps de sf'rviço, de accôrdo com os qnadros dos 
Pffeetivos orçanwntarios o de instrucçã.o; 

k) de 2. 000 praças destinadas aos serviços esrwciaos, 
estntloA-mcmorPs e contingentes de estabelecimentos militares 
flp 0nsino ou fabris f' destacamentos de fronteiras: 

l) do~ Anrgentos aggregados que subsistirem áo iniciar
se o cxereicio e qtw serão aproveitados no prcenrhimrnto das 
vagas qur orcorrPrcm nos corpos de tropa e contingrntns 
f\f'f)PCi::lf'S. 

Art.. 2". O l'ffpcf.ivo das forças dn fprr·a podPr:í SPJ' 
P}Pvado: 

o) dr 15.000 rrsPrvist.as do 1" o 2" entrgol'ias, pnra as 
ntnnolwns do gr·a1HIPs nnidadPs, on da il", para JH•riodos do 
insf.r·rwção intrnsivr., nns guarniçõPs ondo não houvPT' gTnn
dns mannlll·ns, tndo do ace1lrdn com o Regulamento do ~or
vi('o Militar·, o cahNHlo ao Rstarlo-Maior do Exercito indicar 
aR l'f'giõns, circmnscrip('Õf'S on zonas onrJe dcvP snr fnit.a a 
í~onvocaçfío; 

b) no nffortivo regulamentar da organização de paz, em 
cirenmstanr.ias f>SJWCians, si a segnrança rla Repuhlica o exi
gir, reeorrnndo-sP ao voluntariado ou ú convocn('fío de rPsf'r-
vistas de 1- f' 2• categoria~; • 

c) ao pffeetivo dn gnerra, nm caso de mobilização. 
A T't,. ~i. 0 A prnça ou nx-prac:n qtw, tPndo fnito eoncnrso 

Hal'a t>r•ovimonto do cargo fndnr·al, haja !'lido julgada hahilit.adn. 
f,nr:l. f'Tll igualdadn de condições, prefornncia na nomeação. 
f:onUnnará, porPrn, no srrvico militar até a terminarão do 
'WU f.f'mpo, si f'st.ivnr na aetJvirJade e nfí.o fôr engajac]a, fi
c:-tnrlo f•m cnndicõns irlPnticas ás de qno já occnpavnm cargos 
:trttf's dn snrt.P:Hlns. 

Art. ''·o Por ocr.nsião das manobras annunes, o PrP-sidrnf o 
da Rl'pnhlif·n podPrú convocar, por intermedio do Ministnrio 
da Guerra, o pessoal nrcrs:::-u·io de 2• linha, a juizo do Estado 
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Maior, em todas as localidades onde seja possivel applicar o3 
convocados nos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrario . 
. Rio do Janeiro, 28 de novembro· de 1929, 108° da Inde

pendencia c 'do da Ropublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

DECRETO N. 5. 7 43 - DE 3 DE DEZEMDRO DE 1929 

A.utoriza o Governo a conceder o auxilio de 70:000$, para a 
fundação, ern Paris, da Casa de Chirnica, em lwnwnagern 
a Marcelin Berthelot 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono a seguinte Resolução: 
Artigo Lo Fica o Governo autorizado a auxiliar com a 

quantia do 70:000$ (setenta contos de réis) a fundação, em 
Paris, da Casa de Chimica, instituto de posquizas c estudos, 
que será erguido em mcmoria de Mareelin Bcrthclot, na data 
annh·ersaria do seu nascimento, abrindo para o mesmo fim os 
neccssarios cr('ditos; revogadas as disposiçõf's em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de dezcmhro de Hl29, 1.08° da TndPfHm
dencia c Ho da Rrpublica. 

\V ARHINGTON LUIR P. DE SoURA. 

Ocfovio Monanl)(?irn. 

DRCHE'fO K. 5. 7 H - DE .J DE DEZE:\TTmo DE 192!) 

Rectifiea o der.·J'Pfo n. 5.589, de f5 r/t' rf,•zembro de 1928, que 
autm'izrt rt oiJril', pr>fo Ninisft'l'io do Fmrnrlo, o f'rediln es
]JI?r.inl tlr> 121 :_721$37:~, ]mm. }Joam· o. r;rr.~tiio firt?•offi ~ sua 
mnlhrr, em virfurle dr S~"Hfrnçrt ;iurlici"rirt. 

O Pn~sidPntn da llf'tHlhl ira dos Esf :11los l'n idos do Hr·asil, 
t m Yisf a do qnn ennst.a do officio n. :-l!lO. df' 22 "" ltOVPilllwo 
tlltirno. rtwiadn pelrt Mf'sl\ do RPnlldo Fl'rlrrnl no 1\'lirti~-dr'rio da 
l<'nzrnda: 

Fa1:o saJ;pJ' qur n lei n. !í. !íR0, df' 5 dr dPzf'mhrn flp 102R, 
nu!nr·íznrulo n GnYPrno n n111·ir· n erPdifo PspPeinl rlP r1'is 
'Í~·Í :7:!1~~:17:1 (l'f'llfO <' YÍllfl' I' fíll:lfi'O f'OJlfi)S FPfPf'üllfO'' I' Yil'ft~ 
e nm mil ft'l'.~~'n!o:; n ~f'!entn n fl'rs "''is). par:1 p~tf\';-11' a lln,~liin 
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Gavotti e sua mulher D. Adéle Fiorita Gavotti, em virtude de 
sentença ,indiciaria, rlcve ser executada com a ~eguinte cor
rccção: 

Art. 1 o - onde diz: . . a "Gastão Gavotti" ... , leia-se ... a 
Gustavo Gavotti. 

Rio de Janeiro, ~ de drzembro de 1929, 108° da Jndcpcn
dencia e 41 o da Repuhlica. 

WASHINGTON LVIS P. DE SoUSA, 

F. C. de OUve ira Botelho. 

DECRETO N. 5. 7 45 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1929 

Autoriza. a abrü·, 1Jelo Ministe1'io da JusNça e Negocias lnte
'riores, cred'itos especiaes, na importancia de 1.169:915$681, 
para occon•er á liquidação das despesas effectuadas, além 
das verbas o1·ça'mcntarias do exercício de 1928, e dá outras 
p1•ovidencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Art. 1.° Fica o Porlr~1· Executivo antorizarlo a ahrir, pelo 
Ministerio da .Tust iça c Negocias Interiores, creditas espc
ciaes das quantias adoante mencionadas, pm·a occorrer á li
quidação das despesas effectuadas além das verbas or('anwn
tarias do exercício de 1928, nas seguintes dotações: 

A' verba 7• ..............................• 
A' verba 13• ............................. . 
A' verba ·15• ............................. . 
1\' verba 17• ...................•.........• 
A' verba 18• ............................. . 
A' verba 20• ............................. . 
A' verba 22a ............................. . 

985:000$000 
15:290$650 
12:057$320 
68:290$650 
25:102$670 

7:561$271 
56:613$120 

1.169:915$681 

Art.. 2.° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a 
abrir, pelo Minü:teJ•io da Jústiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de (i :086$300 (seis contos oitenta c snis mil 
e trescntos réis), para att.cndflr ao pagamnnfo rle grati ficar.õrs 
addicionaes rlevidas a funccinnaJ·ios da Sncretaria da Can1aea 
dos Deputados, por não haver sido consignada a nccPssaria 
verha na lei orçamcntaria do 1929 e c•m virtudn dos an-
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gmentos concedidos pelos d~cretos ns. 18 = 588 e 18.758, re~ 
spectivamente, de 28 de janeiro e 22 de maiO de 1929, e de ac
côrdo com a discriminação abaixo : 

Ao 1 o official Sylvio Corrêa do BBritt?, d_iffe
rença de gratificação de 15 o/o, de Janeiro a 
31 ele março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157$500 

Ao mesmo, differença de gratificação de 20 o/o, 
de 1 de abril a 31 de dezembro. . . . . . . . . . 630$000 

Ao 1 o official Floriano Bueno Brandão, gratifi-
cação de 15 o/o, de 1 de maio a 31 de de-
zembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1 :920$000 

Ao 3° official Arthur Dutra. Barroso, differença 
do gratificação de 15 o/o, em 1929.......... 300$000 

Ao continuo Manoel Rodrigues Brandão, diffe-
rença de gratificação de 15 o/o, em dezembro 
de 1929 . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 28$800 

Ao guarda José Drummond Ribeiro, gratificação 
de 15 o/o, de 1 de setembro a 31 de dezembro 360$000 

Ao redactor de Debates José Maria Gonlart de 
Andradn, gratificação de 20 %, de 1 de ja-
neiro a 30 de' abril... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 :250$000 

Ao guarda Manoel Alves Magalhães, differença 
de gratificação de 20 o/o, em 1929.......... 240$000 

Ao director de Serviço, Antonio Ferreira de Sal-
les, differença de gratificação de 25 o/o, em 
1929 . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :200$000 

6:086$300 

Art.. 3.° Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a 
alH·il, pf'lo Ministerio da Fazenda, um credito especial até 
a importancia de um milhão do libras esterlinas, para o cum
primento do disposto no art. 5o do Tratado do Limites entre 
as Republicas do Brasil e da Bolívia, assignado, nesta Capital 
em 25 do dezembro de 1928, o approvado pelo drcreto lf'gis-
lativo n. 5.6-'l9, do 8 do janeiro de 1929, c decreto n. 19.H38, 
de 9 de julho de 1929, podendo efffectuar as necessarias opera
ções de credito, caso não o possa fazer com saldos orçamen
tarios. 

Art. 4.° Fica ainda, o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministcrio da .TusUça c Negocias Interiores, os se
guintes creditas: 

a) do 57:500$, especial, para attender ao excesso de des
pesas, no oxrrcicio de 1929, da suh-consignaçã'O "Para revisão 
dos debatPs, substituições c gratificações especiacs", da Se
cretaria do Senado Federal; 

b) de 20:000$, rspeci,p.l, para rxcesso do despmm, no exer
cício rle 1929, da sub-consignação n. IJJ, "Diversas rlf'spesas", 
do "Material", da mesma Secretaria; 

c) de 14 :649$971, especial, para pagamento de gratifi
ra..:ões nddicionnes a que tenm direit,o os sPguint.es fnnccio
nai'Íos da Secretaria do Senado Federal· 
Ao official, Victor Midosi Chermont, de H5 o/o, 

de 1 de outubro a 31 de df'zembro de 192R 675$000 
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Ao official, Luiz Nabuco, 15 %, de 1 de agosto 
a 31 de dezembro de 1929... ... . ...... .... 1:200$000 

Ao tachygl'apho de f• elasse, Jorge da Silva 
Mafra, diffe.renca de· 5 %, de 1 de julho 
a 31 de dezembro de 1929.. .. .. . . .... ... . 600$000 

Ao tachygrapho de 1 a classe, Fredf'rico Re-
bello Leite, differença de 22 de setembro 
a 31 de dezembro de 1929................ 392$000 

Ao tachygrapho de 1• classe, Guilherme Joa-
quim da 'Trindade Filho, differença de 
2 de setembro a 31 , de dezembro de 1929 .. . 107$000 

Ao suh-officinl, Haynmndo Pontes de Miranda 
Filho, I r5 %, dt\ 1 dr, mat·ço a 31 de de-
zembro do 1927 . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 1 :500$000 

Ao sub-official, Adolpho Baptista Nogueira, 
15 o/o, de 1 de outubro de 1922 a 31 de 
dezembro de 1923. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :350$000 

Ao sub-official, .rnlio Gonéalves do Valle Pe-
reira, 15 o/o, de 1 de dezembro de 1928 a 
31 de ()(~zemhro de 1929.................. 2:310$000 

Ao auxilia1· dr, i\nnoes, em dh;ponihilidade, 
José Felix Alvns de Somm, differcnça de 
5 %, ·de 1 de setembro de 1926 a 31 de 
dezembro de 1929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :200$000 

Ao ajudante da . portaria, Ignacio Rodrigues 
Martins, de 20 %, de 1 de outubro de 1926 
a 31 de dezembro de 1928.. .. . .. . .. . . .. . .. 209$571 

Ao conUnuo, Claudionor Corrêa de Sá, 25 %, 
de 1 df' out.uhro de 1926 a 31 de julho 
de 1927 e 30 o/o de f de agosto de 1927 a 
31 de dezembro de 1928.... .............. 304$000 

Ao cont.inno, Cecilio de Carvalho Britto, 25 %, 
de 1 dn outubro de 1 H26 a 30 de novem
bro de 1928, e 30 o/o, de 1 a 31 de de-
zembro dP 1928 :·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 272$000 

Ao conf.inuo, Francisco ReJ'nardo de Senna, 30 %, 
d~ 1 rle oululwo de 1926 a 31 de dezembro 
de 192R . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524$000 

Ao eonf.inuo. Americo Peixoto de Souza, 15 %, 
de 1 de ont.nbro dn 1 !l26 a 31 de dezembro 
de 1928 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162$000 

Ao continuo, Anf.onio Pereira Dutra, 25 %, de 
1 de outubro de 1926 a 31 de dezembro 
de 1928 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270$000 

Ao continuo, Miguel Cazelli, 20 %, de 1 de 
outubro de 1920 a: 31 rle maio rle 1927, 
P 25 %, de 1 de jnnho de 1927 a 31 de 
rlezembro de 192R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254$000 

Ao continuo. José Ferreira ro Mesquita, 15 %, 
de 1 rle ontuhro a 31 de dezembro de 
1926, e 20 %, de 1 de janeiro de 1927 a 
iH df' dr·zemhro cfp 1928. . . . . . . . . . . . . . . . . . 210$000 

Ao confirllln. Anania.;:: Antonio Xavier, 30 %, 
de 1 d1~ onl11hrn dl' 1D'21i a :H df' dPzem-
hro de 19'?R .......................... , • 324$000 
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Ao continuo, Antonio Gomes da Silva, 25 %, 
de 1 de outubro de 1926 a 31 de dezem-
bro de 1928 ................. · · · · · · · · · · · · 

Ao continuo, Galdino José da Silva, 15 o/o, de 
1 de outubro a 31 de dezembro de 1929 ... 

Ao electricista, Silverio Castaií.on, 30 %, de 
1 rle outubro de 1926 a 31 de der.embro 
de 1928 .......................... · · · ·: · 

Ao dwu{{eur, Julio Nascentes Pinto, 20 %, de 
1 de ontnhro de 1926 a 31 rle dezembro 
de 1928 ........................... · · · · · 

AtJ chatt.f{eur, Miguel da Costa Loureiro, 25 %, 
de J dn nut.uhr·o de 192ô n :-!1 de dezem-
bro de 1!128 .. , ......................... . 

A(J ~erventc, .Jos1~ Ignacio da Silvn, 25 o/,, rln 
l dn scf rmbro a 31 de dPzembro de 1929 .. 

Ao sPrvPnfe. Fcrdinando de Banos l~aleão d1\ 
I aerr·da, 25 %, de 1 de .iulho a iH df' dc-
~,emllro d1~ 1929 ........................ . 

d) d1~ 4!) :391$600, especial, para vngnmenfo 
rln di! fJrnnça de vencimentos e de grati rieações 
nrldicionaes, no exercício dP 1930, ao chefe da 
Secção Tach:vgraphica, ao sub-chefe, aos ta
chygraphus de 1 a classe o aos auxiliares da 
Bihliothcca e do Archivo, assim distrihnida: 

Ao chefe da Secção TachygJ'aphica: 

Differenr,.a de vencimentos ...... . 7:920$000 

270$000 

356$400 

324$000 

216$000 

270$000 

500$000 

750$000 

AddicionaPs (:W %) ........... . 2:376$000 10:29()~000 

An snh-chefe da R0cção Tnr.hygrn
phica: 

Differf'lH:a itf1 vf'ncimcnfos ...... . ô:000$000 
Addil'ion:lf'S (:-)0 %) ........... . 1:800$000 7:800$000 

!"í farh~·grnphoc; de 1" eln~sn: 

Oifferenea rln vencimentos....... 2:100$000 1? :000$000 
Ao tachygmpho de 1 n classn jorgo da Rilva Ma-

fra, differença de addicionnes (30 ~"f,,) . . . . . . 720$000 
Ao tachygrapho de 1 • classe, Antonio Pereira 

Leitão .Filho, differcnça de addicionaos 
(20 %. at.é 31 de maio o 25 o/o de 1 de jnnho 
a 31 de dezombro)........................ 5:-l0$000 

Ao tachygrnpho de 1" classe, Renato de Ca~ft·o 
diffPrPn~::-t de addicionnes (30 %) ......... : 7?0$000 

Ao tnclJygTaplro do 1" classe. Mario Pollo, difre-
J'eJH:a dl' :ulrlir.ionar>s (20 %) . . . . . . . . . . . . . . 1RO~OOO 

Ao fnrlt\"gl'npho dn 1" r.hlsso Guilhm·nw .Tnn-
qnim da 'l't•indndn Filho. diffPt'f'JH'a dn nd-
dicionaPs (25 %) .............. ·......... 1 :500$000 
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Ao tachygrapho de 2a classe, Euwaldo Fontes 
Peixoto, differença de addicionars (5 o/o) •. 900$000 

Ao sub-official, Julio Gonçalves do Valle Perei
ra, de 1 de janeiro a 31 de outubro, 15 o/o) •• 

Ao servente, José Ignacio da Silva, (25 o/o) ••••.• 
Ao servente, Ferdinando de Barros Falcão de 

Lacerda, (30 o/o) ••.•....•••••.•...••.•••• 

2 auxiliares: 

1:800$000 
1:500$000 

1 :800$000 

Differença de vencimentos. . . . . . . 3:600$000 7 :200$000 
Ao auxiliar da Bibliotheca, Mario .Tustino Pei-

xoto, differenç,a de addicionaes, 20 o/o.. . • . • 720$000 
Ao continuo Galdino .José da Silva (15 o/o).... 1 :425$600 

Art. 5." Revogam-se as di~po~ições em r,ontrario, 
Rio de .Janeiro, 9 de dczembJ'O de 1929, 108° da Indepen

dencia e 41" do Republica. 

WASHINGTON LUIS P, DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5.746- DE g DE DEZEMBRO DE 1929 

llforlifica a Lei dr? Fallencias 

O Pre~idente da Repuhlica dos Estados Unidos do Reasil: 
Faço saber que o Congres~o Narional dPcr·efou c eu 

sancciono a resolução seguinte: 

TITULO I 

Da natureza e declaração da fallencia 

SECÇÃO I 

DOS CARACTERISTICOS DA FALLENCIA E DE QUEM A ELLA ESTÁ 
SUJEITO 

Art. 1." O commerciante que, sem relevante razão de 
direito, não paga no vencimento obrigação mercantil liquida 
e certa, entende-se fali ido. 

Paragrapho uni co. Consideram-se obrigações liquidas e 
certas: 

1 ", os instrumentos publicas ou particulares de contra
e tos, com a quantidade ou valor fixado da prestação; 
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2°, as letras de cambio e aquellas que, conforme a legis
lação commercial, teem a mesma força e acção, os bilhetes de 
ordem pagaveis em mercadorias, as notas promissorias, as 
duplicatas, os escriptos de transacções commerciaes e os 
cheques; 

3°, as obrigações ao portador (debentures) emittidas pe
las sociedades anonymas e commanditarias por acções e as 
letras hypothecarias e os respectivos coupons de ambos esses 
títulos para pagamento de juros; 

· 4°, as facturas (contas assignadas ou duplicatas) e as 
contas commerciaes com os saldos reconhecidos cxactos e as
signados pelo devedor; 

5°, os conhecimentos de deposito e "warrant_s" emittidos 
pelas cmprezas de armazens geraes e os recibos dos empre
zarios destes armazens ou dos trapicheiros; 

6°, os conhecimentos de frete: 
7°, as notas dos corretores nas operações em que estes 

são pessoalmente obrigados, e as contas dos leiloeiros; 
8°, as contas extrahidas dos livros commcrciacs c verifi

cadas judicialmente. 
a) Esta verificação será feita nos livros do credor ou do 

devedor, por dous peritos nomeados pelo juiz do domicilio do 
segundo, a requerimento do primeiro. 

Si o credor requerer a verificação da conta nos proprios 
livros, estes deverão achar-se reve~tidos das formalidades le
gaes intrínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos ter
mos do art. 23, n. 2~ do Codigo Commercial. 

Si nos livros do devedor, será este citado para, no dia e 
hora marcados, exhibil-os em juizo, sob pena de confesso, 
observando-se o disposto no art. 19, f• alinea, do Codigo 
Commercial. 

Os livros irregulares do devedor provarão contra este. 
b) A pena de confesso será imposta si o devedor recusar 

a exhibição dos seus livros, sob qualquer pretexto, salvo si 
provar plenamente a destruição ou perda desses livros em 
vir.~ude de força maior; 

c) os peritos apresentarão o laudo dentro de tres dias 
e, j ulga.{lo por sentenca o exame, os respectivos autos serão 
entregues ao requerente, independente do traslado, não ca
bendo dessa sentença recurso algum; 

d) as contas, assim verificadas, consideram-se vencidas, 
desde a data do dPspacho do juiz na petição em que o credor 
roqueJ'cr o exame, 

Art. 2.° Caracteriza-se, tambem, a fallencia, si o com-
merciante: -

1 o, executado, mesmo por divida civil, não paga a impor
tancia da condemnacão, nem a deposita, nem nomeia á pe
nhora bens csttanhos ao giro do seu negocio, dentro do pra
w legal; 

2°, procede á liquida«:ão precipitada; lança mão de meios 
ruinosos ou· fraudulentos para realizar pagamentos; 

3°, convoca credores e lhes propõe dilação, remissão de 
creditos ou cessão de bens; 
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4o cede, doa ou aliena parte ou a totalidade do activo 
a terc~iro, c-redor ou não, com a obrigação deste solver suas 
dividas ou não, sem o consentimento expresso de todos os 
credores· põe bens em nome de terceiros; contrac dividas si
muladas,' c assim procede com o fim de occultar ou desviar 
bens, de retardar pagamentos ou fraudar credores; 0~1 tenta 
praticar qualquer destes actos, revelado tal propos1Lo pol' 
actos inequívocos; 

5o, constitue hypothccas, antichrescs, penhores ou qual
quer outra garantia, preferencia ou privilegio a favor de· al
gum credor, sem ficar com bens livres e desembargados, equi
valentes ás suas dividas, ou tenta praticar qualquer destes 
actos, revelado tal proposito por factos inequívocos, eÀcc
ptuadas as sociedades autorizadas a emittir debe~tures e que 
applicarem o produeto da emissão ao pagamento ou conver
são de suas dividas; 

6°, ausenta-se sem deixar representante para adminis
trar o ·negocio c habilitado com recursos sufficientt3s para 
pagar ôs credores; abandona o estabelecimento; oeculta-se 
ou intenta occultar-sc, deixando furtivamente o seu domi
cilio. 

Consideram-se praticados pelas sociedades os actos 
desta natureza provenientes de seus administradores, dirccto
res, gerentes ou liquidantes. 

Art. 3. o As sociedades anonymas ainda mesmo que o seu 
objecto seja civil, incorrem em fallcncia: 

1. o Quando, sem relevante razão de direito, não pagam 
no vencimento obrigação liquida c certa (art. 1 o, paragrapho 
unico). 

2. o Nos casos indicados no art. 2o, ns. 1 a 5. 
3.0 Nos casos de perda de tres quartos ou mais do capital 

social. 
Art. 1.0 A fallenda não será declarada, si a possua eontra 

quem fôr promovida provar: 
1. o Falsidade do titulo da obrigação. 
2. o Prescripção da divida ou nullidade de pleno direito 

absoluta do instrumento apresentado para prova. 
3. o Novação ou pagamento da divida, mesmo depois do 

protesto do titulo, mas antes de requerida em juizo a fal
lencia. 

4. o A ma teria fio art. 588, do Codigo Commercial, refe
rente aos conheciment<ffl de· frete, e a dos arts. 641, 646, 655 
e 656, do Codigo Commercial, relativa ás letras de risco. 

5. o Concordata preventiva ainda mesmo em formação. 
Não terá logar a defesa com este fundamento si a con

cordata não dér entrada em cartorio dentro de 21 horas, coP
tadas da data em que a este foi distribuida. 

6. o Deposito judicial, opportunamente procedido. 
7. o Qualquer motivo que, por direito, extinga, adie ou 

suspenda o cumprimento da obrigação ou exclua o devedor do 
processo da fallencia. 

Art. 5. o A fallcncia poderá ser declarada até dentro do 
prazo de um anno após a morte do devedor ou até dentro 



AUTOS DO PODER LEGiSLATiVO 

b) a relação nominal dos credores commerclaes e civis; 
c) o contracto social ou a indicação de todos os socios 

e suas qualidades e dos respectivos domicilios, quando a so
ciedade fôr irregular (de facto), e os estatutos, mesmo im
pressos, da sociedade anonyma, se a fallencia fôr por esta re
querida. 

§ 1. o Em seu despacho, o juiz mencionará a hora em que 
recebeu o requerimento e no mesmo acto assignará os termos 
de encerramento do Diario e do Copiador de Cartas, do reque
rente, lavrados pelo escrivão. Estes livros permanecerão 
em cartorio e serão entregues ao syndico após a terminação 
dJs prazos a que se refere o art. 64, § 3°. 

§ 2." Tratando-~.e de sociedade em nome collectivo ou 
em commandita simples, ou por quotas, de responsabilidade 
limitada, o requerimento póde ser assignado por todos os so
cios, ou por aquelles que gerem a sociedade o.u teem o direito 
de usar a firma, ou por seu liquidante, e tratando-se de so
ciedade anonyma, ou em commandita por acções, pelos admi
nistradorQs, socios gerentes ou liquidantes. 

§ 3." Os socios que não assignarem o requerimento pode
rão oppôr-se á declaração da fallencia, requérendo o que fôr 
a bem do seu direito, embargar a sentença, nos termos do ar
tigo 19, § 1°, ou aggravar. 

Art. 9. o A fallencia póde Lambem ser requerida: 
1 o, pelo conjuge sobrevivente ou pelos herdeiros do <leve

dor, nos casos do art. 1 o e do art. 2°, ns. 1 e 2; 
2u, pelo soclo, ainda que commanditario ou em conta 

de participação, exhibindo o contracto social, e pelo acr-io
nista da sociedade anonyma, apresentando as suas acções; 

3°, pelo credor, exhibindo titulo de seu credito, ainda que 
não vencido. 

§ 1.0 O credor commereiante, com domicilio no Brasil, 
súmente será admittido a requerer a fallencia do seu deve
dor, si provar que tem inscripta a sua firma no Registro do 
Commercio, pela fúrma indicada no decreto n. 916, de 24 de 
ou~Jbro de 1890, 

§ 2.0 O credor por titulo civil poderá rbqucrer a fal .... 
loncia do dcveuor commerci::wt.c, provando que este, sendo 
rwr elle executado, não pagou nem depositou a importancia 
da condemnação dentro do prazo a que se refere o art. 2°, 
n. 1, ou provando qualquer dos actos ou factos indicados nos 
arts. 1° e 2°, ns. 2 a 6. 

§ 3.0 O credor privilegiado, innlusive o hypothecario, só
mente poderá requerer a fallcncia rio devedor, declarando re
nunciar ao privile~io, ou, si o quizer manter, provando que 
os bens, que constituem a sua garantia, não chegam para a 
solução do credito. 
-- Essa prova !ar-se-ha mediante avn li ação por peritos, no~ 
mead?s a aprazimento das partes, em processo prcparatorio 
ant~rwr ao pedido de fallencin, ou no prazo do art. 12, si o 
pedido se basear no art. 2°. 

§ 4.o O credor, que não tiver domicilio no Brasil, será 
obrigado a prestar fian~.:a ás custas e ao pagamento da in-
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demnização, de que trata o art. 21, si a sua lei nacional fizer 
identicas exigencias aos estrangeiros. 

§ 5.0 Não podem requerer a fallencia, mas sómente a 
ella concorrer, os ascendentes, descendentes, irmãos e affins 
e o conjuge do devedor. 

§ 6.0 Nos casos do art. 3°, n. 3, a fallencia da sociedade 
anonyma sómente póde ser requerida por ella propria ou por 
algum accionista. 

Art. 1 O. llequerendo a fallencia do devedor com funda
mento no art. 1 o deverá qualquer das ·pessoas mencionadas 
no art. go instruir a petição com o titulo da obrigaçã.o e cer
tidão do respectivo protesto. 

§ 1.0 Logo que a petição fôr apresentada, o juiz mandará 
r,itar o devedor para, dentro de 24 horas, allegar em cartorio 
o quo entender a bem do seu direito. Citado, poderá o de
vedor, dentro do referido prazo de 24 horas, depositar o cre
dito reclamado para discussão da sua legitimidade ou impor
tancia, elidindo a fallencia. 

'l'anto que fôr deferido o pedido e feita a citação, será 
o requer~mento apresentado ao escrivão, que certificará im
mediatamente a hora da sua entrada, afim de se contarem 
della as 24 horas dentro das quaes poderá o devedor allegar 
em cartorio o que entender a bem dos seus direitos. 

Si o devedor não fôr encontrado o prazo será de dous 
dias, contados da publicação do requerimento no Diario da 
Justiça, nos termos do art. 185, correrá á revelia e, certifi
cando isso, o escrivão fará os autos conclusos. 

§ 2.0 Si aquelle, cuja fallencia fôr requerida, allegar re
levante ma teria (art. 4°), o juiz poderá conceder, a seu re
querimento, o prazo de tres dias impr~orogaveis, para, dentro 
delle, provar a sua defesa, com citação do requerente ou seu 
procurador, si estiverem presenles no fôro da failencia. 

Findo esse prazo, serão os autos conclusos immediata
Inentc para a sentença. 

§ 3.0 Tratando-se de sociedade em nome collectivo ou em 
rommandita simples, ou por quótas, qualquer socio póde o:p
pôr-se á declaração da fallencia, nos termos do paragrapho 
anterior, si a sociedade, por seu representante, não comparece 
para se defender, ou si a fallencia é requerida por outro socio. 

Art. 11. Nos cartorios de prolcsto de letras c títulos ha
verá um livro especial para o registro dos protestos dos tí
tulos que não estando sujeitos ao protesto necessario e obri
gatorio, devam ali ser apresentados para os fins da presente 
lei. O protesto deverá ser interposto em qualquer tempo de
pois do vencimento da obrigação c o respectivo instrumento, 
que será tirado dentro em tres dias uteis, deverá conter: a 
data; a transcripção, por extracto, do titulo com as princi
paes declarações nelle inseridas pela ordem respectiva; a 
certidão da intimação do devedor para pagar, a resposta dad~ 
ou n declaração da falt.a da rcspost.a; a certidão de não havr.t' 
sido encontrado ou do ser desconhecino on ('Star ausente o iJP
vcnor, casos em cruc a intimação será feita por edital affi
xado á porta do carl.orio e, quando rwssivoJ, publicado pela 
im!)rcnsa; a assignatnra, eom o signal publico, do official do 
rq·otr>~to r>, c-i possivol, a do portador. 

Leis de 1929- Vol. I 'l 
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Jlar:tgrapho l111iéo. n ref•wido livro do rcgistt·o podt\t'ft ser 
examinado graluilamcnlc llOl' qualquer pessüa e dos seus as
sentos se darão as eertidõos que forem pedidas. 

Art. i2. Para a fnllenr.ia ~er declarada nos rasos do ar
tigo 2°, o autor e::.pecificará ua petição, que será apt:es~ntada 
em d\lplie:Ha, datada e assignada, o facto cnractnnstteo da 
fállencia, junf nndo logu todas as proYas, fundamento das suas 
allegações, ou ind~eando aquellas que pretende addudr. 

O devedor ou fallido sm·á citado para se defender, de
vendo apl'e~~enlat· em cnrforio os ~ens t•mhargos, nL"> prazo de 
24 horas. 

Si nenhuma das partes honvtw protestado por prova, o 
juiz, ouvido o t'f'prPsPnfnnto do Minisfnrio Publico, vroferirá 
a sentença. 

Si, pm·,~m. qunlqtH'l' das pal'L4\S tiver protestado 110r tcs
ten1tmhas, c:-<tHile de livt·os, derwitnnnto pcRsoal ou outra 
pi\ova; o ,tui~, rêcebendo og mnbat·gos, logo que vs nulos lhe 
forem couelusos, marcar:i. ao mesmo tempo dia e hora pat·a 
tôdns ns '!iligencitt~ requet·ida~. mandan:tu tJoLifimu· o repre
sétllantc do Ministcrio Publiéo. 

A prova dtwcrft sPr oxhibida dentro de cinco dias e, findo 
este prazo, as l)artes aprescntnrão, em cartorio, as suas ai
legações finacs, dentro das 2·t horas seguintes, abrindo-se 
vista dos alttos ao representante do Ministerio Publico por 
outras 24 horas, sendo, em sPguida, conclusos os autos para 
tt ~entença. 

Paragrapho uni co. O devedor ou fallido será citado, en
tregando-lhe o escrivão ou o official de justiça um dos exem
plares da petição inicial, e, si ilão fôt• encontrado, o juiz no
meài'â lltn curador, que o defenda. 

Si o devedor ou fallido fór citado e não comparecer, cor
rerá o processo á revelia. 

Art. 13. Sendo a fallencia da sociedade anonyma reque
rida por algnm accionista, sob os fundamentos do art. 3°, 
n. 3, observar-se-1m o mesmo processo indicado no art. 12, 
d.ispensada, pm·ém, a intervenção do Ministerio Publico, salvo 
si requerida pelo autor. 

Art. H. O devedor ou fallido que não fôr encontrado no 
Jogar do seu principal estabelecimento, deverá ser citado para 
oa fins dos arts. tO e 12, na pessôa do gerente do negocio com
mercial. liquidante ou representante. 

As sociedades commerciacs serão citadas na tmssoa dos 
seus gerentes ou socios solidarios, com direito de represen
tai-as, e dos liquidantes. 

As sociedades anonymas serão citadas na pessoa dos seu~ 
administradores, gerentes ou liquidantes, os quaes ficam su-· 
jeitos ás nh'Smas obrigações que a presente lei impõe ao de
vedor ou fallido. 

Art. f5. Nos casos do art. 2°, durante o processo pre
liminar da fallcncia (art. 12), o juiz, ex-of(icio; ou a re
querimento do n utor, poderá ordenar o sequestro dos livro~, 
correspondencia c b0ns do devedor ou fallido c prohibir qual-· 
quer alienação ou disposição de bens, para salvaguarda do 
activo, publicando-se o despacho, em edital, pela imprensa. 
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Os lwns c livros ficarão sob u guarda de depositaria no
meado pelo juiz, podendo ser o proprio autor. 

Paragrapho uni co. Cessarão todas as medidas excencio
naes pot· força da propria sentença que julgar improcedente 

o pedido de fallencia. 
Art. 16. Praticadas as diligencias determinadas p~ln 

presente lei, o juiz, no prazo de 24 horas, proferirá a sert.-· 
tença. declarando ou não aborta a fallcncia o a publicará im-· 
mediatamcnte em mão do escrivão. 

A sentença que declarar a fallencia : 
a) conterá o nome do dcn;dor com toda a elarcza, o ln-· 

gar do seu pl'inc.ipal PsL:d•PIPeinwnLo n gf'llf'l'O UI' COIIlllH'l'Cio, 
os nolllf'S dos sneios solidarios comprchendidos na fallencia ~, 
os seus donticilios, os nomes dos administradores ou liaui
dantcs da soeicdadc anonylil:t, rr11 eommundita por acções e 
DOr quotas, a esse tempo; 

/J) indkm·á a hm·a da abertura da fallcrwia, entendendo
se, no easo dn omissão, q11c HIJ meio dia comcçára o juizo da 
falloneia; 

cl fixai'Ú o lHl'mo legal da fallencia, si fõr vossivcl, i;-;to 
<S, a data em qllo se tenha eat·netcl'izado este estado, não lhJ· 
dendo rdentrah il-a por mais de 40 dias. contados daqnello 
em que foi interposto o primeit·o protesto por falta de pagu
mentn ou daquclle em que foi despachado o n~quPrimcnlo 
ínici :tl da f~• llenei a, nos casos do artigo zo; 

d} nomeará nm syndieo para excecer a adnlinislra<.;ft J 
dn massa e mais funcçilt:s a seu cargo; 

c) mtu·c~u·á o Jleazo para todos os credores da fallench 
aprcsrnlarem as declara~ões c documentos justificativos dos 
seus tTPd i tos; 

f) dnterminarà o dia, hora c Jogar da prinwiea assen~
bléa dos crndorcs; 

a) providenciará sobre outras diligencias quo entcndi~J' 
de convcnieneia no interesse da massa; 

h) podPni m·dcnar a twisão preventiva do fallido, a re
qucrimnnto do I'ClH'csentante do Ministcrio Publico, quando 
as provas eolhidas demonstrarem estar clle incurso em cn
.me punível par esta lei ou pelo Codigo Penal. 

Paragrapho unico. Si o syndico nomeado não entrar 
no ex~rcicio das .suas fmlct.;õns dent1·o de 24 horas contadas 
da intimnvão da sua norn~a::fín, Sl'.t·fío (JS livros c Jwns cn
tregtws á guarda J'll'Ovisot·ia de um deposilar.io na fôrma do 
art. 15 _ -

O juiz fixará os omoluiiJPlllo:; do deilOsilnriu denfeo da 
porncnt:-~gmn do symlico. 

Ar·~. 17. O r~sutno da i·Wilt4·n~:a d4•ela r·atnr·ia d • ., l'allencia 
ser:í, dentro de 2·1 horas dnpois do rc·e•·bir!l('llfo dos :urtos em 
cartorio: 

fo - Affixado, por edital, na porta do cstalJelecirnentn ü 
armnz~rn do fali ido. 

2° - Hnrnettido, pelo cscl'iviio, sob rog·istro posf.a I, com 
recibo de Yolta, no representante do l\!inistorio Publico, á 
Junta Conmwrci~ll. :i Assncia~fío f:omn~rrcial, :i Junta dos Cm·
t•etm·c·s. :i Camara f;!;ndical dos Cot'l'f•tores de Fundos Publi
cas n no ol'l'ieial do rPgisf.t•o das firmas cmnmcrTi:ws l!a res
pccliva coniarca, vara a devida averbação. 
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§ 1.0 Esse resumo conterá .o nom~ do. juiz, os nomes e d~
micilios do fallido e dos soCios solidariamente responsavms 
tambom fallidos, o nome do syndico e sua residencia, o prazo 
mareado vara as dccla.ra.çõos c cxhibição de titulos credito
rios o o dia, hora c lugar da primeira assembléa dos cre
dores. 

Podem os escrivães usar para esse fim de formulas im~· 
pressas. 

§ 2.0 Dentro do vrazo de tres horas, o escrivão offici.ará 
ao elwfe, administrador ou agente das estações tf~legraphicas 
n postaes, quo existirem no logar, cornmunicando a fallcneia 
do devedor o o nome do syndico, a quem deve ser entregue a 
col'l'espundcncia. 

§ 3.0 flecebendu o resumo da sentenr.;a dcclaratoria da fal
lnnciu, o sncrctario da .Junta Commercial c o official do ro
g·istro do firmas comllwn~iacs, nas comarcas, farão o lança
Úwnto em livro especial, aberto e rubricado pelo presidente 
da Junta Cornmcreial e pelo juiz, do nome do fallido, do logar 
do ~cu estabelecimento, da data da. sentença da falleucia c 
do juizo c eartorio em que n mesma se processa-

Art. 18. O juiz publicará a declaracão da fallencia, por 
meio de edital, contendo: 

1 o- O nome do fallido, o seu domicilio, genero de com
nwreio, termo legal da fallencia e o nome do syndico; 

2"- A notificação a todos os credores para, dentro do 
IH'azo marcado, apresentarrem ao syndico a declaracão dos seus 
creditos, acompanhada dos respectivos títulos; 

3° - A convocação de todos os credores para a primeira 
ussembléa, declarando logar, dia e hora,• onde esta se rcali
:lará. 

~ 1.0 Esta publicação deve ser feita, immediatamente, 
velo escrivão, no Dim·io da Justiça, e pelo syndico, se a massa 
comportar as despesas, em outro jornal de grande cir
culação. 

§ 2. 0 O escrivão certificará nos autos ter cumprido as di-
1 igoncias deste e do art. 17, nos prazos ahi determinados, in
correndo na polla de suspensão por seis mezes, no caso de 
l'alf.a ou negligencia, o perda de todas as custas, além de res
ponder por prejuízos e damnos. 

Art. 19. Da sentença que declarar aberta a fallencia po
dm·á o devedor on seu representante aggravar, por instru
nwnlo. 

s Lo .Poderá LamLom. o devedor, ou seu representante, 
embargar essa senten~.:a, quando a fallencia tiver sido aberta 
eom fundamento no art. 1.0 

Os embargos se proccssarã.o em auto separado com cita-
~·ão de quem requereu a fallencia. ' 

9 embargai~te apresentará os embargos, deduzidos em re
quel'lmento articulado no prazo de dous dias daquelle em 
<JlH' fôr publicado no Diario rla Justiça o edital contendo o 
J't•s•nno çla sPnlença dr·r·Iaraf o ria da fallencia, e o emhargado 
~~m seguida e em Igual lJt'azo contestará, querendo. 

As vartes deduzil'ão a pront, dentro de seis dias c de
eorl'idos c~les, alJegarão afinal, no prazo de dous di~s. 'para 
cada uma, c, rmv1do o representante do Ministerio Publico no 
mesmo prazo, o j1tiz julgará denll'o do cinco dias. 
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O syndico e qualquer credor serão admiU.idos ú assi:-;{f'n
cia, si o requererem. 

Da decisão do juiz, qualquer que se.ia, cabe aggravo de 
petição. 

§ 2.0 O aggravo e os embargos n~o suspe~derão os ef!eitos 
da sentença declaratoria da fallencia, nem mterromperao as 
diligencias e actos do processo. 

Art. 20. Cabe aggravo de petição da sentença que não de
clarar nhert.a a fnllencia, ou que a declarar aberta, sem em
bargo de ter o devedor depositado a quantia reclamada. 

Paragrapho unico. A sentença que não declarar aberta a 
fallencia, não terá autoridade de causa julgada . 

.AI't. :! I . Quem, por manifesto dó lo ou falsidade plena
mente provados, requerer a fallencia de outrem, será conde
mnado, na sentença que denegar a fallencia, em 1 • ou 2a in
slnncin, a indpmnizar ao devedor das perdas e danmos qw• 
forem liquidados na execução. 

Sendo a fallencia requerida por mais de uma pessoa, a 
responsabilidade destas será solidaria. 

Paragrapho uuicu. Por- aeção ordinaria poderá lambem o 
prejudicado reclamar indemnização PO'L' perdas e damnos no 
caso de culpa do requerente da fal10neia, quando esta for ne
gnda. 
- Art. 22. Reformada a sentença que declarar a fallencia, 
será tudo reposto no antigo estado. 

O resumo da sentença revocatoria da fallencia será re
mettido ás corporações c fnnccionarios mencionados no 
art. 17, n. 2, e publicado na fórma do art. 18, § 1 o. 

Art. 2:1. Não sendo possível fixar, na sentença declara
to !'ia da fnllencia, o termo legal desta, o juiz o farú, logo que 
o syndico lhe forneça os precisos elementos, mas antes da 
prinwira assembl1~a dos credores. 

no )ll'O\'imrnto do juiz, que fixar o LC'L'mO legal da fal
lntwia, na sPntf'nr,a d0rlnrntoria o'n em interlncu!.n!'io, podnri'io 
Oi-l inf.erf•ssados aggrayar por instrnnwnlo. 

TITULO 11 

· Dos P.ffeit.os jnridicos da sentença declaratoria da fal1encia 

DOR RFFF.ITOR QTTANTO ,\OS lliHEITOR llOR f:fiETlOfiF.R 

Art. 2·'1. Ao juizo da fallencia deverão concorrer todos 
os credo·rcs do devedor commnm, commoreiaes 011 civis, allc
gando o provando os smts direitos. 

Paragrapho uni(~O. Nilo podPt·i'io ser reelamndos na fal
lencia: 

1° - Os crnditos fundados em sentença simplesmente de 
pt'f'Cnito, i si o 1\ f'Tll snnl c>ru:a flltHiada nnt simplf's confissão 
do dPvNJor. 
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2° - Os crcditos por titulos de doaçiio, ou por prestações 
alimenticias . 

3o - As dP-s}wzas que os credores individualmente fi
zerem para que possam tomar parte na fallencia, salvo custas 
judiciaes em litigio com a massa. 

4° - As penas pecuniarias por infraeçf'w das leis pennes, 
administrativas ou po1ieiaes. 

Art. 25. As acçõcs e f)Xccuções individuacs dos credores, 
sobre direitos e intm·esses relativos :\ massa fallida, ficarão 
suspensas, desde que s0ja declm·a1la a fallen1~ia até o seu en
rcrramento. 

~ t,o Achando-se os bens já Pm praça, com dia definitivo 
pn·ra a ari'emat:H;.fío, fixado por ediUws, far-sc-hn esta, en
trando o producto para a massa. 

Si, porém, os bens já tiverem sido arrematados no tempo 
da declaração da fallcncia, sómente cntrarú pura a massa a 
sobra, depois de pago o exequente. 

§ 2.0 Niio se eomprehendem nas disposições deste artigo 
as acções I\ PXPcncões iniciadas antes da fallencia c fundadas 
l'lll tit.ulos niiu .sujpitos a dividendo ou rafl•io, :ts qu:ws pt·n
FI'gll irão com o syndico ou liquidatario. 

Al'l. 2ô. A f:tlli'IH~ia JH'oduz o vencimento anteCipado do 
f.odas as dividas do fnllido, eommorciacs ou civis, com aba
timento dos jnros Jngaes, si outra taxa não tiver sido esti
J>ulada. 

Quanto ás obrigações ao portador (debentures) emittidas 
pelas sociedades anonymas ou em commandita por acções, 
prevalccer:.í. a disposição do art. 6°, paragrapho unico, do de
c-reto legislativo n. 177 A, de 15 de setembro de 1893. 

§ 1 . o Não terão vencimento antecipado ou immediato: 
1° - As obrigações sujeitas a condição suspensiva. Não 

nhstanf.f', el1as enlrnrão na fallencia, sendo o pagamento de
ferido até que ·se VPrifiqne a condição. 

2° - As letras hypothecarias emill idas pelas sociedades 
dn credito rcnl. 

§ 2. o As dansnlas pena0s dos conf.r·adm; unilatcrncs a 
J1razo vencidos em virt.udtJ de fallcncia, nfío serão attendidas. 

Art. 27. Contra a massa não coi-rerão juros, ainda que 
estipulados forem, si ella não chegar para o pagamento do 
vrincipal. 

Exceptuam-se desta disposição os juros das obrigações 
ao portador (dcbentures), cmiU.irJas pelas sociedladcs ano
nymas ou em eommnndita por acções, os das letras hypothc
cnrias, emittid::is pelas sociedades de credito real, e os dos 
creditos garantidos por hypotheca, antichrcse ou penhor. 

Os juros dos erPdit.ns garantidos serão pagos pelo pr'o
ducto dos hrm~ constilut.ivns dn privilogio, hypotheca nn 
penhor. 

Art. 28. Os fiadorrs do fallido poderão apresentar-se na 
fallencia por tudo quanto tiverem pago em carga do afian
çado, ou tambem, pelo que mais tardo possam satisfazc·1·, 
si o credo1· niin pedit' a snn inclusão na fallencia. 

Art. ~9. Os credorrs por obrigação solidaria concorr(;i'ão 
pela totalidadr rk srus creditos nas respectivas massas dos 
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co-obrigadob sirnultnnenmcnlo fallidos. até serem intogral
mente pagos, 

Os dividendos rt:stribnidos srríío nnnolados no respe- . 
cUvo titulo or·iglnnl pelos liquidalarios das massas, e o cre·· · 
dm· r.ommuni1·.at·ú ú~ outras Jnas~a:, o quo de alguma receber. 

O Cl'f'dot· qun, ind{\·Vidê\lllf'llll', r·nef'IH\1' nlgmna quantia 
do9 eo-ohr!gndos solventes on das massas dos co-obrigados 
fali idos, ficnr·;í ohl'igrt!lo a r!'sl il.n ir r~m dohro, a 16m do pagar 
perdas n darnnos. 

Al'l .. :m .. :\s lllilssas dos rn-oltrigados fali idos não terão 
af'r;iio l'f'gt·r•ssh:l nrna~ enntt·n :1:-1 null'as. Ri, porém, o credm· 
fitlf1l' inl.ngrnlnwnfp pngo por uma ou por diversas massas 
co-ubt•igadas, dl·~nppm·oJuiHlo assim o.:; seus diroilos contm 
as outras massns, as primeiras tet·ão acoão regressiva contra 
as segundas crn proporção á parto quo pagarnm o :'lctnella 

· qne eada uma l.inha a Sl'll cargo. 
Paragrnpho uni co. Si os dividendos qne couhf)rem ao 

credor ~m f.odas as BHlS8as eo-ohrigadas excederem da im
rwrtancia total rlo credito, m;fc~ excesso entrnrá para as mas
sas na proporc:ão acima difn. Ri os co...,ohrigados eram ga .. 
rantcs tms dos outros, aquclle ~.~xcN;so pertencerá .. conformo 
a ordem das ohrigaçõc.~. ás massas dos co-obrigados q11e ti
vnrnm o dirPif.o de ser garantidos. 

Art. 31. Os co-dryedorcs solvcnl.rs, que pagarnm, total 
ou pareiallllcllfn, a irnport::mcia do ct·edito, poderão reclamar 
da massa fnllidn do no-obrigado qnant.o pngaram, ohsol'\'adas 
as J'Pgraf-1 do direilo civil sobro as ohriga(;ões solidal'ias. 

Art.. :J:.?. Aos r·.t·ndores fif·r~l'iío garant.idns os dir('ifm; sn
gninl.e;:;, dt•sdn o mornr'n I o da rl:'r·.l~rar.iio rb fa llcncia: 

1°, do infnrvir, como assistrntns, rm quacsqnot' aeções 
promovidas ('.;)nf ra on JWia mnssa; 

2°, dn fiseaiiznr a adminislrar,ão ria massa fallida o re
qucrot· n tHmnovcr no tlrocosso da falloncia o quo fi)r a bem 
da referida mnssa c á exertH;ão da 1)rescntn lei. As dcspezas 
qno se fiz~r·Pm sPrfio inrlPnm izndns pela massa, si esta auferir 
vantagnns; 

3°, dr. f'Xan~inar, rm qnaJqnnr tempo, OS livros O papeis 
do fali ido o tia afhninisf.t·n()fio da rnnRsn fali idn, inrlnpenrlenl o 
de ortlrm on nut.ol'ização rio .iniz. 

Paragrapho uniro. Pnra exPr'cPr esses direitos hasta qno 
M tenha apt'PSPHVH1o no synrl ir o a rlPrhrnr,iio rir qno trata o 
art. 82. 

Art. 33. Os credorrs nnsrntPs pnflprfio constifnir pro
curador para T'Ppresental-os na fallrncia do devedor, sendo 
licito a nma st'1 twssoa ser proenradnr df' diversos rredorcs, 
ao mesmo f.Pmpo. 

~ 1". PodPr:'t a pr·oeut·:u.:ão SI'!' lr·ansmiflidn por· lt•Ít·~·T:trn
ma, folrpltont'lll:t on r·adiogrnrnmn. rnNlinnt.o minuta ant.hen
f.ira f'Xh ihitla :í t•sf n(:fin ~Xpf'didorn, qw~ nwrw lo!wrú r·;s:' c i r
cnmsl nnc ia, r;t f rn n~mi ;c; fio. 

§ 2.0 O procurador fica lwhilitado, para tomnr parto em 
qurH'SqttP!' aclns nn dnlihPraeõr>s da ma::;;sn. n rf'rrhf'l' avisos, 
notifira('Õt's 011 cif;:,~iir:-;, indrprndt'nfcmrnte rir pnrlrrPs cs
peciaes. 
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§ 3. o O procurador responde solidariamente com o man
dante, quando obrar com dó lo, má fé ou fraude. 

Art. 3-i. Serão considerados representantes dos credores 
para todos os actos e deliberações da fallencia : 

1°, os administradores das sociedades, os gerentes, os li
quidantes e os prepostos com poderes de administração geral; 

2°, os procuradores "ad negotia", embora não tenham po-
dares especificados para a fallencia; 

3°. os herdeiros e successores; 
4o, os tutores e curadores, na fórma de direito. 
§ 1. o A Fazenrla Nacional, quando interessada por dividas 

de impostos ou de letras c titulas, será representada, no juizo 
da fallencia, pelo procurador da nepublica, auxiliado prlof' ad
juntos, ajudantes ou solicitadores. 

A Fazenda dos Estados e a dos municípios serão represen
tadas pelos funccionarios, aos quaes, pelas respectivas consti
tuições ou leis organicas, incumbir este dever. 

Art. 35. Os credores menores e interdictos não gosam, na 
fallencia, de privilegio algum, dos que as leis civis lhos C(m

fcrem. 
Fica-lhes, entrrtanto, salvo o direito de haver de seus tu

tores ou curadores, indemnizaçn.o pelos damnos provenientes 
de negligencia, dó lo ou fraude. 

Art. 36. Si os bens do fali ido não chegarem para o in
tegral pagnmPnto dos credores, encerrada a fallnn·cin, ('s(Ps te
rão o direito de Pxecutar o devedor, a todo tempo, pPlo ~aldo 
de seu R creditas, si o fali ido não os contPst.ou. 

SECÇÃO li 

DOS EFFEITOS QUANTO A' PESSOA Do FALLIDO 

Art. :17. Em virtude da declaração da fallencia ficam im-
postas ao fali ido as seguintrs obrigações: 

1°, assignar nos autos, logo que tiver conhecimento da 
sentença declaratoria da fallencia, termo de comparecimento 
em que declarará seu nome, estado, idade e naturalidade, in
dicando a rua e numero de sua residencia, para lhe serem 
dirigidas as notificações e avisos necessarios, sob pena de re
velia e outras comminadas por esta lei, declarando: 

a) as causas determinantes da sua fallencia, quando pelos 
credores requerida; 

b) si tem firma inscripta, quando a inscreveu, apresen
tando a segnnda via on certidão da declaração geral; 

c) sendo sociedade mer'eantil, os nomes P rnsidnnr.ins d(l, 
todos os socios, apresentando o contracto e a certidão ou de
claracão de reg·ist.ro de firma, si sociedade regular; 

d) o nom(l, do gnanJa-livros qn(l, ,df'sr!n mn nnno, vinha 
cscriptnrando os I ivros romrnerciaes; 

e) quaes os seus hens immovois n moveis que se não en
contram no seu C'sfahelrcimento; 

f) si faz pnrtf' do outras soeirrladcs romnH'rniacs. exhi
Joinrlo o rrspect.ivo contracto. 
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Não se poderá ausentar db logar da fallencia, sem justo 
motivo e autorização expressa do juiz e sem deixar procura
dor bastante, sob as penas comminadas nesta lei. 

Paragrapho unico. Quando a ausencia requerida for mo
tivada por molestia, deverá o fallido instruir o seu pedido 
com attcstado passado por medico préviamente designado pelo 
jniz. 

2°, entregar, sem demora, todos os hcns, livros, papf\is c 
documentos ao syndico e lhe indicar os bens em poder <le ou
trem para serem arrecadados; 

Paragrapho unico. No acto da assignatura do termo de 
comparecimento, deverá o fallidd entregar em rttrtorio o 
Diario e o Copiador de Cartas, que serão immediatnment.e en
cerrados pelo escrivão e o termo assignado pelo j11 iz. Estes 
livros permanecerão em cartorio c serão entregu~s ao syn
dico depois de findos os prazos do art. 64 § 3°. 

3°, comparecer a todos os actos da fallencia c ás :issem
bléas dos credores, podendo ser representado por procurador, 
quando occorrerem justos motivos e obtiver licença ào juiz; 

4°, prestar, verbalmente ou por escripto, as int'ol'mações 
solicitadas pelo juiz, syndico, liquidatario, representante do 
1\Iinisterio Publico e credores, sobre circumstancias e fartos 
que interessem á fallcncia e auxiliar o syndico com 1-~lo e 
lealdade; 

5°, verificar a legitimidade, regularidade c authenticidadt~ 
das reclamações de credito apresentadas á massa; 

6°, assistir ao levantamento e verificação do bahnço e 
r:xame dos livros; 

7°, examinar e dar parecer sobre as contas do E"ynrJico o 
liquidatario. 

Paragrapho unico. Faltando ao cumprimento de q-mlquer 
dos deveres declarados em os ns. 1 a 4, ou ausentandO··Se sem 
licença do juiz, embaraçando as funcções do syndico ou liqui
datario, occnltando bens por qualquer modo, recebendo qmws
quer quantias pelos creditas, subtrahindo documentos, dPs
viando a r-oiTf\R[lOJHleneia, qtw dtwa RPI' Pllf t'l~gttn no synd irn 
ou liquidatario, poderá o fallido ser preso por mnnrl<1.do do 
juiz. 

Da prisão cabe aggravo de instrumento sem effrilo sns
pensivo. A prisão não poderá exceder de 60 dias P. será dn
cretada desde que, por meio summarissimo, se v cri fiQn~ a 
exactidão dos factos arguidos. 

A prisão nos ca·sos deste artigo podorá sf\r reqnerida 1wlo 
syndico, liquidatario on rcprescnümtc do MinisU,rio Puhlieo 
e tambem ordenada pelo juiz "ex-officio". 

Art. 38. Além dos direitos, que esta lei cspecinlm('nte 
lhe confere, tem o fallido os de fiscalizar a administrnção da 
massa fali ida, de requerer o que for a bem de seus (U l'f H os e 
interesses, de exercer direitos meramente conservaLJrios dos 
bens arrecadados, podendo intervir como assistente nas ques
tões pró ou contra a massa e interpor os competentes recursos 
das decisões que tiverem relação com o seu estado de fnllPncia 
e consequencias deste. 

Paragrapho unico. Si notificado ou avisado pela im
prensa, por carta ou por official de ,justiça, nã.o cC\mparecer 
ou deixar de intervir em qualquer acto da fallencia, os actos 
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ou diligoncins OOI'l'flri\o ú rnv(llin, niio podondo (lffi t(:rnro nl
gum ~obro olles roolamat·, isso snm projnizo do disposto no 
pamg1·apho nnico do art. ;17. 

Art. 39. As soeiod::uks arwnymas, as em commandita por 
a.coões o as por quotas si'to r•~rn•esfmtadas na fnlloncia por seus 
udrnillisi.J•adm·ns, got•t•Jltns 011 liquidantt•s, os qunns fieul'iío su
jeitos u todas as uJn•iga~.,~iies, que a pr·esoiJto lei imri'í•' no de
vedor ou fallido; serão ouvidos como representantes d,t soeie .. 
dade fallida nos caso:;! em qnn a lei presel'oye quo o falií·ln seja 
ouvido e ineornwão nas 1wnas do prisão nos ensos riPc.laradns 
110 paragrapho tmko do ~rt. 37. 

Pnragrapho unico. Nfío ollstnnf.c isentos da falkn.~in, f~S
ses administradores, gerentes ou liquidantes devel'ílo prestar 
contas de seus acto:;:; e responderão pelos delictos commettidos 
contra a socfedado c contra terceiros na forma 110r fJne dispõe 
o titulo XII[. 

Ar·t. ltO. J)ppoifi da prinv~lra nssemhlP.a dos rrPrlort•s, o 
fallido poderá exercer o commercio ou qualquer indnstria ou 
JWofir;são, salvo as J'ostl'ic.çõml esf.ahelecidns pelo Codigo Com
merclal e IPI~ especiaos. 

Art. 41. A mortn do fa1liflo não inf.errompern c. proceE~so 
da fallencia. 

O oon.Jngo soht·cvivento e os hcrdnit·os o re]n·esentarão 
pura todos os effeitos r.ommorcines. 

Paragrapho unico. Os herdeiros do devedor f<' 11 ido nílo 
serão responsaveis além das forças da Jwrança. 

Art. 42. Si o fnllido fôr diligente no cumprimento dn Sf~us 
deveres c u.uxiliar o syndioo com lealdade e zelo o si a 
massa comp<wtm•, p6do requerer no .inl?: qnn lho arbifrP mo
dica remuner·ação. Nt•ssn ar·hitramnnto serão onvido~ o syn
dico no l'epr•esnnt.nnf.o dn .1\finistr•J•io Publico; n a l'<'qliPl'ÍIIH'Ilto 
do symJico, de qualqww crnrJor, allegando causa .fmd.a. on "tiX

officio", podnr(t !'ot• RllflJll'imida a rmnunorru;.ão arbitrada. 
Pnragrapho nnlcn. Ji~sta I'emlmernçrl.o coR!'Iarú do pois da 

prhnrim aRRrmbli'tt do~ nrMinre~ n n)nfcllo do liquiflat.nrio. 

nos Ef'f'gf'l'OS QTT,\N'T'O AOS RF:NR no FALLIDO 

Art. -i~. A fnllencin comprchenderó. todos o~ hém<:\ do dl"l
vorlm'. inclusive dirnitos e aeções existentes na época da snn 
flfl:-o.lnruçiio, e os ntiqntrirlo~ durante ella. 

Art. -i!,. Desde o dia da abertura da follt~ncia on da de
cretação do seqnnst.I·o, o ifPvednr· perdf'l'l\ o direito flo atlmi
nf~trar e dl~pm• de seus hcns. 

§ Lo Não poderá o devedor, desde ncpwlle din. lW<lfiear 
qualquer neto que tenhn rnforencin, ilirccta ou indirnctn, no!i 
bens, interf'Rses, direiLoR c obrigações comprelwndirlns w1 fnl ... 
lenoia, sob Jwna do nnllidado de nleno direito, podendo o .iniz 
pronunoinl-a c.r.-officio, indP]wndnnt.e de prova de prejuizo. 

§ 2.0 ]~nfr·td.nntn, si nnl0:.; da· publi~aç.ão rla fa1lfmcia Otl 
do seqnesf ro n c1twl'dor pngon no vencimento nmn kf.rn de 
cambio ou titulo ;i orílem por ellc ncceHo ou soh~·e ello sn.,. 
cado, o pagamento srrn vnlido, si o port:vjor não conhceia a 
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:Calloncia ou o s:cqncstro, c si·, conrorme o direito cnmbir,I, não 
puder mais cxcrcrr utilmente os seus direitos contra os co
obrigados. 

Art. 15. Não se comprehendcrfio na fallencia: 

1. Os bens inalicnnvois e os que nfw forem obrigados por 
dividas, assim como os seus frnrtos e rendimentos, ~i tamhem 
sujeitos ii mesma clausula. 

2. As ponsões, ordenados ou outras quantias, a que o 
fallido tiYOI' diroito, a titulo dn nlin11mto, llpO~t\fll.ndot'ia, m
forma on jubilação. 

3. O qno o fallido ganhar pOJ' snn teahalho JH'f'~oal n dPs
tinado á manutenção JH'Oprin o da familia. 

4. Os vcstuarios do fallido e do sua familia, a mobi1ia e 
utensilios necossarios nos usos da vida. 

5. Os rendimnntos dos bom: dos .filhos menores. 
ü. O lwm de família. 

Art. !,(). A .fallencia niio nffoctar:í. a adminisf.l'ação dM 
bens, proprios e particulnrPs da nmlhN' e dns fil110s do dP
ver!or. pelo q11e nilo por!Priio f'PI' a!'l'PCadado~ na fallPTteia: 

1 . Os l1nns doUws, o~ pnrnpi!Pt'JHlns, os inrnmm11ninnvoi~ 
~oh o rngilllf'll da contnnmlliio, os (]IIO não rospondmn pm· di
vidas nnl ni'ÍOl'('S ao casamento e as doações nntenupr.inos. 

2. Os hnru:; particulares dos fUhos nwnores, IPgitinws, 
lf'gif.imados P l'!'conlH~eidos. 

SECÇÃO IV 

DOS EF'FF.ITOS QUANTO AOR f:ON'rrtACTOS DO FALLIDO 

Art. q7. Os contracto~ bilatoracs não sel'fio resolvidos 
pela falloncia e poderão ser executados pelo syndico ou llqui
datario, si nchnrem dP convenieneia para a massa. 

~ 1". A n·fío nxecução intPgl·nl dnsst>s contraetos llor parto 
ua massa, dar·á ao contractante o direito de exigir dr~st.a a fie
vida indemnização pelas perdas c damnos. 

§ zo. Nas vendas a entregar em prazo certo, tendo pnr 
ohjecto valores ou mercadorias, cuja cotação, curso ou preço 
corrente possa ser annotado, a liquidação, si não puder reali
zar-se pela effcctiva entrega dos valores ou mercadorias c 
pagamento do preço, far-se-ha pela prestação da differença 
entre a cotaçüo do dia do contracto c n d~ época da liquidação. 

Art.. 1.R. As r·.ont.ns cm-rnnf.ns eom o fali ido r•oflsidPram-sn 
encerradas no dia da declaração da fnllrmcia, vcrificnndo-sr~ 
o saldo. 

Art. 4!). Compensar-se-hão as dividas vencidas atô ao dia 
da abertura da fallcncia, provenha o vencimento da propria 
SP,rücnça da fnllencia, ou da expira(;ão do prazo contr«H'.!ur.~. 

Paragrnpho nnico. Não se dará compensação: 
a) nos crPdif.os fundados em titulos ao. portador; 
b) nos crerJitos, mesmo vencidos antes da fallcnria, nf!

quiridos pelo de,·odor do fnllido on u ello h'ansfcridos qnanrfo 
já ora conhecido o estado de insolvoncia, para o fim de com-
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pensação em proveito proprio ou de terceiro, com prejuizo 
da massa; 

c) nos creditos transferidos, salvo o caso de successão 
''mortis causa". 

Art. 50. Durante a fnllencia ficará interrompida a pre-
sci·ipção. . 

Art. 51. Si o fallido fizer parte de alguma sociedade 
eomo socio solidario ou commanditario em commandita sim
ples, ella reputar-se-1m dissolvida (Cod. Com., art. 335, nu
mero 2). 

Em sua liquidação intervirá_ o syndico ou liquidatario e 
todos os actos, que com elles se praticarem, serão validos e ir
revogaveis. 

Paragrapho uni co. Si algum dos socios solidarios da so
ciedade, cuja fallencia for declarada, fizer parte de outras so
ciedades, para a massa daquella entrará sómente a quota q11u 
a esse socio couber na liquidação das sociedades solventes, 
depois de pagos os credores destas. 

Art. 52. O mandato conferido pelo devedor antes da fal
Iencia, sobre negocios que interessem á massa fallida, con
tinuará em vigor até que seja revogado expressamente pelo 
syndico ou liquidatario, a quem o mandatario prestará contas. 

Paragrapho nnico. Para o fallido cessará o mnnrlruln ou 
commissão, que houver r.ecebido antes da fallencia. 

Art. 53. Os accionistas das sociedades anonymas e outros 
socios de responsabilidade limitada são obrigados a integr~
lizar as accões ou quotas que subscreveram para o fundo so
cial, não obstante qnaesquor restricçõcs, limitaçõl's on eon
dições estabelecidas nos estatutos ou contracto da sociedade. 

§ 1 o. Não satisfazendo amigavelmente, quando avisados. 
o liquidatario proporá contra elles acção executiva. · 

§ 2". O liquidatario poderá propor a acção antes de ven
dar os bens da sociedade e apurar o activo e som TH'Cf'ssidade 
de ,justificar a insufficiencia deste para a solução do passivo 
da fallencia. 

§ 3.0 A accão poderá comprehender todos os devedores ou 
~er especial para cada devedor em condições de solvencia. 

Art. 54. O socio de responsabilidade limitada, nas socie
dades commerciaes, que não revestirem a fórma anonyma 
nem a de commandita por acções ou por quotas, que se des
pedir antes de dissolvida a sociedade, retirando os fundos com 
qne entrara para o capital, ficará responsavel, até o valor des
ses fundos, pelas obrigações contrahidas e perdas havidas até 
o momento da despedida, que será o da respectiva averbação 
no registro do commercio. 

SJ~CÇÃO V 

nA REVOGAÇÃO DE ACTOS PRATICADOS PELO DEVEDOR AN'PES DA 
FALLENCIA 

Art. 55. Não produzirão cffeitos relativamente á massi:!, 
tenha ou não o contractante conhecimento do estado eco-
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nomico de devedor, seja ou não intenção deste fraudar o~ 
credores: 

1 o, os pagamentos de dividas não vencidas realizadas pelo 
devedor, dentro do termo legal da fallencia, por qualquer meiu 
de extinguir o direito do credito, inclusive o desconto dos 
proprios títulos; 

2°, os pagamentos de dividas vencidas e exigíveis reali
zados dentro do termo legal da fallencia, por qualqtwr meio 
que não seja em dinheiro ou n:a cousa devida pelo eontracto 
ou em effeitos do commercio. 

3°, as hypothecas c outras garantias reaes, inclusive ;::, 
retenção, constituídas dentro do termo l<'gal da fnllencia, tra
tando-se de divida contrahida antes deste termo. 

Si os bens offerecidos em hypotheca constituírem objeeto 
de outra hypotheca válida, inscripta em segundo logar, a 
massa reecberá a parte que devia caber ao credor da hypo
lhcca revogada; 

4°, todos os nclo~ a titulo gratuilo, salvo obediencia á lei 
ou si se referirem a objectos de valor· menor de 500$, desde 
dous annos antes da declaração judicial da fallcncin, façam 
ou não p:tde de contractos onerosos: 

5°, a renuncia á successão, legado ou usofructo até dous 
::nmos antes da declaração judicial da fallencia; 

6°, a restituição antecipada do dote ou a sua entrega antes 
do prazo estipulado no contrncto antenupcial; 

7°, as inscripções de hypothecas e as trauscripções rte 
onus reaes e de transmissões "inter-vivos''. por titulo onero~o 
ou gratuito, de immoveis susceptiveis de hypotheca, realizadas 
após a dccretnçi'io do sequestro ou a declaração da fallencia. 

A falta da inscripção da hypotheca ou da transcripção dos 
ontlS rears dá ao credor o direito de concorrer na massa como 
chirographario e a falta de transcripç.ão das transmissões 
"inter-vivos", confere ao comprador acção pessoal para havf'!' 
o vre(;,o ultS onde chegar o produ c to do imrnovcl; 

so, a· venda, ou transfcrencia, do estabelecimento com
mcrcial ou industrial, feita sem nnnuencia expressa de todos os 
eredores, on sPm o pagamento rle todos elles, não tendo o falli
do ficado com bens sufficientes para a quitação do seu passivo; 

~ 1.0 Os aclos, a que se referem os ns. 3 e 1, não serão re
vognvPis si, no tempo em c{uc foram prnticados, o devedor não 
exercia o commercio. 

~ 2.0 A h:n)()thera, constituída nos termos do n. 3, ~~ nul!u 
n a nullidadP p(ldP Sl'l' JH'onunriadn nn JH'or·f'sso da Vl'l'i l'ie:wfio 
de creditas. ·· 

Art. 56. Poderão ser revogados, tambcm relativamente á 
massa, todos c quacsqucr netos, emquanto não prcscriptos, pra
ticados pelo fhwcdor, na intençii.o rto prejudicar credores, JH'n
vando-sn fraudo, de ambos os contralwntes. 

Al'l,. G7. Os hem· deverão ser rcsl iluidos :i m:u:;sa em ns
twcie, com todos os accessorios, c, não sendo possível, dar-se-ha 
a indemnização. 

Art. 58. _\restituição dos frnctos, incluídos os qnc se dei
xaram de ]Jercel,er·, será devida nos casos de má fé, conniven
eia, fraude ou ronheeimcnlo do eslado do devedor. 

Em todo o caso sel-o-ha desde a propositura da acção e 
comprehendel'Ú os pendentes ao tempo da acquisição. 
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§ t,o O donatariu de boa fé restituirá sómente na p_ropo~
cão daquillu com que se aclHH' augmenLaflu u seu vatrmwmo 
por effl'ito da doação. · 

§ 2 .. 0 A massa r1~stituirá o que tiver si~lo lH'I~st~do pelo con
trahentc salvo si do contracto ou ar.to nao au1erm vantagem. 
Neste ca~""• o cunt.rad:mfn ser:i admitt.idn corno ,·.rcdot· ehiro
graphario. 

§ 3.0 No caso de rest.itniçüo de pagamento, o credor reassu-
mirá o seu anterior estado de direito, e participará dos divi
dendos, si chirographario. 

§ 4.° Fien salva aos terceiros de boa f6 a acção de }lerdas o 
damnos, a todo o tmHpo, contra o fali ido. 

Ad. 5!). A acçi'ío rcvocatoria, t(~ndo vor firn pruHunciar a 
inefficacia. dos a elos rc ff't'iflos nos arts. 5G e 56, rcla' ivmwmte 
á massa fallida, deverá ser intentada pelo liquidatario em 
nome da massa. 

Paragraplw unieo. Esta aeção poderá ser proposta: 
1°, contra Lodos aqunlles que figul'nt'elll no acto como con

traclantes, ou que por effcito do acto foram vagos, gaL'anLidos 
ou benefieiados; . 

2°, eont.ra os suecef'f'ores '1causa mortis" das pm;soas acima 
indicadas, at6 a coneUJTPneia da qnola hercditaria, de legado ou 
usofructo; 

3°, COllll'a OS SCllS SlleCeSSOl'CS: 

a) si tiverem conhecimento, no momento em que se creou 
o direito

1 
da intenção do fallido de prPjudiear os credores; 

b) si o direito se originou de acfo revogavel nos termos do 
art. 55; . 

4°, contra os successores "causa mortis" das pPssoas indi
cadas nas nlirwas n n IJ rJo n. 3, deste artigo, aftí a conenrrcn
cia da qnota hcr,·dil a1·in, legado 011 nsu fructo. 

Art. GO. A acção revocatoria correrá perante o juiz da 
fallencia. O seu curso será summario. 

§ 1.0 O devedor não poderá oppôr compensação nem 
rcconven•;ão. 

§ 2." A appclla•:ão será recebida no effeiLo devolutivo c 
os autos subirão dentro do pl'azo de 15 dias, depois de inti
madas as partes da sentença, independente de traslado, salvo 
si alguma das Jmrtes o rcqtwrer, pagando-o á sua custa. 

§ 3.0 O juiz não está adstricLo ás regras de direito quanto ú 
prova da fraude ou má fé, mas decidirá eonforme a sua livre 
e intima convicção, fnndamentando a sentença com os factos e 
as razões que mo f i vem a sna decisão. 

§ -\.0 A Ue1:ilo prPscJ·ever:í um anno depois da clei~;ão do li
quidatario. 

Art. (i1. A revogação do neto poderá Lambem f-:Cl' allcgad:\ 
e pedida em excevção ou em embargos á execução ou á acção 
executiva. Nestes casos perdf'rá a massa o direi lo de provm· a 
acção de que trata o artigo anterior. 

Paragrapho unico. O juiz poderá, a reqncrimentodo li
quidutario, ouvirias trcs testemunhas, ordenar, como medida 
preventiva da acção revoeatnrin, o sequestro dos bens refira ... 
dos do patrimonio do fali ido c em poder de terceiros. 

Do dcspaeho do juiz, que indeferir ou ordenar o seques ... 
tro, ealJe aggr:wo de instrumento, sem effeito suspensivo. 
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Art. U2. A revogaç,ão do acto poderá ser decretada, em
bora, pat·a a celebração delle precedesse sentença exccutoria ou 
fosse eonsl'quencia de transacç,ão ou de medida assecuratoda 
para gamntia da divida ou seu pagamento. 

Revogado o neto. ficará de pleno direito rescindida a sen
tença que o uwtivou e a consequente execução. 

TITULO 111 

Do pessoal da administração da fallencia 

Art. G:l. A falleneia, em seu período de informação, que se 
cslendn alt~ ú primeira asscmbMa dos Ct'cdot·cs, a que se rofero 
o arl. 100. (~ administrada pot· um synrlieo Jl1)11leado pelo juiz, 
e, nn periodu uc liquidação, vor um liquidatal'io cscolhitlo 11elos 
credores, um e outro sob a immediata direct;ão o superinten
dcncia do ,juiz, exercidas nos termos desta lei. 

SECÇÃO I 

DO SYNDICO 

Art. G L Na sentença declaratoria da falleneia, o juiz no
meará um syndico pal'a, sob sua immediata dircecão, adminis
trar a massa, inventariar bens e proceder aos trabalhos rla vr-:·· 
rificnção de creditos. 

§ 1 o. O syndico será e::;eolhido euLre os e redores do fnl
lido, tcsidenlcs ou domiciliados no fôro da fallencin, de ro
con hccida idoneidade moral e financeira. 

, Nüo collsl ando dos autos a relação dos ct'Cdorcs, o juiz 
poderá n1andar notificar o devedor, si csUver presente, para 
nprescnlal-a em cartorio dentro do duas hot'as c sob pena de 
prisão ntü trinta dias. 

Si não houver credm·es que acccitem o cargo, o juir. po
derá nonll'Ul' para syndico pessoas estranhas, idonoas e de 
bôa fama. 

§ 2.0 Não podei:á servir de syndico: 

n) o que tiver laço de consangllinidade ou affinidade até 
o quarto gt·úo civil com o faltido ou com os directores c ge
t·entes da:-:; soeiedarJcs fallidas, ou destes forem amigos, ini
migos on dependentes; 

b) o l'Cf:sionario de erNlitos, dosdo um anno antns de ser 
ref}llf'!'if!n n falloncin; 

c) :lfltlCIIo que, tendo exm·eldo o cargo de syndico mlli: 
quida~ nrio em outra fallencia, ou de commissario em con
cordata preventiva, foi dostitnido, ou não prestou contas 
dentro dos prazos lcgacs, ou tendo-as prestado, foram jnlga
das m:ís, no~ fnrmos do art. 71, §§ 4° e 6°; 

d) os quo já honverem sido nomeados pelo mesmo juiz, 
dentro de mn · anno, sendo possõas estranhas a fàllencin em 
ambos os casos; ' 
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e) aquelle que h a menos de seis mezes, sendo nomeado 
pelo juiz, recusou igual cargo em fallencia de que era credor. 

§ 3.0 Dentro d~ quarenta e oito horas, depois do edital 
referido no art. 1.8, qualquer interessado poderá reclamar, 
por petição, ao juiz contra a nomeação do sy11dico em contra
venção a esta lei. O juiz, attendendo ás allegações e provas, 
deciçlirá dentro de vinte e quatro horas. 

§ 4.0 Si o syndico nomeado fôr pessoa jurídica, declarar
se-ha no termo de que trata o art. 65, o nome de seu re
presentante, que não poderá ser substituído sem licença do 
juiz. 

Art. 65. O syndico, logo que nomeado, assignará, nos 
autos, termo de compromisso de bem e fielmente desempe
nhar o cargo e de assumir todas as responsabilidades na qua
lidade de depositaria e administrador, e entrará immediata
m•mte, na. administração da massa. 

No acto da assignatura desse termo, entregará em cartorio 
a !;Ua habilitação de credito redigida nos termos do art. 82, 
mas em uma só via, ficando-lhe, porém, rP~ervado o direito 
de juntar aos autos os titulos comprobatorios do seu credito, 
que não estejam em seu poder, mas que declarará onde 8e. en
contram, denl ro do prazo marcado no § 3° do art. 83. Cum
pre-lhe, além de outros deveres, que a presente lei lhe impõe: 

to - Dar a maior publieidade á sentença declaratoria da 
fallencia e annunciar, pela imprensa, a hora em que, diaria
mente, estará no escriptorio do fallido para attender ás pes
soãs interessadas. 

2° - Receber a correspondencia dirigida ao fallido, 
abril-a em presença deste ou de pessoa por elle designada, 
fazendo entrega daquella que se não referir a assumpto e 
interesses da massa. 

ao - Arrecadar os bens, fazendo as necessarias averigua
ções, e os livros do fallido e tol-os sob sua guarda, conforme 
se dispõe no titulo IV, requerendo ao juiz as medidas conve
nientes. 

4° - Preparar n verifien~;fio c classificação dos creditas 
vola fórma dcelarada no titulo V. 

5° - Proceder ao levantamento do balanço ou verificar o 
que tiver sido apresentado pelo fali ido, corrigindo-o. 

6° - Apresentar em cartoriq, até trcs dias antes d~t as
sembléa dos credores, relatorio circumstanciado sobre as eau
sas da fallencia, valor estimativo do activo e do passivo, pro
cedimento do devedor antes e depois de declarada a fallencia, 
os actos susceptíveis de revogação e especificar com todas as 
minuncias os netos ou factos puníveis por esta lei n pelo Co
digo Penal, praticados pelo devedor, directores ou gcrent;~s das 
sociedades, cumplices e outras pe~soas. 

Este relatorio será em duplicata. Um dos exemplares 
juntar-se-ha aos autos e o outro, por officio do juiz, será en~ 
caminhado ao reprcsentrmtc do Ministcrio Publico. Este exem
plar será acompanhado dos extractos dos livros commorciae~ 
e outros dornnwntos neccssai'io.s para a J)rova dos fne! os ar
ticulados. 
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7o - Praticar todos os actos conservatorios do direitos e 
acções, diligenciar a cobrança de dividas acLivas e passar a 
.Pespectiva quitação. 

Para esse fim, poderá nomear cobradores demissiveis á 
vontade, exigindo delles fiança, e com ·salarios ou commissões 
usuaes na praça, préviamente ajustados e approvados pelo 
juiz. 

O syndico será, para com a massa, abonador dos cobra
dores, que nomear. 

8" - Hepresentar a massa dos credores em juizo, como 
:mtora, mesrr!o em processos penaes, ou como ré. 

9° - llemü· penhores c objectos legalmente retidos, com 
autorização do juiz e em beneficio da massa. 

ioo - Hepresentar ao juiz sobre a necessidade da venda 
de objectos sujeitos a facil deterioração ou de guarda dispen
diosa (art. 77). 

i i" - Chamar para os serviços da administração os em
pregados, guarda-livros ou quaesquer outros auxiliares, que 
forem necessarios. 

Qs salarios serão préviamenle ajustados, attendendo-se 
aos trabalhos e importancia da massa, não podendo ser supc~ 
riores aos que se costumam pagar a taes prepostos na mesma 
praça, e s~rão tambcm sujeitos á appr<;>vação do juiz. 

i2° - Chamar ava.l~adores officiues (dec. n. 596, de 19 
de julho de 1896, art. 12, § 2°), onde houver, e contadores ou 
guarda-livros para a avaliação de bens e exame de livros, 
quando forem absolutamente indispensavcis os serviços des
ses peritos por não poder o syndico dcscmpenhal-os. 

13° - Recolher ao Banco do Brasil, suas agencias ou fi .. 
liaes, todas as quantias pertencentes á massa. Si no logar não 
houver essas agencias ou filiacs, o juiz designará estabeleci
mento bancar i o de no(oria reputação. 

As quantias serão depositadas dentro de 24 horas após o 
seu recebimento o não poderão ser retiradas se não por ordem 
expressa do juiz o por meio de cheques nominativos ou sa
ques nssigJJados pelo syndieo e rulJricados polo juil':, e scmprn 
d~claramlo o nome por c:xLenso 0~1 firma da pc~soa a cujo 
1'avor é p:1ssado e o fim pm-a quo ó levantada a importancia. 

14° - Fornecer, com presteza, todas as informações pe
didas pelos interessados soiJre a fallencia c administração da 
massa c dar cxtraetos dos livros do fallido para a prova nas 
ver·ifieaçõcs ou impugnações de creditas. 

Estes exiractos merecerão fé, ficando salvo á parte pre
judicada provar que são inexacios ou menos verdadeiros. 

15° - Exigir dos credores e dos prepostos que serviram 
com o fallido qnaosqner informaç:õcs verbaes ou por os
t'l'ipto. 

E:m raso rlc~ rocnsa, o juiz, a requerimento do syndico, 
mandnrú vir· ú sna vresenç,a essas pessoas, soh pena de des
obediencia, c as inlPlTogm·ú, f ornando-se o depoimento poe 
c·scripto. 

Leis de 1029- Vol. I 8 
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16° - Requerer todas as medidas e diligencias que forem 
necessarias para completar c indemnizar a massa e em be
neficio da adminisli'nçiio da fallencia, int.eJ'esse dos crcdore'l 
e cumprimoulo tias disposições desta lei. 

17° - l~ntregar, dentro do 24, horas, ao liquidaLario uu ao 
devedor conoordatario todos os bens da massa em seu poder, 
livros do fallldo e assentos (la sua administração, sob pena 
de prisão até que realize a entrega. 

SECÇÃO li 

DO LIQUIDATARIO 

Art. 66. Na assembléu, de que truta o art. 102, os cre
dores elegerão um liquidatario, que tenha os requisitos elo 
art. 64, podendo a nomeat;i"to reeahir em ercdm·, ou 11:-tO. e 
tambem no syndico . 

Paragrapho unico. Nas fallencias das sociedades, o li
quidutario .~erá eleito sómente pelos credores soeiaes, em 
bora administre e liquide as massas particulares dos sodos 
fallidos. 

Art. 07. O liqnidatario prcstarti o mesmo eompromisso 
do art. 65 e, desde logo, fica l'li investido de plenos poderes 
para todas as operações e actos necossarios (t administração, 
á realização do activo e á liquidação do passivo da fallencia e 
para demandar ::.ctiva. e pussivamente. . 

Paragrapho uni co. Além dos deveres que esta lei lho 
confere, cabem-lho mais: 

1°, os mencionados no art.. ü5, ns.· 1, 2, 7, R, H, 1:. e Hi, 
dispensada a ~pprovaçfto do juiz no caso do n. 7; 

2°, requerer ao juiz a nrrecada.cüo dos bens quo o fallido 
adquirir durante a fallencia c outros quo o syndieo l.f.'nha dei-
xado fórn da administração da massa; 

3°, nomear propostos e t\UXilial'CS para a liquidação, COlll 
salarios préviamente ajustados, não podendo exceder dos que 
usualmente se pagam na respectiva praça, mas com nntonza
cão e approvaçüo do jufz: 

4°, proceder :í. realização do activo e liquida(:.ão do pas
sivo, na fói'fna por quo detcrmir~n. esta lei, c propor dentro de 
20 dias. contados da dat?. da sua eleição, sob pena do desti .. 
L~ição, ucção rcvocatoria de todos os actvs do fallido, lesivos 
á massa. Esta arção ta.mbem poderá ser proposta por qual
quer crc;ior após o referido prazo. 

5°, recolher dentro de 2.1 horas após o seu reccbimento 
as quantias pertencentes (\ massa em os estabelecimentos ban
carias qm~ a ass0mbléa dos credores designar, ou, em falta 
desta clesJgnaçii.o, no nanco do Brasil, suas agencias, on fil\aes~ 
e, em falta destas, no hanco quo o juiz df~signar, rnediar:~p seu 
requerimento. 

O levantamento das quantias depositadas será feito p~n· 
chequt:s ou f;arg1es por nllc assignados, declarando o nome clr: 
pessoa a cu.io favor são Jlassados c o fim para q11c é retirada 
a importane!a. 

6°, transigir ::.;obre di vidas e ncgoeim; da nwss,\, odvindo 
o fallido, se prcsPTlÍI', ve:-;soalmcnle ou vor· procuradot·, c com 
licença do juiz; 
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7°, apresentar até o dia 10 de cada mez a c.onta demon~ 
strativa da liquidação do mez anterior, contendo, com cla
reza e especificadamente, as despezas feitas e o fim para que, 
as quantias entradas para a massa e sob que tHulo ou prove
niencia. Estas eontas serão juntas aos autos; 

8°, elucidar todas as cireumstancias relaf i v as á fallencia; 
verificar os balanços e rectifical-os, communicar ao repre
sentante do Ministerio Publico, quaesquer facLos pnniveis 
do devedor ou de terceiros e fornecer as provas para respe
ctiva acção penal. 

SECÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES co:rviMUNS AO HYNDICO E AO UQUIDATARIO 

Art. G8. O syndico e o liquidatario desempenharão pes
soalmente as suas funcções e assignarão do provrio punho 
todos os papeis c documentos a seu cargo. 

Poderão ser praticados e assignados por advogados ape
nas os requcdmcntos c vcçns do processo que as leis cxig·em 
que o sejam. 

§ 1. o As eontas da administraçã.o da massa fali ida serão 
lançadas, com clareza e regularidade, em um diario nu~no
rado e l'llbl'ieado em suas pag·inas pelo ,juiz; da fallerwia, com 
termo de abertura e encerramento assignados velo mesmo 
juiz. O mc:m10 liYro servirú para ambos os per iodos da fal
lcncia. 

Nas fallencias do pequeno activo, poder:.í. o juiz dispen
sar o diario, mas o syndico e o liqnidatal'io juntarão aos 
autos, mensalrnentP, a eonta a que se ref,~n~ o art. G7, P::ll'a
grapho uni cá, n. 7~ so)) pena de destituição. Para este cffoiLo, 
o escrivão no dia i:Z de eada mez, c indcpedentemento ele 
requerimento on dcsnaeho, fará os autos conclusos ao juiz, 
com a sua informação. 

§ 2. Tratando-se de questões de interesse ela massa, quo 
exijam competencia technica, o syndico c o liquidatario po
derão ouvir atJvogados de reconhecida competencia, e se ti
verem de comparecer em juizo, como autores ou réos, pode
rão cont.ractar advogados, tambem de reconhecida compet.cn .. 
cia, com honorarios, préviamcnto njustados, approvados pelo 
juiz. 

§ 3." A massa não ficará obrigada por qunesquer hono
rarios a que tenham direito advogados que fnnccionarem no 
processo da fallcncia, como procuradores do syndico on do 
liquidatnrio. 

Art. G9. Consideram-se destituídos, c o juiz deverá 
nomear immcdiatamenle o respectivo suhstitnlo: 

a) o synd iro qtw nfio cttrnprir o disposto nos nrfs. 65, 
n. G. c 8:~, § ~~o; 

b) o liqnidatario que não cnmprir o clisposlo no art. 67, 
n. 7, devend•J, o juiz, neste caso, fazer P. convocnc;ão de que 
trata o art. 70. 

§ 1." O syndico e o Iiquidntario deverão nindu ser eles( i
tuidos pelo juiz cx-o{{icio, on a requerimento do representante 
do l\Iinisterio Publico ou do qualquer credor, no caso de in-
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fracção dos demais deveres que a presente lei lhes impõe, ne
gligencia, abuso de poder, malversação, fallencia e superve
niencia de interesses contrarias aos da massa. 

§ 2.0 Nos casos do paragrapho anterior o syndico e o li
quidatario e o rep:.'esculante do Minislerío Publico, serão 
sempre ouvidos antes do despacho do juiz, e deste despacho 
quer decrete ou não a destituição caberá aggravo de instru
mento. 

Art. 70. Si o syndico ou liquidalario não assignar o 
termo de eompromisso dentro de 24 horas após a intimação 
do escrivão, si não acceitar a nomeação, si morrer ou incorrer 
em fallencia, ou si fôr destituído, o juiz designará substituto 
e, tratando-se de liquidatario, convocará immediatamente a 
assembléa dos credores para a eleição do definitivo. 

Paragrapho unico. A convocação da assembléa ficará 
sem effeito, si credores representando a maioria dos creditos, 
approvarem, em declaração assignada com firmas reconhe
cidas, o nomeado pelo juiz ou nomearem quem definitivamente 
deva servir. 

Art. 71. O syndico e o liquidatario prestarão contas da 
sua administração quando renunciarem ao cargo, forem desti
dos ou se celebrar concordata. Além destes casos, o syndico 
prestará contas após a assembléa de que trata o art. 100 c o 
liquidatario após a terminação ela liquidação da fallencia. 

§ 1.0 As contas, acompanhadas de documentos probato
rios devidamente numerados, serão prestadas por petição ao 
juiz, tendo autuação separada para afinal se juntarem em 
appenso aos autos da fallencia. 

§ 2. 0 O escrivão avisará, por edital publicado na im
prensa, que as contas se acharfto em cartorio durante dez 
dias, á disposição dos interessados, que poderão impugnai-as, 
e intimará o fallido para, solJre cllas, dizer no mesmo prazo. 

O liquidatario é obrigado a examinar as contas do syn
dico e dar parecer sobre e lias. 

§ 3. 0 Não appareccnclo reclamação nem impugnação al
guma, as confas serão julg:ulas bôas. 

§ 4." Havendo reclamação ou impugnação, o juiz ouvirá 
os responsaveis e o representante do l\Iinisterio Publico e, 
procedendo as necessarias diligencias, proferirá sentença. 

§ 5." na ~enteJH.::t, qualquPr qnc seja, cabe aggravo de 
petição. 

§ 6. 0 Os responsaveis serão intimados a entrar com qual
quer alcance ou desfalque dentro de 48 horas. sob pena de 
prisão. 

§ 7.° Com a sentença que reconhecer o alcance ou desfal
que, poderão ser sequestrados ou penhorados 03 bens dos re
sponsaveis para indemn.ização da massa. 

§ 8. 0 Si o syndico ou liquidatario não prestarem as 
contas dentro de cinco dias depois da destituicão, renuncia ou 
homologac;fio da concordata e de 30 dias após a final liqui
dação, deJ)()is de notificados para cumprirem esse dever, o 
juiz expedirá contra elles mandado de prisão, ordenando que 
os seus substihllos organizem as contas, tendo em vista o que 
aqnelles recelJcraltl P o qtiO -Llispendcram devidamente rmto
rizados. 

At·t. 72. O syndico e o liq11idatario responderão por todos 
os damnos .c prejuízos que a massa fallida soffrer, devido á 
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sua má administração, desídia, negligencia, abuso, má fé, on 
infracção de qualquer rlisposi(;ão dn 11resente le1. . 

· § 1.0 A autorização do juiz não os isenta da respon~al?I-
lidade civil e penal, quando agirem conhecendo o .pre~m~o 
que do seu acto resultará para a massa ou quando mfrmgl-
rem disnosição legal. _ . 

§ 2. 0 A prestação e o julgamento das contas nao os Isen
tam das referidas r,esponsabilidades. 

Art.. 73. O syndico e o liquidatal'io terão direi! o n nma 
remuneração que o juiz arbitrará, attcnde_n~o li imporlancia 
da massa, diligencia, trabalho e responsab1hdades delles, não 
poder. do exceder de 3 o lo até 100: 00•0$000; de 2 o lo sobre o ex
cedente até 200 :000·$000; de 1 oloo sobre o exeed~nte até réis 
nOO :000$: de 1/2 o/o sobre o excedente até !l99 :!109$000: de 
t/5 o/o sobre o que exceder de 1.000 :000~000. 

A porcentagem será calculada sobre o liquido effecUva
mcnte apurado afinal, deduzidas as despezas da liquidação. 

§ 1.0 Si o IiquidataJ·io tiver servido ele syndico, fi1~nr:'L 
com direito ás duas remunerações. 

§ 2. 0 No caso de concordata, a porcentagem será calcu
lada sobre a quantia distribuída em dividendo ou rateio aos 
credores chirographarios. 

§ 3. 0 Do arbitramento da porcentagem cabe aggravo de 
instrumento, que poderá ser interposto pelo syndico, liqui
datario, credores e pelo fali ido. 

§ 4.0 A commissão será pagu ao syndico e kmidatal'io 
drpois de prestadas as contas. 

§ 5. 0 Não terá direito á remuneração alguma o syndico 
on liquidat.ario que, com jnsta causa, tenha sido destituido. P 
o syndico nomeado em contravenção das· disposições desta lei. 

Qualquer interessado póde oppôr-se ao pagamento da 
remuneração arbitrada nos casos acima referidos. cabendo 
aggravo do instrumento. para superior cornpef ente, do despa
cho do .in iz, com effeito suspensivo. 

§ 6. 0 O arbitramento e pagamento da remuneração do 
syndico far-se-hão logo que fôr verificado o liquido, a qtu~ 
se refere este artigo em principio. · 

TITULO IV 

Da arrecadação e guarda dos bens, livros e documentos 
do fallido 

. Ar~. 7 4. O syndico promoverá, ~em perda de tempo c 
Immedmtamente após o seu compromisso. a arrecadação dos 
livros, documentos e bens do falildo. onde quee que esfr.i3m, 
r~querPndo par~ esse fim as providencias e diligencias judi .. 
cwes e necessarms. 

A arrecadação far-sr.-h'a com a assistencia do rcpre31m
tanto do Ministcrio Publico, qnr para esse fim sertí convida•lo 
pelo syndico. 

§ 1.0 Si o fallirlo resistir ú rliligcncia ou rlifficnlt.ai-·n, o 
s:y-nrlJco pedir:t. ao .iuiz .o nnxilio rle officiacs rle juslir,a, e, 
si nao for poss1vel termmal-a no mesmo dia. estes e o reprc
se~tant~ do 1\finisterio Publico apporão sellos na casa, es
Criptorw, livros, papeis c bens, se ncharem conv,enientc. 
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§ 2. 0 O synrliro levan! ará o invcnla~io e e~tim~rá cada 
um tios objcctos nulle contemvlados, ouvmdo o falltdo, con
Sidlando fal'luran e dor.umentos ou louvando-se no parceer de 
:t\Hl!adui'P:; ull'ieia<·~. si huti\'d' neee~;~idude. 

u invent.al'io !-iedt datado o assig'llado volo synllico, pelo 
repres·entanlo do Minislerio Publico e pelo fallido, se estiver 
p1·usente, podendo apresentar, em SClHll:acto, as observações c 
declaraç~ües que julgar a bem dos seus 1ntcresses. No caso do 
1all!do recusar-se a assiguar, u sua recusa deverá constar do 
a11Lo de HLTt•eada~,;iio. 

§ 3.0 Os bens penhorados ou por oulra fórma apprehcn
didos ou sequestrados, sulvo tratando-se de acção ou execu
ção que a lallcncia 11ão susvcmle, cnlrarüo vara a massa, 
cut{llH'indo ao .iui:r. dc{ll'Ccar, n rcquel'inwnlo do syndico, ús 
aut.ut·iuadc•s co1upelentes a entrega delles. 

§ 4, 0 No mesmo dia em que iniciar a areecndação Q syn
dico UPL'escnlará o Diariu e o Uopiat.lor do fullido ao juiz para 
quo os encerre, caso esse encerramento .iá não esteja feito 
nos termos dos arts. 8". § 1", e 150. Estes livros permanecerão 
em e.arlorio al.1} t.ermil1ur o prazo do art. 64, § 3". 

~ ;:;,o ~erão contemplado:; no inventario: 
L" - Os livros obeig·atorios e os auxiliares ou facultati

vos do fallido, dP~igJmndo-sl~ o c~lado t'Jll que se oeham, o nu
mero c a dt·nominação de cada urn, paginas csct·ivtut·adas. 
datas do inieio da l'scripturaljfio e do ultimo lançamento, e si 
os lH'imeiros c si iio rc\·l'sl idos das fOI'IIJal idades l1~gap-:, 

~" - Dinheiro, lnlras, papeis, doclllnentos e !JL·ns do fal
lido. 

3" - Os lJens do fallido ('In poder do terceiros, a li! ulo 
do guarda, deposito, JWnhor ou rctcnr;.fio. arrolando-se todos 
clles nlimwiosamnnl o. 

4o -- Os bens indicados eomo prnpriedad,~ do hwcciros 
ou recl:11nndos pm· estes. mPIWiunando-sc csla circnrns!ancia. 

Art. 75. Os liPns parlieulares flos socios solidarios serão 
arrt"carlnrlos ao lllPSllto lr'llt(Hl. qur, (JS da RO!'-irrlnrk, lPYantan
do-~c inventario l'f')H~t·inl dos llr~ns dt\ cada nma dns mnsstuL 

l'at·n~T:1.pho ltllit·n. A.c; dPspPza~ cont a gnnl'da ~~ <~on
scr\'nrii.n dos Jwns p:ll'l it'IJl:n·«'s dos s•wio;;; t'Ol'I'PI'iio pn1· l'flll!a 
dcllPR. 

Art. 7G. Os lu'ns nrrccncladoR fie:.uiin na guarda do syn
dico on de pcs~uns por Pstc r·scolhidas, soh sua rrsponsahili
dade, podrmrln o fnllido sr•1· inenmhido da gnnrrla de inmli"
vnis ~~ lllt•r,~adorias. 

Art. 77. lJ nyr•ndo enl1·n ns bens ntTr•end:ulos alguns de 
facil rlctrrinração ou qun não sn possam gnnrdar sem risro 011 
grande deRpoza. o synrlicn mandará vendel-os. rwr inlet·mc<lio 
de leiloeiro. onvido o fallido c o rAprcsentanlc do l\tinü;lmin 
Publico o rncdiant r autorização .ludiciul. constante de nlvar:í. 
crn qw\ o:; bens snriiu diRCI'iminarlo~. 

O p!'(•cluclo da vnnda ser:i, velo leiloeiro, rccolh ido no 
lmneo designado par·a J'P('r\hl\r m; rlinheit·o~ fln massn. jun·
tando-so nos nulos n nola do leiloeirq n sr'gunda via d') reci
bo do Hanr\O. 

Art. 7R. O fallirlo 11nd1't'á rcqncrcr n eontinuncfiu do Reu 
negocio. úttvirlos r, .:.:yn1li1·n rJ rr•ywe~enlnnte do Minfstcrio Pu
blico, ~;ohre a eonvcniencia do pedido. qnc poder:í. sr.r impu
gnado pelos credores. o .iuiz, se deferir, nomeará prss•h irlo
nen, pro.posf a twln syndico, para gerir o ncgor,io. 
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Salvo caso excepcional, [t eritcrio do juiz, a continu:1çi'io 
do negocio só póde ser deferida npós a terminaçfto c jnnlada 
aos untos da arreeadação c dos inventarias. 

§ 1." Bstc gerentr~, cujos !:illlnrim:~. corno os dos demais 
prepostos, serão contractndos pPlo syndico c approvados pelo 
jui?., ficará sob a immediata fiscalização do syndico c lançará 
oa assentos das operações em livt·os espcciacs, abertos, nume
rados <' rullJ'icados pelo syndico. 

§ 2." O gerente assignará, nos autos, termo de deposita
rio dos bens da massa, que lhe forem enl regues, e ch! hem (~ 
fielmente cumprir os sons deveres, prestando contas no syn
dico. 

§ 3." As compras e vendns serão a dinheiro de contado. 
As vendas serão por preços nunca inferiores aos dos inventa
rios constnntrs dos autos, snlvo com autorização do juiz e em 
caso nenhum se permittirá compras ou vendas a prazo. 

§ 4. o Diariamente, recolherá o ger<-mte ao banco designa
do para receber os dinheiros da massa, as importancias rece
bidas no rlia anterior, juntando aos autos, que se formarão em 
separado, no fim de cada semana, ns relaç.ões das mm·cadorias 
c dns adquiridas e seus preços. 

§ 5. o O juiz, a reqnerinwnto do syndico, c dos credores. 
ouvido o renrescntnnt.e do l\finisl.erio Publico, poderá eeRsar 
a antoriznçfío para a eantfnuaçfío do comrnercio do fnllido. 

§ 6. o Cessará a autorização .indicinl, R e o fnllido nfío fi
zer concordata, com os ~rn~. rredorrs, n:l assemhléa de ouo 
trata o art. 102. 

Art. 79. Si não forem encontrados hr~ns para srrrm ar
recadados ou si os arrt>cndados forem insnfficien trs 1)nra ns 
dospezas do processo, o synrliro, immnrlinlamrntr, lrvarú o 
facto ao eonlH~r,inwnto do .iniz qttl', onvitlo n rrprPsrmfnnlr do 
Ministerio l'nblico, Jnnrcnrú pm· Pdilaes, pnblicndos na im
prrmsn. o prazo de 1 O dias nos in f errssndos pnrn rrqnrrnt·cm 
o qne fr)r a hrm do sm1s direitos. 

§ 1. o Um on mais crrdorrs por!Prão rrqtH'J'Pr o prose
guiment.o da fal1~~11cia, obrignndo-sn a entrar com :t qnanl ia 
necPssaria parn ns rlcsper.ns. 

§ 2.0 PPlns ounntins que ndeantnrrm srrfio ellc:;; ro:-~~idt~
rndos crrdnt·c~; da massa. 

~ 3.0 Si os credores 11nda requererem, no 1Jt'n7o nr.im1. n 
juiz enrenn1·á a fallencin tJol' scntençn, cuja cxfrnrfo ~rrá 
puhlicado w~la imprensa r Pnviado ás corporaeõr~ n funccin
nurios mrncionnrJos no art.. 17, 11. 2. e remeftcrá ao repre
sentante rlo Minislerio Puhli('O o t·elafnrio. qno o fiYrtrliro rlfl
ve npresentnr, dentro de cinco rlins, rontl:'lldo ns d0clnrnf'õrs 
e informnçõ(l,s expostas no nrt. 65, n. ü. ·· 

TITULO V 

Da verificação e classificação dos creditos 

SECÇÃO I 

DA VERIFICA~ÃO DOS CREf:.ITOS 

Art. 80. Na sentença rleclarntoria dn fnllrmria, o .in17. 
marcará o prazo pnra os crrdorcs rio falliclo allcgflrcm c pro
\'arcm os seus direitos (nrt. 16. e). 
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Este prazo será de 15 dias no mínimo e de 30 no ma
ximo, conforme a importancia da fallencia e os interesses 
nella envolvidos. 

Art. 81. O syndico, logo que entrar em exercício do 
cargo. expedirá aos credores que constarem da escripturaçfio 
do fallido, circulares convidando-os a fazerem a declaração e 
exhibição de que trata o art. 82, no prazo determinado prlo 
juiz, e a comparecerem no dia, hora c Jogar da primeira as
sembléa. 

As circulares, que poderão ser impressas, serão remet
tidas pelo Correio, sob registro, com recibo de volta. 

Nellas o syndico transcreverá o texto do art. 82. 
Os credores, conforme a distancia em que se acharem. 

poderão ser convidados por telcgramma. 
Paragrapho uni co. O syndico ficará responsavel por 

quaesquer prejuízos e damnos aos credores p~la demora ou 
negligencia, e sómente se justificará exhibindo o certificado 
do registro do Correio ou o recibo da estacão telcgraphica, 
provando ter feito, opportunamente, o convite. 

Art. 82. Dentro do prazo marcado pelo juiz, os credores 
commerciaes e civis do fallido, inclusive os hypothecarios, e 
os particulares dos socios, si se tratar de sociedade. são obri
gados a apresentar em cartorio uma declaração por escripto, 
em duplicata, com a firma reconhecida, mencionando a im
portancia cxacta do credito, a sua origem ou causa, a prefe
rencia e classificação, que, por direito, lhe cabe. as hypothe
cas, penhores e outras garantias que lhes foram dadas, e as 
datas, especificando, minuciosamente, os bens e títulos do 
fallido em seu poder, os par,-amentos recebidos por conta e o 
saldo definitivo na data da declaracão da fallencia, observan~ 
do-se o disposto no art. 26. 

Mencionarão, lambem, a sua residencia, ou a do seu re
representante ou procurador, no logar da fallencia, ou a caixa 
postal para onde deverão ser dirigidos todos os avisos e noti
ficações. 

§ t,o A' primeira via da declaracão, o credor juntará o 
titulo ou titulos do seu Cl'edlto, em original, ou quaesquce do
cumentos, como contas commerciaes ou correspondencins, flue 
o provem. 

§ 2.0 Em uma só declaração, diversos creclitos do mesmo 
titular poderão ser comprehendidos, devendo, porém, ser es
pecificado cada um delles. 

§ .3.0 O escrivão dará recibo das declarações de creditos 
e documentos recebi doe::, sempre que lhe forem exigidos; e, á 
proporção que os for recebendo, diariamente, juntart\ as pri
meiras vias e documentos aos autos, em volume separnrJo, en
tregando a segunda via ao syndico e fazendo uma relac;:fio das 
que fôr recebendo e juntando aos autos, contendo o nome dos 
credores, o logar da sua residencia, a sua elassifienção e a im
portancia do credito. 

Art. 83. A' medida que fôr recebendo a segunda via das 
declarações de credito, sobre cada uma o syndico ouvirá o fal
lido, ou o seu representante, com poderes especiRes, que, em 
cada uma, por escripto, dará a sua informação. A' vista dessa 
informação, e de impugnações ou contestações que, porven
tura, lhe tenham os credores enviado, e dos livros, papeis e 
assentos do fallicto, e de outras diligencias que RC eff~~cfua
rem, em cada declaração consignará o syndico, po:· escripto, o 
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seu parecer circumstanciado e minucioso, acompanhando-o ào 
extracto da conta de cada credor. 

§ 1.0 A informação do fallido ou de qualquer dos socios da 
firma fallida e o parecer do syndico serão dadas na segunda 
via de cadtt declaração, ou a ellas incorporadas com os extra
ctos de contas e documentos offerecidos pelo fallido e pelo 
syndico. 

a) quando o parecer do syndico fôr contrario á legitimi
dade, impodancia e classificação do credito, será havido como 
impugnação para os effeitos do § 4° deste artigo; 

b) quando a infoPmaçfío do fallido, contraria á legitimi
dade, importancia ou classificação do credito, não fôr adaptada 
pelo syndico em seu parecer a referida informação será ha
vida como impugnação para os effeitos do § 4° deste artigo. 

§ 2.0 O syndico organizará as seguintes relações: 
I, uma - em que os creditas serão collocados conforme 

a ordem expressa no art. 85 - comprehendendo todos os que 
solicitaram a inclusão de seus creditas na fnllencia, com os 
nomes, domicilio e natureza destes creditas; 

II, outra -- comprehendendo os credores que não fizeram 
ft declaração do art. 82, mas constantes dos livros do fallido, 
õocumentos attendiveis e outras provas, contendo os nom~c; 
e os domicilias dos credores, a natureza e a importancia de 
cada credito, e as datas em que o syndico lhe enviou, por cart.1 
on telegramma, a~ circulnres rle que trata (J artigo 81, n;('n
cionando a numeração do certificado do registro postal ou do 
recibo do telegrnmma; 

III, outras - relativas aos credores particulares de cada 
um dos socios solidarios, contendo as mesmas declaracões que 
a relação sob n. 1. 

§ 3.0 Estas relações e as segundas vias das declaracões de 
creditas, com a informação do fallido e parecer do syndi~o e 
docum~ntos respectivos, seri'io depositadas em cartorio dentro 
de cinco dias, improrogaveis e inadiaveis, após ao encerra
ment.o do prazo marcado para os credores provarem ou alle
gai'Pm os sPus direitos. 

§ -1.0 Desde o momento da sua entrega em cartorio c até 
dez dias depois do encerramento do prazo marcado na sen
tença declaratoria da fallencia para a habilitação dos credo
res, as declarações de creditas poderão ser impugnadas quanto 
â sua legitimidade, importancia ou classificação. 

Os credores sociaes poderão igualmente impugnar as de
clarações dos credores particulares dos socios. 

Os accionistas das sociedades anonymas poderão fazer 
impugnações de credito na fallencia das mesmas. 

Os prazos aqui referidos são contínuos e começam a cor
rer dn data da sentença de abertura na fallencia. 

§ 5.0 A impugnação será dirigida ao juiz por meio de rP
querimcnto instruido com documentos, justificações ou outras 
provas. 

· Cada impugnação será antoada, em separado, com as de-
clarações o documentos que lhe forem relativos, informação 
do fallido c parecer do syndico. 

Se apparccerem diversas impugnações ao mesmo credito, 
serão todas au t.oarlas juntamente. 
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Terão uma só autoação as diversas impugnações de um 
mesmo credor se elle assim o requerer. 

Caso G impugnante desista da impugnação, fica reservado 
a qualquer outro credor o direito de proseguir com a mesma. 

§ 6.0 Dentro do prazo marcado no art. 82, o syndico en
tregará em cartorio os titnlos comprobntor·ws do credito, de
clarado na fórma do art. 65, que o escrivão juntará á respe
ctiva declaração. A declaração do credito do syndico será exa
minada, dentro do pl'azo do JJaragl'apho 3° deste artigo, 
por dous credores, ou em caso e falla ou recusa, por dous pe
ritos, todos nomeados pelo juiz. 

Art. 84. Findo o prazo de dez dias, a que se refere o § 4 o 

do art. 83, o escrivão lavrará nos autos da fallencia a certidão 
de seu encel'r:tmento; nllrini vista, por /18 horas, ao repr~sen
tante do Ministerio Publico, nos autos de fallencia e nos de 
impugnação, para que opine sobre as reclamnçõ<:'s, e, finrlo 
este, os fará conclusos ao juiz juntamente com os autos es
peciaes das declarações de creditas. 

§ f.0 Os oredores impugnantes e os impugnados voderão 
requerer ao juiz as provas e diligencias, que julgarem conve
nientes, desde que sejam effectundas dentro do prazo o. que se 
refere o ~ 4° do art. 8::J e que não poderá ser prorogado sob 
twnhum fundamento. 

§ 2.0 Dentro do prazo de cinco dias, proferirá o juiz, nos 
autos da fallencia, a decisão sobre as declarações de credito que 
nãG houverem sido impugnadas, referindo-se a cada uma ü 
indicando u importancia oxacta o n classificaçfio no cnso de 
as julgar procerlentr~ para que .sejam incluídas no quadro 
geral dos credores; e, dentro de vinte dias, proferirá em 
cada um dos autos de impng;naeíio ns r·esprcfivns dncisõc:'1, que 
sf'riio fundamentadas. 

§ 3.0 Se, porém, o jui:r. achar indispensaveis, vara a deci
são das impugnações, outras provas, alóm das apresentadas, 
converterá o julgamento em diligencia nos cinco primeiros 
dias após o recebimento dhs autos, ordenando as precisas di
ligencias, entre ns quaes a apresentaçfío dos livros do credor 
impugnado para serem examinados no toeante ã qucstílo. 

Dessa decisão nenhum recurso cahc. 
As diligencias devem ser realizadas dentro do prazo im

prorogavel de dez dias, para o que o syndico e o escrivão tiJ
marão todas as providencias. 

§ 4.0 O exame nos livros do credor impugnado e do fal
lido será feito por um perito, nomeado pelo juiz no despacho 
em que converter o ,Julgamento em di Iigencia, de~pacho no 
qual formulará os quesitos que elle deverá. responder, depois 
de haver prestado o compromisso. Tambem, podet'ão as par
tes formular quesitos, quo Rerfio respondidos apenas no to
cante á quesUio. 

§ 5.0 Sendo os eL'editos de pequena importancia c con
stando dos livros do fallido e da relação do synrlico. especial
mente tratando-se de creditas de prepostos, operarias, genLeS 
de tripulação e domesticas, o juiz poderá ordenar a sua in .. 
clusão no quadro gm'al dos crrdores e na classe competente, 
mesmo q1w não fpnham ::;i(lo dccla1'bdos na fócrma do ar
tigo 82. 

~ 6.0 O ,juiz, ou tribunal, que, por funclamento de fraude, 
falsidade ou simulação, excluir da fallencia qualquer pretenso 
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credor ou que, por motivo igual, reduzir o credito de qualquer 
credor' legit'imo, mandará, na mesma sentenç.a, que o escrivão 
tire cópias das peças principaos dos autos. e da sua senten~a 
ou accordam nfim de, no prazo dL dez dms .serem encami
nhadas ao r;lpresentantc do Minislurio Publico, por officio, 
para ser contra o criminoso ou. criminosos instaurada a acção 
penal. 

Antes da audiencia do representante do Ministcrio Pu
blico, ao credor impugnado que o requerer se abrirá vista por 
cinco dias improrogaveis nos autos da impugnação para que 
allegue e prove o que entender do seu direito, findo o qual, 
ouvido aquclle representante, serão os a11tos concluso~ ao 
juiz. 

Art. 85. Na conformirlado das decisões do Juiz, o syndico, 
immediaf.arnente, organizarú o quadro geral dos credores ad
mittidos :í fnllrncia c sna elassificação, form::mdo as seguintes 
listas: 

I. - Credores com privilegio sobre ~odo o activo. 
li. - Credores com privilegio sobre immoveis (hypot.he-

cario:1 e antichresistas). 
IIT. - Credores com p1·ivileg·io sobre moveis. 
IV. - Credores separatistas na conformidade do art. 98. 
V. - Credores chirographarios. 
VI. - Credores particulares de cada um nos soei os soli

darios, com as suas resiJectivas classificações. 

Relativamente a cada credor·, mencionar-se-hão a rPsiden
cia. a importancia do credito c as drelaraçi'ír>s uf e1.;; ~~ lWCPS

sarias. 
Estas listas poderão ser lan~.adaH crn um unico quarlr·o, ua 

ordem mencionada, sendo este assignndo pelo jniz o pelo syn
dico, .itm.·nndo-se aos autos nn prazo de vinte c quatro hora~ 
e publkrmrfo-o o flyndieo no n?m·io da .Tnstir;a, immediata
mcnte. 

Art. 86. Das rfeeisõr>s do .in iz, na verificação de credit.os, 
admilJindo, excluindo ou elassi ficando qnalqner credor, cabe 
rcr~urso de nggmvo do peti1:fío, sr>p;nindo nos autos cspr>eiaes 
da irnpngnaçfío nn nnlos qnc, para isso, so forrnari'io eom a dc
elarru:~:io d0 rrr>rlifo de CJlW se tratar, qtw será dflsrnt.rnnhada e 
com o termo do aggravo, juntando a parl'e, com n sua minuta, 
~rrt idfio das peças necessarias. · 

§ 1.0 Este aggravo poderú sür interposto no prazo de 
cinco dÍtl'lS, a cúnlar da publicação do quadro geral dos credo
l'es no Dinrio da Justiça. 

§ 2.0 O aggravo poderá ser interposto pelo IWe.iudicado, 
pelo fallido. por qualquer credor admittido, ainda mesmo que 
não tenhn sido impugnante, pelo syndico, pelo liqnidat.ario, ou 
llOl' mnis do nm dos interessados. 

§ 3.0 O processo da fnllencia nií.o se suspenderá com a 
inLerposição desses aggravos, nem estes evitarão a concordata. 
Si o. recurso fôr provido, não ficará o aggravanle sujeito aos 
effedo~ da concornatn sr, com o seu voto, pnnesso I cr infln ido 
pnrn :1 sna rc•jcição. 

§ -1.0 Si não fôr interposto recurso da dccisíio do .llllZ 
na impugnnçíio de credito, o respectivo processo será, findo o 
prazo legal, appensado aos autos da fallenoia. 
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Ar~·. 87 . O credor que se não habilitar no prazo deter
minado pelo juiz, poderá justificar o seu credito até antes da 
final distribnicão dos dividendos. 

O juiz ouvirá, sobre a pretensão do credor, o fallido e o 
Equidatario, e mandará annunciar por editaes, publicados na 
imprensa, para que os interessados apresentem as impugna
ções ou contestações que entenderem, dentro do prazo de 20 
dias, durante os quaes se acharão em car~orio á disposição 
dos mesmos interessados, o requerimento do credor, acompa
nhado da declaração de que trata o art. 82 e respectivos do
cumentos, informação do fallido e r1arecer do liquidatario. 

§ f.o Havendo impugnação, o .iuiz marcará o prazo de 
10 dias para prova, e, findo elle, sentenciará, cabendo da de
cisão o recurso de aggravo de petição. 

§ 2.0 O liquidatario desempenhará as attribuiç.ões que 
esta lei confere ao syndico no prõcesso de verificação. 

§ 3.0 Os credore::; retardatarios não terão direito aos di
videndos anteriormente distr lbuidos. 

Art. 88. O liquidatario poderá, a todo tempo, pedir a 
exclusão de qualquer credor ou outra classificação ou sim
ples rcc~ifieação dos creditas, nos casos de descoberta de fal
sidade, dôlo, simulação, erros cssenciaes de facto e documen
tos ignorados na época da verificação. 

§ 1.0 Igual direito cabe a qualquer credor admittido na 
fallencia. 

§ 2.0 Para esse fim, o processo será o summario, sub
stituído o recurso de appellação pelo de aggravo de petição. 

Art. 89. Aos credores admittidos na fallencia, não pen
dendo recurso, serão restituídos os seus titulas de credito, si 
os requererem; e o escrivão, cer~ificando, nos títulos, o desen
tranhamento, nestes accresccntará que o seu proprictario foi 
admittido no quadro geral dos credores da fallencia, indicando 
em que classe e qual a importancia do seu credito. 

Art. 90. Os documentos que instruirem as declarações 
de creditos que forem excluidas parcial, ou totalmente, só
men,:c serão dflscmtranhados dos autos, a requerimento da 
parte, ficando traslado, depois de prescripta a acção criminal 
ou de lia ,julgada. 

SECÇÃO li 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES DA FALLENCIA 

Art. 91. São privilegiados sobre todo o activo da fallen
cia, salvo o direito dos creaores garantidos por 'hypotheca, an
tichresü, penhor agrícola, ant(!rior c regularmente inscriptos. 

a) os creditas por custas judiciaes, ou por despezas com 
a arrecadação e liquidação da massa; 

b) os creditos pelos imposloS devidos á Fazenda Publica 
no anno corrente e no anterior, preferindo a Federal á Esta
dual, e esta á Municipal; 

c) os creditas dos portadores de obrigações ao portador 
(rlebentures). emittidas pelas sociedades anonymas c pelas 
em commanrlit.a por acções; 
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d) os creditas dos prepostos e empregados, pelos salarios 
vencidos no armo anterior á declaração da fallencia, embora 
não tenham regis~rados os seus títulos de nomeação; 

e) os creditas dos operarias, pelos salarios vencidos nos 
dons mezes anteriores á declaração da fallencia; 

f) os creditas de equipagem pelas soldadas e. salarios não 
prescriptos, nos termos do art. -i49, n. 4, do Codrgo Commer
cial; 

g) os creditas de donos de cousa em poder do fallido, a 
titulo de mandato, deposito regular, penhor com a clausula 
constituti e administração pelo seu equivalente, no caso da 
cousa não existir; 

h) os crecfitos por dcspczas do funeral do fallido, feito 
som pompa, scg·undo a comJ ição do finado e o costume do 
Ioga r; 

i) os creditas por despezas com o luto do conjuge sobre
vivo e dos filhoE~ do fallido, si forem moderadas; 

j) os creditas por despezas com a doença de que falleceu 
o falliclo, no semest!'e anterior á sua morte; 

k) os creditos pelos gastos necessarios á mantença do fal
lido hllecido c sua família, no trimestre anterior ao falleci
mento; 

l1 os creditas dos mestres que, durante os seis derradei
ros mezes de vida do fallido, ensinaram aos seus descendentes 
menores (Cod. Civil, art. 1.570). 

Art. 92. Teem privilegio especial: 
I, os credores pignoratícios, sobre as cousas entregues em 

penhor, salvo no caso do penhor agrícola ou pecuario, em que 
os objectos continuam em poder do devedor, por effeito da 
clausula constituti; 

li, os credores com direito de retenção, sobre as causas 
retidas, entre outros: 

a) os trapicheiros e os administradores de armazens de 
deposito, sobre os effeUos existentes nos seus trapiches, ou 
armazens, pelos alugueis e despczas com a conservação destes 
(Cod. Comm., arts. 96 c 97); 

Na mesma classe se incluem os armazcns gcr·acs, pelas 
armazenagens e d1~spczas com a conservação e com as opera
ções, beneficios e serviços prestados á mercadoria, a pedido 
do fallido, pelos acleantamentos feitos com fretes c seguros; e 
pelas commissões c juros, sobre as mercadorias que lhes te
nham sido rcmettidas em consignaçfio (decreto n. 1.102, de 
21 de novembro de 190:3, art. 14; Cod. Comm., art. 189); 

b) os conductores, ou commissarios de transportes, pelo 
frete e despeza, whre os gencros carregados ( Coct. Comm., 
art. 117); 

c) o mnndatario, para pagamento de tudo quanto lhe for 
devido em conscquencia do mandato, sobre o objecto da ope
ração qu(~ lhe foi rommettida (Cod. Comm., art. 156); 

d) o commissurio, para indemnização e embolso de todas 
as dcspezas, aàenntamentos, commissões vencidas e ,juros 
respectivos, sobre os effeitos que se acharem á sua disposi
ção nos seus armazens, nas estações publicas ou em outro 
qualquer logar, m<:smo em caminho para o poder do fallido, 
si provar a rcmes~a por conhecimentos ou cautelas competen-
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tes, de datas anteriores á declaração da falle11cia ( Cod. Comm., 
art. 189); . 

e 1 os artistas, fabricantes e empreiteiros, para pagamento 
de seus salarios, fornecimento de mnteriaes e mais vantagens 
estipuladas; 

f) os credores por bemfeitorias, sobre o augmento do 
valor que deram tw ohjccto em seu poder; 

a) os segurados, os mutuarios e buneficiarios de seguro 
ds.s sociedades de seguro de vida, de capitalizaçiio, e outras, 
sobre a caucão feita no Thesouro Nacional e sobre os fundos 
de garantia ·e de reserva, pela importnncia das rcPervas tech
nicas e pelas indcmnizaçõcs já devidas no tempo da abertura 
da fallcneia: 

h) o carregador, sobre as bestas, carros, barcos, appare
lhos e todos os mais instrumentos principaes de transportes, 
para pagamento dos effeitos entregues ao conductor ou com
missario de transpnrles (Cod. Comm., art. 108); 

i) os credores noc:; easos do art. 93, paragraphos t·· e 2°, 
desta lei; 

Ilt, o:; trabalharlores ruracs e agricolas, pelos seus ~ala
rios, pelo pl'oducto da colheita para a qual houver concorrido 
o seu trabalho, HOS termos do art. 759, paragrapho uni co, do 
Codigo Civil; 

IV, o credito da viel i um pelas indcmnizaçõcs de aecl
dentes no trahnlho, ~:obre a producção da fabrica em que se 
tiver dado o aecident.e, gozando a divida da preferencia exce
pcional altrihuid:.-. pelo art.. 759, paragrapho unico, do Co
digo Civil, aos creditas dos trabalhadores agrícolas, de scrl:'m 
pagos, precipuarmmte a quacsquer outros creditas, pela pro .. 
ducção da fabrica; 

V, aquellcs a qttrm o dit'l'ifn mnrifimo confer-e pl'ivileg!ns, 
tacs como: 

a) na cousa salvada, qucll\ a salvou, pelas d1~spezas com 
que a fez salvar ( Cnd. Cnmm .. art. 738) ; 

b) no navio e frete da ultima viagem, a ti'ivula~·.ão (Cod. 
Comm ., art. 501.); 

c) no navio, lEi que coneorrorcm com dinheiro para a sua 
compra, concedo, aprPslos ou provisões (Cod. Gomm., ar
tigo 475); 

d) nas fazcnrfas carregadas, o aluguel on ff'ctc, ns despe
zas e avaria grossa (Cmf. Comm., _n.rts. 117, 626 e 627); 

e) no ohjecto sobre quo recahi11 o ernpreslimo marHimo, 
o dador de dinheiJ'o a rif;c·o (Cod. Comm., arts. 633 c 662); 

Vt, aquellcs aos q11acs o art. 1. 566 do Codigo Civil se 
refere: 

a) o credor por bcmfeilol'ias uleis ou ncccssarias, sobre 
a cousa beneficiada; 

b) o Cl'edor· de maleriam;, dinheiro ou serviços para a sua 
edificação, reconslrlict;ão ou melhoramento, sobre os predios 
rusticos, urbanos, fabricas, officinas, ou quaesquet· outms con
strucções; 

c) o Cl'c<for por sementes, instrumentos c serviços à cul
tura, sobre os frutos agrieolas; 

d) o credor de nlugucis, quanto ás prestações do anno cor
rente e do anterior, sobre as alfaias e utensílios de uso do
mestico, nos predios rusticos e urbanos; 
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e) o autor, ou seus representantes, pelo credito fundado 
no coutracto de edição, sobre os exemplares da obra existente 
na massa fallicfa do editor. 

Art. 93. E' garantido, no caso do art. 198 do Co digo Com
mercial, o direito do retenção, salvo a resolução do contracto. 

§ 1.0 O credor gosa o direito de retenção sobre os bens 
moveis e títulos que se acharem ú sua disposição por consen
timento do deveuor, embora não esteja vencida a divida, sem
pre que haja connexidade entre esta e a cousa retida. Entre 
commerciantes tal eonnex:idade resulta de suas relações de 
nego cios. 

§ 2.0 O direito de retenção não se póde exercer de modo 
contrario ás instrucções do devedor, nem contra a cstipulaç.ão 
sobre uso determinado da co usa. 

§ 3.0 Si o devedor entregou como propriu ao credor cousa 
pertencente a terceiro, o direito de retenção póde ser opposto 
a terceiro, provada a boa fé do credor, salvo n reivindicação, 
no caso de perda ou furto. 

Art. 94. São credores privilegiados sobro determinados 
immoveis, salvo as despezas e custas judiciaes, que serão pre
cipuamente tiradas do producto da cousa hypothecada: 

1 o, os que tiverem hypotheca legal ou convencional, in
scripta regularmente; 

2o, os credores antichresistas, que, entretanto, não pode
rão oppor direito de retenção. 

Art. 95. As letras hypothecarias terão preferencia sobre 
os immoveis hypothecados, o fundo social n o fundo de rR
serva das sociedades de credito real. 

Art. 9ô. Os direitos e os privilegias dos credores hypo
thecarios o os offeitos da hypotheca são regulados pelo Codigo 
Civil, pois a lei da hypotheca 15 a dvil, no em quo não ~~on
t.rarie as disposições desta lei. 

Art. 97. Concorrendo os credores privtlegiados uns com 
os outro~. a rnspcito dos mesmos bens, por se acharem em 
igualdade de direitos, f'erão pago~ r.m ratnio, ~i o prorlur.to cios 
bens não chegar para todos. 

Art. 08. Si o fallido fizer parte ue uma sociedade ou st 
se achar em relação de co-propriedade ou indivisão com ter
ceiros, estes co-associados ou co-proprietarios poderão pedir 
a partilha e divisão da sociedade ou dos bens indivisos e exigir 
prefcrencia para o pagamento dos creditos provenientes das 
relações dessa sociedarle ou communhão sobre a quota que na 
partilha couber ao fallido. 

Paragrapho uni co. Os credores e legatarios da pessoa fal
lecida, cujo herdeiro é o fallido, pódem tambem pedir o seu 
pagamento pelos bens da herança, eom exclusão dm~ cl'cdoros 
do mesmo fallido. 

Cessará, porém, a qualidade de separatista, quando o cre
dor acccit.ar, pot· qnai(Jllür modo, no jnizo cio invnntarin, 011 
fóra dellf), como devedor proprio, o fallido, a qnmn foram nrl
judicados bens para solver o passivo do de cu.itts. 

Art. 99. Os credores não contemplados nas classes aeirnn 
referidas são ehirographnrios, comprchcndendo-se entre estes: 

a) a mulher, pelos bens dotacs inestimados; 
b) os credores, por hypotheca legal não especializada, c 

os de hypothcea convencional não inscripta; 
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c) os credores privilegiados e hypothecarios, pelos saldos 
(art. 130), depois de excluídas as garantias; 

d) os depositantes de dinheiro, com caracter de cousa 
fungível; 

e) os fiadores, por quanto tiverem pago em descarga do 
fallido (art. 88) . 

TITULO VI 

Das assembléas dos credores 

Art. 100. Na sentença declaratoria da falloncia, o JUIZ 
ddcrminarú o dia, a hora o o logar da primeira assombléa de 
credores (art. 16, {), para a leitura e discussão do rolatorio 
do syndico, eleição de liquidatario e outras deliberações c de
cisões no interesse da massa. 

Essa assombléa, cuja convocação se fará nos termos do 
art. 18, n. 3, realizar-se-h a no dia em quo fôr designado, não 
podendo ser este alterado. 

Si o syndico não tiver apresentado o relatorio, ainda 
assim se realizará a assembléa, ficando o syndico privado da 
remuneração legal e impondo-lhe o juiz a multa de 500$, em 
beneficio da massa, e marcando-lhe o prazo de tres dias para 
apresentai-o em cartorio, sob pena do prisão. 

A multa será cobrada pelo representante do Ministerio Pu .. 
blieo; por acção executiva. 

Paragrapho uni co. Além dessa primeira e de outras, a 
que a presente lei expressamente se refere, o juiz convocará 
a assembléa, quando lhe requererem credores representando 
um quarto dos creditos admittidos na fallencia. 

a) No requerimento, cujas firmas serão reconhecidas por 
t.abellião, doclarar-se-ha o motivo ou objecto da assembléa. 

b) A convoeação dos credores será feita por edital do juiz, 
publicado pela imprensa, e Lambem por cartas-circulares do 
escrivão, mencionando-se, além do dia, hora e logar, a ordem 
do dia da assembléa. 

c) As despezas da convocação e da assembléa serão por 
conta dos credores que a requererem, ficando salvo á assem
bléa deliberar que taes despczas corram por conta da massa.., 
si esta obtiver vantagens com a rcuni!to dos credores. 

Art. 101. A assembléa dos credores será presidida pelo 
juiz que manterá o respeito e a ordem nas discussões e deli
berações e resolverá de prompto as duvidas que se susci
tarem. 

§ 1.0 O escrivão faréi a chamada dos credores rHconhecidos 
e admittidos na fallencia e o juiz examinará as procurações 
apresentadas, rejeitando as mal ordenadas. 

Os nomes dos crndorcs presentes serão declarados na acta; 
si forem muitos, poderão assignar mna folha do lll'nsnnça que, 
depois de rubricada pelo juiz, o cscl'ivão juntará aos autos, 
em seguida á acta. 

§ 2.0 A assernlJléa funccionará qnalqnor que sn.ia o nu
mero do credoJ'es presentes, por si, seus representantes ou 
procuradores, 'c sórnento os votos destes credores serão atton
didos. 
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A decisão dos presentes obriga os ausentes. 
§ 3.0 O syndico ou liquiditario e o fallido devem compa-

recer á assembléa. · 
§ 4.0 As decisões serão tomadas por maioria calculada so

bre a importancia dos creditos presentes, incluindo-se nestes 
os privilegiados ou hypothecarios. 

Havendo empate prevalecerá a maioria de credores, re
presentando a maioria dos creditos. 

A disposição deste paragrapho não comprehende aquellas 
deliberações para as quaes a lei exige maioria especial. 

§ 5.0 Nas deliberações referentes ao patrimonio social, 
só mente os credores sociaes tomarão parte. Para as que 
affectarem o patrimonio individual de cada socio fallido, con
correrão os credores particulares e os credores sociaes. 

§ 6. o Cada credor não poderá fallar mais de 10 minutos 
sobre o assumpto em discussão, salvo si o juiz con~entir, de
pois de consultar a assembléa. 

§ 7 .o O credor que comparecer devois de iniciados os 
trabalhos, não poderá discutir ma teria vencida. 

§ 8. o Si o estudo e resolução das questões affectas á as
sembléa não puderem terminar no mesmo dia, proseguirá 
esta em dias successivos, podendo, tambem, ser designado 
outro dia. O adiamento nunca será por mais de tres dias. 

Os credores se reunião de novo, independente de convo
cação. 

Qualquer que seja o numero das sessões da assembléa, 
considerar-se-ha sempre uma só reunião para o effeito das 
despezas judiciaes. 

§ 9. o O escrivão lavrará acta circumstanciada do que 
occorrer. Esta acta será assignada pelo juiz, fali ido, syndico 
ou liquidatario e credores que quizerem. 

Art. 102. Na primeira assembléa dos credores, em se
guida á chamada dos credores, pelo quadro geral (art. 75), 
o syndico lerá o seu relatario, balanço e demais documentos 
nelle referidos, pondo-os o juiz em discussão. O fallido, ou o 
seu representante, poderá apresentar por escripto, ou verbal
mente, as reflexões que julgar a bem de seu direito. 

Quando o relatorio, na fórma da alinea segunda do ar
tigo 100, fôr apresentado depois da assembléa, o fallido, 
dentro de 24 horas, e em seguida, os credores em conjunto, 
dentro de 48 horas, terão vista dos autos para apresentar as 
considerações que reputarem convenientes. 

§ 1. o Nesta assembléa, depois da leitura e discussão destes 
documentos, o fallido poderá propô r concordata. 

§ 2. o Si o fallido não offerecer proposta de concordata ou 
si esta não fôr acceita, os credores elegerão o liquidatario. 

§ 3. o Poderão os credores nomear, dentre si, um conse
lho fiscal, como orgam consultivo para o liquidatario, tra
çando-lhe as attribuições. 

§ 4. o Os credores deliberarão ainda sobre tudo quanto 
julgarem necessario aos interesses e defesa da massa. 

Essas deliberações serão validas desde que não contra
venham ás disposições da presente lei. Neste caso, o juiz as 
vetará, dando o recurso de aggravo de instrumento a qual
quer credor. 

§ 5. o Nesta primeira assembléa de credores observar
se-hão as disposições do artigo anterior no que lhe possam 
ser applicaveis. 
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§ 6. o O representante do Ministerio Publico poderá assí8-
tir a esta assembMa e requerer o que fôr a bom da Jtu;tiça 
publica. 

TITULO VII 

Da concordata 

Art. 1.03. Depois da verificação dos ereditos, o fallido 
poderá propô r concordata a seus credores. 

§ 1.0 Na fallenciu. das sociedades em nom~ collcc.tivo e 
em commrnuJitn Rimples ou por noções, a coneordata poderá 
ser proposta pot• mn ou mais socioil solidarios. 

Oada sacio terá o direito de cliscutir a proposta do outL·o 
e apresentÇtr substitutiva. 

§ 2. o Na fallencia das sociedades anonymas, que não es
tiverem em liquidação, a PI'Oposta de concordata deverá ser 
apresentada, em nome da sociedade, pelos ndministradores 
autorizados, pnra esl!le fim, por acoionistas I'epresentando polo 
menos dons terços do oapttal sooial. 

§ S. o Na fallencla dàs sociedades por quotas, de respon
sabilidade limitada, a concordata poderá ser propostn por 
QU!llquer dos socios. 

Art, 104. Não poderão propô r concordata: 
1 o, o fallido declarado tal por qualquer doa f!'wto!i men

cionados no art. 2", ns. 2, 4 e 6, e o que não as~igqar o 
termo de comparacimonto oxirido no art. 37, n, i; 

2°, o fallido, durante o processo penal, ou si fl\r conde .. 
mno.do por fallencin cnlpmm ou fraudulenta ou por crimes a 
estes equiparados; 

3°, O fallido, que, ha menos do tres annos, impetl'!\l'U 
igual fR.voP e não cumprira o accOrdo com os seus credores; 

4°, o fallido, cuja anterior proposta de concordata dei
xára ele ser homologada sob o fundamento do dólo, fraudo ou 
m~ fé: 

15°, o fulltdo declltra«Jo tal pelo não cumprimento do con ... 
corda ta preventiva. 

6°, o fallido qu0 não tiver requerido a sua fallenoia den
tro do prazo do art. 8". 

Art. 105 . A. proposta ele concordata. indicará todae as 
clausulas, as garantia!ii reaes que o devedor porventura offe
re~a e n modo por que devem ser pago~ os credores; e será 
sempre por escripto, as~ignada pelo fallido, podendo VIr logo 
apoiada por credores com a deolara~ão do valor dos creditos 
~ as firmas reconhecidas por tabellião. 

§ t . o A as;signutura dos credoreR não importará acceita
cão aefinitivn da concordata, mm; si. os que a apoiarem por 
esc.ripto não comparecerem á assembléa, os seus votos serfto 
contados como si presentes estivessem. 

§ 2,0 Si o fnllido apresentm• fiador, este deverá declarar, 
logo após a proposta, e eom a outorga uxoria, se casado, flllC 
se responsabili1:tl. solidariamente pelo ~en cumprimento, sondo 
a firma t•oeonhoeida por to.bellião. Esta declarn~ão tem forca 
jurídica para todos os effeitos. 
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§ 3. o Na. propoeta de conQorda.ta dever-se.-h a manter a 
mn.is ~bsoluta igua.ldl}.de entre os credores não privilegjallos, 
·~ O.QnQcssfio de vantagens a certos credores sórnente será ad
mittida com o consentimento expresso dos credores monos 
favorecidos. 

Art. 106 .A. proposta de concordata, para ser valida e pro
duzir effeitos juridtcos, si o pagamento fôr á vista, não será 
inferior a quarPnta por cento e deverá ser aeceita por 1naiorin 
de oredores: 

a) representando pelo menos 60 % do valor dos creditas 
si o dividendo offerecido fôr F<uperior a 50 %; 

h) represc>.ntando pelo menos 65 % do valor dos ereditos 
si o dividendo offerecido fôr superior a 4[) tft,: 

c) repr(lsentando pelo menos 70 % do valor fios creditas 
8i o rlivirlcndo offcrerido ftn· igual on superior n ltO %. 

§ 1 .'1 ~i o vagarnento fôr a prazo, que não poderá ser maior 
de dons annos, a Pl1aposta deverá ser apoiada por dons terços 
dQ credores, representando nela menos 75 o/o dos creditas e 
não poderá seP inferior: 

a) a 50 o/o si o nrazo fôr de 6 mezes; 
b) a 55 % si o prazo fôl' (le 1:1 mezeR; 
c) a GO (lo si o prazo fôr de 2-1 mczes. 
§ 2.0 Para formar a maioria exigida para a validade da 

concordata, nüo se computarão: 
1 o, os ereditos garantidos por hypothcca, privilegios, pe

nhores, untiehêse ou direito de retenção; 
2°, os ereditos dos parentes até o 4° gráo, por eonsan

guinidado ou affinidadP, c cessionarios deliPs, tPndo a C('Ssão 
menos de um anno; 

3°, OS Cl'Pdif.OS C.Pdidos lllüdiantn ndos "illlnr VÍ\'08", ainda 
mesmo vm· t•Julnsso, dPpnis do dia «'lll ((liP fop dPelat·ada 
a fallencia. 

Nessa disposição não se compPehendem os fiadores que 
pagarem a divida do fallido, ficando subrogados nos direitos 
dos credores. 

§ 3.0 Os titulare~ de creditos referidos no § 2°, n. 1, po
derão tomar parte na votação da concordata, computando-se 
esso~ creditas no re2pectivo calculQ, se renunciarem ás ga
rantins. 

O facto de votar importa essa renuncía e sujeita os ti
tulares aos effeitos da cortcordata. 

Os effeitos da renuncia cessarão si a concordata não for 
homologada ou si fôr rescindida, salvo o caso de conluio re ... 
ferido no art. 1 OR, n. 3. 

§ 4.CJ Não terão mais de um voto os herdeiros do credor 
e o cessionario de muitos oroditns, quando a cessão for an ... 
ter i o r á fallcncia. 

§ 5.0 Na concordata das sociedades em nome collectivo 
e em commandida, só mente votarão os credores sociacs. 

§ ~!o Os socios poderão t.ambem propor concordata á 
mASSI'l de seus credores particulares. 

Esta proposta s6mente será tomada em considera~fio si 
se forrimr concordata com os credores sociaes. 
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§ 7,0 'l'odos os credores r·econhooidos e admittidos ao 
passivo da fallencia, entre os quaes os co-obrigados com o 
fallido, os fiadores e o fiador da concordata poderão discutir 
na assembléa a proposta de concordata. 

§ s.• Os creditos aos quaes se refere o § 2•, n. 2, serão 
abstraídos do calculo para a verificação da maioria, como se 
não existissem. 

Art. 107. Não havendo credores dissidentes, a concor
data será logo, na assembléa, homologada pelo juiz. 

Para esse fim o escrivão fará os autos conclusos ao ,juiz 
antes de encerrar a acta. Lavrada a sentenca, será a mesma 
publicada em assembléa, transcripta na acta e esta inconti
nenti assignada pelo juiz, pelo syndico, pelo concordatario e 
demais interessados presentes. 

§ 1.0 Si houver credqres dissidentes, o juiz marcará o 
prazo de tres dias para virem com os embargos. 

§ 2.0 E' licito Lambem a qualquer dos socios oppor em
bargos á concordata, observando-se o processo do art. 109. 

Art. 108 . Os embargos que os credores dissidentes, pre
sentes á assernbléa, podem. oppor, deverão ter por funda
mento: 

1 o, inobservancia das formalidades e dos requisitos es
tabelecidos por lei- para a formação qa concordata, a inclu
são indevida de credores, cujos votos influíram na acceitacão 
da proposta ou violação das regras prescriptas para a convo
cação e reunião dos credores; 

2°, maior sacrifício aos credores que a liquidação na 
fallencia, attendendo á proporção ~ntre o valor do activo e 
a porcentagem offerecida; 

3°, conluio entre o devedor e um ou mais credores, ou 
entre estes, para acceitarem a concor-data. 

Presume-se o conluio: 
a) si o credor desistir de suas garantias para votar a 

conep,rdata, quando nenhum interesse de ordem economica 
lhe aconselhava esse procedimento e o seu voto influiu na 
formação dclla; 

u) si o credor, que acceitou, ou acceitar, a proposta da 
concordata. fizer a cessão ou transferencia de seu credito, 
devois delle declarado, na fórma da lei até o encerramento 
da fallcncia; 

4°, qualquer acto de fraude ou de má fé praticado pelo 
devedor e que influa na concordata; 

5°, inexactidões do relatorio e das informações do syn
dico ou liquidatario, com intento de facilitar a acceitação da 
proposta de concordata apresentada pelo devedor. 

Art. 109. Os embargos correrão nos proprios autos da 
fallencia. 

§ 1.0 Os credores dissidentes apresentarão em cartorio, 
dcutro do prazo irnprorogavcl de tres dias (art. 107, § 1°) 
os seus embargos, deduzidos em roquerimento articulado e 
em duplicata. 



AOTOS 00 POOF.R LF.r.IRLATIVO 133 

Um dos exemplares, com os documPntos que o acompa
nharem, será junto aos autos e o outro o escrivão entregnrá 
ao devedor que, dentro de 48 horas, depois do expirado 
aquelle prazo, poderá contestar os mesmos embargos. 

§ 2.• O juiz immediatamente assignará dez dias pnr>a 
prova e finda a dilação, allegando os embargantes em 21 
horas e o devedor em outras 24 horas seguintes e ouvido o 
representante do Ministerio Publico, por 48 hor·ns, Sf'r;í o 

· feito concluso pa~a a sentenca. 
O prazo de 24 horas é para todos os embargante~ apre

sentarem as suas allegações, sendo em cartorio concrdida a 
vista aos advogados. 

§ 3.0 O juiz, dentro de tres dias, proferirá a sua senten-
ça fundamentada, homologando ou não a concordata. 

Neste segundo caso, mandará proseguir a fallenria. 
§ 4.0 Da sentença caberá aggravo de petição. 
§ 5.0 Si o embargante ou embargantes desistiJ'cm dos em

bargos, a desistencia não será acceita sem que seja pnbliea
da por edital durante 15 dias, declarando-se nesse cditnl que 
qualquer outro credor dissidente poderá continuar com o 
processo de opposição. Si todos os credores dissidentes re
nunciarem aos seus direitos, ou si, findo o prazo, nenhum 
comparecer, julgar-se-á por sentença a desistcncia. 

Si o embargante deixar os embargos sem preparo por 
mais de 15 dias, contados da intimação para tal fim, considc
rar-sc-ha qnc dclles desistiu c serão expedidos os editacs de 
que trata este paragrapho. • 

§ 6.0 O credor, que tiver opposto embargo á concordata, 
com fundamento nos ns. 3, 4 c 5 do nrt .. 108, niio poderá 
desistir delles. 

Art. 110. O credor que nas deliberações sobre a con
cordata transigir com o seu voto para obter vantagens para 
si, perderá, em beneficio da massa, a importancia de sen 
credito, bem como quaesquer vantagem: que lhe Imdcssem 
provir de semelhante transacção. 

Art. 111. A concord,ttn, depois de pnssar em julgado a 
sentença de homologação, faz cessar o processo da fnllencia 
entregando-se ao concordatario, todos os bens da massa, livro~ 
e papeis. 

§ 1. o Sendo a concordata a p·razo, o concordatario não 
poderá dispor nem onerar os srns bens immoveis sem pré
v~a audiencia do juiz, ouvid 1 o representante do 1\finisterio 
Publico. 

§ 2. o Si outra cousa não for estipulada na concordata, 
o fali ido, respeitada a disposição do paragrapho nnterior, ro
adquirirá o direito de disp0r livremente de sem; brns. salvo 
quanto á transferencia do Pstabelecimento, que dependerá do 
consentimento expresso de todos os credores. 

§ 3. o Mor-rendo o fallido, a concordata poderá ser cum
prida pelos seus herdeiro~. 

§ 4. o Da sentença que julgar cumprida on não a concor
data, caberá o recurso de aggrnvo de petição a qualquer cre
dor ou ao devedo~ 
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AH. H~. o~ 1wtls tl:t mlissrt s6rnm1te seNto ~rtf:regues ao 
conbordntado, d1itjois dri fl!1gat1 t.Jtt dept:1~itrtt:' ~m jUJzrl ftS iftt
pm;tancias : 

a) devidas ao~ c~eriores ehirograpÍla·rios, si a concordaia 
for para pagamento a vista; 

b) devidâs . aos cretlor~s . p·l'ivilegiâdos se;rrt garantias es
peciaes, não sujeitos aois effeitos dâ cohóórdátã! 

c) de todas as despezas do processo e da adminislracão
da massa. 

Parngrapho ünico. Se o concordatnrio, dentro de quinze 
dias, depois de homologada definitivamentà a concordata, rtão 
cumprir u disposição dest~ artigo; ficai·á por i~só rescindida 
a concO"rdata; de pleno direito1 

O escriviio certificaní, nos. autos, o encQrramento do 
prazo, sem o cumpriimmlô do disposto no artigo, . e os fará 
conclusos ao jüiz, para à iidfueàt;âd de Hrn 1Hiuitlatario pro
visori o, nos termos tltj nH. 7ô. 

ArL ! 13. Á conêord~í~ 1ioino1og-atla 91Yrigà Íôdós .o$ cr~
ddres coh)merpiars ôtl élVIs hão ptivhe~laàô§, athnHtitJq~ bh 
~ã? á . fall~tici~ •. resid~~tes oti nad residentes tHt Repübtl~a, 
ansehttJs ob d•~sicletites. 

Paragrapho wi.ico. Si o concoi'da ta rio rectisiw o c.ümpri
mento da concordata para o credo;r chirographario qüe se rião 
11itbilitdti; potletà este rtÇtjitltlai: o devt:!tloi' bt!11i li~Gão qliê cou
ber atl Seü tiHilb, phra havei' a ithpoi~htrlclri tohtt do sr1n Cl'~
tiitb. 

Art. 114. A concorria ta não prodtt?. hovacfio, hão desoíieNl 
os co-ohrigadoR corrl o devedor nem t1s fitldores deste c os obri
gados por artão regres~iva. 

Paragrapho 1mico. Quanno a concordata Uv~r sido fot
mada com alg-um socio solidario da. SQciedade fallida; ficam 
desonerados de qua<'squPr responsabilidades os outros soeios 
soÍidarios, ces~ando os effeitos da sua fallencia. 

Art. 115. A concardata pod~tá ser rescindida: 

1, pelo não cumprimento de qualquer das suas clansnias; 
2, pelo ahandono da massa por parte do concordaiario, 

p~la venda da maior parte do activo por preço vii1 impossi
bilitando seu cumprimento: 

3, pela condemnaçã:o do devedor concordat~rio em fa
lencia culposa ou fraudulenta ou em crime a elias equipa
rado; 

4, pelo pagamento antecipado feito a uns C"rcdores; com 
prejuízo dos outros. 

5, pela desidia on negiigenci:;t, inaccão ou faita de actf .. 
vidade rlo f~oncnrdnlal'io na cont.innnr:.ãn do sm1 negocio 011 
commercio; 

6, pela incontinencia de vida on evidentes desp0zns lu
xuosas, superflnas on desorrlenadas do coneordaÍário. 

§ 1.0 Pórln reqnerf'r a l'cscis!'lo Hit conc.orrlaUi qúnlqber 
credor sujeito nos Reus effeitds. 

O procrsso da ·rescisão será summarls.Si111o/ Êxpostàs e 
provados o~ fnrt,os~ onvido Rempre o concordátrtr o o o repra ... 



Atltós t:o ro;1F.ft tEoist.\1-iYo 135 

SéhUH1te do Mihislei'io i>4lHielj, o jui:r. juigarl'i. rescindida a 
êortbdrdnht t1 I1~abrird u fallehcJn. 

§ 2. o Até antes da reabertüra dà fallencin, o cdncoi•data
•rio Jl(}de evitar a rescisão dcposittmdo as prcstaçdcs em 
atrazo ou todas as prestações futuras, otl cutntlrindo as outras 
obrigações assumidas. 

§ 3 1 o A resci~ão da concordata celebrada pCÍo socio soli
dario não affectnrá sinão a clle. 

§ ·Í. o A rescisão não liberta os fiadores que garantiram 
ti t.níinpdn1CJlto tla ctlhcordata. 
. A-rt. ! hL Fica salvd :i qu::tlttlmr crtjdtH:•, sujeito dos ef:... 

feitos dtt cohcài'dala, Vrortlover, tJUr tlcção ordltirtrirl, a CÜ'
brança .do saldo do seq credito integral e jtiros, pNrvando ttUe 
o devedor exaggéràh dtilosrtt1iêt1te o 11nssivn, dctm1ton oü dis-
8Íti1ultlh pâl'Le releva11le do rtrtivo, cnlrotl mn bonhtio ctJtn 
credtJt·es ôU p·rati~tlti ttlltllqUer act.o tle irhprtlbldàde contra 
algum destes ou todos para obtei· à co11cord!:ttrt. 
. Paragrapiw unico. Esta acção prescreve tres annos dcpoi:3 

de cttmprida a concordata e o credor deve pràvar qué os frtcios 
arguidos vieram ao sm1 conhecimento depois da homologação 
da concordata. · 

Ai't. i 17. Rescirtdlt.la à ~t:Hicordntrt, reabrir-se-ha a fal:... 
lêi1ciü, prosegttlhdtl-.c::r:! t1estn, si hoüver belis sufficiéhtes. 

§ 1 . o O syndicd ou l:qttiduÜti'io, tttte tthterfnrmentc flitl
ccionJva, receberá a massà e vedfic:trá o seü estadcj, exa
minará os hovos eredores, e apresentará re1::Ho·rio circum
stí;tnciado sobi·c o . procedimento tio devedor e novas respoti
sahilidades assturtidas. 

§ 2. o Será convocada nova assemhl6a de creddi'es, oiide 
de'Yern Af'l' verificarlos os novos ereàitos c nomeado novd li
quidalario, ou confiT·muda a twmençâo do unterlor e tomadas 
as delibe-rações que forcin necessarias para à liquidação, 

§ 3.0 Poderão ser annullado5 os ·actos do devedor poste
riores á homologação, no caso de fraude aos direitos dos cre
dures. 

ArL H 8. keMh1didtt tt ctJrtrcw~~Ha, rdhtút'h~Nío ã fnl• 
Iene ia: 

1. Os credores anteriores á roncfJrdat.a pela importan
cia total de scns C'I'editog v cri fir.urJo~. deduzirias as quotas 
pagas a titulo de dividendo. 

Si o cciilhfWdahtrltl 11tigoti n t1t11 tt1ni~ dlw li uutros, os 
quo de mais receberam terão de restituir á massa ou esta, 
si prefcf'iJ'. com1)letarú os tJtil:t!llttentos aos outros crrrlores, 
Igualando fndos. 

2. Os ITf~dm·ns pnsfnriorns :i f'OIH'Ol'd:Ha ficar·:"io SlljPit.f~S 
á veri ficaeiío e classificaeãn de seus direitos, na f1írma dis-
vosta til~sfa tei. o 

§ t. o Os bens ndquil'idos jJI'lo devedor,. depo]s da concor
data, augmcntando a mnssn; A~dío destinados oxclusivainehte 
Elt1 pagament(i .QOA crrdorcs por mcrcadorins vendidas a Cl'e
dito1 em bôn fé, v.a vi gene i v, da concordntn, 
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§ 2.0 E' licito aos credores posteriores á. concordat~ pôr 
á disposição dos credores anteriores a quantia necessarta ao 
pagamento da concordata para excluil-os da fallencia. 

§ 3.0 o fiador da concordata ou os bens que forem hy
pothecados para a sua garantia respondem sómente para com 
os credores anteriores. 

Art. 11.9. Si o fallido quizer celebrar concordata, depois 
da assembléa de que trata o art. 102, requererá ao juiz a 
convocação de seus credores, apresentando desde logo a pro
posta. 

§ 1.0 O juiz mandará ouvir o liquidatario, o qual, dentro 
de tres dias, informará sobre o estado da fallencia, vanta
gens da proposta e, depois do parecer deste, designará dia, 
hora e logar da assembléa. 

§ 2.0 A convocação far-se-ha por editaes na fórma do 
art. i 00, paragrapho unico, declarando os termos da pro
posta e avisando que se acha em cartorio, á disposição dos 
interessados, o parecer do liquidatario. 

§ 3,0 Todas as despezas da convocação, reunião dos cre
dores e homologação serão por conta do fallido, que depo
sitará em· cartorio a importancia respectiva ao apresentar o 
seu requerimento. 
• § 4.0 Si a proposta de concordata vier desde logo apoiada 
por um terço de credores, representando um terço do valor 
dos creditas, o fallido poderá ao mesmo tempo pedir ao juiz 
que, sem suspensão da fallencia, fique sustada a venda dos 
bens da massa até decisão dos credores. 

§ 5.0 O juiz, verificando que os credores presentes á re
união e os que assignaram a proposta não formam a maioria 
legal para a votação da concordata, dissolverá, sem mais for
malidade, a assembléa, considerando rejeitada a proposta ou 
negada a concordata. 

§ 6.0 Negada a concordata, o fallido sómente poderá 
propôr outra depois de decorridos quatro mezes. 

Art. 120. E' permittido aos credores, ao acccitar a pro
posta de concordata, nomearem uma commissão fiscal, con
cedendo-lhe poderes. . 

Esta commissão poderá requerer a rescisão da concor
data nos casos do art. 115, sem prejuízo dos direitos que esse 
mesmo artigo confere aos credores, individualmente. 

TITULO VIII 

Da realização do acttvo e liquidação do passivo 

SECÇÃO I 

Da realização do activo 

Art. 121. O liquidatario promoverá, dentro do prazo mar
cado pelos credores, a liquidação do activo, de accôrdo com o 
aue foi deliberado pelos credores. Na falta de tal deliberação 
observará o que nesta lei se determina. ' 

Art. 122. Os bens da fallencia serão vendidos em leilão 
publico, a que estará presente o representante do Ministerio 
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Publico, sob pena de nullidade, annunciado com 15 dias de 
antecedencia, pelo menos, si se tratar de moveis, e com 30 
dias, si se tratar de immoveis. 

§ 1.0 As vendas de valores negociaveis na Bolsa serão 
feitas pelos corretores de fundos publicos. 

§ 2.0 O leiloeiro será da livre escolha do liquidatario e a 
este prestará contas. 

§ 3.0 A venda dos immoveis independe de outorga uxoria. 
§ 4.0 Si o arrematante não pagar o preço á vista ou, o 

mais tardar, dentro de 24 horas depois da arrematação, será 
o objecto levado a novo leilão, ou hasta publica, por sua 
conta e riseo, ficando obrigado a pagar ou a completar o 
preço por que o comprou e perdendo, em beneficio da massa. 
o signal que houver dado. 

Para a cobrança o liquidatario terá a acção executiva 
devendo a petição inicial ser instruída com certidão passada 
pelo escrivão. 

§ 5.0 Nos logares onde não houver leiloeiro, servirá o por ... 
teiro dos auditorias ou quem as suas vezes fizer, com os sa
larios marcados em seus respectivos regimentos. 

Art. 123. A venda dos bens póde ser feita englobada ou 
separadamente. 

Póde tambem o liquidatario preferir a venda por pro
postas, desde que a annuncie nos jornaes mais lidos, durante 
30 ·dias, chamando concurrentes. 

As propostas serão apresentadas em cartas lacradas ao 
liquidatario, que dellas dará recibo, e serão abertas pelo juiz 
no dia e hora designados nos annuncios, perante o liquidatario 
e os interessados que comparecerem, lavrando o escrivão o 
auto respectivo, que será por todos assignado. 

As propostas se junt.arão aos autos da fallencia. 
Verificando qual a melhor, o liquidatario apresentará ao 

juiz a sua informação, em vinte e quatro horas. O juiz, ou
vindo ü fallido e o representante do Ministerio Publico, em 
tres dias decidirá, sendo-lhe os autos para isso conclusos. 
Si autorizar a venda, ordenará que se expeça o respect!vo 
alvará. 

Os credores poderão fazer as reclamações ou allegações 
que julgarem conveniente, até antes dos autos subirem á 
conclusão. 

Art. 124. Qualquer outro meio de liquidação do activo 
poderá ser autorizado por credores, representando dous ter
ços dos creditas; e, na fallencia das sociedades anonymas, 
taes credores poderão: 

f o, continuar o negocio da sociedade fali ida, organizando 
outra anonyma; 

2°, ceder o activo a outra qualquer sociedade existente 
ou que para esse fim se venha a formar. 

§ 1.0 A deliberação dos credores a esse re:;;veito - de
terminando, expressamente, em todas as suas minucias, qual o 
modo de liquidação, differente dos previstos na· lei, que o li
quidatario deverá fazer - poderá ser tomada em asscmbléa 
ou reduzida a inBtrumento publico ou particular, n:;;gignado 
por tantos dellcs quantos bastem para constituir a maioria 
exigida. 
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I 2." o ttct.tvt1 ~licint ~llr))(Hlte titiderti ser t\edhJo, ôit fê .. 
cebidtJ, ou Vnitdldo, scjà ttual tôt• o tneit1 ti~ liqtil6ncntj nd~ 
optado, por preços nunca infei•it1h~~ ao tto ittVerttarlo de tHih 
t.rata o àrL 7 4, ~ 2°. Si hoUVer stlbl'lls, d~pot~ do pâgarrtentt> in
tegral de todas llEI desj:Jezn~ dll arlrhit1isLNtl!l'lô dds crPdti11n~. 
es!Sn~ s~rno l'c!:3tit.tiidas IW§ ftillidós. 

~. 3.0 A' vista do requerimento, actlirti:Hthllndo db drt .. 
cUtnetito ~tH1lehdd a deltb~NiÇàb dtls lWedore~; tl juh~, tmt· nl-· 
\rat't\; ordehatá qtit! o litlliidllttlt'io eiithJ;.tUe o ncti"Vo Roctal á 
~dt.Hedlltle lltlt:Uiyhia (ju~ !i!~ hou\f~l' cohstltuido, li so~ledltd~ ou 
11 terMiro a Qtiem se houver feito n Mssão, ou que pro~eda 
d lit}Ultl11Çíio jJeln mndo t~s~olhltlh j1elos t:W~tlorest 

~ 4." Quttltthet• crtidul1 podei•à itnjJUgtuu· h tleUberltcfio tio~ 
credores em maioria, e da decisão db jUiz; honiulogarttlo-a. 
~nbe t1 t;l,ctH'so dü ag~ilavo de peticfio. · 

Ai't. f2~. o liqtiidatàfÍô não podét'á rethitlir brtt·éiaf., 
mente (cobrar com abatimento) dividas, quahdtl tnestno à~ 
cohslder(~ de !Jifficil liquidação, sehi àutite_htllà do ntiiido (l 

seín atttorlza~fin do ,illiz, cohstanie de atvarâ. 
Art. f 26. Os bens gravados com hypotheca sef:iâo vêtidl

dos em hasta publica, notlticado o credor, por despacho do 
jui~, RetlJ JWr·Ju izn do di~posto nos al'ts. 821 e ~22 do dodigó 
Civil. 

§ 1.0 Si o liquidatario, d~t1trtl ti~ tl'inta tll119, doptlis tlit 
printeii'tt áss~hibl~a de cr~tltlN~!:!~ ttfio nottflcat' àv ét'edor hypo
thectWil.l u diit Bin QUe a. phtça tJubliett Ai\ realiznt'(II vttt·a rt 
venrta tlo lrnntóvel hypothecado, que lhe P:~etve de g-anltlttn, 
estê credor poderá iJt1opôr-lhe a acção execut,ivu, tfmdo o di· 
reito de cobrar a~ multâ~ pehàBs qu~ no contr.aoto se achem 
estipnladâs pal'lt o caso .de copranca Jndic,al, f!:inda que n di
vido. vmtcnssf~ U)ltecipadnnwJJtn, por nffnito da sentenç.u de
clumt.nria da fatlencin. 

§ g,o Si f~lr tJl'geuLe u v~mdu do immovet, nos casos do 
arL 762, 11. 1, do Codigo divilJ jusUfieados peto

1 
credàr o~ 

factos . allegndos, o juiz mandnrá, vehder os bens lYf)Qth~ctt
dos. :Não sendo aHendido, poderá o credor propor acÇâo éxe
cntiva, nos termos do § i o, 

At•t. i 27; Os linns dt1dós em penlWt· o li ijue ~tltü~ti tllil'l:!tt1 
ob,l"ecto de dir·eito de retenção, serão tambem vendltldFI ~t1l 
l~i ãtl, Eit:tndtJ itiÍltt1ad(1s o~ titJsstlitltli'e~ tHlht enti-t!~al..lus. Os 
tllldos ~t11 ltlltl~lit'esé st:!l'ãiJ V~Udltids ~n1 lH:t~tn publiea. 

:tTI~to <lh'êiltl t\~t~retli'li d littUÍtltitrlt'lo, si tHio tWHt1rll· t't~~ 
mir aquelles bens mn beneficio da massfi. 

PntnFtt'apho t111iérl. O:<~ credores por twnhor ~ enm direito 
de retensão ennsnrvam o direito de mandar vender o ob,jeDLO 
apenHado bn rntido, se tnl fa.cttldude lhes foi ootlferidl:l ex
pressanwntn no contl'nt~tn. (Ootl, Comm 1 1 art. 27B), pl'e!lltnn-
do contas ao syndieo ou Jiqnidatario. Si, po~·érn, não fieurnm 
com ial facti1dar1~~. poderão noÍifibar• o s~lidicQ on liqllitlaj,a
tib tm:rà, dehlt·o de oito dias. remir o objecto tltttlo eirt pehhôr 
oü relido. 

st d sytltJtcb dtt liqutdutlitlo tttío attetlder, ntUi1 ~Nhvier 
t!t11 tttH~ tt ';etldrt se fa~n tle cotnti1ut11 nc~ôrdt1, flccttn t1s (WC• 
dores com o direito de executar nquelle objecto. 
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DO t>AtiAMENTO ÁOS Cíu~tJoru!R t1A MA!3SA 

Art. 12S. Os ~l1cargos. I) dividas dtt ntd.e~n fallida serão 
pagos préfei'erícialmentti sob1'e todos os credi tos do fali ido. 

§ 1.0 São encargos da massa: 
ú) ns enstas jud1claes do processo da fallencia e seus in

cidentes e das acçõcs em que a massa fôr vencida; 
b) as despczas com .a administração, conservação, guarda, 

realizàção dô activo e distribuiÇão do sclt l:Ji'oducto; 
c) as despezas com molestia e enterro do ftt1Udb, ttl1~ fu!

lecér iia itld igehoià; detlois de decl:ttada a fallenoia; 
dJ os ilnpljstbs ~ ~ontribtiiçOes publicas n enrgo dil massa 

€i cxig·iveis tluhtntt:l a fallertcin; 
e J as irtdcmtiizat;Ot::iS jjOt ncéidehtes no trn}jnlho; qtiatldo 

continúa o negocio tlo füllitlo c, neste vei·h)tlo, se verificarem. 

§ 2.<~ Siio dividtü; da tünssd: 
tt) as nht·igucoe~ l'(~stllLante::~ dB aDLos .inJ·irlicos valido:;;, 

pi'tltit!H1tJ!4 1Ji'ltl ~yi1dictl e liqttidatul'it.Ji eomo us rcsultaHtes dn 
execução dos contractos bilateraes (art. 47) e as proveniéntes 
da co11titihtttão dd h~gocio ott Plllpi'eT.a do ftlllido (arts. 78 
e 180); 

b) as quantias fornecidas pelo syndico c lictttitlotarin oit 
pelos . eredores para a arr~cadação e defesa da massa ·l. 

c) as custas pagas pelo e redor quP i'equl3i'eti a fâ l!:lhcia; 
. d) as obrigneões provenienlés de ehriqtieclmento inde .. 

v ido da massa. 

SECÇÃO III 

Ad. !2!1. Não hayehdd dhvtdas sobre ds t\t'GdtJres com 
pi'ivilegih grra1 (art. lH) serão tmghs logo qne ha.fa tlttihnii'o 
em euixn. 

Ai'L. 1:10. VclldHlils os imhidvcis t~ movei~ ditdt.Js ott l'u
servados em . gabintia, os mp\lc\is penhdrtidds. nlt í'etltios, Us 
respectivds e1·e~ores rcceLerfit, ihlnitlrliàtnfud1tt1. h. tlr:ltlt1Hntf .. 
cia do scn eredtlti, al(S umh~ c.lifigâr 11 jH'nditet(; dns 11ttlls Nl\ 
qüe tivehmt privilegio. 

Paragraplw Uni co .. i~sses eredords .. hat) tWUiltlt1 tJ:tgos do 
sett e.jpital o JUro~. sflrl'ío ihctuidos peWs si1ldos hnbte hf'l ~hl
rogrtiP.harios (àrt. 99, c), indeperidehte de qualtttií:W bt.Itra 
fvrrnalirlâ~e .. . . . 

Art. 13-1 .. Pagos dR eil(!ddi·jjs fjrefi:H'etl~ltl~s, o l iqiiidtif.rti·~d 
püssatiú ·a snLisfateti o~ êi'edtWeR ~hirottt1aiH11:ttins, cllstrWUit1dt, 
dividendo:;;; todas as ve~es quo f1 saldd (1rr1 eafxil htl~ffl tlni:il 11111 
rateio ele f> %. 

. §1.0 A distri~ttição st~rã ântilihciudd p~la imtJNCih8tl e :1\·í
sada . ppr carta do littnidtltrti'ili . no~ rMp~êttvos credores. 

§ ~.o Os pttgatnentos tthnotar-se-hãtJ tldS ref;tHJcUVos tl
tnlos drigirHin~ bli ntittuetle~ quê serVirntt1 tlarn a verifirn
élio dos crcdi tos, os qtiaes sellrto pal'ti é~ se fltn npr~!3etttâdos 
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ao liquidatario, e os credores passarão recibos nas folhas do 
dividendo que serão juntas aos autos. 

§ 3. o Os dividendos não reclamados dentro de 60 dias de
pois dos annuncios e avisos serão levados ao deposito publico, 
por conta daquelles a quem pertencerem. 

§ 4. o O saldo final a favor da massa, depois de dedu
zidas as custas e despezas da fallencia, determinará o ultimo 
rateio. 

Art. 132. Concorrendo na fallencia credores sociaes e 
credores particulares dos socios solidarios, observar-se-ha o 
seguinte: 

§ 1. o Os credores da sociedade serão pagos pelo prodnct.o 
dos bens sociaes: 

a) havendo sobra será esta rateada pelas differentes ma~
sas particulares dos socios de responsabilidade solidaria na 
razão proporcional dos seus respectivos quinhões no fundo 
social, si outra cousa não foi expressamente estipulada no 
contracto social (Cod. Comm., art. 330); 

b) não chegando o producto dos bens sociaes para paga
mento dos credores sociaes, estes concorrerão a cada uma das 
massas particulares dos socios, pelos saldos dos seus creditos 
para ahi entrarem em rateio com os respectivos credores par
ticulares; 

c) os credores particulares dos socios solidarios serão 
pagos pela massa do socio devedor em concurso com os cre
dores sociaes. 

Art. 133. Si, pagos os credores, existir sobra. esta sorã 
restituída ao fallido ou aos seus representantes. 

Art. 134. O juiz, a requerimento dos interessados, orde
nará a reserva em favor destes das quantias dos creditos por 
cujo privilegio pugnaram ou das quotas ou dividendos que lhes 
possam caber até que sejam decididas as suas reclamações ou 
acções. 

Essas reservas voltarão para a massa logo que o direito 
desta seja reconhecido. 

Paragrapho uni co. Si o interessado, a favor do qual foi 
ordenada a reserva, deixar correr os prazos processuaes da re
clamação ou acção sem exercer o seu direito, não preparar os 
autos dentro de tres dias depois de esgotado o ultimo prazo ou 
protelar ou crear qualquer estorvo ou embaraço á marcha e 
terminação do processo da fallencia, o juiz, a requerimento do 
liqnidatario. considerará sem effeito a reserva. 

Art. 135. Liquidados o activo e o passivo, o liquidatario 
dentro de cinco dias e sob pena de prisão, apresentará ao juiz, 
que mandará juntar aos autos, o relatorio final das operacões 
da fallencia, historiando, em breves mas expressivas palavras, 
o valor do activo e passivo, o producto dn realização desse 
activo, as reivindicações, as preferencias, a import.ancia total 
dos rateios, os dividendos distribuídos a cada um dos credores 
e respectivas datas, e a esse relatorio juntará a demonstração 
das responsabilidades com que continua o fallido para com os 
credores, declarando cada uma destas de per si. 

Art. 136. Sobre as contas o juiz ouvirá o fallido e o 
representante do Ministerio Publico no prazo de cinco dias 
para cada um, depois do que sentenciará, cabendo desta o re
cm·so de aggravo interposto dentro do prazo de cinco dias, 
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contados da intimação. Sendo julgadas boas e bem prestadas 
as contas e passando em julgado a sentença, servirá esta de 
quitação do liquidatario. 

§ 1. o O jmz mandará passar aos credores que pedirem 
a carta de sentenç.a. para em todo o tempo executarem o de
vedor pelo saldo. 

§ 2. o Esta carta conterá: a petição inicial e a sentença da 
abertura da falleneia, a certidão da quantia pela qual foi o 
credor admittido e por que titulo ou causa~ a certidão do 
quanto pagou a massa em rateio e do quanto ficou o fallido a 
dever ao respectivo credor e a sentença do encerramento da 
fallencia. 

§ 3. o Si o credito foi contestado pelo fallido, o credor 
reconhecido na fallencia sómente o poderá executar pelos 
meios ordinarios ou proseguir contra elle a acção que movia 
antes da declaração da fallencia. 

§ 4. o Encerrada a ftlllencia, os livros do fali ido serão en
tregues a este. subsistindo a obrigação do art. 10, n. 3, do 
Codigo Commcrcial, e tratando-se de sociedade, obscrvar
se-ha a disposição do art. 352, do mesmo Codigo. 

Tendo sido o devedor condemnado por fallencia fraudu
lenta, os livros ficarão archivados em cartorio durante cinco 
annos, findos os quaes serão entregues ao fallido, si reclamar. 

Art. 137. A fallencia deve estar encerrada dous annos 
depois do dia da sua declaração, salvo o caso de força maior 
devidamente provado, como acção em juizo tendente a com
pletar ou indemnizar a massa. 

TITULO IX 

Da reivindicação 

Art.. 138. Poderão ser reivindicados na concordata pre
ventiva c na fallencia · os objectos alheios encontrados em 
poder do fallido, e tambem, nos seguintes casos, ainda que 
fundados em um direito pessoal. 

1. o As causas em poder do fallido a titulo de mandato, 
deposito regular, penhor, antichrése, administração, arrenda
mento, commodato, usufructo. uso e habitação. 

2. o As me1·cadorias em poder do fallido n titulo de com
missão de compra ou venda, transito ou entrega. 

Cessará a reivindicação si as mercadorias tiverem sido 
vendidas e o preço creditado em conta corrente por autori
zação ou ordem do dono. 

3. o Os títulos de credito á ordem transferidos ao fali ido 
para effectuar a cobrança e guardar o valor por conta do 
dono ou mesmo a applicar a pagamentos designados, ainda que 
se achem em poder de terceiro, em nome do fallido, na época 
da declaração da fallencia. 

Esta disposição se applica tambem aos titulos ao por
tador. 

4. o As causas não pagas integralmente, expedidas pelo 
vendedor ao fallido, emquanto não chegarem ao poder do 
mesmo fallido, de seu agente ou commissario. 

Não ponerão ser reivindicadas, porém, as mercadoria· 
que o fallido, antes da fallencia, revendera sem fraude, á 
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yjata dil~ façturns Oll conhechncn~os de transporte, entregues 
ou r~matti~a~ pelo vendedor, ~mbora taes m~rcadorias não 
tivessem umda chegado effechvamcntc ao pod~r do mesmo 
falliqo, seu agente ou commissQ.rjo. · 

5.11 As coHSf\fl vendidas a credito nos 15 dias anteriores ao 
requerimento Lia eoneordata preventiva ou á declaração da 
fallenoia, que ail1da ae encontrarem em poder do devedor. 

6.0 As coufo'as vendidas a credito nos 40 dias anteriores 
no reqwwimento do oonnorduta pPeventivJt ou á denlaracüo da 
ft)llellcia, que ainda iW encontrarem em poder dn devedor, 
tendo sido o vem.f{'dor inrlnzido por dolo ou fraudo do mesmo 
devedor. 

APt. 1 iHl, A l'oeln.m~cfin rniviJidimtt.ol'ia será dil'igioa ao 
juit, conttmdo a exnosi~.:ão do fado n allPgn~.:no rio direifo np
plicavel. 

§ tn. O juiz nwndartí. nutour em Rnparado o requr.l'imeuto 
e dooumento;-;, que u instrnit·cm, e onvit• n fallido e o syndieo 
ou liquidatavio, quo respomlePá donlro do IH'azo dn r.ilwo dif\!3, 
tendo em vista a disposição do art. 83, princ. 

§ 2o. O escrivfio avisará, pela imprensa, aos interessados 
que se acha em oartorio a reclamação, sendo-lhes concedido o 
pra1.o de cinco dias, a nontor d@ dia da primeira publicação, 
para a eontestarem, ou allegarem o que entenderem. 

§ 3". As cnn testacõcs do fnllido, do syndico ou liquida-. 
tario, on de qllalquer rl'erlor, que tenha cumprido a diSJ10si~ 
cão do art.. 82, serão nl'ticuladns em fôrma de embargos c o 
juiz, recebendo-as marcará o prazo de dez dias para a prova. 

Finda a dilação, a senfcnQa fHWtl proferida dentro do J'razo 
de oito dias, onvido prôviamcntc o reJ1l'f'SP11tantn do l\Iini~
terio Pnhlico. 

§4". Da SPBtCil!ja do juiz podm•ão aggravat• IJOl' pct.içii.o O 
reclamnnte, Q fallido, () syndico ou IiquirJatario c qual!fllül' 
credor, ainda mesll)o qw~ não tivesse offerccido Pmlmrgo. 

§ ú". Nfín s1~ oppondo o fali ido, o syndieo ou liquidatario, 
nem credot· algum, o Iwnhunt;\ duvida mais havendo sobre o 
direito do reclanH\nte. o .iui:t mandm·á Pnl.regar logo a causa 
reclamada. 

§ 6°. A sentença que julgar improcedente a reivindicuofío 
d~terminará que o reivindicanto faça, querendo, a ~~~~claração 
do seu errdito nos termos (}r, art. R2 ou 87. 

§ 7". As cfesvezas da IW~-lttmaçi'ío, quando não contestadas. 
serrto por conta rio reivindieante: si contestadas, serão rmgas 
pelo vencido, sendo-o pela massa quando for vencido o syn
dioo, o liquidatario ou o fallido. 

Art, HO. Si entre os bens sequeslrados on :.tl'l'ecadados 
pela massa se acharem hens de terceiros, estes poderão logo 
l'eclamal,..os vor embargos rl.c terceiro senhor c 11ossuidor, de
duzindo n seu direito em tres dias contados da data do despa
cho prof•·1·ido em s11a p~>li~·fío, jnntnndo titnlo do dorn1nio, c 
provando, no trwsmo 1n·azo, t•nssP naf\lrnl on civil eom pffr~ito~ 
da natural. 

~ 1", !t 11 f nada a veti..:.fio c rcc~hida -por emb~, rgos, em n par
f.ado, h:wer:í viHtn o RYTHiico em liqmdatario por t.res dios, 
deJ}tro do~ qt1nes junlar:í d(lenmcnt.os c produzirá qualquer 
putra prova. 



~ 2°. Fiw1u o triduo, o juiz, dará a sua sentença, da qual 
cabe aggravo de petição, que poderá tambem ser interpo.sto 
por qualquer credor. 

Art. 1 .í 1 . A reclamação reivindicatoria suspende o di
reito de dispor da causa reivindicanda e converte o concorda-
turio em depoF:iitario della. · 

Al't. H 2. Dopo h; de vendidos os bens da massa, não 
se admittil'{t mais qualquer reolamar;ão reivindicatorin.. 

Art. H3. A massa restituirá a eousa rei vindicada em 
úspecie. 

Si a rou:->a t.ivor sido subrogada por outra, a massa en
tregará essa outra. 

8i nmn u propriu cousa nem n subrogada existirem por 
ocçasião da restituição, a rnassa pagará o· seu valor. A rei
vindicação não autoriza., p'orém, a repetição dos dividendos 
distribuídos aos credores. 

Parngrapho unico. O reivindioaqte pagará á massa as 
despr~ns quo a eousa roivindiunda ou o seu produeto tiver 
ooousinlliHfo. 

TITU.t.O X 
Da rohahilitaçãQ 

At·t. 144. O fali ido que houver c1Jmprido a concord~tn, 
que tiver p;tgo principal e juros aos seus credores, ou quo 
tiver obtido destes quitaç.ão plena, será rehabilitado, 

ParagTnpJw nnjco. St o devedor tiver sino condernuacto 
por fallCJwia ft·;mctnlm\ta, eqlposa, ou crime a nlln:-; eq_qjpa
rado, :-;(ímentc poderá ser rchahilitado dTJCo <\llliOS dnpois de 
CUT11]H'ÍIIH a prnu, 

.Art., t H1. Poden\ tarnbnrn obter u rchaLilitação o· f~l
Ilào que tivor pago aos seus credores :mals de 50 o/q, decor
rido o IH' azo de 1 O annos devois do dcclarnda a fallenr.Ja, 
ou que tivPI' p:Jgo l)lais de 2.5 %, dceorrido o prazo de 2fl 
nnnos. 

Par<1graplw uuieo. Pam s•~t· rnhabHHado 11esses ea:ws 
deycrú o fallldo lll'OV<ll' que niio foi condcmnado por fallen
cia culpo:.;a ou fraudulenta on por çrime u elJas equiparado; 
c que .. durante aquelles prazos, procedeu sempre com lisura. 

Art, H6. O requerimento para a rehabilftação deverá 
ser instruido t'om quitação de todos os creclm·es, constantes 
do quadro ou certidão do deposito em Juizo, correspondent!J 
aos crcditu~. eu.Jas quitações nã.o sejam exhihidas, juntnudo-s•J 
[tOs aut~1s du fallcncia, e vublioado pela inwrens;:t, em edit::>.i 
de trinta dias, ouvindo-se depois o representante do Minls-
terio Puhl i co. -

§ 1 o. Qualqum· crnr1or ou prejudioado poderá rlo11tro da
Ql)elln prni'.o do tl'inta dlns opp{',r-se, pOJ.' petiçfto, ao pedido 
do fnllldo. 

§ 2o. I>a sentmwa, 11Ue cnncndeJ', ou neg:u· a l'f\ll:thilifação, 
calJlwá o J't'{llll'so de ng@Tavo d~ potloão. 

Al't. f .n, Hel~:t1,ilit.ndo o fn H ido, Herá publicaria tt sen
tença J,or (•ditai e communicada aos funceionm·ios e eorp-J
ra~~õPs, aos qnnos foi a falhmcia avisada. 

Art. i H~. A rehabilitaçflo faz cessar os effeitos da fal-· 
lenciu. 
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TITULO XI 

Da conco~data preventiva 

Art. 149. O devedor commerciante poderá evitar a tle
olaração de sua fallencia, requerendo ao juiz, em cuja juris·· 
dicção se acha o seu estabelecimento principal, a convocacão 
dos seus credores para lhes propôr concordata preventiva. 

§ 1 o. No requerimento, o devedor explicará os motivo.; 
de sua deliberação, o seu estado economico, as garantias reat\3 
ou pessoas que assegurem o pagamento de mais de cm
coenta por cento (50 o/o) aos seus credores e indicará as clau
sulas e condições da sua proposta. 

§ 2.0 O requerimento será instruido com os documentos 
seguintes: 

1", certidão do registro da firma do devedor, de onde 
conste que, desde dons annos antes, esta se acha inscripta 
no Registro do Commercio, ou ha menos tempo, si não data 
de dous annos o exercieio do commercio; 

2o, declaração assignada pelo devedor de que não foram 
levados a protesto títulos de sua responsabilidade; de que 
nunca fôra condemnado por crime de falsidade, contrabando, 
peculato, fallencia culposa ou fraudulenta, roubo ou furto; 
e de que desde cinco annos não impetrara igual favor e nem 
deixára de cump.rir pontualmente qualquer concordata e ainda 
de que, no caso de ter fallido, obtivera rehabilitação; 

ao, a lista nominativa de todos os seus credores, contendo 
a residencia e o domicilio de cada um e a natureza c a im
portancia dos creditos: 

4°, balanço exacto do activo e passivo, contendo com 
clareza o valor estimativo daquelle, acompanhado de cópias 
dos inventarios de todos os bens e direitos ou effeitos que 
o formam, discriminadamente; 

5°, certidão do contracto social em vigor; 
6°, documentos comprobatorios da propriedade dos bens 

offerecidos em garantia e de que elles se acham livres de 
onüs de qualquer especic on comprobatorios da idoneidade 
financeira do fiador offerecido. 

§ 3.0 O devedor apresentará. com o requerimento os seus 
livros obrigatorios, que deverão estar com todas as formali
dades legues desde o tempo exigido para o registro de sua 
firma, assim como os auxiliares que porventura tiver. 

Art. 150. Depois de assignar os termos de encerra
mento dos livros, lavrados pelo escrivão, os quaes após o en
cerramento, permanecerão em oartorio, até findar o prazo de 
que trata o art. 6-i, § 3°, o juiz nomeará, dentre os credores, 
um cQmmissario nas condições e com os requisitos mencio
nados no art. 6-i, §§ 1°, 2°, 3° e 4°, que será incontinenti inti
mado a assignar o respectivo compromisso, e mandará que, 
autoados todos os documentos com o requerimento inicial, 
tomada por termo n fiança, observadas as disposições da lei 
civil e certificados nos autos os numeros dos livros e a pa
gina em que foi lançado o encerramento, sejam elles dados 
f:om vista ao rf)presentante do Ministerio Publico, por 48 ho
ra~. e, com a promoção deste, conclusos ao juiz. 
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Assignado o compromisso, o qual poderá ser tomado em 
separado e depois junto aos autos, o commissario nomeado 
entrará immediatamente a exercer as suas funcções, nos 
termos e condições prescriptos nesta lei. 

§ 1.° Conclusos os autos, si o devedor não instruir desde 
logo o seu requerimento nos termos do art. 149, ou si se 
verificar que as declarações, exigidas pelo n. 2, do mesmo 
artigo, são falsas ou inexactas, o J.uiz declarará aberta a fa~
lencia, seguindo-se o dispQsto nos arts. 16 e seguintes, e 
servindo de syndico o commissario nomeado. 

§ 2.0 Si, porém, o requerimento estiver regular e em ter
mos de ser deferido, o juiz: 

fo, mandará tornar publico, por edital publiQO.do no Dia
río da Justiça e em outro jornal, o pedido do d~vedor para 
que os interessados possam reclamar o que fôr n bem dos 
seus direitos e interesses. 

2°, marcará o prazo para todos os credores apresentarem 
as declarações e documentos justificativos dos seus credltos 
(art. 80); 

ao, este prazo será de 15 dias, no mínimo, e de ao, no 
maximo, conforme a importancia da concordata preventiva 
e os interesses nella envolvidos. 

4°, designará o dia e a hora para a assembléa de cre
dores; 

5°, ordenará a suspensão de acções e execuções contra o 
devedor, por creditos sujei~os aos effeitos da concordata. 

§ a.o Si nenhum credor acceitar, o Juiz nomeará pessôa 
extranha para servir de commissario, observando a disposi
ção do art. 64, § 2°. 

§ 4.0 O dia designado para a assembléa dos credores não 
poderá ser alterado. 

§ 5.0 Provando-se, documentalmente, durante o processo 
ela concordata, ser falsa ou inexacta qualquer das declarações 
do devedor, exigidas no art. 149, § 2°, o juiz ouvindo o de
vedor, o commissario e o representante do Ministerio Publico, 
sustará, immediatamente, aquelle processo e declarará aberta 
a fallencia, observando-se o disposto nos arts. 16 e segumtes. 

Art. 151. O commissario, logo que fôr nomeado, assi
gnará, em cartorio, termo de bem e fielmente desempenhar 
os deveres que a presente lei lhe impõe. 

No ucto da assignatura desse termo entregará em car
torio d. sua habilit~ção de credito redigida nos termos do ar
tigo 82, mas em uma só via, ficando-lhe, porém, reservado o 
direito de juntar aos autos os tiíulos comprobatorios do seu 
credito, que não esteJam em seu poder, mas que declarará 
onde se encontram, dentro do prazo marcado no § ao, do 
art. 83. 

~ 1.0 A elle incumbirá o seguinte: 
to, annunciar pela imprensa que se acha á disposição 

dos interessados para receber reclamações, declarando o logar 
e a hora em que será encontrado; 

2°, fiscalizar a conducta do devedor na administração do 
seu negocio e bens, emquanto se processa a concordata pre
ventiva; 
~~~-NJ ro 
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3", exnminat· todos os livros'. o papeis do devetlor, verl
flcat· ó a~tivo e passivo e sulidlur dus in:cresl.'ladus lodns as 
mformaçeies que achar uteis; 

4°, averiguar e estudar· quaesquer t•edamavões do~ inte
re~:;sados, etnittir parecei' sobre elltts para ser uprese.ntado na 
assetd~léa dos crcdot·es; 

5", vel'ificat· ~i o devedot· praticou netos, que a massa 
poderia revoga!' etn seu beneficio~_ !W easo de fallencin; 

6", apresentar, em eartorio, ut.é trcs dias antes da assem
bléa, um relatorio minucio[llo sobre a situação economíca do 
devedor, sobro a lealdade com que tem gerido o sen negocio, 
sobre o valor do activo o sobre as gnrantfas offer('ciflas; 

7P, fazer n !ollos os r.redorm~, cornrnorciaes e eivis, por 
circulares, convite para apreseHtarem as suas declarações rlo 
oredito, nos termos do art. 82, que no eonvite será transert
pto, e para comparecerem á n.ssembléa. 

so, quando o concordatario offerecer garantia real, cuja 
outorga dependa ue instrumento publico, deverá o commis
sario, com assistencia do repres~mtantc do Ministcrio Pnhlico. 
receber, em nome dos credores, n. resvectiva escriptura, jun
tando-a ao relatorio de que trata o n. G, deste artigo, para os 
fins do art. 154. 

§ 2." O commissario poderá chamar avaliadores officiaes 
e peritos para o auxiliar, conl ractando, de nccôrdo com o 
devedor os salarios destes ultimas. Não havendo accôrdo re~;ol
verá o juiz. 

§ 3.0 O commissario estranho á fallencia (art. 150, § 3"), 
terá modica remuneração arbitrada pelo jui1., não podendo sP.r 
superior á quarta parte dos salarios do syndico nas fal
Iencias. 

§ 4." O jnlz poder·:\ irnpot· multa desde 500$000 até 
2:000$ ao cornmissario que não cumprir os deveres cstahelP.
cidos nesta lei por culpa ou negligencia. Do despacho do jui7. 
cabe nggravo de instrumento. 

O producto destas multas pertencerá á Fa~enda EstadoaJ 
ou do Distrfcto Fed'eral, ou Federal no Territorio do Acre, e 
será cobrada executivamente. 

Art. f 52. O devedor que requerer a concordata preven
tiva deverá consentir que os seus credores, com antecedencia 
precisa, lhe examinem os livros e papeis c extraiam os apon
tamentos e as cópias que entenderem. Na assemblP.a dos cre
dores esses livros devem ser apresentados. 

Paragràpho uni co. Os credores, por sua vez, estão obri-
-gados a fornecer ao commissario c ao juiz, ex-of(lcio ou a 
requerimento de outro qualquer credor, as informacões pre
cisas e mostrar og documentos neccssarios e exhibir oPJ setts 
livros nn parte relativa aos negocios e transaccões que tive
~ern con1 o devedor. 

Art. 153. Serão representados no processo da concordata 
preventiva: 

1 o, o devedor fallecido, pelo conjuge '3obrevivenle e her-
deiros: . 

2ó, as sociedades em nome collectivo, por quotas, e em 
éommand'ita 8Ímples, pelo socio ou socios com direito no uso 
da firma social; 

3°, as sociedades em commandita por acções, por seus 
administradores ou gerentes, préviamente autorizailos, pot 
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~OIIltiJUJHiiL:u·ios tflW l'eprmwnlom pelo Jll(!nos dous tercos do 
, capital ~oeial, devondo o roquerimento inicial ser instruido 
com o instrumento publico ou particular de autorização por 
elles assignado . 

.L\rt, 15lt. Na assomhléa dos credores, sob a presidencia 
do juiz, feita a cha111ada pela lista do crouores, depois de lidos 
o requerimenlo do devedor o o rclatorio do conunissario, será 
aberta franca d'iscussão sobre esses documentos. 

§ 1.0 Na segunda parLe da assembléa, o juiz sujeitará á 
discussão a proposta de concordata, c encerrada aquella, se
guir-se-lw. a votação pelos credores reconhecidos, que será 
tomada nominalmente. 

Os credores excluídos, não obstante os seus creditas não 
se coinpufarPm no calculo para a concordata, devem tambem 
votar, tolllfllltfo-se l'lll separado os seus votos. 

~ !!.' lJ rtveruio mumunuJadf~, o juiz, no mesmo acto, ho
mologará a coucordat.a para {JUC produza desde logo todos os 
seus effc i tos. Para es:::c fim o escrivão fará os autos conclusos 
ao juiz antes de encNl'iU' a acta. Lavrada a sentença, será a 
mesma publicada em assemhléa, transcripta na neta e esta 
incontinenti assignada pelo juiz, pelo commissario, pelo con
cordatnrio e domais interessados. 

Tendo votado credores excluídos ou ct·edores dissidentes, 
o juiz I hes marcarú o prazo de tres dias para, dentro delle, 
aprnseul arem emhurgor; á concordata. 

0.:-; credores ex c! ui dos que votarem pela concordata, si 
forem eonf.rmplados pelo devedor na lista de credores (ar
tigo 14H, § 2°, n. ;3) ou ~i forem por elle reconhecidos, não 
poder fio embargar a concordai n, nem prejudicarão, em caso 
algum, O'i direitos dos credores reconhecidos. 

§ :~." Negada a concord'ala, o jui:l mandará que lhe sejam 
os autos conciusos e, dentro de vinte e quatro horas, abrirá 
a fallencia do devedor; mandará cancellar a inscripção da ga
rantia a que se refere o n. 8 do art. 151, § i o; marcará a 
data da assembléa com prazo não superior a 10 dias e no
meará synd'ico o creáor que ex0.rcia o cargo de commissario. 

A fallencia proseguirá nos autos da concordata. 
Da sentença - que terá as formalidades ~ requisitos do 

art. 1ü, dispensando, todavia, nova habilitação dos credores -
caber:\ o recurso de uggravo de instrumento. 

§ .'J." Do occorrhfo, o escrivão lavrará acta circurnstancia
da com indicação dos documentos apresentados na assemblé3 
e annexos á mesma acta. 

§ 5." O reprc~entante do Ministerio Publico será notifi
cado para a~sistir á assembléa dos credores e nella poderá 
requerer o que enlender a bem dos interesses da justiça. 

Art. H.i;;. A provosla da roncord'ata preventiva para ser 
valida e produzir effeitos jurídicos, deve ser acceita' nos mes
mos tennos do :.1rL. 106, applicando-se-lhe tambem as dispo
sições dos paragi'f.Lphos 1°, 2°, 3°, 4°, 7° e 8° do mesmo artigo, 
send_o que niio poderão votar os cessionarios de creditos, cuja 
cessao tenha menos d'e um amw. 

Pnt'ngrapho unico. Não se computarão, para a formação 
da maioria l1~gal, os creditas dos parentés dos socios solidarios 
da firllla coneordataria c dos socios das sociedades por quotas. 

At·L. J 56. Durante o processo da concordata preventiva, 
-º dcyedor conservará a administração de ecus bens c cont~-
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nuará com o seu negocio, sob a fiscalização do commissario, 
mas não poderá alienar ou hypothecar immoveis, nem con
stituir penhores, nem contrahir novas obrigacões salvo com 
autorizacão expressa do juiz, por evidente utilidade, ouvido o 
commissario. 

Paragrapho unico. Subsistirá a prohibição de alienar e 
onerar immoveis e constituir penhor emquanto não for cum
prida a concordata, podendo, entretanto, ser relevada, me
diante licença judicial, com audiencia do representante do 
Ministerio Publico, salvo pacto expresso em contrario no acto 
da sua concessão. 

Art. 157. A concordata preventiva poderá ser rescindida 
nos casos e pela fórma declarada no art. 115, sendo-lhe appli
caveis as disposições dos paragraphos 1°, 2° e 4° do mesmo 
artigo. 

Da sentença, que rescindir a concordata, abrindo a fal
lencia do devedor, caberá o recurso de aggravo de instru
mento. 

Art. 158. São inteiramente applicaveis á concordata pre
ventiva as disposicões dos arts. 81, 82, 83, 85, 86, 87, 91, 92, 
93, 94, 99, 105, 106, 108, 109, 113, 114, primeira alinea, 115, 
117, 118 e 120. 

Paragrapho unico. O commissario poderá ser destituído 
nos casos e pela fórma do art. 69. 

Art 159. Não poderão propor concordata preventiva: 
1 o as sociedades anonymas; 
2°, os corretores, agentes de leilões e emprezarios de ar

mazen'.; geraes. 

TITULO XII 

Da homologação e effeitos das sentenças estrangeiras em ma
teria de fallencia e meios preventivos de sua declaração 

Art. 160. As sentenças estrangeiras· que abrirem fallen
cia a cornmerciantes ou sociedades anonymas, que tenham 
domicilio no paiz, onde foram proferidas, depois de homolo
gadas pelo Supremo 'l'ribunul Federal, produzirão os effr..:itos 
por direito decorrentes rlas sentenças declaratorios de fal
loncia, salvo as seguintes restriccões: 

1°, independente da homologação, e sómente com exhi
bição da sentença e do acto da nomeac;;ão em fórma aathen
tica, os representantes legaes da massa terão qualidade para, 
como mandatarios, requererem na Republica diligencias con
servatorias dos direitos da massa, cobrar dividas, transigir. 
si para isso tiverem poderes, e intentar accões, sem obriga
cão de prestar fiança ás custas. Por estas responderá, entre
tanto, o procurador que promover actos judiciaes; 

2°, todos os actos que importarem execução de sentença 
como a arrecadação e venda de bens do fallido, não poderãÓ 
ser praticados, f'inão depois qne a sentença se tornar exe
cutaria pela homologação, guardando-se as fórmulas do direito 
patrio; 

3°, não oLstante a homologação da sentença, os credores 
domiciliados na Republica, que tiverem hypotheca sobre bens 
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aqui situados, não ficarão inhibidos de demandar os seus 
creditas e executar os bens hypothecados; 

4°, aos credores chirographarios, domiciliados na Hepu
blica que tiverem, na data da homologação, acções ajuizadas 
contra o fallido, será licito proseguir nos termos ulterioreF\ 
do processo e executar os bens do mesmos, sitos na flcpulJlica. 

Art. 161. A sentença estrangeira que abrir fallencia a 
commerciante ou sociedade anonyma ou outra, composta de 
socios de responsabilidade limitada, que tenha dous estabe
lecimentos, um no paiz do seu domicilio e outro distincto e 
separado na Republica, sendo homologada, não comprehen
derá em seus effeitos o estabelecimento existente na Repn
blica. 

Paragrapho unico. Os credores locaes, isto é, aquolles 
cujos creditos deverão ser pagos na Republica, poderfio t'e
querer a fallencia do estabelecimento aqui situado e serão 
pagos pela respectiva massa, de preferettcia aos credor·es do 
estabelecimento situado no estrangeiro. 

Art. 162. A lei local regulará a classificação rlos cre
ditas. 

Art. 163. As concordatas e outros meios preventivo~ Ja 
declaração · da fallencia, homologados por tribunaes estran
geiros, ficarão sujeitos á homologação do Supremo Tribunal 
Federal, e sómente serão obrigatorios para os credores resi
dentes no Brasil que houverem sido citados para nelles tomar 
parte. 

Art. 164. Não são susceptiveis de execução no Brasil as 
sentenças estrang·eiras que declararem a fallencia do devedor 
aqui domiciliado. 

Art. 165. A disposição do artigo antecedente entende-se 
aos estrangeiros não residentes no paiz, mas que nelle exercem 
o seu commercio, por meio de representantes idoneos, e ás 
sociedades legalmente constituídas fórn do territorio na
cional, desde que aquelles e estas aqui tenham estabeleci
mentos. 

Art. 166. Declarada por juiz da Republica, a falleneia 
daquelles a quem se referem otJ artigos antecedentes, podem 
concorrer a ella os credores admittidos ao passivo na falloncia 
dos mesmos devedores, aberta em paiz estrangeiro, sem depen
dencia de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, dNHJe 
que apresentem títulos legues do seu ~redito ou represen
tação, nos termos desta J~i . 

Art. 167. Havendo tratado ou convenção regulando a ma .. 
teria, observar-se-ha o que fôr ahi estipulado. 

TITULO XIII 

Dos crimes em materia de fallencia e de concordata 
preventiva e do respectivo processo 

. Art. 168. A fallencia será culposa quando occorrcr algum 
dos seguintes factos : · 

1°, excesso de despeza no tratamento pessoal do fallido 
em relação ao seu cabedal e numero de pessoas de familia: 

2°, despezas geraes do negocio ou da empreza superio
res ás que deveriam ser em relação ao capital, movimento 
da casa e outras circumRtancias analogas; 
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3•\ venda por rhenos tlo preço oori'ente de hlercadorias 
compradas no~ sciA ttw1.n~ nntrriores á t'ípoen lngal rla fnl
lencirt e rtinda nílo 11aga~, si fOr N\11.Wmdo (\Ortl intenção tJe ro
t:lt·dttr a declaraeíio da fnllehoia; 

t\ 0
, emprogo ·de meios ruinosOR para obU~r reeursos n re

tardar a declaração da fnllencia; 
5°; abuso de acceites, de endossos c de responsabilidades 

do rnéro favor; . 
6°, emprego de grande parto do potrimonio ou dos fnmlos 

rm etnt1reza ou mn operações arriscadas on rio puro ncnso 
nn manifestamente imprudentes; 

7°, falta rle livros e dh sua escripturação na fórma oxi~ 
gida pelo Codigo Commcrcial, on att·azo nessa eseripturação. 
Ralvo si a cxiJ:midadc do commcrcio o a falta de habilitacões 
litterarias rudimentares do fallino o relevarem do cumpri
tnet1to rlo ptnceito legal; 

8°, existencin de duplicatas qnB não rnprm~entem opera
ções reaes. 

Art. 16n. A fallencia será frattdnlenta quanr~o o devecJI)r, 
com o fim de erear vantagens para si ou para outrem. conhe
cendo o setl mno e~t.ado ~conomico, concorrer para pPorar a 
posiefío dtJ!=l rrorlorPs na fnllencia immincntr>, e especinlmento 
~i eJiti: · · •' 

1°, faz constar dos livros e bálanços, desj)e:ms, divirln~ 
nctivas e passivM e perdas sihitilàdas ou falsas; 

2°, png-a nnfpcipnrlnm~ntc a lms cr('rlores ('m prc.iniw rl~ 
outros: 

3°, diminue o activó dh aügmenta o tHl~sivo, in~lusivn
mcnte si .rloclara no balanço creditos pagos e pt'eMt'i11ttls: 

4°, ntinna, tiegdcia ou faz dt:Htcão oh cont~rtho rlivirlns, 
hypothor.ns, prnhores 011 relrincão com ~lmnlfi~.fi.o tnt fingi
mento; 

• 5°, n5.o t.p,m nhsotntaniente livros noth P~crlptnt·ar;íio ~~m 
liVros rtprnptinrlos on t.em t>scripb1rn.~.ão ~onfh~a (' ftiffirfl tll1 
sor enflmrlida, do modo a nmhnrar,ar n Yf'rificar,fío dos rri~rllf os 
c a liqnirlnçno rlo nét.ivo o pnssivo: 
. .. 6°, dcha infenralJns Pm hrntH~h ttns 1fv1ios romt1H~t·ciflli~. 
falsif\ca-os, rasura ou risca os lancamnritos ou altcrri o smt 
éonh~údo; 

7°, compra bons ('In nome rle tercP,irn pcsso:i. nindn ttuc 
conjugP, aseenrlentes. Hm;r-onrlfmtes e ltmfios; 

8°. simnla o enpital individunl, <1,11 Rhdnl. para a nhtrn~.~o 
de maior r.rPdHo. como qnnnrlo o rlMlnrrtrio ~ ttmior rlo rplf' o 
realizado. 

Paragrapho nnico. As regras ria cmmplicirlnrlfl cstnhPlP·· 
cidas no Godig-o Penal pr~vhler.rlth cm tona a extcnslio e effeHo3 
no caso da fnllnncin frn11rlulentn. 

Art. 170. Tnr.orr(lrão nac; pena~ _rb _fall~t1cia,cttlrwsn, snlvn 
a nrova rlo frnude. cnso em rtnr seran applwavms as prnas rh 
fallPncin franrlnlcntn: 

fo, o devPrlor on~ lr\rpr rYxcWcinn o cotnmerr.io !:it1h fi1·inn Gll 
ral':ilo sorinl fJlH' ni'io porlin spr insrripf.n nn hf'~i~tt·o do t~nh~-· 
mer~io; . 

26
, o r1Pvednr ll1H' dr'i1ois tto drrlri~:ufn n tal1Ptirf:1 tHI fl~~ 

cretnrlo o Sf'Ot1Psfrn. twafit~nr :t1jrmn nr.io nn11ri rnd. 411. '! 1'): 
3°, o rtnvrdót one. l'fl Prazo lriga1. !)no se derl:il':w fnllirte. 

si da omissfío resn1f:1i' rittf' flrttlf' f1)ra drl infltir\neitl do lr>rmo 
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legal da fallencia algum neto que dentro desse termo seria re
vogavel CJJI lJeuef'iCÍO da IllUSSU j 

4°, o failido que se occultar, ausentar, negar ihfortt1ttt;ôe~ tJ 
auxilio ao juiz e ao syildicn ou crear ombarttcos d~ ttulllt:Itlet· 
especle ao bom andamento du f'allcncia; 

6°, o conoordatarJo que, I•Or negligenc!a, descuido ou outro 
neto de culpa, cuncorrer para a deterioração da massa c consc
quente reseisüo da concordata. 

Art. 171. IncorrCJ·áo nas penas da fallenola fràudulenla: 
1 o, o devedor que thret1 empregatlo os fundos dá casa com

mercial ou da empreza etn despezas para fins rep1:ovados, como 
jtJgos dl:l qnaltfUêr especio, inclusive os oham~dos do llolsa: 

2", o devedor que tiver desviado ou applicado a fins divnr· 
stis do seu destino os valores de que era depositario, admims
trador tJn mandatario: 

ao, tJ IJeyedor que não proceder ao archiY!lf1lODto e lan(;a • 
mento no Registro do Oornmercio, ddnlrQ de 15 dias, subse
quentes á celebração do seu casamento (Cod.. Cornm., artigo 
3f) . do cnntracto àhtc-Iiupéial, sehdo o marido cmnmercian!.l) 
ao lempo do casamerilo; des~;e contracto c qos lltulos dos ben1:1 
incommunlcàveis d? tnulher, dctitro dé 1 ~ dias subseqnentes tto 
começo do exercício do commercio, quanto ao contracto ante
nüpcial, e, dentt·o. de ~o dias suhsettlHmtes á ucqUisicão, quanto 
aos referidos bens; e dos titulos de aêquisiÇãtl de bahs tttte nfio 
possntn ser obrigados por dividas nos prazos aqui Iflencionados; 

4°, os correttJt•e~ tlu leilor-iNJs dfficHws que tehhnin fallido, 
etnbtira dtdxllsst\m de ~xet·cei· as suas fltncr;ücs, uma vez que a 
fallcncia se funde em actos que, nessa qualJdade. pralicararrt: 

5°1 ti devedor que pot· tneio de quülquer acf.o fraudulent.o 
tlU d~ slt1Hthição1 fiMr ~onlttio eoh1 hm ou mais credores par·n. 

·obter títmcot'I!:Ltl:t preventiva ou concordata nu fallencia; 
(i', o fallido qttc. l'éé.onhflcm·, cnmo verdudeiPo~. creditas 

fttl~bs, slltltWRto!3 ljti siiHultltldR, pm· ooeal'\ião rio prdccsso de ve
t•iflclltlfio d~ t~redttoe: 

7°, QlWrtJ tttmr que por si ou interposta pessoa. ou por pro
curador :IJ>l'f•sentae declara<.iões 011 reclamações. fnlsas ou frnn
lhtlontas, nu juntaz· a n1H1s titulos falsos, simulados ou menos 
verdadeiros, pedindo a iholusiio na .fall~nci~ (art. 82), ou na 
concoriiata prevcntivtt. ou a reivindicm;ão rle bens (a~t. 139); 

8°, qualquer pessoa, inclusive o syndico, liquidalario e 
guarda ... Jivr.os, que se mancomm.unar com o devedor para, por 
qualqucr-fórma;. frourla~ os crerlrires 011 aüxiliar a oecultar ou 
desviur bens; seja qual fôr a suA espeme, quer antes, auer d~
pois da declaração da fatlenciu: .. 

go, qttalquer pessoa que occultar. ou recm;ai' ao syndico A 
Jiquidatario n ent.,rflg~t dos benA1 Qrf'dHos ou títulos qne tenha 
do fl!llidoJ quP- admHtir, rleJlois de rmhlicada a fallmwia, ecssão 
OIJ epriosso do rallido Oll com eÍle cnlohrar algum contraeto OU 
ajust_0 sobre objecto que se prenda a interesse da massa; 

10, o .m·edor Íegitimo que fiy;er com devedor oti com ter
ceiro qualquer concerto em preju izo da massa, ou transigir 
com o SPU voto para obter yanf.agens P•~ra s! nas deliberações ·~ 
actos dn coneordnta preventiva ou formarln na fallencin, na qui
fnQão e rehabilifaç.ão; . 

i 1; o corJ'(~tor que intervier em qualquer opernção mercan
til do fn li ido, rlevoiA de pühlicnrh n faliencia. 
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Art. 172. No caso de fallencia de sociedade anonyma, os 
seus administradores ou liquidantes Mrão punidos com as penas 
da fallencia culposa, si por sua culpa ou negligencia a soci~
dnde foi declarada fallida, ou si praticarem os actos definidos 
no art. 168 e no art. 170, ns. 2 a 5; e com as penas de fallencia 
fraudulenta, si se tratar de actos comprehendidos nos arts. 169 
e 171, ns. i, 2, 5, 6, 8 e 9. 

Paragrapho uni co. Os administradores das sociedades ano
nymas e em commandit.a por acções serão tambem punidos 
com as penas da fallencia fraudulenta, sl: 

1°, deixarem de archivar e publicar, no prazo legal, qual
quer dás resoluções ou deliberações da sociedade, comprehen
didas no art. 91 do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891; 

2°, derem indicações inexactas sobre a importancia do ca
pital subscripto e effectivamente entrado para a sociedade; 

3°, distribuírem aos accionistas dividendos manifesta
mente fictícios, diminuindo, assim, o capital social. 

Art. 173. Serão punidos com a pena do art. 232 do Codigo 
Penal os juizes, syndico e liquidatario, avaliadores, peritos e 
officiaes de justiça que praticarem qualquer dos crimes ahi de
finidos. 

§ 1.0 O syndico e o liquidatario incorrerão nas penas da 
fallencia fraudulenta, si : 

1 o, derem informações e pareceres falsos ou inexactos, ou 
apresentarem relator i o contrario á verdade dos factos; 

2°, derem extractos dos livros do fallido, contrarios aos as
sentos ou lançamentos delles constantes. 

§ 2.0 Além destes crimes, o syndico e o liquidatario respon. 
derão pelos actos que praticarem em opposição aos interesses 
a seu cargo, sendo equiparados, para os effeitos da penalidadf} 
e respectivo processo, aos funccionarios publicos. 

Art. t 7 4. Todos os crimes de que trata esta lei, teem 
acção publica, podendo ser iniciado o processo por denuncia 
do Ministerio Publico, ou pQr queixa do liquidatario ou de 
qualquer credor. 

Em todos os termos de accão intentada por queixa, será 
ouvido o representante do Minis~erio Publico, e em os da
quella que o fôr por denuncia, poderá intervir o liquidatario 
ou qualquer credor para auxiliai-o. 

Art. 175. O processo penal contra o fallido, seus cum
plices e demais pessoas punidas pela presente lei correrá 
em auto apartado, distincto e independente do commercial e 
não poderá ser iniciado antes de declarada a fallencia. 

§ 1.0 O processo correrá até a pronuncia ou não pronun
cia perante o juiz que declarou aberta a fallencia. 

§ 2.0 A queixa ou denuncia cont!erá o nome do fallido. a 
firma de que era socio solidario, e o local onde foi estabele- · 
cido, sendo instruída com o relatorio do syndico, as cópias 
necessarias do processo da fallencia ou com documentos si os 
houver. 

§ 3.0 Quarenta e oif.o horas depois da primeira assem
bléa dos credores, o escrivão enviará ao representante do 
1\finislerio Publico uma das cópias aut.henticas do relatorio 
do syndico e a cópia da neta da assembléa, com outros do
cumentos qu(; o juiz ordenar. 
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O representant:e do Ministerio Publico, dentro do prazo 
de 15 dias depois do recebimento desses papeis, requererá o 
archivamento delles ou promoverá o processo l'enal contra 
o fallido, seus cumplices ou outras pessoas suJeitas á pena
lidade. 

O archivamento dos papeis, a requerimento do repre
sentante do Ministerio Publico, não prejudica a accão penal 
por parte do liquidatario ou dos credores. 

§ 4.0 O procHsso será o da formação da culpa nos pro
cessos communs, com todos os recursos e garantias indi
duaes, est,"abelecidos nas respectivas leis. 

§ 5.0 As autoridades policiaes remetterão ao juiz pro
cessante os inqueritos a que procederem. 

§ 6.0 Do despacho da pronuncia ou não pronuncia, ca
berá recurso para o superior competente. 

§ 7.0 O juiz poderá decretar a prisão preventiva do fat
lido, seus cumplices ou outras pessoas sujeitas á penalidade, 
mediante representação do Ministerio Publico, ou a requeri
mento do syndico ou do liquidatario. 

Art. 176. Os crimes, de que trata esta lei, serão jul
gados pelo juizo criminal do districto da séde do estabeleci
mento principal do fallido. 

§ 1.0 A fórma do processo do julgamento será a do de
creto n. 707, de 9 de outubro de 1850. 

§ 2.0 Da sentença poderão appellar o réo, o represen ... 
tante do Ministerio Publico, a parte queixosa ou assisten~e, 
nos effeitos regulares. 
. Art. 177. A accão penal dos crimes definidos nesta lei 
prescreve dous annos depois de encerrada a fallencia ou de 
cumprida a concordata. 

TITULO XIV 

Das disposições especiaes 

Art. 1i8. Si do balanco ou de outras informações con
star que o acl.ivo do fallido não excede de quinze contos de 
réis (15:000$), o juiz procederá summariamente: 

a) elle nomeará o syndico que, com o representante 
do Ministerio Publico, arrecaâará os bens, levantará ou ve .. 
rificará o balanco, convidará os credores, para lhe apresenta
rem dentrõ de dez dias as éfeclaracões e documentos probato
rios de seus creditos (arts. 81 e 82), ouvirá o fallido (art. 83), 
organizará, á vista dessas provas e dos livros e documentos 
do mesmo fallido, a lista de todos os credores e a sua classi
ficação, e fará o relatorio a que se refere o art. 65, n. 6; 

b) na assembléa dos credores, que se realizará dent.'rQ 
de 20 dias, o juiz procederá á verificação e classificação dos 
creditos, na conformidade do disposto nos arts. 84 e 85, dando 
os recursos legaes, sendo as impugnações, contestações e re
clamações apresentadas nessa assembléa, e mandará ler o re
latorio e documentos annexos (inventario, balanço, etc.), 
póndo-os em discussão; 
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r) não se formando concordata, os . credores ~ome~rão 
o Itquidd.to.rio, que immediatamente realizará o activo, pa
gará os credores, não devendo essas operaooes exceder do 
prazo de tres mezes depois dt\ assembléa. 

Art. 179. Na fallencia das sociedades de erudito real, 
ob~~t1var .... se•hflo 11s tli~t)Oeicões dus ntts. 352 a 361 do de
orl!to tio 310, d~ 2 de trtb.io de 1890. 

A administração {JrO'Vlsoria ser1t nomeadn pc\lo juir., ob
~ervadli n tllsJjbsiÇão do ~ftado arJ" 352. 

Patlfit!tapl1o tmico. Aos admihistradorbs da fallencia das 
sociedades de creditó real o.pplicam-se, no que fôr possivel~ 
ali! tneE!mas disposições relativas ao syndico e liquidatario, in
clusive a parte penal. 

Art. 180: A fallenoia das em preza~ ou sociedades ano .. 
nymas, concessionarios qe servlcos publicos fe~er;aes, es~a
rlub.es e municipaes, não interromperá esses serviços e a con
struóÇão da~ 11hrtts necessarias_ constantes dos respectivos con-
tractos. . . . · 

Si, entretanto, a parte das obra$ em construócão não pre
judicar o serviç.o regular na varte já com:iruida ~ em trafego, 
ó Jutz, ótivtd:t ã pessott adtnlfilstrallVa con~edente, o sjndico 
riu litttlid·ntlirio e os representantes d:i emj)r~!a ou ~ociedade 
fallida, e aUenrlenrlo ao~ conf.ract.o~. ao~ t'é~ursos e virritngens 
dll ma-ssa, e ao beneficio publico, poderá ordenar a suspensão 
rle faes obras. 

§ ,i. 0 Os 1:1erviços publicos e as obt:as proseguirão, sob a 
rifreedio rlo syndico ou liquirhitario, Jmito ao qual haverá um 
fiscaL nomeado pela pessoa a"dm1nistrativa concedente. 

. § 2.0 Ess_e fiscal será ouvido sobre todos os act'os do syn-
t1Jcf1 tJll ltttutdatJttif:l, t•eh:tH\ro~ ÃilHelles s~rVicos e obr:ts, in
~tu~tvrtttt~hh~ ~olwd rt hôtn~ãç~n t:lo pêsstJrtt lechrtico e organi
zação provisoria de taes servi0os e obras, tl t1orh~J 1 ll examirtnr 
toflos os livros, napeis, escripfnracão. e ;ontas da emproza 
fallida e do syndico on 1iquid3fario ~ requerer o que flir a 
hem rios inferessP,s a seu Nlr~o 

A ne!'lst)a arlminisfJ'af.h·a roncPilPnfP dat'á ao sPu fiscal 
as rlfwida~ in~f.rtwi:t-lci~ tHtJ·a h. oh~í'i·vatir.itl. flo~ rnntractos n 
em raso f10 rliVPJ'gl'nr.ia com o s~rntlico on licttJiflaf:Hio. no
rlt:h\ t·~ri'W~nl· t:H1t'1t o _fnt~. 

~ 3.11 tH~r!t\tad~ a t'ttt1enr.Ht d~ tnes f'mpre1.ns nlt ~oriP.
dArles. a rw~~An t1iitnh1t~t.rttHva ehne~rl~nte sr-r~ nnttricnrla 
t1i\~ll ~w t~ttt11't·~rnfltt· n:1. fa11Pn~in ~ nornf'ar· o fisral n~ qne 
tt'ttt.a " ~ t•. · · ·· .... , 

A flllf1\ nn rhitniWt\ 1'111 nntnP:t~nn rlo fisral não t)re.htdi
t•.l'r;1 r1 atHlittht-tHh tló tlth~M~o t1a fa11encin, 

~ ~.o Tir>t'~l'íitiP Ih>. lH1fn11f?.arãU tln TlM~t'Hi nrhnini~ft·af.iva 
~"t"tht'-1"t11ilift~ H ft'f\ttM•Il'lih('.fa. tll\. ri11HW~sttn ii tlil•flifil!=: r1P-11a 
rlf'~hl•l 1 f'llfl'\'~ :1 I til·t•tiJI•u:~ jllli' rtll't·tt tlt' tfq11 irl1U!llll rHt li In !=IRa 
fnthtfn 

ArL -tRt A~ lntH.i1.~ l"fH1ili1ni'~i3e~ li~trtbelecArllo, em snn 
~~ert=~f!lrHl. ll h~ ttfflrt:\~~ f'rlffifleh~tlfM t1il!=: Mttutrn~t ttm sfins 
~i\N.út•ih~. o ri"g-fHf.rn rto~ tf-vl'ii'=l ~otnnif't•cfnM f::tlhtnPf.f.hlos ~. rtt
tWict\. Nr·~í;;ri t·l>ítf~frh !:if•Htn hh1e!HioR li~ nnmii~ tio~ hrlmmP.r
l~lnt1t.P~ tltli:> ành1 ~PillaNifr1 li\'hi.:; jli'll'A ntt!Hm~ fim. li íHlfttt•f'za. 
"'"' r11r1R. i1111. 11 111Jlill'i'tl dl' ffllhn~ I" !1 1lntít f11n ljth" SI' saft~fi1er 
aq·IPlla fnrnw Htiade. 
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Os lançamentos nesse registro serão geatuitos, qando-sc as 
tertidões que forem solicitadas. 
. ArL 182. Na fallencia dos hqteis, Jwspedm;ias, casas de 
coínmodo ou de pensão, qtíl:l ftiricêioiüirein dé ticcôrdo cotn às 
exigencias legues e pag~rcm inwosLo de industdà e profissão, 
poderão os s0us proprietarios, directores ou gerentes, Lres dias 
antes de se dedurarem fallirlos, reter a bagagem ou deposHo 
em dinheiro, em suas caixas, dos hospedes, inquilinos ou pen
sionistas, qne estiverem em atra7lo do suas diarias qu nwnsali
dadcs, para pagamento de debito que não exeeda de quatro mP
·res anteriores á referida declaracão, 

Paragrapho uni co. Quando a fallenciu, nesse genero de 
commercio, fôr requerida por credor, 11a conformidade do 
art. go desta lei, o juiz, medifl,nte re!ação dos devedores 
menciortado3 neste artigo, fornecida por qnem estiver na di
rccção do esf.o.belecimento, referido polo requerente da fallen-· 
clà e que Hei'á intimado tmrai em 21 horas. apresentai~ sssa rn
Iação em juizo, após a sentença drcluratoria; providenci:u:'í. 
tmpedindo a sahidil da bagagem e o lnvantarnnntn do (1epo
$itO em dinheiro, si houver, do hospede, inquflhw on Joc·ataria 
em átrazo, atP- pagamento da sua divida e em concnrrencia com 
esta, enf.rando a respectiva arrecadação para o activo rla. massa. 

Art. 183. O represent.ahte do Ministerio Puhlico. nlém das 
P.Uribuições expressas na presente lei, deverá assistir ao examr, 
de livros rfiJ fallido e do devedor que requerer con~orQata pre
Vl'liLtva, e ser onvidd ex-ofricio óll a requerimento da parte, 
naquelles ass11mptos que so relanilinarem eorn o OI''~~"JnJWnllo 
dr snas fnncf:ões na parte penal rins falii'T~r,Ja~. 

§ 1.0 Pelos actos que o represn,nbntP do l\tinisl 01'in Pt1hlíro 
praticar, porrcberá, além rios vrnrimcnf.n:, os Pmoltlinfihlo~ 1't
~ados nos respectivos regimentos de custas. 

~ 2." ~a f,rtpifa1 Fmlernt, os cürnrlort'S das ltl:lssns ra\!lrlaf! 
eomJHtwrno a ser os 1·eprr-semantes do Minisi.Prin Puldico, 

~ 3. Os Esl a dos poderão crear ichmt.ieos rar'l:to~ sem am
pliar as attt·i(mições do Ministerio Pllblil'o detinidas ha pre
Rrnt.e lei, nen: lhes inarrar connnisPors 011 prrc0hf agen~ por 
rntlb dn~ n.:1P~ns. 

TITULO XV 

Dils disposiç6es geraes 

Art. ÜH. Todocbmmotciahte. át.!" 60 rlin~ npr'ís a ii~fa fi~ 
'Xtldá pura htwrrrntnnhtii dn 8~11 ha1:1t1~o. tlfl'\TPrá lrY:ll' li livr·o 
Qlte ii contt'!hl A. rtibt'iéa do pr~toi' ciVel, nn Cápitrtl Feclernl. ~t1h 
r.tUa .inrfRiitcf:.ffh ~Rthrnr o Mt' nstnhelf1r.fmentn prinP-ipnl. Nn~ 
nutros ponto~ do pn.hr. f.arR halan1:.os srr·fío r·nht·i•~:Hlll'-\ flPin ,i11i'.~ 
rompr•f t•nL~ pn r·a •~onlii·l~l'l' do pr·ri1·r·~sn dP fnllf'llt' ia. 

Parm.rraplm uniro. PJ'PSllTnfH::n r.nlposa a falii'JH'in rln 
~nilrmercinrítn atte rHio tiver· halanco~ rnhricado~ p~lo .in i~. 

Art. f 85. Todos os prnzos mnr'P.ados 1H'sf n lt~i. r·mriminn
. frJI'ios, lJ~rPmnfortrlS ntt fnfaPs. cm·r·rrfío Prn rarlili'io. lnrlt>JWll
rlr•nf.rmwnle dr~ dRsi~naPfín ntt l:uwnnwnfn Pm a11tiirnda. 

~ 1.0 A fpr·minnci'ío df' qnalrttwr· pt'azn snr:1 rPrf i fkarla nn'l 
. anfos nrlo esrrivão. 
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§ 2." Os processos de fallencia e concordata prevenh\'a não 
poderão parar por falta de preparo, o qual será ~ago \lppor
tunamente, incorrendo os escrivães, que tiverem os feitos pa
rados por mais de 24 horas, em pena de suspensão, imposta 
mediante requerimento da parte. 

§ 3.0 Aos processos de fallencia e de todos os seus inciden
tPS applicar-se-hão as disposições dos arts. 40 a 42, da lei nu
!"llcro 1. 338. ele 9 de janeiro de 190f., sobre a vista dos aut.o11 
aos advogados e representantes do Ministerio Publico, redu
zido o prazo de cinco dias do art. 42., ao de 48 horas. 

Si o advogado deixar de restituir a cartorio os autos no 
prazo legal~ lambem não mais se lhe dará vista sinão em car
torio. 

§ 4. 0 Estão sujeitas a distribuição obrigatoria, segundo a 
·ordem rigorosa da apresentação, os pedidos de fallencia e con
cordata preventiva. A distribuição do pedido que não dér en
trada em cartorio dentro de tres dias, ficará sem effeito, 
tJalvo o de prevenir a jurisdicção para qualquer outro da 
mesma naturf7.a, relativo ao mesmo devedor. 

§ 5.0 São obrigados os representantes do Ministerio Pu .. 
blico a acompanhar e fiscalizar todos os processos de fallencia 
t~ concordata preventiva, requerendo e promovendo as medidas 
neeessarias rJara que tenham o devido andamento e se con
cluam dentrr. dos prazos legaes e bem assim a apresentarem 
trimestralmente quadros demonstrativos circumstanciados do 
estado de cada um dos feitos em que funccionarem, quadros 
que serão publicados no Diario da Justiça. 

Art. f&l Os processos da fallencia e seus incidentes não 
se suspendem em férias e preferem a todos os outros na or
dt!m dos feitos, em primeira e segunda instancias. Os accór
dãos que nelles se proferirem, em segunda instancia, deverão 
ser lavrados na mesma sessão do julgamento ou na seguinte, 
o mais tardar . 

Em segunda instancia, os aggravos serão julgados com 
a maior rapidez, preferindo aos outros feitos commerciaes. P o 
accórdão será lavrado e publicado na mesma sessão do julga
mento ou na seguinte, o mais tardar. 

Nos processos de fal!encia e concordata, só poderão re
querer como procuradores .iudiciaes os diplomados em direitc 
com titulo dFvidamente registrado na fórma da legislacão em 
vigor e os qur a isso estejam habilitados de accôrdo com as 
leis vig~ntes. 

Art. 187. O representante do Ministerio Publico tem o 
direito de, em qualquer tempo, examinar todos os livros, 
rapeis e aef.o~ relativos á fallencia. e em qualquer phase do 
processo, requerer tudo quanto entender necessario aos in .. 
tuesRe~ da Jm:tica. 

Póde e11e tambem pedir ao syndico e liquidatario c6 .. 
pias e extrartos desses livros e papeis e exigir todas as in ... 
formações de que necessitar e será ouvido em todas as acções 
e reclamaoões contra a massa. 

Art. 188. O prazo para a interposição dos nggravos de 
pPtição ou dr: instrumento será o de cinco dias. · 

~ Lo Rsses aggravos serão .htlgados pelos t.ribunaes supe .. 
riores n QUf' compet.irem, e a elles não poderão ser oppostos 
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outros embargos que os de simples declaração, em caso de 
omissão, obscuridade ou contradição do julgado. 

§ 2. o O p1·ocesso em primeira e segunda instancia dos ag
gravos de p~::tição ou de instrumento, será o mesmo do pro
cesso commum, .vodendo o aggravante juntar á sua minuta 
quaesquer dccumentos. O aggravado poderá contr,minutar 
qualquer desses aggravos, tendo para Isso prazo igual ao do 
aggravante. • 

§ 3.0 Para a execução da sentença proferida em grão de 
appellação ou em aggravo de instrumento, basta a certidão 
authentica do julgado do tribunal superior, passada pelo es
crivão da appellação ou do aggtavo. 

§ 4.0 Nos aggravos d~ petição, a execução far-se-ha no 
processo original, que para esse fim deve baixar ao juiz in
ferior, com a maior urgencia e sem ficar traslado. 

Art. 189. Todas as publicações sobre fallencia e concor
data, editaes, avisos, annuncios, quadro geral de credores e 
outras, serão insertas por tres vezes, ao menos, no Diario da 
Justiça, no Districto Federal, e no diario of{icial ou outro 
jornal que, nas capitaes dos Estados, façam as vezes daquelle, 
ou sejam orgãos officiaes, por lei estadoal, dos juizes e tri-
bunaes. · 

§ 1.0 Não será attendivel, para qualquer effeito, a allega
ção de não ter recebido cartas, avisos ou notificações pelo 
Correio ou pelo Telegrapho, quando a publicação tiver sido 
feita nos jornaes acima referidos. 

A parte prejudicada pel!l falta de recebimento dessas car
tas, avisos ou notificações, terá acção de perdas e damnos 
contra quem se mostrou desidioso no cumprimento de deveres 
que esta lei impõe. 

§ 2.0 O escrivão certificará sempre nos autos qual o nu
mero e a data do Diario da Justiça ou do jornal official que 
fez a publicação e quantas vezes. 

§ 3.0 Todos os editaes e avisos ou communicados pela im
prensa serão precedidos da epigraphe "Fallencia de N. Aviso 
a ... ", "Concordata preventi'y.a de N. Aviso a ... " 

§ 4.0 O syndico e liquidatario nos· avisos que são obriga
dos a dar pela imprensa, quando entrarem no exercício de 
suas funcções, declararão qual o jornal que publicará os actos 
officiaes da fallencia. 

§ 5.0 Tratando-se de avisos que exijam larga publicação, 
como o de que {rata o paragrapho anterior, venda de bens 
e outros actos, o syndico e liquidatario poderão mandar re
·produzil-os em outros jornaes do Jogar e de fóra. 

§ 6.0 Si no logar não houver jornaes, as publicações serão 
feitas por editaes affixados na porta da sala dos auditorios, 

Art. 190. Os juizes e escrivães perceberão nos processos 
de fallencias e seus incidentes as custas dos seus regimentos, 
approvados pelo poder federal ou estaduqJ. 

Os escrivães não terão mais de que 500 réis por circular 
ou carta que enviarem . 

O salario dos peritos pelos exames de livros do fallido 
será arbitrado pelo juiz, não excedendo de 300$ para cada um. 
Si se tratar de trabalho excepcional, nas fallencias de grande 
activo, o syndico poderá préviam~nte ajustar os salarios 
desses peritos e submetter á approvação do juiz, não exce
dendo, em caso algum, do dobro daquella taxa. 
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Nn. verificação de contas de que trata o art. 1 o, n. 8, o 
salario maximo será do 50t para cada perito. 

Os avaliadores terão pelo. metade as custas taxadas nos 
respectivos regimentos. 

O depositaria de que trata o art. 15 perceberá um quarto 
das taxus marcadas nos regimentos de custas para os deposi
tarias jtidieiaes e nada vercelHH'Ú si ftn· o requerente da fnl
lencia ou pessoa sobre que recahh· a nomeação de syndico. 

Os· contadores judiciaes percêberão pela metade as custas 
taJt:adas nos s~us regimentos. 

A massa não pagará custas a advogados dos credores e do 
fallido. 

Os et·t~dilos em moeda estmngoira serão convertidos pnlo 
eambio do dta mn que for decretada a fallencia, ou requerida 
a concordntn, Jn·evmütva, mn moPda hrn!-lileit•a e sl'1 llf~!'lfa 
serão considerados para todps os effeitos desta lel. 

As verificações e exames periciaes de que tratam o art.. 1 o, 
n. 8, lettra "a", o art. 83,..§ 6° e o art. 84, § 4°, só poderão ser 
feitos por contadores diplomados por estabelecimentos do en
stnQ technico commercial e instituições de classe reconhecidos 
pelo Governo Federal, e cujos diplomas, devidamente legali~ 
zados, estejam registrados nas Juntas Commerciaes, ou ropar
tições que as substituam. Onde não houver contadores em 
t~a8 condições, os juizos nomearão pm·itos dentre os profiRsio
naes da mo.ig notoria idoneidade. 

Art. 191. A oommissão dos agentes de leilões, que ven
derem bens das massas rallidnR1 serú a estabclnr,ida llll ll'~is
lat;.~rio em vigot·. 

A commis~fio será pugn sómentfJ poloH compradores. 
Art. 192. Os depositas de dinheiro, que esta lei manda 

lazer em estabelecimentos lJancarios, serão realizados ondo 
estes nfi.o existirem, om mão rlo syndico ou liqnidatnrio. 

Art. 193. A presente lei não depende de regulamento do 
Poder Executivo. 

Art. 194. Revogam-se as disposições em contrario. 
ltio de Janeiro, O d1} dezembro de 1929, 108° da Tndepen

dencin e lt1" dn Rcpublicn. 

WAATJ tNG'I'ON LUlA P. tm RntJRJ' .. 

Augusto llc Vianna do Castello. 

DECRE'l;O N. :i. 747- 1m 11 t>E ti~7.EMilllo m~ Hl29 

Autm·i1:1l a ab1'ir. pelo Miuisterio da .Pazenda, o credito especiat 
da som ma co1'1'espondente a. 136.921,04 francos belgas, 
para wrum· tto Uourl ltounl llel(le r no Sr. l?ngen Vnn Den 
Rose h 

O Presidente da ll.epnblica dos F,stados Unidos do Brasil: 
Fnço Rahcr que o Congt·nssn Nnrionnl docrot,on c rm san

coionn n. spgnitltn l'nsoltJt:iio: 

Artigo tminn. t~~~ o l>odPt' t~~xccutivn autorizado a abrir, 
pelo Ministerio dos Ncgoeius da Fazenda, um credito especial 
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da somma r.m·J'Of'pondcnte a francos belgas 136. 9~1,04, sendo 
para pagar no Llo;rrl Royal Be.lgo a de francos 129.241,04, que 
lhe pertenre pP.lo saldo de contas verlficarlo no cumprimento de 
sentença na. ac.çüo f'Ill que demandaram, no fôro commercial 
de Anturrpia, o Lloyd Brasileit·a (Pntrimonio Nacional) e o 
Lloyd Roynl Belge, por avnrins occorridns no choque entre os 
navios CH:r.ias n Olympim·, no Escalda, em 1921, e 7. GOO,OO fran
cos, pam paga t• ao Rr. EugPn Vau Den Bosch, por seus hono
rarios, como advogado que foi, na questiio do Brasil perante 
os tribunaes belgas, onde defendeu os direitos do Lloyd Bra
sileiro; revogadas as disposições em contrario. 

J.io do Janeiro, 11 de dezembro de 1929, 108° da Indepen
dcncia L' 11 o da Republiea. 

\VASHINGTON Lurs P. nE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRE'l'O N. 5.748 - DE f() ·oE DEzEMBRo DE i929 

Crea no Estado de Santa Catharina uma Rsfaçdo .E.7:JJC1'Íntental 
de trigo, centeio, cotwda, aveia. e linho 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

~-.aoo saber quo o UollgL'eRso Ntwional dt•et·l'Luu e eu ~une
dono a fH~guinle resolução: 

Al'L 1." Fieu o PodPt' 1iixecuLivo autorizado a creur, no 
Estado de Santa Catharina, mna Estação Experimental de trigo, 
centeio, aveia, cevada e linho, que será subordinada ao MI
nisterio da Ag-rioultura, c cuja inauguração dependerá da en
trega, por aquelle l~slado, de toL'l'l\llO com as condições noces
suria~; á JIOl'foita iustallação do Het·viço a que se destina. 

Art. 2." Applical'-sc-hilo :í Estação Experimental, a que 
se refere a vrcsenlo loi, o regimen das demais est~ções cxpe
riruehtnos, llO quo lhe fôr applinavcl, u as in~trucções que fo
rem expedidaH pelo ministt·o da Agricultura. 

Art. 3.0 O pcsson.l do estnlwlPnimPnto set·á constit.nido por 
um direetor, mn chefn de sP<~cüo de agronomia, um chefe de 
secção dn chimica, um ,·.hefe dP. secção de biologia, um e~eri
pturario, um chefe dP cullum, nm pol'teiro-continuo e um 
servente, que terão os mesmos vencimentos dos empregados 
de iguacs categorias da~o; estações experimcntacs já existentes. 

Paragrapho uni co. O pagamento dos feit.ores, guardas, 
operarios, tr'abalhadores ruracs, pessoal contractado, bem como 
o das dcspezas com ajuda de custo e diarias, material pcrma
ncntf', mafnl'in l de ronsumo c f.ransforma~;.ão, c outras, correrá 
por conta do ercdito especial que o Exocutivo fica autori
zado a alJrü·, af.tondendo ás limitações c rcstricoõcs trac.;adas 
por c::- te artigo c pelo antecedente. 
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Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1929, 108° da Inde
pendencia e 41° da Republica. 

W ASHING'fON LUIS P. DE SOUSA 

Geminiano Lyra Castro. 

DECHE'l'O N . 5 . 7 4 9 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1929 

Autoriza a abrú·, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores, os creditos e:~peciaes de 1 :918$000 e 13:200$000, 
para. attender ao pagamento, respectivamente, de di(fe
ren,·n entre accrescmios sobre vencimentos ao substituto 
do ]uiz federal na secção do Ceará e de vencimentos devi
dos rt dous dactylographos do Gabinete do Procurador Ge
ral da Republica 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial 
de um conto novecentos e dezoito mil réis (1 :918$000), para 
attender ao pagamento, no período de 10 de novembro de 1928 
a 31 de dezembro de 1929, da differença entre accrescimos de 
vencimentos a que tem direito, nos termos do art. 18 do de
creto legislativo n. 4. 381, de .5 de dezembro de 1921, por ter 
completado quinze annos de effectivo exercício no .respectivo 
cargo, o bacharel Adonias Lima, substituto do juiz federal na 
secção do Ceará. 

Art. 2. o Fica igualmente autorizado o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 13:200$000, para pagamento, de 1 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 1929, dos vencimentos a dous dactylogra
phos do Gabinete do Procurador Geral da Republica, nomea
dos em virtude do decreto legislativo n. 5. 658-A, de 10 de ja
neiro de 1929. 

Rio de .Janeiro, 23 de dezembro de 1929, toso da Indepen
dencia e 41° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSÃ. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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LEI N. 5. 750- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1929 

Orl;la a Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil para 
o exercicio de 1930 

O Presidente da Republica dos Estados. Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a lei seguinte: 

Art. 1.0 A Receita Geral da Repuhlica dos Estados Uní
dos do Brasil, inclusive a destinada á appli~Jação especial. no 
exercicio de 1930, é orçada em 1S,9.271 :700$000, ouro, e 
1 . 371 . 431 :300$000, papel, e será realizada com o produ1to 
do que for arrecadado, dentro do exercicio, sob os seguintes 
titulos: 

RECEITA ORDINARIA 

I 

RENDA DOS IMPOSTOS 

I 

IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SABIDA E ESTADIA DB NAViOS B 
ADDICIONAES 

1. Direitos de im
·portação p a r a 
consumo - De
creto n. 3.617, de 
19 de março de 
1900, e leis nu
meros 1.144, de 
30 de dezembro 
de 1903; 1.313, de 
30 de dezembro 
de 1904; 1.452. 
de 30 de dezem-

bro de 1905; 
1.616, de 30 de 
dezembro de 1906; 
1.837, de 31 de 
d e z e m b rt o de 
1907; 2.321, de 
30 de dezembro 
de 1910; 2.524, 
de 31 de dezem
bro de 19ft; 

Leis de 1929- V oi. [ 

Ouro Papel 

11 
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2. 7 19, de 31 de 
dez c m b r o de 
1912, 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919, 
de :31 de dezem
bro de 1 9 1 4; 
3.070-A, de 31 de 
dezembro de 
1915; 3.213, de 
30 do dezembro 
de HH6; n. 3.446, 
de 31 de deiem
bro de 1917; nu
mero 3.6·U, c') 
31 de dezembro 
de 1918; n. 3.979, 
de 31 de dezem
bro ele 1919; nu
mero 4. 230, de 
31 de dezembro 
de 1920; n. 4.440, 
de 31 de dezem
bro de 1921; nu
mero 4 • 625, de 
31 de dezembro 
de 1922, e 4. 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, arti
go 4°, lettra U, de
creto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925. Lei nume-
ro 4 . 984, de 31 
de dezembro de 
1925, artigos 2°, 
19, 20, 26, 27, 
34, 42, 44r 48 
e 54; Lei nu
mero 5.12'7, de 31 
de dezembro de 
1 9 2 6; Lei nu
mero 5 .141, de 
1 de janeiro de 
1927; Lei numero 
5 . 3 53, de 30 
de novembro de 
;.927; Lei nume-
ro 5 . 623, de 29 de 
r\ezcmhro de 1 fl28 
e Lei n. 5. G50, de 
9 de janeiro de 
t929, sendo 60 % 

Ouro Papel 
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Ouro 

ouro c 40 % em 
papel. . . . 175.000:000$000 

2. 2 %, ouro, só
mente sobre os 
ns. 9:1 P- 9G (ce
vada em grão) 

96, 97, U8, 100, 
to t da classe 7• 
da tarifa (ce

reacs) , importa
dos nas Alfan
degas dos Esta
dos, nos termos 
do art. 1 o da lei 
n. 1.452, de 30 
de dezembro de 
f905. L. n. 1.144, 
de 30 de dezem
bro de t 903, ar
tigo f o, n. 9, e lei 
n. 1.452, de 30 
do dezembro de 
1905, art. 1 o, n. f, 
da L. n. 1.313, 
de 30 de dezem
bro de 1904; nu
mero 2, da L. nu ... 
mero 1. 616, de 
30 de dezembro 
de 1906, e L. nu
mero 3. 644, de 
31 de dezembro 
de 1918. L. nu
mero 4. 783, fie 

. 3 t de dezembro 
de 1923. Dec. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
f 925. L. numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 f . 423 :600$000 

Expediente dos 
gencros livres de 
direito~ rle con-
sumo - Decreto 
n. 2.647, de f9 
de setembro de 
1860, arts. 625 e 
626; L. n. 1.507, 
de 26 rlc setem-
bro de 1867, ar-
tigo 34, n. 6; D. 

16~ 

Papel 

t10.ó00:000$UUtJ 
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n. L750, de 20 
de outubro de 
1869; LL. nume
ras 2.940, de 31 
de outubro de 
1879, art. 9°, nu
mero 2; 3.018, de 
5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
n. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892; L. n. 191 A, 
de 30 de setem
bro de 1893, ar
tigo 1 o e lei nu
mero 265, de 24 
de dezembro c1e 
1894, nrt.1o, n. 2; 
lei n. 428, de 10 
de dfJzembro de 
1896: L. n. 640, 
de f 4 de novem
bro de 1899, ar
tigo to, n. 2, e L. 
n. 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920. D. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925. L. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, L. 
n. 4.894, de 31 
de dezembro de 
1925, e lei nu
mero 5. 353, de 30 
de novnrnbro de 
1927 .......... . 

Dito das Capata
zias - Decretos 
ns. 2.647, de 19 
de setembro de 
1860, arts. 696 e 
697; lei 1 . 750, de 
20 de outubro de 
1869, artigo 1 o, 
§ 4°; 5.321, de 30 
de junho de 1873, 
art. 9°; lei nu
mero 126 A, de 2f: 
de novembro de 
1892; art. 1°; L. 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1°, n. 3, e L. 

Ouro 

398:500$000 

Papel 

326:300$009 
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n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, L. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e D. 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1.925, n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925. • .• _ 

5. Armazenagem -
Decretos nume
ros 5.474, de 26 de 
novembro de 
1872; 6.053, de 
13 de dezembro 
de 1875, art. 4°; 
lei n. 2.940, de 
31 de outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 1: D. nu
mero 7 . 553, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.271, 
de 28 de setem
bro de 1885, ar
tigo to, § 4°, nu
mero 3; D. nu
mero 9. 559, de 
20 de fevereiro 
de 1886; D. nu
mero 191, de 30 
de janeiro de 
1890; L. n. t26 
A, de 21 de no
vembro de 1892, 
art. 1°; L. nu
mero 265, de 24 
de dezembro de 
1894; art. 1°, nu .. 
mero 4: L. nu
mero 2. 035 de 
29 de dezembro 
de 1908; art. {0

, 

n. 5 da Lei nu
mero 2.210, de 
28 de dezembro 
de 1909; art. to, 
n. 5, da lei nu
mero 2.321, de 
30 de dezembro 
de 1910; art. f~ 
n. 5, da lei nu
mero 2. 719, de 
31 de dezembro 

Ouro 

165 

Papel 

384:000~000 
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de 1912; art. 1~ 
n. 5 da lei nu
mero 2.814, de 
31 de dezembro 
de 1913; e L. nu
me:.:-o 4. 320, de 
31 de dezembro 
de 1920; art. 14°, 
L. n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume
ro 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... . 

6. 'faxa de estatis
tica-Lei n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 189~ art. 1~ 
n. 5; D. n. 3.547, 
de 8 de janeiro 
de 1900, e L. nu
mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919; L. nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e D. nu
mero 16.766. de 
2 de janeiro de 
1925 ......... . 

7. Imposto de pha
róes -- Decreto 
n. 6.053, de 13 
de dezembro de 
1875; art. 2°; L. 
n. 2.940, de 31 
de outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 2, § 2°; D. 
n. 7 .554, de 26 
de novembro de 
1879, L. n. 489, 
de 15 de dezem
bro de 1897, ar
tigo 1°, e lei nu
mero 2.035, de 29 
de dezembro de 
1908; nrt. 1°, nu~ 
mero 7, da lei 
n. 2.210, de 28 
-Ie dezembro de 
1909; art. 1°, nu
mero 7, da L. 
n. 2.321, de 30 
~e dezembro de 

Ouro Papel 

610:700$000 

{.373:000$000 
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HHO, c art. 1°, 
n. '7, da L. nu
mero 2. 719, de 
31 do dezembro 
de 1912; L. nu
mero 4 . 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e D. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
f 925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925 ..... 

8. Dito de docas -
Leis ns. 2. 792, 
de 20 de outubro 
de 1877, art. tt, 
§ 5°, e 2.940, de 
31 de outubro de 
1879, art. 18, nu
mero 2: D. nu
mero 7.554, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.018, 
de 5 de novembro 
de 1880 art.. 5°, e 
L. n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1 o, nu
mero 7; L. nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1:923; D. numero 
16.766, de 2 de 
janeiro de H)25. 

9. 10 9.0 sobre o ex
pediente dos ge
ncros livres de 
direitos de con
sumo - Lei nu
mero 25, de 30 de 
dezembro de 
1891. art.. 1°, nu
mero 8; L. nu
mero 2GG. de 24 
de dezembro de 
1894 art. 1 o; L. 
n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1°. n. 8: 
L. n. 741, de 26 
rfe dezembro de 
1 !100. n rt.. t 0 • n:.t
mero 8; L. nn-

Ouro 

t.ooo:ooo$noo 

1 ., : r,oo$oon 

167 

Papel 

12:000$000 
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mero 953b de 29 
de dezem ro de 
1902, art. 1°, nu-
mero 7, e L. nu-
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; L. numc-
r o 4. 783, de 31 
de dezembro de 
19'23, e D. nu-
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 ........... 39:800$000 32:600$000 

tO. 2 %, ouro, sobre o 
valor official da 
importação, nos 
termos do art. 2•, 
§ 1 o, da lei nume-
r o 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, excepto as 
taxas arrecadadas 
nos portos con-
tractados, de a c-
côrdo com as leis 
ns. 1. 746, de 13 
de outubro de 
1869 e 3.314, de 
16 de outubro de 
1886, que ficam 
em deposito para 
attender ás obrí-
gações dos respe-
c ti vos contractos, 
- Lei numero 
4.783, de 31 da 
dezembro de 1923. 
D. n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925. L. num e-
ro 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 10.266:800$000 

11. Taxa de i a 5 réis 
por kilo de mer-
cadorias carrega-
das ou descarre-
gadas nos portos 
cujas obras f o-
rem executadas á 
custa da União, 
nos termos do 
n. IX, do art. 20 
da lei n. 7 4t, de 
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Ouro Papel 
26 de dezembro 
de 1900 ........ . \ .......... 2.9U :-i00$000 

12. Taxa addicional 
de 0,2% sobre 
todos os direi-
tos de importação 
para !Consumo 
Lei n. 4'.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, art. 2·, 
§ a· ........... :-JF;0:000$000 227:000$000 

1P.8.493:300$000 t22.4t6:000$000 

11 

IMPOSTO DE CONSUMO 
DE ACCÔRDO COM 
OS ARTS. a• A 10 
E 46 DA LEI NU-
~ERO 4.984·, IDE 31 
DE DEZEMBRO DE 
1925, SUPPRIMI-
DAS AS PALAVRAS 
"E SEMELHANTES" 

DA LE'M'RA C, DO 
§ 9° DO ART. 4° DA 
LEI N. 4.984, DE 
31 DE DEZEMBRO 
DE 1925, LEI NU-
MERO 5.127, DE 
31 DE DEZEMBRO 
DE 1926; LEI NU-
MERO 5.353, DE 
30 DE NOVEMBRO 
DE 1927, E LEI 
N. 5.634, DE 3 DE 
JANEIRO DE 1929. 

13. Sobre fumo. . . . .. .......... ' .... 78.000:('00$000 
14. Sobre bebidas . . . ........... 120.936:i00$000 
15. Sobre phosphoros . ........... 31.270:100$000 
16. Sobre sal . . . . . . . ........... 10.224:200$000 
17. Sobre calçado . . ............ 15.295:400$000 
18. Sobre perfuma-

rias . . . . . . . . . . . ............ 18.621:900$000 
19. Sobre es~eeiali-

dades p arma-
ceuticas ........ . ........... 10.086:400$000 

20. Sobre conservas. . ........... 16.121:700$000 
21. Sobre vinagre e 

azeite . . . . . . . . . ............ 3. f 05 : 500$000 
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22. Sobre velas . . . . . . ........... 1.118:800$000 
23. Sobre bengalas .. . ........... 173:300$000 
24. Sobre tecidos . . . ............ 54.209:100$000 
25. Sobre artefactos 

de tecidos . . . . . . ............ 18.885:000$000 
2G. Sobre vinhos es-

trangeiros . . . . . ............ 14.229:300$000, 
27. Sobre papel e ar-

te factos de papel ••••.•• 110. o;. •• 1.703:000$000 
28. Sobre cartas do 

jogar .......... . ........... 1.098:200$000 
29. Sobre chapéos . . . ........... 8:019:700$000 
30. Sobre louças e 

vidros ......... . ........... 2.309:500$000 
31. Sobre ferragens. . . . ........... 2.121 :2·00$000 
32. Sobre café e chá ............ 3.891:700$000 
33. Sobre manteiga. ....... , .... 1.643:600$00() 
34. Sobre moveis . . . . ........... 5.296:700$000 
35. Sobre armas de 

fogo ........... ........... , 1.033:900$000 
36. Sobre lampadas, 

pilhas e appare-
lhos electricos ... t • • t t 't r t t • • t • t 1.300:500$000 

37. Sobre queijos e 
requeijões . . . . . ............ 1 . 303: 10.0$000 

38. Sobre electricida-
de kilowatt-hora 
de luz e forca e 
consumo. . ... . .............. 4.500:000$000 

39. Sobre tintas ... • •••••••• t. ••••• 2.486:900$000 
~0. Sobre leques de 

qualquer especie .............. 119:300$000 
41. Sobre boás, pel-

los, p~llcs, ele .. . .............. 54:600$000 
42. Sobre lUVf\'3 . . . .. .............. 289:300$000 
43. Sobre nrl.efactos 

de borracha . . . ............... 2.807:100$000 
44. Sobre navalhas ·~ 

nine eis pnra 
bnrha . . . .. . . .. . ' ............. 512:300$000 

.\5. Sohre p(ntes, P.S-
covas () Pspana-
dores . . . . . . . . ~ • ' ••• r. ' • • • • • • • 2.165:900$000 

46. Sobre caixas de 
qualquer foif.io .. ............... H2 :300tOOO 

•7. ~obre brinquedoj; . ..... '.' ...... t59:000$000 
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48. Sobr·e 3il'teJfactos 
de couro e ou-
tros materiaes . . ............... 2.404:100$000 

49. Sobre JOiaS e 
obras de ourives ............... 1.818:200$000 

50.Sobre obJectos de 
adorno . . . . . . ............ , ... 772:000$000 

5:1. Sobre gazolina, 
naphta e carbu-
reto de calei o ... ................ 15.500:000$000 

52. Sobre apparelhos 
sauitarios . . . . ............... 243:200$000 

53. Sobre azulejos .. ............... 1.069:500.000 
54. Sobre instrumen-

tos de musica .. • ' •• ' •••••• f ••• 1.569:400$000 
55. Sobre m~chinas 

cinemaLog;raphi-
c as e plhotogra-
phicas . . . . . . . ............. " ... 354:900$000 

56. Sobre fogões, L. 
ll. 4. 98.1, de 31 
de dezembro de 
1925, rcctificada 

pelo decr. 4. 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926 . . . . . .. ................ 25•) :700$000 

57. Sobre arte factos 
de ferro esta-
nhado, esmaltado 
e do almninio .. . ' .. '.:'- 330:500$000 

460.017:700$000 

Ill 

JMPO.'o/I'OS DE CIR-
CIJT •. AÇÃO, DE AC-
COR DO COM os 
AHTS. 11 A 17 E 5f 
DA LEI N. 4.984, 
DE 31 DE DEZ EM-
nno DE 1925; DE-
CRETO N. 5.427, 
DE 9 DE JANEIRO 
DI~ 1928, ART. 3", 
I~ DECRETO NU-
MEllO 18.393, DU 
17 DE SETEMBRO 
DE 1928, ART. 56. 

58. Sobre sello . ... 56:200,000 1~3.803:200$000 

59. Sohre transporte • •••• '.''' •••• f ~8.455:900$01)1) 
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60 . Taxa de viação, 
de accôrdo com o 
art. 15 da lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, mantido 
o abatimento do 
n. 40, III, do ar
tigo 1°, da lei nu
mero 4. 230, de 
31 de dezembro 
de 1920 ......• 

61. Sobre operações 
a termo ...... . 

62. Sobre vendas 
mercantis, lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, recti
ficada pelo de
creto n. 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926 . . ...... . 

63. Sobre vales para 
brindes . . ..••. 

IV 

IMPOSTO SOBRE A 

RENDA 

64. Imposto cedular 
e global sobre a 
renda, L. n. 4.. 984, 
de 31 de dezem
bro de 1925; de
creto n. 17.390, 
de 26 de julho 
de 1926; lei nu-

; mero 5 .138, de 
' 5 de janeiro de 

1927 ........ . 
65 . 5 % sobre pre

mios de seguros 
maritimos e ter
restres e 2 % so
bre premios de 
seguros de vida, 
pensões, pecnlios, 
etc. ; leis nume
ros 2.919, de 31 
de dezembro de 

Ouro 

56:200$000 

8fl:OOO~OOO 

Papel 

21.700:000$000 

1.429:800$000 

73.172:000$000 

32:300$000 

258.593:200$000 

68. 55~ : ~r.o~ooo 
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1914, 3.070 A. 
de 31 de dezem
bro de 1915, e 
4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e decreto imme
ro 16.766, qe 2 
de janeiro de 
1925 ••...•... 

66. 10 % sobre lu
~ros fortuitos, 
valores sorteados, 
valores distri
buidos, em sor·· 
teios, por clubs 
de mercadorias, 
premios concedi
dos, em sorteio, 
media.nte paga
mento em pres
ta cões, por as
sociações con
structoras- Leis 
ns. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915; 
3 .213, de 30 de 
d e ,z :e m b r o de 
1916; 3.644, de 
31 de dezembro 
de 1918; 3.979, de 
31 de dezembro 
do 1919, e 4.783, 
de 31 de dezem
bro do 1923, e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925, e lei 
n. 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1925 ......•.• 

v 
IMPOSTO SOBRE 

LOTERIAS 

67 . Quota fixa a ser 
paga pela actual 
concessionaria -
nos termos dos 

Ouro 

80:000$000 

173 

õ.832:G00$0UO 

t.06f:900$000 

75.448:900$000 
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contractos vigen·. 
tes. . ...... . 

68. Imposto de 5 % 
das loterias esta
duaes, dec. nu
mero 8.5{)7, de 8 
de março de 1911; 
lei n. 4.230, de 
31 de dezembro 
de 1920 c contra
elo d'e 8 de outu
bro de 1921; lei 
n, 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e dPcreto 
n. 16.766, de 2 
de j a n c i ~o de 
1925 ........ , • 

DIVEHSAS J\ENDAS 

69. Premias de depa
sitos publicos; lei 
n. 99, de 31 de 
outubro d'e 1835, 
art. 11, n.51; In,.· 
strucções n. 131, 
de 1 de dezembro 
de 1845; decretos 
ns. 498, de 22 de 
janeiro de 1847, e 
2.551, de 17 de 
marco de 1860, 
art. 76; decreto 
n. 2.846, de mar
co de 1898 e lei n. 3. 979, de 31 
do dezembro de 
1919; lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

70. Taxa judiciaria, 
da Justiça local do 
Disfricto Federal, 
paga em est,.m'
pilhas, nos abtos, 
mantidos os re -
gi~tros judicia
rios para esta
tistica, e custas 

OUro Papel 

2. 4i 2 :000$000 

9:800$000 

2.421:800$000 

86:8.90$009 
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federaes, iriclusi-
ve, na justi~;:a lo-
cal do Districto 
~.,ed'eral, pagas 
em estampilhas 
Lei n. 225, de 30 
de novembro de 
1894, e decretos 
ns. 2.163, de 9 de 
novembro de 1895 
e n. 3~~H2, de 
17 de ,junho de 
1899; lei n.4.230, 
de 31 de dezem-
bro tie 1920, ar-
Ligo 30; lei nu-
mero 4.625, de 
de 31 de dezem-
hro de 1922; ar-
tigo 29 do de-
.ereto n. 5.053, de 
6 de novembro 
de 1926; art. 30 
da lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro 
de 1924; art. 27 
da iei n. 4.984, 
de 31 de dezem-
bro de 1925, e lei 
n. 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 ... ....... • • t t t •• f fi I • t • • t03 :900$00•J 

71. Taxa de aferição 
d'e hydrometros 
-Lei n. 4.625, 
de 31 de dezem-
lJro de 1922, ar-
tigo 55; lei nu-
mero 4 . 783, de 
31 de dezem•bro 
de 1923; decreto 
n.16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. to t 1 a t t • t • 1 • • ., ?" 5:500$000 

72. Hendas federaes 
no Territorio do 
Acre. - Lei nu-
mero 4.783, de. 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......... ' ... ~ t 4 .... , ' • -.1 ' ·i ·000$000 

73. Exportação -
10 % sobre a ex-
porta cão de. bor-
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racha no Terri
torio do Acre e 
sobre a exporta
ção da ca.:;tanha 
do mesmo terri
torio. Lei nume
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
i 922; lei nume
ro 4. 783, de 31 
de dezembro de 
i 923 e decreto 
n. i6.766, de 2 
de j a n e i r o de 
i925 ..•..•••.• 

7 4 • Contribui_ção para 
fiscalizaçao ban -
caria. - Lei nu
mero 4 . 984, de 
31 de dezembro 
de i 925, artigo 
trinta ....••.• 

75. Renda arrecadada 
nos consulados. 
L. n. 126 A, de 
21 de novembro 
d~ i892, art. io; 
decretos numeros 
2.832 e 2.847, de 
14 e 21 de março 
de 1898; lei nu
mero 559. de 31 
de dezembro de 
i898; art. 1 o, nu
mero 24; lei nu
mero 3. 2i3, de 30 
de dezem•bro de 
1916, e Lei nu
mero 4.440. de 
Si de dezembro 
de 1921. Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
i 923 e decreto nu
mero i6. 766, ~e 
2 de janeiro dP 
1925. Lei nn ... 
mero 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925. 

76. Sobre em o lu
ment.os de regis
tro de escripto
rios c o m m e r
eiaes. Lei nu-

Ouro 

3.379:000$000 

Papel 

2.658:400,000 

t .262 :'300$000 
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·mero 4. 984, de 31 
do dezembro dH 
19.?.5. 

77. !lenda das matri
culas c taxas de 
frequcncia n o s 

estabelecimentos 
de ensino supe
rior c secunda
rio, ficando re
duzidas de 50 % 
as taxas constan-
tes da tabella 
que acompanha 
o decreto numero 
16. 782-A, de :13 
de janeiro de 
1925, nos institu
tos officiaes de 
ensino. Lei nu
mero 4.984, de 3_1 
de dezembro de 
1925. 

78. Dez por cento 
.sobre a parc.en~· 
tagem percebida 
p.elos porteiros 
dos auditorias, 
das vendas de 
bens immoveis e 
mais 2 :Ih % do 
producto das re
feridas vendas, 
quando o preco 
dellas exceder de 
50:000$, até o 
maximo de réis 
100:000$ (doere
to Jogislativo im
mero 5. 060-A. de 
1 O de novembro 
de 1926). 

H 

RENDAS PATRIMO-
NIAES 

79. Rendas dos pro
~{irios nacionaes. 
- LPi do 15 de 
n n v P m h 1r o de 

Leis de 1929- Vol. I 

Ouro 

'• • 't 'I. tI I'" • • I I 

3.379:000$000 

Papel 

632:~00$000 

60:900$000 

51:200$000 

4.862:200$000 

12 
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1831, arL. 51, 
§ 15; lei n. 66 de 
12 de outubro de 
1833, art. 3°, c leis 
ns. 3.070-A, de 
31 de dezembro 
de i915, 3.213, de 
30 do dezembro 
de i916 c lt .625 
de 31 de dezem
bro de i . 922, ar
tigo ld; lei nu
mero L 783, dn 31 
de dczcmln·o de 
1 9 2 3; d ecr0lo 
n. iü.706, de 2 do 
janeiro de 1925 o 
art. 2'2 da lei nu
mero .1, 984, de 31 
de dezEmbro de 
1925. 

80. Hendas de v illas 
proletarias - Lei 
n. .i, 783, de 3t 
de dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, do 2 
de j a n e i r o de 
1925. 

Si . Rendas da Fa
zenda do Santg 
Cruz o outras, 
- Leis ns. HH-A, 
de ao de sol.em. 
bro do '18:l3, ar
tigo i o; 4. 230, 
de 3i de dezem• 
bro de i920, ar
tigo 26 c 4. 783, 
de 3i de dezem
bro do i923 e 
decreto numero 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

82. Productos do ar
rendamento das 
areias monazíti
cas - .Contracfo 
de 18 do dezem
bro de i916, leis, 
numeros 3. 644, 
de 23 de dezem
bro de i 9 1 8; 
3. 979. do 31 de 
_qezembro de i9i9 

Ouro Pape! 

t.329;400$0üü 

.\]:800$000 

31:200$00(' 
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Out·r Pap~· 

4.625, de 31 de 
dezembro de 1922, 
e q, 783, de 31 
de dezembro de 
1U23 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro do 
1925. . . ' ~ .. . . . . . .. . . j :000$000 

83. .Fóros do Lerre-
11 os de ma r i-
nha. -· Leis ::!e 
Hí Jc noYembro 
de 1831. ar li-
go 5 t•, §§ H ·~ 
15; e numero 60, 
de 12 de ou-
tulJro de 1833. ar-
tigo 30 Inslru-
cções de 14 de 
novembro de 
18:.1:2; LL. de 3 
de outubro de 
1834, :trtigo 37, 
§ 2"; 1.1H, de 
27 de setembro de 
1860; 1.507, de 
26 de setembro 
<i e 1867, art. 34, 
11. ~l3; deerefo 
n. 4.105, de 22 
rle ('evrJ•eiro de 
18G8, e leis nu-
meros 3.348, de 
20 de outubro do 
1867, art. 8r', 
~ 3" 

' 
e -i. 783, de 

31 de dezembro 
de 1 U23, o decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
192G. . . . . . . .. . . . . . ' ..... 17 6 ! f 00$000 

84. Laudcmios- D2-
Cl'CÍOS llS. 467, dA 
23 de agosto de 
1846; 656, de 5 de 
dezembro de 1849, 
e 1.318, do 30 d1~ 
janeiro de 18G4, 
art. 77; lei nu-
mero 4. 783, de 
31 dr dczenthro 
de 1fL?:1, e rle-
c rolo n. 1 G. 766, 
de 2 de janeiro 
de 1!J25. •••••••••••• 4o iH~ :700$000 
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85. Taxa de occupa
ção dos terrenos 
de marinha e ar
rendamento de 
terrenos de man
gue. - Decretos 
numeros 14.595 e 
14.596, de 31 de 
dez c m b r o de 
1920; lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ...... . 

86. Quo la de arren
da mento de por
tos de proprieda
de da União.
Leis n. 4.i83, de 
31 de dezembro 
de 1923 e numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 

87 . Renda do L loyd 
Brasileiro. 

III 

RENDAS INDUSTniAES 

88. Renda do Correio 
Geral, de accôrdo 
com os decretos 
ns. 3.443, de t2 de 
abril de 1865, ar
tigos 11 a 20; 
3.532 A, de rtR de 
novcmbr'o de 
1865; 3.903, de 26 
de junho de 1867; 
7.229, de 29 de 
marco de 1879, e 
7.841, de 6 de ou
tubro de 1880; lei 
n. 489 de 15 de 
dezembro de 1897; 
art. 1°, n. 12, e lei 
n. 640, de 14 de 
no vem b r o de 
1899, art. 1°, n. 11, 
leis n. L616, de 
30 de dezembro 
de 1906, n. 15; 

Ouro PapeJ 

69; t00$000 

'1. 900:000$000 

l . 200 : OOO$OOrJ 
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n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908; 
art. to, n. t6, da 
lei u. 2.2t0, de 28 
de dezembro de 
1909; art.1°,nU
mero 43 da lei 
n. 2.719, de 
31 de dezembro de 
HH2 e art. f", 
n. 43, da lei nu
mero 2.841, de 3t 
de dezembro de 
1913; leis ns.2.919, 
de 31 de dezem
bro de 19t4; nu
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
19t5;n. 3.213,de 
30 de dezembro de 
19tü; 3.979, de 3J. 
de dezembro de 
1919, art. 39; nu
mero 4. 230, de 31 
de dezembro de 
1920 e n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
192L Lei n. 4.783. 
de 31 de dezem
bro dp, 1923; lei 
n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 
c lei n. 5.353, de 30 
novembro de 1927 

89. Henda dos Tele
graphos -Decre
tos ns. 2.614, de 
2t de julho de 
t8GO; 4.653. de 28 
de dezembro de 
uno, e 372 A, de 
2 de maio de 
1890; leisn. 489, 
de t5 de dezem
bro de 1897, ar
tigo to, n. 13; nu
mero 559. de 31 
de dezembro de 
1898, art. to, nu
mero 12; n. 640, 
de 14 de novem
bro de t899, ar
tigo to, n. 12; 
n. 74t, de 26 
de çlczcmbro de 

Ouro 

181 

Panol 

no.ooo:ooo$oon 
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t900,art. l 0 "nn
rnero 12; n. 953. 
dê 2fl do 'dezcm~ 
bro dr 1 fl02, ar
tigo 1 o, n. 1 O, 
n. 1.616, de 30 
de dezembro de 
1006, art. 1 o, nu
mero 16; n. 2.035, 
de 29 de dezem
bro de 1908; ar
aigo 1 o, n. 12, da 
lei n. 2.21~, d~ 
28 de dezembro 
de 1909; art. 1°, 
n. 44, da lei nu
mero 2. 321, de 
30 de dezembro 
de 1910; art. 1°, 
da lei n. 2.524, 
de 31 de dezem
bro de 1911; e 
art. 1°, n. 44, da 
1e1 n. 2. 719, de 
31 de dezembro 
de 1912; n. 2.841, 
de 31 de dezem
bro de HH 3, ar
tigo 1 o, n. 44, nu
mero 2. 919, de 
31 de dezembro 
de 1914; nume
ros 3. 070-A, de 
31 de dozomllro 
de 1915; 3.213, 
de 30 de de
zembro de 1916: 
3.446. de 31 de 
dezembro de 
1917; 3.6lt4, de 
31 de dezembro 
de 1918; 3.948,de 
20 de dezembro de 
1919 e 4.334, de 
15 de setemb:-o 
de 1921; decreto 
n. 9.61 ü, de 13 de 
junho de 1912; 
leis< 'ns. 4 .. 230~ de 
31 de dezembro 
de 1 920; 4. 440, 
de 31 de dezem
bro de 1921, e 
4. 783, de· 31 de 
rtczrmbro de 1923 
Lei n. 4.984, de 

Ouro Papel 
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31 de dezembro 
de 1925 e lei nu
mero 5. 353, de 30 
de llOVf'm bro ri e 
1927 ........ . 

90. Dita da Impren
sa NaCional o 
Diario Official: 
Lei n. 3. 229, de 
3 de setembro 
de 1884, art. 8°, 
n. 2; decreto nu
mero 9.3G1, de 21 
de fevereiro de 
1885; leis nume
ras 3. 446, de 31 
de dezembro de 
1917 c 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923; lei nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ........ . 

91 . Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Brasil - De
cretos ns. 3. 503. 
de 10 do julho; 
3.512, do ü de se
tembro de 1865, 
e 701, de 30 de 
agosto de 1890; 
lei n. :~. 446, de 
31 de dezembro 
de 1917, c de
creto n. 13.877, 
do 1 :l de novem
bro de 1919; ar
tigos 112 e 115 da 
lei n. 4.632, de 6 
de janeiro de 
1923; lei nume
ro 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 
c art. 1.3 da lei 
n. 1. • 984, de 31 
de dezembro de 
1925 ......... . 

t2. Dita da Estrada 
..J.~ F0.rro Oeste 
de Minas; art. 112 
da lei n. 4. 632. 
de 6 do janeiro 
de 1923; lei nu-

Ouro 

141 :600$00G 

183 

Papel 

2!5.!)00:000$000 

i . 2í.10 : 000$000 

175.000:000$000 
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mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 • . ..... . 

93. Renda da Estra
da de Ferro No
roeste do Brasil 
( ex- Itapura a 
Corumbá), 1 e i 
n. 3.644, de 31 
de dezembro de 
1918; art. 112, da 
lei n. 4. 632, de 
6 de janeiro de 
1923; lei nu
mero 4 . 783, de 
31 de dezembro 
de 1923; e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

U 4 • Di ta da Estrada 
de Ferro do Rio 
do Ouro; lei nu
mero 4 . 783. de 
31 de dezen1bro 
de 1923 e deére
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 ....... 

95. Dita da Rêde de 
Viação Cearense. 
Lei n. 3.070 A, 
de 31 de de
zembro de 1. 915. 
Lei n. 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de .1 a n e i r o de 
1925. .. .... 

!J6. Dita da Estrada 
de Ferro There
zopolis. Lei nu
mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1 {)25 ...... . 

Ouro Papel 

21,000:000$000 

22 000:000$000 

í-iflU :000$000 

8.600:000$000 

eqo:ooo$ooo 
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Ouro Papel 

97. Dita da Estrada 
de Ferro de 
Goyaz. Lei nu-
mero 4.230, de 
31 de dezembro 
de 1920. Lei nu-
mero 4.783, de 
31 de dezemb'ro 
de 1923 e decreto 
11. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1025 ....... . . ' •• t 1 • 4.000:000$000 

98. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Rio Grande 
do Norte. Lei nu-
mero 4. 230, de 31 
de dezembro de 
1920. Lei nume-
ro 4.783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ....... . . . . . "' ~ ~ . . . . ~ . . 1 .f(l0:000$000 

~9. Dita da Estrada 
de Ferro São 
Luiz a Therezi-
na. Lei n. 4.230, 
de 31 de dez em-
bro de 1920. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de ,janeiro de 
192fl ....... -. •••••• t •• ' ....... t . ~):w : ooo$ooo 

100. Dita da Estrada 
de Ferro do 
Piauhy. Lei nu-
mero ~. 783, de 
31 de dezemJ:tro 
de 1923 e de-
ereto n. ~6. 7~6. 
de 2 do .mne1ro 
de 1925 ........ ...... ' ...... 9.~.1:000$000 

101. Dita de Petroli-
na a Therezina. 
I .. e i n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 c de-
ereto n. ~6. 7~6. 
de 2 de .Janeiro 
de 1925 ........ ............... t10:000$000 

f02. Dita da Casa da 
Moeda, decreto 
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Ouro Pap~l 

n. rí.53ü, de 31 
de janeiro t1b 
1874, arts. 43 e 
[)3, e lei nu-
mero 2.035, de 
29 de dezembro 
de 1908. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ........ .... •••••• t ...... f' • 53:100$000 

103. Dita dos Ar se-
na e s, decretos 
ns. 5. 118, de 19 
de outubro de 
1.872; 5.622, de 
2 de maio de 
1874, e 7 .745, 
de 12 de set.em-
bro de 1890. Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, P. decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ............ .............. ' 1 (JO . noo~~ooo 

1.04. Dita dos insti-
tu tos dos Sur-
dos - Mudos e 
Benjamin Con-
stant, decretos 
ns. q .Oti6, de i9 
de dnzcrnhro de 
1867, art. H,. e 
3.435, de 15 de 
outubro de 1878, 
art. 18. Lei nu-
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decretJ 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ······ ...... e e e I e e •• e e •• • 2:800$000 

10fí. Dita dos Collcgios 
Militares. Lei nu-
mero 4.783, de 
31 de (iezembro 
de 1923 e decreto 
n. Hi.766. de 2 
de janeiro dn 
1925 ............ . ............... 1 :000,()00 

t06. Dita da Casa de 
Correc.ção. De-
ereto n. 678, de 
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6 de ,julho de 
1850, e Lei nu
mero 628, de 17 
de setembro de 
~851, art. 9°, nu
mero 24; Lei nu
.nero 652, de 23 
de novembro de 
1899, e decreto 
n. 3.647, de 23 
de abril de 1900. 
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decre
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 ••.......... 

l07. Dita da Assisten
cia a Alienados. 
Lei n. 3.396, de 
24 de novembro 
de 1888, art. 1 O, e 
L. n. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1°; de
creto n .. 1 . 559, de 
7 de outubro de 
1893; D. n. 2.467, 
de 19 de fevereiro 
de 1897; D. nu
mero 2. 779, de 30 
ele dezembro de 
1897, e D nume
ro 3.244 de 29 
ct.c marco de 1899; 
L. n. 4.783, de 31 
de dr~zembro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
~.925 •. co• o 000 ••• 

f 08 o .Renda dos Labo
ratorios Nacio
naes de Analyses. 
J .... ei n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art .. 2°, nu
mero 6; D. nu
mero 3. 770, de 
28 de dezembro 
de 1890, e L. nu
mero 813, de 23 
de dczemhm d0 
1901, art. 5° e 
decret.o n. 4. 050, 
de 13 de ,janeiro 

Ouro Papel 

07:000$000 
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de 1920. L. nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
t923, e D. nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
t925 ........... . 

109. Contribuição das 
companhias ou 
ernprezas de es
tradas de ferro e 
das companhias 
de seguros nacio
naes e estrangei
ras e outras. Lei 
n. 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. 1''; lei. 
n. 741, de 26 
de dezembro de 
1900, art. 1°, nu
mero 32; art. 1°, 
n. 34; da lei nu
mero 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909, art. to, nu
mero 63, da lei 
n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910 e art. 51 
da lei n. 2. 7 49, 
de 31 de dezem
bro de 1912 e ar
tigo 59 da lei nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 
HH3; lei numero 
3.644, de 31 de 
dez em h r o de 
1918, e lei nume
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, art. 2°, nu
mero V; lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezen1bro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ........... . 

110. Renda dos nu
cleos coloniaes 
fazendas - mode
los, campos de de
monstração, etc. ; 
lei n. 4. 783, de 3t 

Ouro Papel 

~?,7 t :800$000 

t.nno:noo~ooo 
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Ouro Papel 

de dezembro de 
1923, e D. nu-

do mero 16.766, 
2 de janeiro de 
1925 . .. . .. . ............... 87:100$000 

tiL Dita do Deposito 
Publico. Lei nu-
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; lej numero 
4. 783, de 31 de 
dezembro do 1923 
e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 . . . . . . ................. 1:000$000 

112. Dita do Servico 
Medico Legal. Lei 
n. 3 .979, de 31 
de dezembro de 
1919. L. n. 4. 783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 . . . . . . ... ' .... "." .... f :000$000 

113. Dita da Policia 
Maritima. Lei nu-
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919. Lei numero 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e decreto numero 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. •••••••••••••• i: 1:000$000 

114. Dita da Colonia 
Correccional. Lei 
n. 3.979, de 3~ 
de dez<,mbro de 
1919. L. n. 4. 783, 
de 31 de dezem-
hro de 1923 e 
decreto n. f 6. 766, 
de 2 de Janeiro 
de 1925 ...... . . . . . \ ~ , 1 :OOO$OO•J 

H5. Dita da Escola 15 
de Novembro. Lei 
n. 3 .979, de 31 
de dezembro de 
1919. IJ. n. 4.783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923 e 
decreto n. 16.766, 
de 2 do janeiro 
de 1925 ...... t t t f • .. C ~ a t ' 6 .. I ! :.?::200$000 
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H6. Dita do Archivo 
Publico. Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919. Lei nume
ro 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 .......•. 

117 . Di ta da Fabrica 
de Polvora da 
Estrella. Lei nU·· 
mero 3. 979, de 
Si de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 . . ...... . 

H8. Dita da Fabrica 
de Polvora sem 
Fumaça. Lei nu
mero 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919. Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 

1925 ........... . 
i i 9. Taxa sobro o 

consumo d'agua, 
- Decreto nu
mero 3. 645, de 
4 de maio de 
1866; lei n. 2.639, 
de 22 de setem
bro de 1875; de
creto n. 8. 775, 
de 25 de novem
bro du 1882; lei 
n. 489, de 15 de 
dezembro da 
1897; decreto nu
mero 2. 794, de 
13 de .ianeiro de 
1898; leis nume
ros 2. 9191 de 31 
de dezemnro de 
191.1; 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, art. 44, co-

puro Papel 

t;000$00ü 

1:000$000 
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brando-se do pro
prieta.rio a in
stallação do ser
viço de aguas, 
consoanlc deter
minação da lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; lei n. 5.353, 
de 30 de novem
bro de 1927; ar
tigo 10 .....•.. 

Total da renda 

Ouro 

141:600$000 

Papel 

ó. 696 : 800$0úlj 
--.-~ 

319.475:700$00( 

ordinaria. . . " 192.150:100$000 1 .254. 330:800$000 
A deduzir para 

o fundo de ga
rantia do papel 
1noeda. • .• 8.750:000$000 

J..,iquido. . . . . . . 183.400: 100$C~O 1.25·L339 :800$000 

REOEI1'A EX
TRAORDINA
lUA 

!20. Montepio da Ma
rinha. Plano de 
23 de setembro 
de 1795 ....•.• 

121. Dito Militar. De
creto n. 695, de 
28 de agosto de 
1890 ....••••• 

122. Dito dos empre
gados publicos, 
Decretos ns. 942 
A, de 31 de ou
tubro de 1890; 
956, de 6 de no
vembro; 981, de 8 
de novembro do 
1890; i. 036, de 
14 de novembro; 
1.045, de 21 de 
novembro; 1897, 
de 27 d(~ novem
bro; 1.902, de 28 
de novcrn.!}ru de 
i89ú; 1.318 F, de 
20 de janeiro; 

5:500$000 .555 :200$000 

6:700$000 {. 7lll\ :000$00il 
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Ouro Papel 

f. f20, de 21 de 
fevereiro, e 139, 
de t 6 de abril de 
1891; lei n. 490, 
de 16 de dezem-
bro de 1897, ar-
tigo 37; decreto 
n. 8.904, de 16 
de agosto de 
1911, e lei nu-
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915 ...... 28:700$000 2. li 59 :900$000 

t23. Indemnizacões -
Lei n. 317, de 21 
de outubro de 
1843, artigo 25, 
n. 44 • ...... 1.020:700$000 8.233:300$000 

124. Juros de capitae!. 
nacionaes L e i 
n. 779, de 6 de 
setembro de 185 4, 
art. 9°. n. 70 . 1.276:500$000 9.871:400$000 

125. Imposto de In· 
dustria.s e pro-
fissões no Distri-
cto Federal Leis 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
artigo 5o, nu-
mero 359, de 30 
de dezembro de 
1895, art. to, n. 1, 
§ 52; decreto 
n. 2. 792, de ti 
de janeiro de 
1898; e lei nu-
mero 1. 452, de 
30 de dez·embro 
de 1905, art. f o, 
n. 65, e art. to; 
n. 65 da lei nu-
mero 2.719. de 
31 de dezembro 
de HH2; lei nu-
mero 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; lei nu-
mero 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1914. ... t, •••••••••. ' 15.788:700$000 

126. Taxa de sanea-
manto da Caoital 
Federal. Leis ·nu-
meros 3.213, de 
ao de dezembro 
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do HH6, e 3.440, 
do 31 de dezem
bro de !917 •. 

127. V e n d a de ge
neros e propriod 
nacionaes. L eis 
numeros 3.070 A, 
de 31 de dezem
bro de 1915, e 
3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 

128. Rendas do Gabi
nete Policial de 
Identificação. Lei 
n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919 

!29. Dita do Serviço 
do Patentes de 
Invenção. L e i 

n. 3.979, de 31 
de dezen1bro de 
1919. 

130. Amortização dos 
emprestimos rea
lizados pelo Go
verno, por dedu
cções mensaes de 
1 O %, ou mais, 
sobre ~ i o t a I 
dos adeantamen
tos feitos a os 
funccionarios dos 
Correios e d e 
Fazenda, no Es
tado de M i n a s 
G eraes, para con
strucção de casas 
em Bello Hori
zonte. Lei nu
mero 1.617, de 
~O dA f1o~~mbro 
de 1906, art. 35, 
n. XII, lei nu.:. 
mero 2.356, de iH 
de dezembro de 
1910; lei n. 2.768, 
rle 15 de janeiro 
de 1913; decreto 
n. 10.09-i, de fe
vereiro de 1913, 
e lei n. 3.979, de 
31 de dezembro 

do 191H ...... . 
131 . Fundo de gnran

.Ua do registro 
Leis de 1929 - Vol, I 

Ouro 

193 

Papel 

3.023:000$000 

1.595=300$000 

1:000$000 

f :000$000 

-i2:G00$000 

13 
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·rorrens: impor
tancia das per
centagens e mul
tas a que se re
ferem os arts. 60 
e 61 do decreto 
n. 451 B, ele 31 de 
março de 1890 .. 

132. Differenças d e 
cambio Lei nu
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 

Total da Renda 
Extraordinaria. 

RENDA COM AP
PLICAÇÃO ES
PECIAL 

1 -FUNDO DE RES
GATE DO PAPEL
MOEDA 

I/' Renda em papel, 
proveniente d o 
arrendamento das 
estradas de ferro 
da União, lei nu
mero 427, de 9 de 
dezembro de 1896, 
art. 4°, ns. 1 a 6; 
D. n. 2.413, de 28 
de dezembro de 
1896; C. de 25 de 
setembro de 1897; 
D. n. 2.830, de 12 
de março de 1898; 
C. de 15 de março 
de 1898; D. nu
mero 2. 83e, de 
17 de março de 
1898; C. de 12 o"
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 de 
março de 1898; 
Lei n. 581, de 2C 
de julho de 1899, 
art. 1° ... 

J.e Producto da co
brança da divida 
activa da União 
em papel. Decre
to de 20 de feve-

Ouro 

ti.422:000$000 

6.760:100$000 

Papel 

5:900$000 

43.283:900$000 

t:000$000 
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reiro e instru
ccõcs de 12 de 
junho de 1840; 
Lei n. 581, de 20 
de julho de 1899l 
art. 111 

•••••• ; 

3.11 Todas e quaesquer 
rendas eventuaes 
percebidas em 
papel pelo The
souro. Lei n. 514, 
de 28 de outubro 
de 1848, art. 911 

n. 64, e art. 43; 
L. n. 628, de 17 
de setembro de 
1851, art. 32; 
D. n. 2.647, de t9 
de setembro de 
1.860, arts. 689 e 
690; leis ns.1.114, 
de 27 de setembro 
de 1860, art. 12. 
§ 3.,; f..507, de 26 
de setembro de 
1867, arts. 27 e 
30; D. n. 4.181, 
de 6 de maio de 
1868; Lei nume
ro 2.348, de 25 de 
agosto de 1873, 
art. 12 e L. nu
mero 3. 348, de 
20 de outubro di' 
1887, art. 811

, § 1°; 
Lei n. 581, de 
20 de julho de 
1899; art. 1° .... 

2- FUNDO DE GA
RANTIA DO PA
i>EL-MOEDA. 

t.o Quota de 5 %, 
· ouro, sobre to

dos os direi tos de 
importação para 
consumo, deduzi
da da receita or-

. dinaria. Lei nu
mero 581, de 20 
de julho de 1899, 
art. 2°, Lei nu
mero 813, do 23 
de dezembro de 
1901, art. 8°, e 
art. 2", § 4°, da 

Ouro ?apel 

7.937:~00$000 

6.841:700$000 
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lot n. 4.984, do 
3 t do dezembro 
de t925 .•.••.•• 

2.° Cobrança da divida 
activa, em ouro. 

3. o Todas e quaesquer 
rendas eventuaes, 
em ouro. Lei nu
mero 581, de 20 
d"' julho de t899, 
art. 2° •••....• 

3-FUNDO PARA A 
CAIXA DE RBS
OATB DAS APO
LICBS DAS B8-
TRADAS DB 
FERRO ENCAM
PADAS. 

Arrendamento das mes
mas estradas. Lei 
n. 7-i6, de 29 de 
dezembro do 

1900, Ul't. 29, 11. 25 

4-RENDA A SER 
APPLICADA N O 
MINISTERIO DA 
A O R I OIU LTUI\.A, 
EM DESPEZAS DB 
NATUREZA ANA
LOOA, PARA NO
VAMENTE PRO
DUriR RENDA. 

A renda deve ser re
colhida como de
posito á reparti
cão fiscal compe
tente do Ministe
l'io da Fazenda, á 
qual se entregará 
mediante requi
sição, devidamen
te classificada. 

I-Material agri
cola: 

Venda de plantas, 
corrcctivos, inse
cticidas, fungici
das, machinas, se
mentes, adubos, 
apparelhos, in-

OUro 

8.750:000$000 

79:2001000 

22:30(.'4('00 

Papel 
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strumentos, fer
ramentas e uten
siJios ngricolas, 
pelo custo total, 
aos agricultores e 
aos Estados .... 

11- Pecuaria: 

Venda de animaes 
pelo custo total, 
aos criadores ... 

III - Trabalhos 
de officinas: 

Venda de artefa
c tos produzidos 
em o f f i c i n a s : 
sendo nas escolas 
t.le aprendizes ar
tifir-~ 70 % ap
plic~veJs ~o pa
gamento de en
commendas, 20% 
d~d'llados a.s 
rb'~p~etivas cai
xas de mutuali
-'t!lde e fO % aos 
aprendizes, de 
accôrdo com o 
regulamento das 
escolas ....... . 

5. Fundo para a con
strncção e me
l.horamentos nas 
estradas de ferro 
da União (decreto 
n. 10.8-12, de 2.1 
de março de 
1925) ....... 

(}. Fnnrlo de Ai=:!;is
tenc~ia Hoi=:pitalar 
(Lei n. -1.984, de 
3 t de dezembro 
de t 925. recf.ifi
cada pelo rlecrf'to 
n. 4 . 990. de t 6 
de janeiro de 
1926 c lei numero 
5.058, de 9 de 
no v r m h r n de 
1 fl?ô): adrlírional 
de 5 % nos im
postos de comm
mo sobre bebidas 

Ouro 

100:000$000 

197 

Papel 

50:000$000 

200:000$000 

180:000~000 

19.629:300$000 

ô. i~)~: 300$000 
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Ouro ·papel 

7. Funda para con-
struccfio e •Jonser-
vacão de estradas 
de rodagem f e-
deraes. Leis nu-
meros 5.141, de 
5 de janeiro de 
1927 e 5.525, de 
5. de setembro de 
:1.928. . . . . . . . . •••• # •• , ••••• - • ::i0.000:000$000 

8. Renda da Inspe-
ctoria de Vehi-
culos. ..... .............. "' 1.000:000$000 

n. Fundo especial 
creado pela lei 
n. 5.449, de 16 
do janeiro de 
19 28, formado 
pela renda da ta-
xa judiciaria f e-
deral. . . . . . . . . , ............. .-\00:000$000 

10. Renda para au-
xiliar a industria 
da sê da (lei nu-
mero 4.984, de 
31 rlo dezembro 
de 1925, art. 48) . 160:000$000 110:000$000 

----
Total da renda 

corn appliração 
especial. ... 9. 1 H :500$000 73.807:600$000 

----
Total dn Receita 

Gerol. . ... HHl. 271 :700Jl;OOO 1.371.431:300$000 
--··-·--· --··-------------

Art. 2.° Fica o Governo an ( orizado a emittir, como ante
cipação da receita, no exercício de 1930, bilhetes do Thesouro 
Nacional até a somma de 50.000:000$, que serão resgatados 
dcn!ro do mesmo exercício. 

Art. 3.0 A contribuição de caridade de que trata o de
ereto n. 5. 432, de 10 de janeiro de 1928, continuará a ser 
cobrada e distribuída nos termos do mesmo decreto. 

Art. 4 . o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1929, 108° da Inde

pendencia c 41 o da Republica. 

WASHINGTON LUIS P . DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECHETO N. 5. 751 - DE 27 Dfij DEZEMBRO DE 1929 

.4. tttorizrt a despender até a sornrna de dez rnil contos de réis 
( 1 O. 000:000$000), na construcçüo e appm·elhamento do 
porto lf,~ F'm·talcw, Rstodo do Ceará, e dá outras provi
dencias 

O P1·esidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacion~l decretou c eu san
cciono ;l. seguinte resolução: 

Art. 1 . o F'ica o Poder Executivo autorizado a despender 
em um ou mais exercícios até a som ma do 10.000:000$000, na 
constrn~~:ii.o ~~ apparelhamonío do porto de Fortaleza, Estado 
do Cear:í, segundo o plano da Tnspcctoria de Portos que o Go
YI'l'lH) ndoptar. 

Art. 2. o A cxeeu~.fio dos serviços poderá ser feita por 
adhiii\islrac;:fío directa. da Unifío on l)OI' contracto, mediante 
concnrTPnei<t Iltthlica, disrwnsada esta no easo de querer o Go
verno d,l Estado tomar a scti cargo a execução das obras, 
eustcando-n com rectúsos propl'ios, I)áTa ser opportnnamente 
ihddrfnizado nela União, nos termos que forem ajustados no 
contl'nclo a celebrar. 

Art. 3. o Fica o Poder Executivo igualmente autorizado, 
jiai':1 cumprimento d::ts clispôsi~ões do art. 2°, a fazer operações 
de credH o ai<• o Ynlor fixado no art. 1. o ou a abrir credito es
peeial atf~ acptcllc limite, podenno outrosim, utilizar as dotações 
orr,,amPnf ari,a~; que forem votadas p<ira os s0rviços de constrn
eçfio do porto de Fortaleza. · 

A1·t. 1. o Pnra contiriuar,iio do ron.itü1cto de obras para as 
lig·:ttíiPs f'f'rTovinriàs, PÍ~l Thcr~'zina, rlas Estrad:ü; do Fen·o 
Siio Ln i~-ThPJ'ezina. Pnl 1'01 ina-'l'herczina o Ct·nthcús-'.l'hcre
zina, l'ímlraclndas com o novenio do Estado do Piauhy, ex-vi 
dos dh't·nfoc.; P.\ncut.ivos h. H.R21, do 2,i de maio rle 1021, qnc 
atlf dJ·izot I o l'oilf.J•nt•.f (j nssiginndo twln nnvnrno FPdnral, om 22 
dn .illlllll do lltf'~lllo :111110, l'.fllll :1 C11Jtrpanltia (lpr·ai dn MnlJJnr'a
nínnfo:; rHi J\1:rr:mlrfio, e 11. 17.0'tR, dn :lO de sf\fnmhrn do 1H25, 
(jtW il':indt•riu o mnsmo rnnfl'aclo ao Estado do Piauhy, é o 
Pod0r Rwrnfivo fllltorizado a rlcsprndcr a quantia de dous 
mil rmlf.c)s dr> J'lqs (2.000 :000$000)~ no nroximo exry•eicio de 
1!J:l0, fl:•.nndn, par·n fal fim, ahf'rto, no l\tinistcrio da Viação f\ 
Obras J>nhl i!'as. o crNlito respectivo. 

Art. 5. o F iria ri Governo anf.orizado a nrorogar por quinze 
(15) annos a dtn'nçiio do contràeto celebrado com a Companhia 
rle NaYr~nwfín Lio:vd RrasilPiro. nm virtudo dn dPercfo nn
moro HL ::!05, df' 'r de .in lho de Hl2R, PlPvada nnra Yinto mil con
tos dn r'r'is (20.000 :000$000), n snhvf'nçiio annnal de rôis 
18.000:000$000, n oltr s0 l'f'fr•rc o cnrdracfo em vigor o con
cedida is('nefto de direitos de importar:ão e rle expediente. a 
nattir d,, 1 de janf'iro dr'! 1029, e JW]o tnmno em qne idcntico 
favor arlnanf'iro goznr qnalminr emprf'za rln navf'gacão do raiz, 
pnra o:~ cnmhnst.ivPis. mnriJinismos, rn:\fPl'iacs, snhrnsnlf'ntPs, 
comf'stivPis n mnif' ob.iPcfos dr' nsn rfns pass:1geiros e do lWS
snaJ dl' hnl'dn. dr~f inndns nns s0rviros da ronlr:wf.ante. 

Pn J';H!I':l pho uni co. A fim de ocrmTOI' :lo pn~nnwnfo do flll
f-',111011(0 d:1 st!l;venr.:fio autnriz:rdn. pndPrú n nnn'I'JIO nhrir· o ne-



200 ACTOS DO PODER LECliSLNI'IVO 

cessario credito, até a importancia de vinte mil contos de réis. 
Art. 6. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir o cre

dito espncial de cinco mil contos de réis (5.0000:000$000), 
sendo 2. 000:000$000, para cons trucção do ramal da Rêde de 
Viação Cearense, ligando a cidade de Barhalha a Joazeiro, c 
3. 000 :000$000, rcpurtidamcn te, para a costrucção dos açmtes 
Carás, Pm Joazciro, e Monte Bcllo, em Araripe, c das estradas 
de rodagem de Fortaleza a Robral e de 9racaty a Icó. 

Art. 7. o Fica o Poder Executivo autorizado a revê r o con
tracto de 3 de agosto de 1929, celebrado entre o Governo Fe
deral e o Estado do Piauhy, para a const.rucção das obras de 
melhoramento do porto rle Amarração, auxiliando o dito Estado 
com uma snbvf'nção de 1 O. 000:000$000, pagos em prestações 
scmestrr.es, correspondentes ao valor das ditas obras c á pro
porção que forem as mesmas sendo executadas; abrindo, vara 
tal fim os crediLos necessarios até o limite da subvenção fi
:mda. 

Art. 8. o Fica o Governo autorizado a entrar em accí)rdo 
com a Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, 
arrentadaria da Estrada de Ferro Paraná, para promover a ele
ctrificação do trecho comprehendido entre Curityba e Para
naguá, da mesma Estrada de Ferro Paraná, no todo ou em 
11arte, podendo, para isso, rcvêr o contracto existente com 
aquclla companhia arrendataria, modificando-o, de modo a 
que aquellc serviç:o possa ser executado por quem maiorf's 
vantagens offerecer. 

Paragrapho nnico. Para esse serviço poderá despender até 
a quantia de 20.000:000$000, podendo abrir credito ou fazer 
operações dP credito, correndo as despezas pelas quotas do nr
rendamento da mesma Estrada. 

Art. 9. o Fica revigorado o decreto n. 4. 944, de 12 de 
agosto de 1025, que autorizava a contractar a navegaç:.ão do~ 
rios Tocantin~, Aragnaya e das Mortes c abrir o respectivo cre
dito, qnc fica angmentado de 100:000$000 annuaes. 

Art. 10. O Governo Federal fica autorizado a entregar ao 
Estado de Matto Grosso ns quantias provenientes da taxa de 
2 o/o, ouro, cobrada~ pela Alfandega e pelas Mesas de Rendas 
do referido Estado, nos annos de 1909 a 1929, destinaflas, á 
construcção do l)OI'to rlc Corumbá, já contrac.tacta com o mfln
cionado Governo, nos tPrmos do decreto n. 14. 1 OG, dP 22 de 
dezembro ele 1920. 

Paragrapho uni co. O Poder Executivo abrirá, para isso, o 
respectivo credito, na importancia que se verificar, ficando au
torizado a revê r o respectivo contracto. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado, igualmente, a 
vender os terrenos desapropriados pelo Governo Fectoral, para 
a abertura de uma avenida na rua Barão de Triumpho, na ca
pital do Estado da Pnrahyba. 

Art. 12. E' o Poctcr Executivo igualmente autm'izaflo a 
rcv•"'r o contracto CPlPhrarlo nos termos do decreto n. 16.715, 
do 3 t de ilf'Zt'mhro rln 1 f) U, com o F,~tado ela na h ia, pam o 
SPrvir.o rlP navPga(:fio do rio Rão Francisco, podendo concndcr 
a snhvcnr,fio annnal de 450:000$000, f' ahrir os crerlilos ne
cessarios at•' f'~sa irnporfancin, modiantP as seguintes rondi
<_:ÕPs: 

a) ohrigntorif'dnrl<' de dnas vingcns por mcz, rlr ida 0 volta: 
á cidade df' Bt'la Vista (Estarlo de Pcrnamhnco); 
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b) serviço de transporte de passageiros, entre as cidades 
de ·Joazeiro (Bahia) c a de Pctrolina (Estado de Pernambuco), 
por meio do lanchas, realizando-se pelo menos 12 viagens do 
ida e volta ao dia, o pelo preço de $200 cada uma. 

Art. 13. Fica ainda o Governo autorizado a rcvêr o con
tracto cclehrndo cont a Companhia Ferro-Vim·ia E'stc Brasi
leiro, em virtude dos decretos ns. 1·í. 068 e 14.159, respectiva
mente, de 19 de fevereiro e 9 de maio de 1920, alterando suas 
elausnlas, especialmente no sentido de reduzir os encargos 
actuacs decorrentes para os cofres fcder::tes da execução do 
mesmo contracto c harmonizar com os interesses do The
souro Nacional, os da realização das constrncções previstas no 
referido eontracto, podendo, para tal fim, fazer operações de 
m·edito e continuando em vigor a autorização do dccrrto nu
mero 5 .OGü, de 11 de novembro de 1926. 

Art. H. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio rlc .Janeiro, 27 de dezembro de 1929, 108" da Inrlepcn

dcncia c H" da Rcpublica. 

WASHINGTON Lms P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Victor Konder. 

J>ECH.ETO N. 5.752- DE 27 DE DEZEl\TnflO J>r~ 1 ~12\) 

Autoriza o Porle1· Executivo a abrir creditos especiaes, pelos 
divc1'sos ministcrios, c dâ outras providencias 

O Pr('sidcntc da Rcpublica dos Estados Unidos do Brac;il: 

Faço sahcr que o Congresso Nacional decretou c cu san
ciono a sPguint.e resolução: 

· Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os se
guintes creditas: 

a) Pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores: 
Especial de 900 :000$000 (novecentos contos de réis), para 

attendcr ás despezas com os serviços de alistamento eleitoral 
e a reaização, em 1 de mar~;:.o de 1930, das eleições para Presi
dente c Vice-Presidente da Ropublica, renovação do terço do 
Senado c constituição da. Camara dos Deputados: · 

EspPcial de 15:000$000 (quinze contos de réis) para paga
mento dn ajuda de custo a trcs novos Deputados, na sessão le
gislativa dn 1 !1?9, pelos Estados do Amnzona.s, Goynz c Pcrnam
lmco; 

J~special de 90 :000$000 (noventa contos de réis) para dcs
pezas que correm pela verba "Material", da Secretaria da C a
mara dos Deputados; 

Especial de 7:480$000 (sete contos qnatrocentos c oitenta 
mil réis), pnrn pagamento á D. Mnl'ia Drumond Fernnndes, 
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vinva d0 Ji.,ranr.isr.n Martins Fe1·nandes, fisea I signalciro da Jn ... 
~:pPI'-l oria dn V1'h ic\ll1)~; do Dislriel.o FPderal, no t)eriodo de 10 
de jnnho do 1 0~28 a 31 dezembro de ·J 929; 

· Es1wcial de :1 :6·n0$222 (tres contos seiscentos c noventa 
mil duzentos c vinte o dom; réis), para pagamento ao bacharel 
Antot_lio Francisco Leite Pindahyba, juiz federal em Alagôns. da 
gratificação addicionál d"C 20 por cento sobre os seus venci
xrtcntos, a que tem direito, por disposição de lei, no periodo de 
29 de maio a 31 do dczembi.·o de 19219; 

Especial de 4 :800$000 (quatro contos e oitocentos mil 
réis), pára pagamento do algnel do predio em qlle está instai
Inda a Quai'ta Prctoria Civcl, á rnn do Cattctc n. 271, nos exer
dr.ios do i 928 o 1929. 

lJ) Pelo Minist.~t·io dns ltelaç«ies Exteriores: 

Esporiai dn 1r;o :000$000 (ecnto c cincoenta contos de réis), 
rlistribüidh an 'l'lH'souro tlara todas ás dcspezas referflntes .ao 
Tereeirn Cong1·nsso Odontologieo Latino-Americano, reunido 
nesta Capita I. 

c) Pdo Ministerio da Guerra: 

Especial iin 211:800$120 (duzentos c onze contos oito
centos mil cento e vinte réis), para attender ao pagamento de 
soldo vitalicio dos Volnntarios da Patria, constantes da de
monstração que acompanha a mensagem do Presidente da 
Rcpuhlica ao Congresso Nacional, em 8 do agosto de 1929; 

Especial de 2 :51o1o$000 (dom; contos quinhentos e quarenta 
é quatro mil réis). para occorror ao pagamento da indemni
l:ação a que tem direito Augusto da Silva Martins, por acci
dente no trabalho;. 

Especial de ~66$62!) (cttmtrocentos e sessenta seis mil sois
rcnt.os c vinte c cinco réis), para pagamento ao opcrario de 
4n classe rla Fnhrica lic Cnrtnchos e Artefactos de Gnerrn, Rey
naldo .Tofio dos SnnLos. da grntifir.aç.i'ío Pstahelecida pelo decreto 
legislal.ivn n. :1. H!lO, dn 2 de .ianciro de 1920, c qnc deixou 
de rnc~Phr•r· dtJt'allfl· os nHlZI'S de j:mnir·o n rJ,•zcmhro rlc 1~l?.:l. 

d) PPln 1\finislel'in da Mnrinha: 

'ES])ecial at/i 2.G.OOO :000$000 (vinte c spü; mil enntos de réis), 
paprl, r au; 200:000$000 (duzentos contos dn réis), onro, o lWi
nH'irh nnt'a a nen11lsi~fíli de mn tinvio-Psrola c duas canl10nciras 
o a nrnmpf.ific:wão do navio-flnvial f'm constrhcçfío rio ArRPTial 
do Hio de .Janeiro. n. o scgumlo para o pagamento de :n~ssoal 
rne:1rr~gár~o tia f~srnlizn~fl~ no c:c:;tr_angc.iro, da;qnellas unidad.es; 

EstH•cml do ,_.2. 000:000$ (vmte o dons m1l contos de ró1s), 
parn àt!~THlPr :ís drsnrzas com a construrção do ArsPnal de Ma
t-fnha da lthii rlhc:; {jfihra~. rh1rantc o anno de 1930. de accôrdo 
édm O r,nnftar'fn t'Olr>hrnno Oitl 30 rJe abril de 1928 e apppt~O
Vado peln lPi n. li. 5G?, no 1 de novnmhro de f 928. entre o Mi
llistPtin dn Mnrinha c a Companhia Mrcànica o importadora 
rln R!ih Panlo: 

c) Pf'lo 1\tinistr>rio da Fazf'nda: 

Rsnnri:il dr• 70fl :OGfl~fH)O (sntrr.pnfos h novr- contos ses
SPtifa inil f' nnYPrrntns 1'Pis~. nnra nngntnPnto de nceôrdo eom 
o disnnc;f n nnc; ~ri;;. ?o f' Ro rln ll'i n ~ ft. 9RL rlr 18 rlr r1P7.rrnhro 
tlii 1 ~":!)• fl Nlll'i_hknr,- & nlllnn .. pnt• fnl'Tlf'C.inwn I os flp p:1Jlf'] fri
fns :í. n,.,.;_..,.,, do 811?11'1'11111 Tl'ilwwtf FPdrtoT: 
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E~pccial de 2. 200:000$000 (dons mil e duzentos cohtos 
de réis), para attcnder ao pagamento reclamado por Nicolas 
Kock, como concessionario do carregamento do vapor allemão 
Pm·sia, atn·isionado pelo Governo Brnsileh·o, em virtude do es
tudo de guerra com a Allemanha: 

Espeeiaes de i i O !200$00ó (cento e dez contos e duzentos 
mil réis), ouro, e 13.62,1 :!t57$108 (treze mil seiscentos e vinte 
e quatro contos quatrocentos e cincoenta c sete mil cento e oito 
réis), p<tJH~l. para reforço dos creditos orçamentarios concedi
dos :i conta de differcnlcs consignações cto orçamento da des
peza para o exercício do L 92'!l, contnntes da relação ehviada 
ao Congresso Nacional, pela mensagem de 20 de novembro do 
nwsmo anno. 

Art. 2. o Fica revigorada a autorização contida no art. 6° 
do di'<'I'f'to ll'gislativo n. 5. 5RO, ·de 2R rlê rtovr~mhro de 1928, 
para a :tiH•r·tum dos credil.os dn 202:0:lH$HH. pam pn:;~oal, o 
:w :OflO~oon, para nüttm'ihl dü Alfttild15gà dé Nitheroy. 

Pa mgrapl10 uni co. Fica ignahncntJ~ revigm·ado o saldo 
que f1k apltr·ado em 31 de d1~zcmhro do 1929 do credito aherto 
velo rh~c.t·f'to ll. ifL 9381 de 9. de ·ou tq})l'O de 1929. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio d0. .Tanoiro, 27 de tl~zomhro de 1929, tORo i1tt Indepc:m

dcncia f' H o da flepnhliea. 

WA8IíiNàTON LÜIS P. DE SousA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 

Victor Konder. 

Au.austo de Vianna do Castello. 

Octavio Manaabeira. 

Nestor .'{ez,e(1·crio dos Passo.~ . 

.'\ rnoldo Siqueira Pinto ria Lnz. 

Grminirmo T..~ym Cru:l1·o. 

LEI N. 5. 753- DE 2'7 DE DEZEMBRO DE 1929 

Fixa a rle::;pesa geral da Republica dos Estado:'t Unidos do l3rasa ]>ara o 
exercicio de 1930 

O Presidente da Republica dos Fstados Unidos do Brnsil: 

Fa.ço F-~r.l:cr queo.Congr~s:~~N::.cionnl dc"rctou f' cu p,Jwc;OJH~ a lei 
I'C;:?;ninte: 

Art. to. A deRpesa geral rlll Republica dos Fstados Unidos do BrnRil, 
pnra h cxcrcicio de 1930, é fixa.cln em 135. 113:2R2$!51!l, ouro, c 
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1.639.114:703$299, papel, distribuída pelos diversos Ministerios da fórma 
seguinte: 

Art. 2°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, as quantias de 123:541$600, 
ouro, e de 159.656:393$226, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

18
- Subsidio do Presidente da Repuhlica: 

Fixa-papel ......................... . 

28
- Subsidio do Vice-Presidente da Republica: 

Fixa-papel ...............•.......... 

38 
- Gabinete do Presidente da Republica: 

Fixa-papel. ....••..................• 

48 - Despe.sa com o palacio da Pr('..sidencia da 
Republica: 

Fixa-papel ...........•.............• 
V ariavel-papel. ...................•.• 

58
- Subsidio dos Senadores: 

Fixa-papel ......................... . 

& - Secretaria do Senado: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel ...................... . 

78 
- RubRidio dos DeputadoR: 

Fixa-papC'I ......................... . 

88
- Secretaria da Camarn dos Deputados: 

Fix~-papel ......................... . 
V anavel-papel. ..................... . 

98 
- Ajudas de custo r.os membros do Congresso 

Nacional: 

Fixa-papel ......................... . 

toa - Secretaria de Estado: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavC'l papel ................•...... 

11" - Gabinete do ConE~ultor Geral da Republica: 

Fixa-papel ......................... . 
V arinvel-papel. ..................... . 

Total 

240:000$000 

114 :000$000 

161 :496$000 

215:200$000 
280:400$000 

1.549:800$000 

1.536:601$000 
784:913$200 

5.215:200$000 

2.175:716$600 
1.066:186$418 

1.375:000$000 

1.332:360$000 
374 :311$118 

37:600$000 
12:215~000 
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Verbas 

12- - Justiça Federal: 

Fix&-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

13"- Justiça do Districto Federal: 

Fix&-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

14" - Ajudas de custo a magistrados: 

Variavel-papel. ..................... . 

15&- Policia Civil do Districto Federal: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

1& - Policia Militar do Districto Federal: 

~xa-papel ......................... . 
'\ anavel-papel. ...................•.. 

17" - Casa de Detenção: 

Fix~papel ......................... . 
V anavel-papel ...................... . 

18" - Casa de Correcção: 

Fixa-papel ......................... . 
V anavel-papel. ... o ••••• o •••••••••••• 

19"- Archivo Nacional: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

201 
- Assistencia a psychopathas: 

Fix~-papel ......................... . 
Vanavel-papel. ..................... . 

21"- Departamento Nacional de Saúde Publica: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

22" - Departamento Nacional do Ensino: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... o 

V ariavel-ouro ..... o •••• o •• o •• o •• o •••• 

· - Assistencia Hospitalar do Brasil: 

Fixa-papel .................. o o ••••• o 
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Total 

4. 842 :110$000 
883:400$118 

5.817:942Soo0 
1.546:887$236 

8:000$000 

11 . 561 :988$000 
4.840:283$720 

13.377:401$176 
9.062:511$000 

321 :966$000 
1.431 :236$118 

300 :666$000 
854:893$618 

355 :140$000 
136 :946$118 

2.452:217$500 
4.507:290$228 

19.0S9:763$751 
15.180 :103$940 

10.014:180$000 
10. 011 :279$532 

23:541$600 

91 :600$000 
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Verbas 

24n - Bihliotheca Nacional: 

:Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

25" -- Obras: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papcl.. .................... . 

2&- Serviço eleitoral: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

27" - Corpo de Bombeiros: 

Fixa-papel. ........................ . 
V ariavel-papel. ..................... . 

:2S" - Administração, Justiça e outras despesM 
no Territorio do Acre: 

Fixa-papel .... : .................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

29& - Instituto Oswaldo Cruz : 

Fix~papel. ........................ . 
V anavel-papel. ..................... . 

3()a - Serventuarios do culto catholico: 

Fixa-papel ......................... . 

31•- Magistrados em disponibilidade: 

Fixa-papel ......................... . 

32n - Substituições: 

Variavel-papel. ..................... . 

33' - Subvenções: 

V ariavel-papel. ..................... . 

34" - Eventuaes: 

Variavel-papel. ..................... . 

35"- 1\Iuseu Historico: 

Fix&-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

36~- Casa de Ruy Barboza: 

Fixa:papel. ........................ . 
Vanavel-papel ..................... . 

Tom! 

909:984$000 
480:913$618 

121 :680$000 
350:480$000 

399 :600$000 
450:000$000 

4.189:921$696 
3.199:682$196 

4.206:566$255 
1.032:000$000 

1.492:600$000 
967:568$000 

22:600$000 

21 :600$000 

600:000$000 

7. 288 :205$000 

315:000$000 

235 :800$000 
70:310$000 

36:000$000 
11 o :000$000 



AC'I'OS DO PODER LEGISLATIVO 207 

Art. ao. O Presi\lente da Republica é autorissdo a despender, pelo 
Mit;listerio da:s &lações Exteriores, as quantia& de &.314:177$819, ouro, 
e de 5.398:970$000, papel, com os serviços abaixo designadoa: 

Verbas 

1 • - Secretaria de Estado : 

Fixa-papel ........................ . 
Variavel-papel. .................... . 
Variavel-ouro ...................... . 

2• - Corpo Diplomatico: 

:Fixa-ouro .. : . : ............ : : .. : . : : . 
Variavel-ouro·.· .............. :::.:. · .. 
Variavel-papel. .................... . 

&<. - CorpG Consular: .. 

:Fixa-ouro .. : : : : : : : : : : : .. : : . : : : : : : .. 
V ariavel-ouro ....................... . 
Variavel-papel. .................... . 

4"- Hccepçôes officiaes: 

Variavel-papel. .................... . 

5• - Congressos e Conferencias: 

V ariavel-ouro ....................... . 

6- - Serviço telegraphcio : 

Variavel-ouro ....................... . 

7• - Repartições Intemacionaes: 

Variavel-ouro ...................... . 

8" Ajudas de <'usto: 

Variavel-ouro ...................... . 

9• - Extraordinarias no Exterior: 

Variavel-ouro ....................... . 

loa - Expansão Economica: 

Variavel-papel. ..................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

11•- Commiasões de limites e Serviços Annexos: 

:Fixa-papel ......................... . 

12& - Disponibilidade: 

.Fixa-papel ........................... . 

13• - Eventuaes: 

Variavel-papel. ..................... . 

'Total 

1.004:750$000 
2. 1 t}9 :220$000 

40:000$000 

1.186:250$000 
624:133$333 
50:000$000 

1.750:500$000 
480:131$669 
85:000$000 

:WO :OOO~WOO 

100:000$000 

180 :000$000 

~ü0: 16:2$817 

320:000$000 

470:000$000 

60:000$000 
300:000$000 

700 :000$000 

500:000$000 

100:000$000 
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Art. 4°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Marinha, a quantia de 1.300:000$, ouro, e 161.205:200$500, 
papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1" - Secretaria de Estado : 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. .....................• 

2•- Almirantado: 

Fixa-papel .......•..................•• 
Variavel-papel. ...•...................• 

38 - Estado Maior: 

Fixa-papel. ....•.....•.............. 
Variavel-papel. .•.•...•.......•.....• 

4" - Directoria do Pessoal c Gabinete de Iden-
tificação: • 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

5'l- Directoria de Engenharia Naval: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

68 - Directoria de Sau'le - Hospital Central e 
Enfermarias: · 

Fixa-papel ......................... . 
\' ariavcl-papel. ..................... . 

7"- D1rectoria de Fazenda c Deposito.; Navaes: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

8"- Justiça Militar: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavcl papel ...................... . 

9" - Dirce to ria de Aeronautica: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

10" - Dircctoria de N avcgação: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-pap<'L ..................... . 

J ta- Imprensa Naval: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-pnpel. .....................• 

'l'o&al 

556:275$000 
133:200$000 

35:000$000 
3:400$000 

257:543$000 
1.196:500$000 

51:000$000 
18:400$000 

42:000$000 
38:100$000 

408 :300$000 
718 :500$000 

1.172:910$000 
883:650$000 

441:080~000 
3:2oozooo 

1. 083:157$000 
4.256:840$000 

1.903:890$000 
3.562:000$000 

593 :466.tOOO 
337:600$000 
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Verbas 

12" - Directoria da Bibliotheca e Archivo: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

13" - Directoria de Portos e Costas: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

Ha - Arscnaes c Directoria de Armamento: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

15" --- Ensino Naval: 

Fixa-papel .........................• 
Variavel-papel. ....................•. 

6" - Officiaes: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papcl. ..................... . 

17" - Pessoal do Serviço Subalterno da Armada 
c Taifa: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papcl. ................ . 

18" -- Regimento Naval: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

J 911 -- Addidos: 

Fixa-papel ......................... . 

20a - ClasHcs Inacti v as : 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

21 a - Despesas Extraordinarias: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papel. ..................... . 

22" - M uniçõcs de bocca: 

Variavcl-papcl. ..................... . 

23" - Ajudas de eu~to - Diarias - Tr:tnsportes: 

Variavel-papcl. ..................... . 
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Total 

103:200$000 
21 :400$000 

1.420:982$500 
1. 561 :24 0$000 

9. 751 :007$000 
90:820$000 

2.972:852$000 
440:000$000 

20.175:600$000 
1.800:000$000 

20.259:528$000 
11.552:000$000 

2.190:168$000 
1.150 :000$000 

185:302$000 

9.400:000$000 
550:000$000 

334:380$000 
755:620$000 

22.600:000~000 

J . 100 :000$000 
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Verbas Total 

24a - Fardamento e instrumentos -de Musica: 

Variavel-papel. ..................... . 5.745:000$000 

25a - Sobresalentes: 

Variavel-papel. ..................... . 7.000:000$000 

26 ... - Renovação e reparos do material fluctuante: 

Variavel-papel. ...... : ..............• 10.050:000$000 

27a- Combustivel c Munições de Guerra: 

Variavel-papel. ............•.•••.•••• 8.500:000$000 

28a - Obras e Serviços Accessorios : 

Variavel-papel. ..•••••••••.••....•••• 3.800:000$000 

29a - Despesas em Ouro: 

Variavel-papel. ....................•• 1.300:000$000 

Art. 5°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, 
pelo Ministerio da Guerra, as quantias de 400:000$, ouro, c de I'é:õ 
290.190:884$822, papel, com os serviÇ<js abaixo designados: 

Verbu 

1• - Administraão Central: 

Fixa-papel ........................•• 
v~riavel-papel.. .................... . 

28 - Justiça Milit~tr: 

Fixa~papel. .......................•• 
Varia vel-papel. ...................•• 

3• - Estado-Maior do Exercito: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

4a- Instrucção Militar: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

5a - Serviço do Material Bellico: 

Fix~-papel. ........................ . 
Vanavel-papel. ..................... . 

6• - Serviço de Engenharia : 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

Total 

1.977:850$000 
2.708:400$000 

2. 34.0: 46UOOO 
187:8COtOOO 

611 :975$000 
2.028:000$000 

5.997:395$000 
3.496:600$000 

6. 449 :192$380 
7.240:769$180 

64:539$000 
3.592:400$000 
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Verbas 

7a - Serviço de A viação: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vcl-papel.. .................... . 

8" - Serviço de lntendencia: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

9a - Serviços de Saude e de V eterinaria: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

10" - Serviço de Remonta: 

Variavel-pn.pel.. .................... . 

ll" - Roldos e Gratificações de officiaes: 

Fixa-papel ......................... . 
\' ariavel-papel. ..................... . 

12a- Soldos, rt.apas e gratificações de praças: 

Fixa-papel ......................... . 
\'aria vel-papel. ..................... . 

13~ - Classes inactivas: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papc1. ..................... . 

14a - Ajudas de custo: 

· V:triavel-papcl. ...................... . 

15"- Empregados addidos: 

Variavel-papcl. ..................... . 

16"- Despesas cvcntuaes: . 

Yariavcl-paprJ ...................... . 

17o. - Com missão em paiz estrangeiro: 

Fixa-papel. ........................ ; 
Va"iavel-pa;>cl. .................... . 
Variavcl-ouro ....................... . 
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Total 

206 :325$000 
6.685:200$000 

3 . 142 :705$500 
30.864:200$000 

8.016:549$000 
2.634:542$000 

1.000:000$000 

63.17!:660$000 
3.352:000$000 

106.829:643$000 
2.902:745$500 

25.070:382$262 
2. 100 :000$000 

2.000:0001000 

159:.548$000 

250:000$000 

218.938:620U42 
·· 71.252 :?5~~5~m 

400:000$000 

A1t. Ü". O Pm;;:dente (h Rcpnblirr. é nutorizado n. despender pelo 
1\Iinistcrio rh A1~rimtltnr.t, Indnst.rb e Commercio, n.s quantin' de 
R24 :~68~!.!):12, ouro, e do 8:~. 511 :1 07$s.qo, pn.pel, com 03 scrviçr>s abaixo 
dcs~gnnrln::;: · 

Verbas 

1" - Sccret.aria rlc Est~vlo: 

Fixa-papr>l ......................... . 
\' nria yeJ-pa pd ...................... . 

Total 

1.520:160$000 
3~1 :890$000 
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Verbas 

2"- Pessoal contractado: 

Variavel-papel.. .................... . 

3" - Serviço de Povoamento: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

4"- Jardim Botanico: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

5"- Serviço de Inspecção e Fomento Agrícola: 

Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

6" - Escolas de Aprendizes Artífices: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ........... _ .......... . 

7"- Serviço Geologico e Mineralogico do Brasil: 

Fixa-r:a~el. ........................ . 
Variavel-ouro ...................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

Sa- .Junta Commercial do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. .................... . 

9"- Directoria Geral de Estatística: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papr:l. ..................... . 

10" - Observatorio Na:--:onal: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-pupel. ..................... . 

11 a - Museu Nacional: 

Fixa-papel ......................... . 
Variave1-papel ...................... . 

12° - Instituto de Expansão Commercial: 

Fixa-r apeJ ......................... . 
V a ri l'.vel-papel.. •................... 

13"- Serviço de Informações; 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-ouro ....................... . 
Variavel-papel ...................... . 

Total 

200 :000$000 

2.558:400$000 
11.940:536.$000 

162 :223$800 
616 :106$000 

150:000$000 
2.693:280$000 
4.042:940$000 

1. 504 :800$000 
3.627:920$000 

199:200.$000 
to:000$000 

564:400$000 

127:600$000 
r6:840lOOO 

1.036:080$000 
663 :005$000 

396 :864$000 
407 :600$000 

563:640$000 
649:782$000 

161 :200,000 
444:000<li'OOO 

134:400$000 
6:568$863 

413:540$000 
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Verbas 

14• - Serviço de Industria Pastoril: 

Variavel-ouro .........•.............• 
Fixa-papel .....•.................•.. 
Variavel-papel. ..................... . 

15•- Serviço de Protecção aos Indios: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

16• - Escolas de Agricultura: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

1711 - Aprendizados Agricolas: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

18•- Serviços Experiment.aes de Agricultura: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

19a- Direct.oria de Meteorologia: 

Variavel-ouro ......................•• 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

2()a - Instituto de Chimica: 

Fixa-papel .........................• 
Variavel-papel. ..................... . 

21 a - Estação Sericicola de Barbacena: 

Fixa-papel .........................• 
Variavel-papel. ..................... . 

22•- Subvenções e Auxilios: 

V ariavel-ouro .......................• 
Variavel-papel. ....................•• 

23a- Obras: 

Variavel-papel. .................••... 

24•- Escola Normal de Artf'..a e Officios "Wen
ceijlau Braz": 

Fixa-papel ...................• , ...•• 
Variavel-papel. ...............•.•.... 

25•- Serviço de Algodão: 

Fixa-papel .....................•.... 
Variavel-papel. .................•...• 
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Total 

500 :000$000 
5. 402 :040$000 
6. 575 :115$000 

171 :600$000 
3.709:630$000 

921 :600$000 
1.209:360$000 

360:000$000 
1.517:000$000 

588 :000$000 
1.722:380$000 

17:500$000 
1.799:010$000 
1.478:100$00i 

201 :600$000 
533:400$000 

38:400$000 
259:000$000 

100:'200$069 
5. 399 :000$000 

10:000$000 

616 :980$000 
586:440$000 

372 :000$000 
3.169:790$000 
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Verbas 

266 - Directoria Geral de Propriedade Industrial: 

Fixa-papel. ......... ." .............. . 
Variavel-papel ...................... . 

27•- Instituto Biologieo de Defesa Agricola: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

28a -Serviço de Expurgo e Eeneficiamento de 

Cereaes: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

29n - .T unta dos Corretores do DiRt.ricto Federal: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

30• - Serviço Florestal do BrMil: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

ata- Empregados addidos: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

32• - Eventuaes: 

Tot ai da verba ................... . 

Total 

317:760$000 
224:740$000 

248:400$000 
514:915$000 

103:200$000 
222:000$000 

34:800$000 
14:400$000 

246:240$000 
1.127:740$000 

1.067:561$080 
23:100$000 

3fiO:OOOFOOO 

Art. 7°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Minísterio da Viação e Obras Publicas, as quantias de 13.729:011$540, 
ouro, e 524.653:531$708, papel, com os serviços abaixo designado:;;: 

Verbas 

1 • - Secretaria de Estado: 

Fixa-papel.- ........................ . 
Variavel-papel. ..................... . 

2" -· Correios: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

3• - Repartição Geral dos Telegraphos: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papd ...................... . 

Total 

1. 299 :840$000 
~93:380$000 

41 :932 :930$000 
f 33.781 :534$070 

280:000$000 

21.377:904$000 
45.127:821$000 
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Verbas 

48
- Subvenções: 

Fixo-papel ......................... . 
Fixa-ouro .......................... . 

58 - Garantia de juros: 

Variavel-papel. ..................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

611 - ERtrada de Ferro Central do Brasil: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavd-papt>l. ..................... . 

7" -Estrada do Ferro ÜeRt.c de Minas: 

Fixa-papel. ........................ . 
V a ria vd-papel.. .................... . 

83 -Estrada de Ferro Noroeste do Brasil; 

Fixa-papel ......................... . 
Variave1-papel ...................... . 

ga - R~de do Viação Cearense: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

10' - Estrada do Ferro Rão Luiz a Therezina: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

na -Estrada de Ferro Central do Piauhy: 

Fixa-papel. ........................ . 
Varinvel-papcl. ..................... . 

12n- Est.nvla do Ferro Central do Rio Grande 
do Norte: 

Fix~-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

13" - Est.rada. de Ferro Petrolina. a Therezina: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papel.. .................... . 

14"- Est.rn.da. de Ferro Therezopolis: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia.vcl-papel. ..................... . 

15"- Estrada f]c Ferro Goyaz: 

Fixa-papel. ........................ . 
Vari:wc1-papel. ..................... . 
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Total 

29. 457 :654$000 
15'3:913$666 

56:594$248 
6. 411 :801$5!>4 

39.741:600$000 
166.271 :160$000 

3. 990 :200$000 
23:050:240$000 

3.519:600$000 
25.660:220$000 

2.197:452$000 
0.996:336$890 

688:560$000 
2.652:100$000 

281 :880$000 
1 . o:n :420$ooo 

406 :680$000 
1.303:368$000 

331 :140$000 
655:140$000 

449:580$000 
1.733:432$000 

815:95ô$000 
3.040:800$000 
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Verbas 

t6a- Inspectoria Federal das Estradas: 

Fixo-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

t7a - Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

t8a - Inspectoria Federal de Navegação: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 
Fixa-ouro .......................... . 

1 ga - Inspectoria Federal de Obras contra as 
. Seccas: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

2Ü" - Inspectoria de Aguas e Esgotos: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

21 a - Inspectoria Geral de Illuminação: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 
Fixa-ouro .......................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

22a - Eventuaes: 

Variavel-papel. ..................... . 

23a- Empregados addiclos: 

Fixa-papel ......................... . 

Total 

3.717:560$000 
1.417:000$000 

3. 468 :720$000 
17.645:000$000 

396 :500$000 
209:200$500 

3:7201000 

1.240:320$000 
10.133:000$000 

4.688:276$000 
15.577:662$000 
3.804:178$320 

3. 371 :795$000 
431 :880$000 

2.745:395$000 
325:000$000 

50:000$000 

1.053:096$000 

Art. 8°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Fazenda, as quantias de 112.422:282$615, ouro, e réis 
415.498:225$163, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas Total 

ta- Serviço da divida externa fundada: 

2a - Serviço da divida interna fundada: 

3a- .Turos diversos: 

Variavel-papel. ..................... . 26.350:000$000 

4a - Inactivos: 

Fixa-papel .......................•.. 12.000:000$000 
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Verbas 

fia-- Pensionistas : 

Fixa-papel ......................... . 

6a - ThcRouro N acionai: 

Fixa-ouro ........................... . 
Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

7a -Tribunal de Contas: 

Fixa-ouro .......................... . 
Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

8"- Contadoria Central da Republica, Contado-
rias c Sub-Contadorias seccionaes: 

Fixa-ouro .......................... . 
Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

9a - Recebedoria do Districto Federal: 

Ftxa-papel ......................... . 
Varíavel-papcl.. .................... . 

toa - Caixa de Amortização: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

11"- Casa da Moeda: 

F1xa-napel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

12a - Directoria de Estatística Commercial: 

Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-pape1. ..................... . 

13"- Imprensa Nacional e "Diario Offi.cial": 

Fixa-papel. ........................ . 
Varia vel-papel.. .................... . 

14a - Inspectoria de Bancos: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

15a- Inspectoria de Seguros: 

I~ixa-papel. ........................ . 
Variavd-papel.. .................... . 
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'Iotal 

29.300:000$000 

71 :040$006 
88:899$890 

5 . 114 :342$000 
1.364:000$000 

48:010$000 
18:000$000 

4.405:290$000 
423:000$000 

29 :Oi0$000 
15:000$000 

709:260$000 
4.803:700$000 

1.243:640$000 
814:800$000 

954 :688$000 
418:000$000 

2.853:380$380 
5.950:000$000 

17:000$000 
1.102:980$000 

213:000$000 

5.010:297$000 
6.977:600$000 

1.094:880$000 
57:000$000 

903:280$000 
14:400$000 
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Verba. 

16" - Laboratorios de Analyses: 

Fix~-papel ......................... . 
Vanavel-papel ...................... . 

17" - Delegacias Fiscaes: 

Fixa-papel ......................... . 
V ~riavel-papel. ..................... . 

IR~ - Alfandegas: 

Variavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-p:tpel. ..................... . 

19" - Agencias aduaneiras, Mesas de rendas, 
Postos e Rf\gistros fiR~aes: 

Fixa-papel ................ ~ ........ . 
VnriavPl-papd ...................... . 

20" -- CoUectoriaR: 

Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel.. .................... . 

2141 - Admimstração e ~usteio dos proprios na
cionaes: 

FIXa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

" 22" -Fiscalização dos impostos de consumo, trans-
porte e sello: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-pnpel. ..................... . 

23" - Inspm~çiio das llepartições rle FazPnda e 
outro!'! serviçoA ext.raordinarios: 

Variavel-papel. ..................... . 

24" - Aj Utlas de custo: 

Variavel-papel. ..................... . 

25a - Com missões e corretagens: 

Variavel-ouro ....................... . 
Variavel-papcl. .................... , . 

26" -Despesas eventuacs: 

Variavcl-ouro ....................... . 
Variavcl-papel. ..................... . 

278 - Exercicios findos: 

Variavcl-ouro ....................... . 
Variavel-pnp<'l. ..................... . 

Total 

886 :963$056 
105 :400$000 

329 :160$000 
12:000$000 

92:296$000 
18.523:596$800 
6.045:640$015 

2.657:532$800 
862:302$000 

13:020$000 
18. 000 :000$000 

86:084$000 
1.039:280$000 

3.152:000$000 
13.500:000$000 

500:000$000 

850:000$000 

300:000$000 
12~~ :000$000 

500:000$000 
200:000$000 

(i~:000$000 
·t. J'iOO :000$000 
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Verbas 

28&- Obras: 

Vatiavel-papel. ................ · ..... . 

29- - lteposições á restituições: 

Varia vel-ouro ....................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

aoa - Substituições: 

Variavel-papel ...................... . 

81• '-Empregados extinctos e addidos: 

Variavel-papel. ..................... . 

32•- Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda: 

Variavel-papel ..................•.... 

33• - Caixa de Estabilização: 

V ariavel·ouro .•.•.................•.• 
Fixa-papel ........................•.. 
Varia vel-papel ...................... . 

1•- Fundo de resgate do papel-tnoada: 

Variavel-papel ...................... . 

2•- Fundo de garantia do papel-moeda: 

Variavel-ouro ....................... . 

a• - Fundo para a caixa de resgate das apolices 
das estradas de ferro encampadas:. 

Variavel-papel ...................... . 

4-- Renda a ser applicada ao Ministerio da. 
Agricultura: 

Variavel-ouro .................•...... 
Variavel-papel. ..................... . 

5•- Fundo para a construcção e melhoramentos 
nas estradas de ferro da União: 

Varia vel--papel. ..................... . 

6• - Fundo de Assistencia Hospitalar; 

:FiXB-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

7• - Fundo para. as estradas de rodagem da 
União: 

Variavel-papel ......................• 

Total 

'6.000:000$000 

400:000$000 
1:~:000$000 

400 :000$000 

1. 805 :550$112 

4.850:000$000 

100 :000$000 
2'19 :0001000 

25:000$000 

14.786:100$000 

8. 851 :500$000 

693 :9001000 

100 :0001000 
480 :0008000 

19. 629 :210$000 

836 :114$000 
5. 922 :186$000 

30 .000 :0001000 
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Verbas 

8a - Renda da Inspectoria de Vehiculos: 

Variavel-papel. ..................... . 

9a - Fundo especial creado pelo art. 5° da 
Lei n. 5.449, de 16 de janeiro de 1928: 

Variavel-papel. ...................•.• 

10. - Fundo para auxilio a industria da seda 
(art. 4.;;, da lei n. 4. 984, de 31 de de
zembro de 1925) 

Variavel-ouro ....................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

Total 

1.000:000$000 

400:000$000 

112.422:282$615 
415.498:225$163 

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em qualquer 
mez do exercicio, os seguintes creditos supplementares: 

I- até 6.000.000$, papel, para: 

a) pagamento de subsidio aos membros do Congresso N acionai, caso 
sejam prorogadas as sessões; 

b) pagamento de ajudas de custo aos que preencherem vagas abertas 
na representação nacional; 

c) pagamento de despesas :citas pela Imprensa Nacional, em virtude 
de prorogações da sessão legislativa. 

li- Até 6.000:000$, para reforço das dotações orçamentarias rela
tivas a pensões, venCimentos de pessoal, activo ou inactivo, e percen
tagens marcadas em lei, bem como a ajuda de custo de funccionarios e 
communicações ou transporte necessarios aos serviços publicos, desde 
que se achem consignadas na legislação em vigor (art. 46 do Codigo de 
Contabilidade); 

III - Até o total dos saldos dos empenhos das consignações e sub
consignações das differentes verbas do orçamento para 19.29, em todos os 
ministerios. 

Paragrapho unico. Estes ultimos, os de n. 111, globaes ou parciaes, 
serão supplementares á verba "Exercícios Findos", do orçamento da 
Fazenda partl, 1930, e poderão ser calculados por estimativa, sendo dis
pensada qualquer demonstração prévia ao ser feita a consulta ao Tri
bunal de Contas sobre a legalidade de sua abertura, na conformidade do 
que preceitua o Codigo de Contabilidade; mas, na applicação desses 
creditos, as despesas a registrar, não poderão exceder os saldos apurados 
em cada uma das respectivas consignações ou sub-consignações das verbas 
orçamentarias dos diversos ministerios, a que podiam ser imputadas no 
correr do exercício de 1929, ao qual pertencem. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1929, 108° da Independencia e 

41 o da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

t7üa-U2!) - Rto de Janc:ro- Imprensa Nacional- 1030 
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